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N.0 1 

Substitua·se a ementa, dando-se-lhe a .seguinte reda­
ção: 

"Estabelece normas gerais para o ensino de 1.0 e 2.0 

graus, e dá outras providências." 

Justificação 

O Sr. Ministro da Educação, Senador Jarbas Passari­
nho, na magnífica exposição de motivos, eneaminhando o 
projeto ao Exmo. Sr. Presidente da República, pondera: 

"É certo, como se tem alegado, que da metodologia de 
aproximações sucessivas resultou crescido número de leis 
para um setor em que se recomenda um só diploma estru­
tural e orgânico. Trata-se de problema foi-mal cuja solução 
êste Ministério pretende encaminhar, apresentando a Vos­
sa Excelência, tão logo .se conclua esta última parte, um 
projeto de consolidação que já começa a ser ~!laborado. No 
momento, contudo, entendo ser desaconselhável essa pro­
vidência: de um "lado, porque .se nivelaria num só texto o 
que já é lei e o que ainda é projeto; de outro, norque fatal­
mente se diluiria no conjunto a matéria nova que deve, 
como a anterior, ser Considerada em primeiro plano.'' 

Tem-se a impressão de que houve a idéia de se elabo­
rar uma nova lei de diretrizes e bases da educação, mas a 
prudência governamental limitou a tarefa ao ensino do 1.0 

e 2.0 graus, como frisou o Sr. Ministro da Educação. 
Essa é uma lei que modifica, ou melhor, revoga parte 

substancial da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, que 
"fixa as diretrizes e bases da educação nacional" e que 
abrangia desde os fins de educação até a educação de grau 
superior. Diversos diplomas alteraranl e revogaram a refe­
rida lei. No entanto, ela subsiste válida nos Títulos I, 11, 
III, IV, V, X e XI. 

Em face disso, bom será que a nova lei tenha direito, 
na pia batismal, a nome próprio, traduzido por ementa 
que não se confunda com a da Lei n.O 4.024. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 2 

Ao art. 1.0 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem por obje­
tivo geral proporcionar ao educando condições ne­
cessárias ao desenvolvimento de suas potencialida­
des, qualificação para o trabalho e preparo para a 
vida." 

Justificação 

O proieto adotou como art. 1.0 o conceito de educação 
de Allport, e a técnica legislativa recomenda sobriedade, 
objetividade e clareza para norma. O conceito é válido e 
pode inspirar a norma. 

É preciso considerar, por outro lado, que os fins da 
educação, implícitos no artigo, já estão definidos na Lei 
n. 0 4.024, de 20-12-61, no seu art. 1.0 e alíneas. 

No texto do projeto não parece apropriada a expressão 
<~proporcion~r ao educando a formação necessária ao de­
senvolvimento" e sim proporcionar ao educando as condi· 
ções necessárias ao desenvolvimento ... 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 3 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a redação do art. 65 e 
transforme-se o art. 1.0 da proposição em parágrafo único 
do nóvo art. 1.0

, a saber: 

"Art. 1.0 - Para efeito do que dispõem os arts. 176 
e 178 da Constituição, entende-se por ensino pri­
mário a educação correspondente ao ensino do pri­
ineiro grau e por ensino médio o de segundo grau. 

Parágrafo único - O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem 
por objetivo geral proporcionar ao educando a for­
mação necessária ao desenvolvimento de suas poten­
cialidades como elemento de auto-realização, quall­
ficação para o trabalho e preparo para o exercício 
consciente da cidadania." 

Justificação 

Trata-se de transposição de lugar indispensável à clara. 
compreensão global do texto, que será manuseado por pes­
soas habituadas ao uso tradicional' das expressões ensino 
primário e médio, nomenclatura que o projeto modifica, 

·Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971.- Deputado 
Flexa Ribeiro. 
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N.0 4 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 1.0 - O objetivo gera1 do ensino de 1.0 e 2.0 

graus compreende: 
a) proporcionar ao educando a formação necessária 
ao desenvolvimento de suas potencialidades como 
elemento de auto-realização; 
b) qualificação para o trabalho; 
c) preparo para o exercício consciente da cida­
dania." 

Justificação 

E o texto do art. 1.0 do projeto de lei revisto pelo Con­
selho Federal de Educação. 

Sugere-se que a redação observe a numeração ali pre­
vista. 

Sala das Comissões, em 4 de julho de 1971.- Deputado 
Cardoso de Almeida. 

N.0 5 
Ao art. 1.0 acrescente-se o seguinte parâgrafo único: 

"Parágrafo único - o ensino de r.o e 2.0 graus, ins­
pirado nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem, ainda, por objetivos: 

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa 
humana, do cidadão, do Estado, da fami1ia e dos 
grupos que compõem a comunidade; 

b) o respeito à dignidade e às liberdades fundamenR· 
tais do homem; 
c) o fortalecimento da unidade e da solidariedade 
internacionais; 
d) o desenvolvimento integral da personalidade hu­
mana e a sua participação na obra do ben: comum; 
e) o preparo do indivíduo e da sociedade para o 
domínio dos recursos cientificas e tecnológicos que' 
llies permitam utílízar as possibilidades e vencer as 
dificuldades do meio; 
f) a preservação e expansão do patrimônio cultural; 

g) a condenação a qualquer tratamento desigual por 
motivo de convicção filosófica, politica ou religiosa, 
bem como a qualquer preconceito de classe ou de 
raça. 

Justificação 

Conforme salientou em sua exposição de motivos ao 
Exmo. Sr. Presidente Emílio Garrastazu Médici o emi­
nente Ministro Jarbas Pasaarinho, o Projeto de Lei n.0 9, 
de 1971, "marcará uma fase importante do desdobramento 
do processo histórico do Brasil". 

Nessas condições, afigura-se-nos de todo oportuno e 
mesmo necessário que em diploma de tal magnitude seja 
reproduzida a definição lapidar dos objetivos previstos no 
art. 1.0 da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, o que 
nada obsta do ponto de vista da técnica legislativa. 

Muito embora êste artigo não tenha sido revogado pelo 
projeto em exame, a manutenção ou inserção nêle daque~ 
las finalidades parece-nps indispensável, como solene con~ 
firmação dos elevados fins que devem ter os ensinos de 
J.O e 2.0 graus. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N,0 6 

1.0 ) Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 
H§ 2.0 ~ As aulas de recuperação e os ensinamentos 
de caráter intensivo, a que se refere o parágrafo 
anterior, não serão ministrados, necessàriamente. pe~ 
los professôres que lecionarem nos petíodos letivos 
regulares, os quais, no entanto, assegurada remu~ 

neração correspondente a trabalho extraordinário, 
poderão aceitar a incumbência de fazê-lo." 

2.0 ) O parágrafo único do projeto passará a ser nume~ 
rado como § 1.0 • 

Justificação 

A finalidade do que preceitua o parágrafo único do 
art. 10 é, em princípio, louvável: o aproveitamento da capa~ 
cidade da escola durante os períodos que são, tradicio­
nalmente, de férias escolares. 

Importa, no entanto, acautelar os legitimas interês­
ses dos profe&sôres, em defesa mesmo dos propósitos da 
melhoria do ensino que induziram o Govêrno a promo­
ver a reforma em estudo. 

É preciso não esquecer desta verdade óbvia: as mais 
avançadas fi1osofias educacionais, as mais modernas téc­
nicas pedagógicas, a mais aprimorada legislação de ensino 
que se possa elaborar não passarão de uma panacéia se 
não encontrarem professôres que, no contato _diuturno 
~om os educandos, tenham condições de efetivamente 
aplicá-las. 

Concretamente, é no binômio professor-aluno, no inte­
rior das salas de aula, que o processo educativo se desen­
rola. 

ora, o magistério é, indubitàvelmente, profissão peno­
sa. A própria legislação trabalhista assim a considera. 

Se atentarmos para a realidade brasileira - e tem­
se dito, tanto, que a presente reforma deve a ela apegar­
se rigorosamente, constataremos que a remuneração dos 
profes.sôres de nível médio (quer do magistério oficial, 
quer da rêde de estabelecimentos particulares) os obriga 
a ministrar, diàriamente, um número de aulas que excede 
a todos os limites do razoável. Os períodos de férias de 
que desfrutam atualmente constituem, pois, o mínimo im­
prescindível a sua recuperação intelectual e física. Res­
tringir êsses períodos seria, além de desumano, um desser­
viço à causa da educação. Professôres estafados jamais 
serão eficientes. Importa estimular o magistério, e não 
desalentá-lo. Não é sem razão, digamos de passagem, que 
nas faculdades de educação não ocorre o conhecidíssimo 
fenômeno dos "excedentes". Quem quer ser professor com 
tão baixos niveis de remuneração? ... 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971. - Depu­
tado Dayl de Almeida - Deputado José Saly - Deputado 
Silva Barros- Deputado Moacyr Chiesse- .Deputado Daso 
Cojmbra - Deputado Osmar Leitão. 

N.O? 

Ao artigo 2.o: 

Eliminar o artigo 2.0 • 

.Justificação 

o texto faz recomendações de natureza meramente 
burocrática, perfeitamente dispensável. 

Sala das Comissões, 8 julho de 1971. - Senador José 
Lindoso. 

N,0 8 

Ao art. 2.0 : 

- Depois da palavra ministrado introduza-se em 
idioma nacional. 

- Depois da palavra critérios suprima-se de raciona­
lização. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971. - Depu­
tado Flexa Ribeiro. 

N. 0 9 

Ao art. 2.0 , § 1.o, b: 
Onde se lê: "para maiores de 22 anos." 
Leia-se: "para maiores ele 19 anos." 
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Justificação 

Em país de escassos recursos humanos, postergar o 
desenvolvimento do potencial individual não parece seja 
o caminho mais conveniente ao progresso. 

Por outro lado, há que levar-se em conta que, termi­
nado o primeiro Curso supletivo com a idade de 18 anos, 
não há nada qu.e justifique que o candidato fique espe­
rando quatro anos para poder habilitar·~se ao segundo 
curso supletivo, e isto por várias razões: de um lado, há 
uma tendência condenável, mas vigente, no comporta­
mento empresarial brasileiro de marginalizar do processo 
da produção, para muitas funções, os que já atingiram 
a idade de 25 anos. Portanto, alguém que começasse o 
curso com 22 anos teria suas chances reduzidas no mer­
cado de trabalho. Por outro lado, seria um desestímulo 
manter por 4 anos fora dos bancos escolares os que, 
com talento e condições especiais, pudessem cumprir as 
exigências legais em prazo muito menor. Essa espera tem, 
evidentemente, um custo econômico insuportável para o 
indivíduo e para a comunidade nacional. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 10 
Ao art. 2.0 , parágrafo único: 
Eliminado o art. 2.0 , transforme-se o seu parágrafo 

único em art. 2.0 

Justificação 
A matéria dêsse parágrafo é que é importante e deve 

ser erigida em artigo. Eliminando-se o art. 2.0 , o parágra­
fo passaria a ser o art. 2.0

, com absoluta adequação. 
Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 11 

Acrescente-se ao art. 2.0 o seguinte parágrafo: 
"§ 2.0 - o Conselho Federal e os conselhos Esta­
duais de Educação serão reestruturados, com uma 
adequada representação da escola de livre iniciativa, 
na proporção de 30 (trinta) por cento de cada um 
dêsses órgãos, por indicação das respectivas enti­
dades de classe." 

Justificação 
Embora o art. 10 da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 

de 196L determine que a constituição dos conselhos Esta­
cluais de Educação se faça incluindo representantes dos 
diversos graus de ensino e do magistério oficial e particular, 
a prática vem demonstrando que em muitos dêsses Con­
selhos não estão representadas as escolas ele livre inicia­
tiva, responsáveis em alguns Estados pelo ensino de mais 
de 50 por cento da população escolar da região, de nível 
primário, médio e superior. 

A emenda apresentada, que visa indicar a proporção 
·exata dessa representação, corrigirá a falha gritante que 
se tem observado na constituição de muitos Conselhos 
Estaduais de Educação. 

O mesmo no que concerrie à constituição do Conselho 
Federal de Educação. O art. 8.0 da lei acima referida pres­
creve, igualmente, a necessidade de estarem representados 
no Conselho Federal os diversos graus do ensino e o magis­
tério oficial e particular (art. 8.0 , § 1.0 ), o que nem sempre 
tem acontecido. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. -- Silva Barros 
- Osmar Leitão - Fernando de Souza - Alair Ferreira -
Day\ de Almeida - Daso Coimbra - Moacir Chiesse. -
Mareio Paes. 

N.0 12 

Acrescentar mais um parágrafo ao artigo segundo, 
com a seguinte redação: 

"O regimento de cada estabelecimento será elabo­
rado pela direção da escola, com a participação efe­
tiva do seu corpo docente.'.' 

Justifica~ão 

Sendo o regimento a lei que disciplina a organização e 
o funcionamento da escola, deve receber a colaboração, 
priricipalmerite, do corpo docente, que é elemento essen ... 
cial no processo educativo. 

A participação do educador se revela mais democrá­
tica, além de torná-lo mais consciente e responsável no 
cumprimento das regras das quais êle participou efetiva­
mente em sua elaboração e aprovação. 

É, enfim, também um ato de magistério. 
Sala das Comissões, em 4 de julho de 1971, - Depu­

tado Olivir Gabardo. 
N,0 13 

Ao art. 3.0 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 3.0 - Sem prejuízo de outras soluções que 
venham a ser adotadas, os sistemas de ensino es­
timularão a oferta de modalidades de estudo, inte­
gradas por uma base comum e na mesma locali­
dade, como: 
a) a reunião de estabelecimentos em unidades mais 
simples, no sentido de integração; 
b) , .... ,,, ... , .. ,,,.,.,,,,, ... ,.,.,,,.,,, .. ,, 

c) Obs.: redação do Projeto, eliminando-se a ex­
pressão "as áreas de estudos". 

Justificação 
A análise do artigo nos leva a encontrar no caput 

as expressões: "no mesmo estabelecimento" e "na mes­
ma localidade". Eliminou-se "no mesmo estabelecimento". 
Na alínea a eliminou-se o vocábulo "pequeno", acrescen­
tando-se a expressão "no sentido de integração". 

Até onde foi o nosso entendimento, pela situação ex­
pressa na alínea a, pretende-se - dentro da filosofia da 
integração vertical que anima o· projeto - reunir, por 
exemplo, grupo escolar com ginásio, numa "unidade edu­
cacional integrada". Essa é uma experiência feita no 
Amazonas, já sob inspiração da reforma que ora estamos 
discutindo. 

O projeto visa constantemente a expressão "áreas de 
estudo", que me parece carente de conceituação precisa. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971 Senador 
José Lindoso. 

N,o J4 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3..0 - Sem prejuízo de outras soluções que 
venham a ser adotadas, os sistemas de ensino esti­
mularão a oferta de modalidades diferentes de es­
tudos integradas por uma base comum na mesma 
localidade: 
a) pela reunião de pequenos estabelecimentos em 
unidades mais amplas; 
b) pelo entrosamento dos estabelecimentos de en­
sino entre si com o objetivo do aproveitamento ra­
cional dos seus respectivos imóveis e equipamentos; 
c) pelo aproveitamento recíproco de imóveis e equi­
pamentos de instituições sociais que se ajustem às 
finalidades do ensino, inclusive e, principalmente, 
através de convênios com a Campanha Nacional de 
Escola de Comunidade; 
d) pela organização de centros interescolares que 
reunam serviços e disciplinas Ou áreas de estudo 
comuns a vários estabelecimentos." 

Justificação 

A retirada da expressão "no mesmo estabelecimento" 
parece ser de todo -necessárió p-or -se choear com o ex-
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presSa nas alíneas a e b do projeto. O desdobramento da 
alínea b se justifica pela neces.sidade de melhor entend1-
mento do espírito do artigo que procura dar um melhor 
aproveitamento às instalações existentes, de tal modo que 
a 1'unidade" citada na alínea a não seja considerada no 
sentido físico, mas no sentido funcional. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vasco Neto. 

N.0 15 

Exclua-se, do art. 3.0 , a seguinte expressão: "Sem 
prejuízo de outras soluções que venham a ser adotadas." 

Justificação 

A ressalva é totalmente desnecessária. Não há ne­
nhum impedimento à adoção de soluções ou medidas es­
pecíficas que façam do currículo um conjunto de conhe­
cimentos e métodos adaptado ao desenvolvimento indivi­
dual, às peculiaridades regionais e aos anseios e direitos 
sociais. 

A idéia fundamental da proposição "oferta de moda .. 
Udades diferentes de estudos" é completa e abrangente, 
não admitindo pois a ressalva introdutória, pois que a 
contém e abrange. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Flávio Britto. 

N.0 16 

Acrescenta nôvo item (d) ao artigo 3.0 : 

"Artigo 3.0 •••.•.•...••.......•••.•.•..•••..••••••• 

a) .•••.......•...•.........•..•................•.. 

b) ................ ········· ...................... . 
C) •••.•.....••....•.....•........••.........••.... 

d) Na aplicação dos artigos anteriores deverá ser 
resguardada a autonomia dos estabelecimentos de 
ensino convenentes, bem como assegurados os di­
reitos do pessoal docente. 

Justificação 

A fusão de pequenos estabelecimentos em unidades 
mais amplas, o entrosamento e a intercomplementarida­
de dos estabelecimentos de ensino entre si ou com outras 
instituições sociais e a organização de centros interesco­
lares que reunam serviços e disciplinas ou áreas de estu­
dos comuns a vários estabelecimentos não deve ensejar 
a perda de autonomia dos estabelecimentos de ensino. 
Observa-se nos itens anteriores a possibilidade da redu­
ção do mercado de trabalho com graves repercussões so­
ciais e ecodômicas, visto que necessàriamente haverá al­
teração unilateral de contrato de trabalho. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Moacir Chiesse - Osmar Leitão - Dail Almeida - Alair 
Ferreira. 

N.0 17 

Redija-se do seguinte modo o art. 4.0 : 

"Art. 4.0- Os currículos do ensino de 1.0 e 2.0 graus 
terão uma parte comum, obrigatória ern âmbito na­
cional, e outra diversificada para atender, confor­
me as necessidades e possibilidades concretas, às 
peculiaridades locais e aos planos dos estabeleci­
mentos". 

Justificação 
A palavra conteúdo, duplamente aplicada, formula a 

existência de conteúdos no mesmo conteúdo do ensino. 
Todavia, o que significa algo de grave é o final do 

artigo formulado no Projeto, sôbre as diferenças indivi­
duais dos alunos. De que modo se concretizaria a inclusão 
de opções que atendessem às diferenças individuais? Per ... 
mitindo a matrícula por disciplina? E êste p~ocedimento 

preconizado estará de acôrdo com a realidade discente 
e docente do Brasil? 

Creio que não. O próprio Grupo de Trabalho, criado 
pelo Decreto n.0 66.600, de 20 de maio de 1970, acentua: 
"temos, apenas, em serviço, 57% de professôres regular­
mente habilitados para o atual ensino primário, e 36% 
para o· ginásio e o colégio reunidos, não chegando a um 
décimo dêsse total os docentes de áreas cientificas e téc­
nicas, o que explica que, nos últimos cinco anos, nada 
mais de 50 mil leigos ingressaram no magistério ele­
mentar". 

Essas palavras aconselham o cancelamento das últi­
mas palavras do artigo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brigido Tinoco. 

I N.0 18 

Dê-se ao art. 4.0 . a seguinte redação: 
"0 ensino do t.o e 2.0 graus terá: 
a) currículo cotn um conteúdo comum obrigatório 
em âmbito nacional; e 
b) curriculos com conteúdo diversificado, visando 
atender à realidade do meio, aos planos dos esta­
belecimentos e, também, às diferenças individuais 
dos alunos." 

Justificação 
A emenda objetiva oferecer uma redação que dê ni­

tidez ao problema do currículo, com um conteúdo nacioM 
nal e local, em função do meio. Há uma tentativa de re­
alçar, com a emenda, de que a escola prepara para o 
meio, dominando-o através da tecnologia e induzindo, 
também, o aluno a participar conscientemente na obra 
do bem comum. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 19 

No artigo 4.0 substitua-se por duas vêzes no texto a 
palavra "conteúdo" pela palavra "parte". 

Idem, quanto ao § 1.0 do'artigo 4.0 , itens I e II. 
Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 

Flexa Ribeiro. 
N.0 ZO 

Dê-se ao § 1.0 do art. 4.0 nova redação e elimine-se 
o art. 11, parágrafo único, cuja matéria será incluída no 
item IV do referido parágrafo: 

"Art. 4.o - ..................................... . 
§ 1.0 - Observar-se-ão as seguintes normas na 
definição dos conteúdos curriculares: 
I - o Conselho Federal de Educação fixará, para 
cada grau, as disciplinas relativas aos currículos de 
conteúdo comum; 
li - o Conselho Federal de Educação e os Conse­
lhos Estaduais de Educação e o do Distrito Federal 
indicarão as disciplinas de conteúdo diversificado; 
III - com aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir outra~ 
disciplinas além das constantes no inciso anterior; 
IV - o regimento escolar regulará a substituiçãc 
de disciplina, área de estudo ou atividade por outra 
de valor idêntico ou equivalente. 

Justificação 

Precisamos nos predt:upar com a terminologia usada 
na lei. Não se tem um glossário de têrmos de educação 
Mas o legislador deve fixar-se na semântica dos vocábu­
los. Que é matéria? Que é disciplina? Entendo que a dis· 
ciplina é o conjunto de matérias, cujo instrument;p dE 
trabalho é o programa. 
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Tentou-se, pois, na emenda .• dar um sentido de gene­
ralidade às normas e uniformizar a terminologia. 

Eliminou~se o at;t. 11, que ficou transformado no item 
IV dêsse parágrafo, pois nos apareceu norma definidora 
da composição de currículo. 

Embora, sob reserva, mantivemos no item a expressão 
"área de ~studo". 

o parágrafo único do art. 11 não faz sentJdo, pois o 
art. 13 do projeto versa a matéria, dantio outra solução, 
que me parece mais adequada. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 21 

Redijam-se, da seguinte forma, os itens I, 11 e III do 
§ 1.0 do artigo 4.0 : 

"1 - o Conselho Federal de Educação fixará, res­
pectivamente, para o 1.0 e 2.0 graus, em 5 e 7, no .. 
máximo, o número de matérla.s relativas ao con­
teúdo comum, definindo-lhes os objetivos e a am­
plitude; 
li - o Conselho Federal de Educaçáo e os Conse­
lhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal 
relacionarão, para os respectivos siE.temas de ensino, 
as matérias dentre as quais poderão os estabeleci­
mentos escolher, respectivamente, até 3 e 5, para 
cada grau, as que devam constituir o conteúdo 
diversificado; 
III - com aprovação do competente Conselho de 
Educação o estabelecimento pode.rá incluir até 3 
estudos não decorrentes de matét·ias relacionadas 
de acôrdo com o inciso anterior." 

Justificação 
É temerário que, modificando-se radicalmente a ori­

entação dos artigos 35, § 1.0 , 45, parágrafo único, 46 e § 
2.0 da Lei Federal n.o 4.024, não haja qualquer menção a 
número máximo de disciplinas, por ano ou por semestre 
letivo. Pode dai resultar que se volte à situação anterior 
à atual L.D.B., sobretudo ao que ocorria em nosso sistema 
educacional na década de disciplinas. É conhecida a ten­
dência. dos que se especializam em . determinados ramos 
do saber humano, em julgar imprescindível que às crian­
ças e aos adolescentes do nosso ensino médio se minis­
trem conhecimentos dos estudos em que se aprofundaram. 
Aliás, desde que se anunciou a presente reforma do en­
sino, não têm faltado manifestações de g-rupos de educa­
dores a clamar pela necessidade de con:3agrar-se a obri­
gatoriedade das disciplinas que lecionam. Daí o nosso 
entendimento de que, se não houver limitações no texto 
legal, os estabelecimentos de ensino poderão, sensíveis às 
ponderações dos interessados, inflar os seus currículos 
com excessos, evidentemente condenáveis, de disciplinas. 

Sala das Comissões, em 7 de julho ele 1971. - Depu­
tado Dayl de Almeida - Deputado Daso Coimbra -
Deputado Moacyr Chiesse - Deputado Márcio Paes -
Deputado Osmar Leitão ~ Deputado José Saly. 

N.0 22 

Dê-se ao item II do art. 4.0 do proje·to, em seu pará-
grafo 1.0, a seguinte redação: 

"O Conselho Federal da Educação e os Conselhos 
de Educação dos Estados, dos Territórios e do Dis­
trito Federal, relacionarão, para os respectivos sis­
temas de ensino, as matérias dentre as quais pode­
rá cada estabelecimento escolher as que devam 
constituir conteúdo diversificado. 

Dê-se ao art. 56 do projeto a seguinte redação: 
"Cabe à União, mediante convênio com os Estados, 
Territórios e o Distrito Federal, destinar recursos 
para concessão de Bôlsas de Estudos. 

Justificação 

Os Territórios Federais conforme o Decreto-lei n.O 
411/69 passaram a ter suas Secretarias de Educação con­
forme se vê no art. 21 do mencionado diploma legal, e 
estas, no âmbito de suas atribuições, ao se implantar, po­
dem constituir também seus Conselhos de Educação e 
portanto serem consideradas e amparadas na área de 
ação a que se refere o mencionado inciso II do § 1.0 supra­
transcrito. 

É de absoluta justiça que o art. 56 do projeto dê 
também oportunidade aos Territórios, possibilitando~lhes 
a concessão de bôlsas de estudos. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 23 

Ao S:rt. 4.0 parágrafo 1.0 dê-se a seguinte redação ao 
Inciso III; ' 

"III - Com a aprovação dos competentes Conse­
lhos de Educação, os estabelecimento de ensino dos 
EstadO$, do Distrito Federal e dos Territórios pode­
rão inCluir estudos não decorrentes de matérias 
relacionadas de acôrdo com o inciso anterior.'' 

Justificação 
A redação proposta torna mais explícita a intenção 

do legislador. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aureliano Chaves. 

N.0 24 

Dé~se ao § 2.0 do art. 4.0 a seguinte redação: 
"Art. 4.0 - ...............•...•.........•.•••.•••••• 

§ 2.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, dar-se-á especial 
r~Iêvo à língua nacional." 

Justificação 
No texto do projeto, o mandamento se desdobra em 

considerações explicativas que a técnica de elaboração da 
lei dispensa. · 

Preferiu-se a expressão "língua nacional" porque é a 
que figura na Constituição (art. 176, § 3.0 , I) e na Lei n. 0 

4.024, de 20-12-61 (art. 27l. 
Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Sena­

dor José Lindoso. 
N,0 25 

Dê-se ao § 3.0 do artigo 4.0 a seguinte redação: 
'•'Observado o disposto no item I do § 1.0 dêste arti­
go, caberá aos Conselhos Estaduais de Educação 
fixar o mínimo a ser exigido em cada habilitação 
profissional ou conjunto de habilitações afins, no 
tocante às profissões não reguladas em lei." 

Justificação 
A diversificação sócio-econômica do País, implicando 

a tecnologia, que deu origem ao artigo 18 da Lei Federal 
n.o 5.540, de 1968, recomenda seja assegurada aos Conse­
lhos de Educação competência para, observado o conteúdo 
mínimo de formação geral, instituírem, nos respectivos 
sistemas de ensino, habilitações profissionais não regula­
mentadas em lei para fazer face às peculiarídades do 
mercado de trabalho local, fixando-lhes os respectivos 
currículos. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Banca­
da Federal de São Paulo: Diogo Nomura- Sales Filho­
Henrique Turner- Sí1vio Venturoli - Arthur Fonseca -
Aldo Lupo. 

N.0 26 

Ao § 3.o do art. 4.0 dê-se a seguinte redação: 
"§ 3.o- Para 'o-·ensino de 2.0 grau, o mínimo a ser 
exigido em cada habilitação profissional ou conjunto 
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de habilitações afins será fixacto,pelo próprio estabe­
lecimento, mediante aprovação do Conselho de Edu­
cação competente." 

Justificação 

"Para o ensino do 2.0 grau o Conselho Federal de. Edu­
cação fixará, além do conteúdo comum, o mínimo a ser 
exigido em cada habilitação profissional ou conjunto de 
habilitaÇões afins." 

No relatório do Grupo de Trabalho, depois de recordar 
que a L.D.B. instituiu, sob a rubrica geral "ensino médio", 
a clássica escola secundária, seguida dos "ramos" de ensi­
no técnico e de formação de "professôres'.', afirma-se: 

"A tímida expressão "e outros", acrescentada à enu­
meração dos antigos "cursos" comerciais, industriais 
e agricolas, não bastava para encorajar a diversifi­
cação exigida pela explosão das ocup:ições de nível 
intermediário.'' 

Mais adiante, lê-se no mesmo relatório: 
"Não é o caso, todavia, de prever três ou quatro 
modalidades imutáveis de "ramos" ou "cursos" sepa­
rados, e sim de construir o ensino sôbre uma base 
de estudos gerais e comuns que se abra num leque 
de tantas habilitações, dentre as suscetíveis de 
desenvolvimento a êsse nível, quantas sejam as re­
clamadas pelo mercado de trabalho." 

É, pois, o próprio Grupo de Trabalho que reconhece 
serem as mais variadas as ocupações para as quais a 
escola de segundo grau dará habilitação. Preocupa-nos, em 
conseqüência, a atribuição, dada ao Conselho Federal de 
Educação, de fixar, para cada habilitação profissional, o 
currículo mínimo correspondente, ainda que "mínimo". 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1S71. - Senador 
Orlando Z:ancaner. 

N.0 27 

Acrescentar mais um parágrafo (§ 4.0) ao art. 4.0 : 

"§ 4.0 - Mediante aprovação do Conselho Federal 
de Educação, os estabelecimentos de ensino poderão 
oferecer .outras habilitações profissionais, para as 
quais não haja mínimos de currículo prêviamente 
estabelecidos por aquêle órgão." 

Justificação 

Esta abertura proporcionará uma variedade muito 
maior no "leque de habilitações" de que trata o projeto 
e outorga à escola mais liberdade na elaboração dos 
currículos. 

A exigência de aprovação pelo Conselho Federal de 
Educação das habilitações não reguladas prende-se ao 
exercício das mesmas em todo o território nacional para 
que possam ter validade. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 28 

Acrescente-se mais um parágrafo ao item III do arti-
go 4.0 que passaria a ser § 3.0 , renumerando-se o seguinte: 

"§. 3.0 - Durante o ciclo fundamental (l.o e 2.0 

graus), como complemento ao estudo do idioma na­
cional, serão ministrados cursos básicos de latim 
bem. como noções Preliminares de grego." 

Justificação 

Além do aspecto "humanista", o ensino do latim básico 
se impõe como geratriz histórica de idioma pátrio e, ao 
lado de noções preliminares de grego, deve ser ministrado 
durante o curso fundamental. 

Abrir os horizontes da criança e do adolescente, pre­
parando-os para o amanhã com vista ao que permanece 
do passado e continua no presente, a fim de que aprendam 
a apreciar o sig~ificado real das fôrças históricas. 

Aprimorar-se no estudo do idioma nacional, aperfei~ 
çoando-o como instrumento hábil de comunicação, é, tam­
bém, conhecer noções da língua de Cícero, tronco das lín­
guas neolatinas, e noções. preliminares do grego, dois 
marcos fundamentais da cu1tura clássica. 

Sala das Comi•sões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Adhemar de Barros Filho. 

N.0 29 

Acrescente~se ao art. 4.0 o parágrafo seguinte: 
"§ 4.0 ~Tratando-se de profissões ou ocupações nãc 
reguladas em lei, a fixação do mínimo previsto no 
parágrafo antedor competirá aos Conselhos Esta­
duais de Educaç-o." 

Justificação 

A diversificação sócio-econômica do País, implicando 
a tecnológica, que deu origem ao art. 18 da Lei Federal 

... n.0 5. 540, de 1968, recomenda seja· assegurada aos Conse­
lhos de Educação competência para instituírem, nos res­
pectivos sistemas de ensino, habilitações profissionais não 
regulamentadas em lei, para fazer face à peculiaridade do 
mercado do trabalho local, fixando-lhe os respectivos 
currículos, observado o conteúdo mínimo de formação 
geral. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Bancada 
Federal de São Paulo: Deputado Francisco Amaral -
Deputado Paulo Alberto - Deputado Orensy Rodrigues 
- Deputado Diogo Nornura - Deputado Aldo Lupo -
Deputado Silvio Venturoli - Deputado Monteiro de Barros 
- Deputado Sales Filho - Deputado Arthur Fonseca. 

N.0 30 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 4.0 , re-
numerando-se o § 3.0 para 5.0: 

"§ 3.0 - 11:nfase também será dada ao estudo das 
disciplinas Geografia e História do Brasil, esta de­
senvolvida sincrônica e convenientemente com os 
aspectos continental e mundial, das épócas rela­
tivas à vinculação com Portugal e a condição de 
país independente, devendo ser lecionadas nos dois 
últimos anos do 1.0 grau do ensino. 
§· 4.0 - No penúltimo ano do 2.0 grau dar-se-á a 
História Geral da Civilização, tendo como coroa­
mento, no último ano, a História Geral da Civili­
zação Brasileira, abrangendo problemas brasileiros, 
organização social e política e desenvolvimento 
cultural." 

Justificação 
O princípio inspirador do § 2.0 do art. 4.0 do projeto 

dá relêvo "à comunicação e expressão da cultura brasi­
leira", preocupação louvável, não apenas se nos referirmos 
ao cultivo do idioma, mas à própria formação cultural, de 
que a História e a Geografia sãO elementDs fundamentais. 
Cumpre, pois,- completá-lo com o decidido conhecimento 
da terra e do povo. Não é senão por via da História que se 
é verdadeiramente o indivíduo de sua geração, o cidadão 
de seu país, um membro da humanidade. Tal conceito é 
sobremodo válido no tempo presente, deveras preocupado 
com a conquista da verdade. A inclusão da História nos 
dois últimos anos de cada grau de ensino decorre da carac­
terização específica de que o tempo histórico em sua pro­
veitosa compreensão supõe uma inteligência o quanto 
possível bem formada. 

Sala das Comissões. 8 de julho de 1971. - Deputado 
JG de Araújo Jorge. 

N.0 31 

Dê-se nova redação ao artigo 5.0 : 

"A2. disciplinas fixadas na forma do artigo anterior, 
com as disposições necessárias ao seu relacionamen­
to, ordenação e seqüência, constituirão, para cada 
grau, o currículo pleno 40 es_tabelecimenf9·" 
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Justificação 

''As disciplinas, áreas de estudo e atividades que resul­
tem das matérias", significam a mesma coisa, são·a mesmo 
conteúdo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brígido Tinoco. 

N.• 32 
Ao art. 5.0 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 5.0 - o currículo pleno será constituído por 
díscíplinas, áreas de estudo e atividades fixadas na 
forma do artigo anterior, com necessários relacio­
namentos e ordenações." 

Justificação 

Pretendeu-se melhorar a redação do projeto. Talvez 
fôsse dispensável a expressão "áreas de estudos", que nos 
parece significar grupo de matérias correlacionadas. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 33 

Substituam-se, no art. 5.0 os atuais parágrafos, pelos 
seguínt.es: 

"§ 1.0 - Conforme as normas de cada sistema, o 
currículo pleno terá: 
a) no ensino de 1.0 grau, uma parte de educação 
geral, exclusiva nas duas primeiras séries e predo­
minante nas demais, e uma parte de formação espe­
cial nas duas últimas séries; 
b) no ensino de 2.0 grau, uma parte predominante 
de formação especial, e uma parte de educação geral. 
§ 2.0 - A parte de formação espeeial do currículo, 
no ensino de 1.0 grau terá o objetivo de sondagem 
de aptidões e iniciação para o trabalho. 
§ 3.0 - No ensino de 2.0 grau, a parte de formação 
especial do currículo objetivará: 
a) a habilitação profissional; ou 
b) o aprofundamento em determinadas ordens de 
estudos gerais. 
§ 4. 0 - A iniciação para o trabalho e a hab!lltação 
profissional poderão ser antecipadas: 
a) em consonância com as necessidades do merca­
do de trabalho local ou'"!'egional; 
b) ao nível da série realmente alcançada pela gra­
tuidade escolar em cada sistema, quando inferior à 
oitava; ou 
c) para a adequação às condições individuais, incli­
nações e idade dos alunos." 

Justificação 
No projeto apresentado pelo Grupo de Trabalho, o § 

2.0 do art. 5.0 era êste: 
"§ 2.0 - A parte. de formação especial do currículo: 
a) t.erá o objetivo de sondagem de aptidões e ini­
ciação para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de 
habHitação profissjonaJ ou aprofundamento em de­
terminadas ordens de estudos gerais, no ensino de 
2.0 grau; 
b) assumirá, no ensino de 1.0 grau, o sentido de 
iniciação para o trabalho ao nível da série realmente 
alcançada pela gratuidade escolar em cada sistema, 
quando inferior à s.a; 

c) será fixada em consonância com as necessidades 
do mercado de trabalho local ou regional. quando se 
destine à iniciação e habilitação pl:ofissional". 

Fundamentando a letra b do §- 2.0 do art. 5.0 , diz o 
o relatório do Grupo de Trabalho: 

"Infelizmente, para muitos sistemas, esta posição 
ténicanlente correta não passarâ de uma abstração 
teórica, tal como a obrigatoriedade escolar de oito 
anos talvez não seja, para êles, mais que uma aspi­
ração remota a depender de auxílio federal. Sob pena 
de artificialismo, enquanto não se concretiza a tão 
almejada equalização, a única solução possível é 
baixar a terminalidade real - em tais casos não 
coincidente com a geral - até "ao nível da série 
realmente alcançada pela gratuidade" art. 5.0

, § 
2.0 , b), proporcionando a essa altura uma forma­
ção já dirigida ao trabalho, para o tipo de alunos 
dos meios pobres; amadurecldos precocemente pelas 
dificuldades da vida, a iniciação antecipada numa 
atividade produtiva será mal menor, decreto, que um 
acréscimo de estudos gerais cuja função se perderá 
e cuia utilidade êle não poderá perceber". 

Ainda no relatório, lemos: 
"No caso de uma escolarização normal, a parte geral 
será "exclusiva nas anos iniciais do ensino de 1.0 
grau e em seguida predominante, equilibrando-se 
com a especial no ensino de 2.0 grau" (art. 5.0, § 1.0 ) 

onde, porém, venha a situar-se em nível mais baixo 
a terminalidade real, - na altura da. s.a série, por 
exemplo- a parte especlal surgirá mais cedo e cres­
cerá mais ràpidamente (art. 5.0 , § 2.0 , b); porém 
a inversa proporcionalidade se mantém". Segue-se 
uma forma gráfica expressando as duas hipóteses, 
indicando que a parte especial, no segundo caso, 
conduz à habilitação profissional utilizando parte do 
tempo de escolaridade das quatro primeiras séries 
(maior que no primeiro caso, o da letra a do § 2.0 ) e 
todo o tempo das últimas séries, quando ministradhs. 

Está, ainda, no relatório do Grupo de Trabalho: 
"A letra b do mesmo parágrafo e artigo locaHza" 
a iniciação para o trabalho ao fim do primeiro grau, 
mas a letra c admite que, nas regiões mais pobres, 
tal iniciação possa baixar "ao nível da série real­
mente alcançada pela gratuidade escolar em cada 
sistema". 
Na sugestão de exposição de motivos que seria envia­
da pelo Ministro da Educação e Cultura ao Presiden­
te da República, encaminhando o anteprojeto com 
as modificações sugeridas pelo Conselho Federal de 
Educação, lê~se: 
"No caso d-e uma escolaridade normal, a parte geral 
será exclusiva dos anos iniciais do ensino de 1.0 

grau, e em seguida predominante, equilibrando-se 
com a especial no ensino de 2.0 grau. Onde, porém, 
a termínalidade se verificar prematuramente, a 
parte especial surgirá mais cedo e crescerá mais 
ràpidamente''. 
Não obstante o citado trecho da minuta da exposição 
de motivos do Ministro, o trecho sugerido pelo Con­
selho Federal de Educação suprimiu do parágrafo 
segundo do artigo quinto a letra b do projeto do 
grupo de trabalho, e aquêle parágrafo assim se 
apresentou: 
"§ 2.0 - A parte de formação especial do currículo: 
a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e ini­
ciação para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de 
habilitação profissional ou aprofundamento em 
determinadas ordens de estudos gerais, no ensino 
de 2. 0 grau; 
b) será fixada, quando se destine à iniciação e habi­
litação profissional, ·em consonância com as neces­
sidades do mercado de trabalho local ou regional, 
à vista de levantamentos periódicos renovados". 
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Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Henrique Turner. 

N.0 34 

AO § 1.0 do art. 5.0 , propõe-se a seguinte redação: 
"Art. 5.ó - ...................................... . 
§ 1.0 - O currículo pleno terá uma parte de educa­
ção geral e outra de formação especial, sendo a pri­
meira exclusiva nos anos iniciais do ensino de 1.0 

grau, intensificando-se a especial no de 2.0 grau." 
Justificação 

A emenda tenta oferecer redáção mais simples e ob­
jetiva ao texto do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
.José Lindoso. 

N.0 35 

Dê-se ao § 1.0 do art. 5.0 a seguinte redação: 
"§ 1.0 - Observadas as normas de cada sistema de 
ensino, o currículo pleno será organizado em conso­
nância com os critérios seguintes: 
a) no ensino de primeiro grau, a educação geral 
será exclusiva nas séries iniciais e predominante 
nas finais; 
b) no ensino de segundo grau, predominará a for­
mação especial." 

. Justificação 

Sendo distintos os ensinos de primeiro e segundo 
graus, embora contínuos e tendo a formação especial ob­
jetivos próprios em cada grau de ensino, será mais apro- · 
priado dizer-se que, no ensino de segundo grau em lugar 
de intensiva, a formação especial seiá predominante, em 
relação à geral. 

A emenda objetiva, igualmente, definir com maior cla­
reza o propósito do l~gislador. Procura, por outro lado, 
dar melhor ordenação à matéria objeto do dispositivo. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Banca­
da Federal de São Paulo: Deputados Sílvio Lopes - Sales 
Filho - Sílvio Venturoli - Arthur Fonseca - Aldo Lupo 
- Henrique Turner - Diogo Nomura - Ruy D'Almeida 
Barbosa - Monteiro de Barros - Orensy Rodrigues -
Paulo Alberto de Oliveira. 

N.0 36 

Substitua-se, in fine, no § 1.0 do art. 5.0, a expressão: 
"intensificando-se a éspecial no ensino de 2.0 grau" 
- por esta outra: 
"equilibrando-se com a especial no ensino de 2.0 

grau." 
Justificação 

Em que pêse à "sondagem de aptidões" a ser feita 
durante os estudos de 1.0 grau, conforme· recomendação 
do art. 5.0 , § 2.0 , alínea a, a verdade é que, aOs 13 ou 14 
anos - idade em que, normalmente, ocorrerá o ingresso 
do estudante no 2.0 grau -, a vocação profissional ainda 
estará sujeita a retificações e, portanto, a educação geral 
não deve atrofiar-se em demasia, para que não se difi­
cultem as possibilidades de revisão, pelo aluno, dos ru­
mos a seguir. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Dayl de Almeida - José Saly - Osmar Leitão - Márcio 
Paes - Moacyr Chiesse ~ Daso Coimbra - Silva Barros. 

N.0 37 

Art. 5.0 - Parágrafo 2.0 - Passará a ter a seguinte 
redação: 

"A parte de formação especial do currículo será es­
truturada: '. 
a) com o objetivo mais amplo de sondagem de apti­
dões e iniciação para o trabalho a partir da 5.e. série 

do 1.0 ciclo, permitida nos dois últimos anos a exe­
cução de programas de qualificação profissional para 
os que desejarem; 
b) permitindo-se, no 2.0 ciclo, a diversificação dos 
cursos com vistas ao aprofundamento em determi­
nadas ordens de estudos gerais ou à terminalidade 
dos estudos técnicos e profissionais de grau médio." 

Justificação 
O artigo 5.0 em seu parágrafo 2.0 do projeto funde-se 

na adoção de uma "praxis" de filosofia educacional que 
não admite, por motivos de ordem psicológica, a formação 
profissional antes dos 14 (quatorze) anos de idade. 

Esq'!ecidos, porém, de que os processos de maturação e 
adaptaçao psicológicas são condicionados pelo meio e de 
que a realidade ambiente reforça ou atenua estímulos e 
inibições, os generosos :filósofos da educação que consegui­
ram ver aquela "praxis", consagrada nos têrmos do projeto, 
não levaram em conta as medidas sócio-econômicas,. den­
tro das quais muitas realidades válidas nas sociedades 
desenvolvidas seriam funestas nos países ainda em desen­
volvimento. 

. Uma sociedade que atingiu um equilíbrio econômico, 
prospero e difusivo, pode reduzir o esfôrço na produção de 
bens materiais e oferecer mais tempo e recursos para os 
bens de cultura, especialmente das gerações menos amadu­
recidas. Porém, a sociedade em desenvolvimento, como a 
nossa, necessita criar estímulos para o esfôrço maior e 
mais racionalizado na produção de bens que aumentem 
uma renda per capita que seja acessível a mais largas fai­
xas da população. 

·Com a extensão da escolaridade, além do primário, até 
a faixa etária dos 14 (quatorze) anos, cada família operá­
ria que conta, para sua subsistência, com salário dos filhos 
menores e é forçada a renunciar a essa complementação 
orçamentária para cumprir a lei poderá ser um foco de 
inquietação se não receber em futuro bem próximo uma 
compensação: uma qualificação profissional para seus fi­
lhos com perspectivas de sensível melhoria salarial. 

Uma lei de ensino que se tornasse impopular viria 
comprometer a ação sinérgica dos demais setores do poder 
público, que estão conseguindo implantar medidas assegu­
radoras da paz e da esperança. 

E a intenção declarada, de, afinal, criar a "escola de 
todos", começaria pelo esvaziamento salarial da família 
operária, continuaria descaracterizando o trabalho, supri­
mindo a qualificação profissional, substituindo por simples 
hobby aprendidos no fundamental, terminaria sendo a 
"escola de ninguém" sob o preconceito de que as soluções 
plurais seriam necessà.riamente elementos de discrimina­
ção. 

A implantação de um sistema de ensino destinado a 
eliminar, em prazo indeterminado, tôdas as experiências e 
todos os esforços na profissionalização do menor de 14 
(quatorze) an?s seria medida: 

- injusta' para com educadores, também notáveis, que 
divergem de opinião dos psicólogos das sociedades super­
desenvolvidas~ e se devotam à qualificação da mão-de-obra 
do menor, inclusive em órgãos públicos, paraestatais e de 
associações de classe. 

- que iria privar uma parte da adolescência proletá­
ria. de conseguir, no têrmo de sua escolarização, salários 
superiores aos de seus pais que não consegui.t:_am qualquer 
qualificação profissional 

1 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 38 

Exclua-se do item a do § 2.0 do art. 5.0 a expressão: 
"ou aprofundamento em determinadas ordens de 
estudos gerais." 
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Justificação 

A expressão, no contexto doutrinârio da reforma pro­
posta, muito bem definido, tanto na mensagem do Exce­
lentíssimo _Senhor Presidente da República, quanto na 
exposição de motivos do Senhor Ministro da Educação e 
Cultura, -é totalmente descabida. 

A idéia dominante, que dá ao projeto o cunho verda­
deiramente reformista, é a de mudar a e::cola média para 
compatibilizá-la, de um lado, com as prementes necessi­
dades que decorrerem do esfôrço de desenvolvimento eco­
nômico e, de outro, com os indeclináveis e respeitabilissi­
mos anseios da juventude estudiosa, para a qual a antiga 
ordem escolar, por acadêmica e desvinculada de compro­
missos com o destino futuro do estudante, tornou~se tedio­
so, mas obrigatório, meio de aspirar a promoção social. 

Esta oração intercalada, sutil e ardilosamente, contra­
ria tôda a doutrina e abre caminho para a manutenção 
daquilo que, justamente, o projeto visa a extirpar: a edu­
cação descompromissada com a vida individual e com o 
futuro do Pais. 

Ressalte-se que, se por "aprofundamento em estudos 
gerais" se compreender a especialização ern atividades pro­
dutívas, ligadas a conhecimentos gerais, neste caso, seria 
desnecessário incluir tal proposição, porque a premissa bá­
sica: "habilitação pronssional no ensino do 2.0 grau 
assegura a respectiva possibilidade de composição curri­
cular". Se o que se teme é a brusca imposição de um nôvo 
tipo de escola, embora muito superior ao antigo, uma vez 
mais o prôprio projeto assegura "adaptação gradativa" e 
não imediata à nova ordem. 

Importa, finalmente, destacar que o princípio da igual­
dade de direitos, fundamental no processo democrático e 
que visa a assegurar, a todos, oportunidades iguais de 
auto-realização para participar dos benef~cios da civiliza­
ção e da vida social, não pode ter, como premissa, a igual­
dade biopsícológica dos indivíduos, mas sua eqüidade 
política. O processo democrãtico busca efetivar o postulado 
de que .. apesar das desigualdades biológieas, todos podem 
e devem participar da experiência social e contribuir para 
o progresso com seu trabalho e sua inteligência. A vida de 
trabalho, destjno jnexorável de todo estudante, jamais foi 
objeto de consideração fundamental em tõda a histôria 
da educação no BraSiL Agora, que se propõe um instru­
mento como êste projeto: corajoso, profundo, adequado, 
justo e em perfeito correlacionamento com os objetivos 
nacionais e com os direitos dos brasileiros, não há que 
enfraquecê-lo pela víabílídade de manter o que é imperati­
vo abolir: o ensino vazio, sem objetivos futuros e simples­
mente mediador desinteressante entre os estudos elemen­
tares e os superiores. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. ~ Senador 
Antônio Carlos. 

N ° 39 

Ao art. 5.0
, § 2.0

, letra a: 

Alterar a redação original do projeto para a seguinte: 
a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e ini­
ciação para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de 
habilitação profissional, no ensino de 2.0 grau." 

Acrescentar um parãgrafo 3.0 ao art. 5.0 : 

"§ 3.0 - Excepcionalmente a parte especial do cur­
rículo poderá assumir. no ensino de 2.0 grau, o ca­
ráter de aprofundamento em determinada ordem 
de estudos gerais, para atender à aptidão especí­
fica do estudante, em face de indicação dos pro­
fessôres e do serviço de orientação educacional do 
estabelecimento.'' 

Justificação 

. Tõda a filosofia do projeto está voltada para as ne­
cessid~des do desenvolvimento, que dia a dia exige mais 

técnicos de nível médio para a emprêsa privada e para a 
emprêsa pública. 

E necessário fechar, de uma vez por tôdas, a· porta 
das escolas acostumadas ao ensino verbalístico e acade­
mizante, que não formam nem para o trabalho nem para 
a vida. 

A alternativa "ou aprofundamento em determinadas 
ordens de estudos gerais" seria, sem dúvida, a grande bre­
cha por onde resvalariam as escolas e os sistemas avessos 
à formação profissional do jovem. Sôbre o assunto, diz 
o Ministro Passarinho na EM n.0 273: "Agora, V. Exa. não 
proporá ao Congresso Nacional apenas mais uma reforma, 
mas a própria reforma que implica abandonar o ensino 
verbalistico e academizante, para partir vigorosamente (o 
grHo é nosso) para um sistema educativo de 1.0 e 2.0 

graus, voltado para as necesidades do desenvolvimento." 
O acréscimo do § 3.0 admite a exceção dentro da 

regra geral. 
Sala ,das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 

Bezerra de Mello. 
N.0 40 

A alínea b do 2.o do art, s.o: 

Substituam~se as duas palavras finais da alínea pe­
las seguintes: 

"b) feitos pelo Departamento Nacional de Mão~de­
Obra, ao nm de cada ano." 

Justificação 
Não é de boa técníca legislativa, e nem indicado pela 

prática administrativa, deixar-se o cumprimento de uma 
obrigação fundamental, sem a devida indieação do órgão 
ou da autoridade a que fica subordinado o seu cumpri­
mento. 

Em se tratando da indicação das habilitações profis­
sionais em consonância com o mercado de trabalho, o 
órgão legalmente responsável é o Departamento Naclonal 
de Mão-de-Obra. Julgo conveniente fixar-se-lhe a data 
de cumprimento dessa obrigação, em cada ano. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N,0 41 

Acrescente-se ao art. 5.0 um parágrafo com a seguiu 
te redação: 

"Os estabelecimentos de ensino de 2.0 grau, median­
te autorização do Conselho de Educação compe­
tente, poderão oferecer, ao lado dos currículos cuja 
parte de formação especial se destine à habilitação 
protlssional, outros em que essa formação objetive 
o aprofundamento em determinadas ordens de es­
tudos gerais." 

Justificação 
Se o objetivo profissionalizante do 2.0 grau é a regra, 

o aprofundamento em determinadas ordens de estudos 
gerais será a exceção. Não será, porém, uma opção dos es­
tabelecimentos, a seu critério, voltarem-se para as habi­
litações profissionais ou só para o aprofundamento. A 
opção certamente estimularia a manutenção dos atuai~ 
ensino clássico e cjentífico. Presentemente, é mais fácil 
fazer funcionar cursos "científicos" ou "clássicos" do que 
cursos técnicos. No futuro, o mesmo dar-se-á, no que tan­
ge ao aprofundamento, se aos estabelecimentos fôr facul­
tada a opção. O primeiro objetivo da emenda será o de 
obrigar os estabelecimentos a oferecerem aos alunos, em 
qualquer hipótese, habilitações profissionais. E o segundo, 
o de valorizar a exceção à regra. SOmente os estabeleci­
mentos com direção, professôres, orientação metodoló­
gica, biblioteca ou instalações escolares condizentes aos 
objetivos do aprofundamento de ·estudos gerais, em deter­
minadas ordens, é que poderão fazê-lo, Se assim não tôr, 
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os objetivos do artigo 5.0 serão fàcilmente torpedeados. 
É mister, para isso, que os Conselhos de Educação, nos 
seus réspectivos sistemas de ensino, conheçam dos pedidos 
de aprovação dos currículos com o objetivo de atender ao 
aprofundamento de estudos gerais, segundo o espírito da 
reforma. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971 -Bancada Fe­
deral de São Paulo: Deputados Salles Filho - Diogo No­
mura - Sílvio Venturoli - Arthur Fonseca - Aldo Lupo 
- Heitrique Turner - Sílvio Lopes - Ruy D:'Almeida 
Barbosa - Monteiro de Barros. 

N.0 42 

Suprimam-se, na letra a do § 2.0 do artigo 5.0, as 
expressões: 

"ou aprofundamento em determinadas ordens de 
estudos gerais." 

Justificação 

Reza a alínea a do § 2.0 do art. 5.0 que a parte de 
formação especial do currículo terá os objetivos seguintes: 

1.0 ) a sondagem de aptidões e iniciação para o tra­
balho, no ensino de primeiro grau; 

2.0 ) a habilitação profissional ou o aprofundamento 
em determinadas ordens de estudos gerais, no ensino de 
segundo grau. 

Parece-nos inaceitável a alternativa oferecida aos es­
tabelecimentos de ensino quanto ao segundo objetivo. 
Está claro que devem êles se dedicar, como regra, à habi­
litação profissional e, sOmente como exceção, mediante 
dependência de autorização superior, ao aprofundamento 
em determinadas ordens de estudos gerais. 

A opção certamente estimularia a manutenção dos 
curSos "clássicos" e "científicos", o que haveria de repre-· 
sentar a tOtal frustração dos intentos do legislador. 

A presente emenda visa, justamente, a conjurar tal 
inconveniente, ao escoimar o texto da alínea a do § 2.0 

do art. 5.0, da expressão "ou aprofundamento em deter­
minadas ordens de estudos gerais". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Bancada 
Federal de São Paulo: Deputados Sílvio Venturoli - Aldo 
Lupo - Henrique Turner - Arthur Fonseca - Sílvio Lo­
pes - Diogo Nomura - Ruy d' Almeida Barbosa - Salles 
Filho. 

N." 43 

Ao § 2.0 do art. 5.0 

Propõe a seguinte redação ao § 2.0 e alínea, erigindo em 
parágrafo a alínea b: 

"Art. 5.0 - ..........•....•....••...•..•.••...•.••• 

§ 2.o- A parte de formação especial terá por obje­
tivo: 
a) no ensino de 1.0 grau: - sondagem de aptidões 
e iniciação para o trabalho; 
b) no ensino de 2.0 grau: -habilitação profissional. 
§ 3.0 - Far-se-ão levantamentos periódicos das 
necessidades do mercado de trabalho, local e regio­
nal, com vista à formação especial de currículos, 
destinado à iniciação e habilitação profissional." 

Justificação 

Tentou-se oferecer melhor redação ao § 2.o do art. 5.0 

A alínea b foi transformada num parágrafo, com redação 
que põe em relêvo o fato do levantamento periódico das 
necessidades do mercado de trabalho, como fonte de for-
mação e renovação do currículo especial. · 

Sala das Comissões, 8 de Julho de 1971. - Senador 
.José Lindoso. 

N.0 44 

Dê-se ao art. 6.0 a seguinte redação: 
"Art. 6.o - Será obrigatória a inclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Física, Educação Artística, 
Educação para o Lar e Programas de Saúde nos 
currículos plenos dos estabelecimentos de 1.0 e 2.0 

graus, observado, quanto à primeira, o disposto no 
Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro de 1969." 

Justificação 
Trata-se de corrigir uma omissão do projeto. 
Como se sabe, a atual prática "Educação para o Lar" 

ministra ao adolescente noções fundamentais sôbre Hi­
giene, Enfermagem, Puericultura, Artes, Decoração, Admi­
nistração do Lar, Vestuário, Nutrição e Preparo de Alimen­
tos, ou seja, ensina como o educando deve apresentar-se 
e comportar-se n·os locais onde exerce suas atividades, 
visando a sua integração ao meio. 

No nosso entender, essa prática educativa é pré-requi­
sito ao ensfno das demais matérias, isto é, o aluno deve 
saber a razão por que deve apresentar-se limpo, saudável, 
alimentado corretamente e, ainda, como deve, futura­
mente, equilibrar seu orçamentO doméstico e fazê-lo com 
engenho e arte. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Alexandre Costa. 

N.0 45 

Suprimir o art. 6.0 e seu parágrafo único. 
Justificação 

O assunto encontra-se devidamente regulamentado. 
Demais, serão obrigatórias, por acaso, sOmente as disci­
plinas mencionadas no aludido dispositivo? 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brígido Tinoco. 

N.0 46 

Dê-se ao art. 6.o a seguinte redação: 
"Art. 6.0 - Será obrigatória a inclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Física, Educação Artística, 
Cultura Técnica, Práticas Educativas e Programas 
de Saúde nos currículos plenos dos estabelecimen­
tos de 1.0 e 2.0 graus, observados, quanto a primeira, 
o disposto no Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro 
de 1969." 

Justificação 
A nossa emenda é aditiva, pois inclui, entre as maté­

rias obrigatórias, apenas as disciplinas eminentemente 
técnicas e práticas de cunho profissional, quais sejam: 

- Práticas Educativas, que têm como objetivo o pre­
paro da jovem brasileira para a vida futura de mãe de 
família, notadamente, no que diz respeito a corte, costura, 
bordado, artesanato, culinária, higiene, conduta social, 
arte doméstica etc.; e 

- Cultura Técnica, que visa a dar noções mais profun­
das dessas mesmas atividades do lar com repercussões 
diretamente voltadas para o jovem, pois irá fornecer-lhe 
noções sôbre artes industriais, artes gráficas, artesana­
to etc. 

sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Passos Pôrto. 

N.0 47 
Ao art. 6.0: 
Suprima-se o texto in fine, a partir da palavra "obsEr­

vado". 
Justificação 

O Decreto-lei n.o 869, de 12 de setembro de 1969, não se 
reveste de características compatíveis com uma Lei de 
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Diretrizes e Bases. É antes a regulamentaçiio de uma disci· 
plina cuja importância e significação ninguém discute. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N,0 48 

Substitua-se, no art. s.o, a expressão "Programas de 
Saúde", por esta outra: "Noções e Prátícas de Higiene". 

Justificação 

A expressão "programas de saúde" requer uma defi­
nição do objetivo a ser atingido. Já a expressão ''Noções 
e Práticas de Higiene" tem conteúdo próprio. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971. - Depu­
tados Dayl de Almeida - José Saly - Márcio Paes -
Silva Barros - 1\loacyr Chiesse - Osmar Leitão. 

N.0 49 

Substitua-se a expressão "Programas de Saúde'' por 
"Noções Básicas de Educação Sanitária". 

Justificação 

Ao invés de uma expressão vaga, ampla e indefinida, 
como a que está no projeto, melhor será que lhe fixemos 
o contôrno e o conteúdo, através da Educação Sanitária, 
-necessária e adequada ao bom desenvolvimento psicosso­
mático da juventude. 

Sala das Comissões, em 3 de julho de 1971. - Depu­
tado Parsifal Barroso. 

N.0 50 

Acrescente-se o seguinte parágrafo primeiro ao art. 
6.0, transformando-se o parágrafo único em segundo: 

"§ 1.0 ~ Dentre as matérias constantes do currí­
culo do 2.0 grau será ministrada a disciplina com­
plementar de memorização, de acôrdo com as di­
ferenças individuais de capacidade dos alunos e de 
matrícula semestral opcional." 

Justificação 

Memorização é uma disciplina da maior impol'tância 
para o homem moderno, pois ela é ínst.rumento funda­
mental no preparo do indivíduo que se destina· ao proces­
so produtivo, cuja tecnologia avança aceleradamente, 
tornando-se necessário se criar as condições indispensá­
veis ao acompanhamento dêsse avanço tecnológico, atra­
vés de disciplinas como esta que pretendemos incluir 
para que o investimento com a educação de 2. 0 grau pos­
sa ter a contrapartida real e eficiente que se espera com 
a nova orientação dada ao ensino médio pelo presente 
projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 3 de julho de 1971. - Depu­
tado Passos Pôrto. 

N.0 51 

O art. 6.0 passará a ter os seguintes parãgrafos: 
"§ 1.0 - As aulas de Moral e Cívica ministradas 
de acôrdo com o disposto no Decreto-lei n.0 869, de 
12-9-69, deVerão objetivar também: 
a) conhecimento da Constituição J,..ederai; 
b) conhecimento do funcionamento do Poder Le~ 
gislativo, particularmente no que se refere à elabo~ 
ração das leiSi 
c) incentivo à Participação política e ao lngresso 
nos partidos legalmente organizados, como meio 
de fortalecimento das instituições democráticas; 
d) lnterêsse pelos processos eleitorais e convicção 
na importância do voto através do qual são com;~ 
tituidos os governos e as Casas legülatJvas que dJri­
gem os destinos do Pdjs; 
e) consideração com a pessoa idcsa; 

,_f) ~ol!darieda>!e humana; 

g) combate aos vícios, destacadamente aos tóxicos. 
§ 2.o - Duas vêzes por semana haverá obrigatórJa­
mente aula de educacáo física para cada sêrie. Para 
efeito de cômputo dê freqúência, serão observados 
os seguintes critérios: 
a) a freqüência poderá ser tomada também pela 
participação do aluno em torneios ou partidas de 
equipes do seu estabelecimento de ensmo, mesmo 
realizadas domingo ou feriado, não .. ~en~o permi­
tido o cômputo de mais de duas frequenctas por se· 
mana; 
b) os estabelecimentos de ensino poderão celebrar 
convênios com clubes esportivos, escolas, a~ademi~s 
de ginásticas, de luta, os quais apresentarao, deVI­
damente comprovadas, a freqüência semanal do 
aluno." 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora, 

N.0 52 
Ao art. 7.0 : 

Acrescentar no parágrafo 2.0 do art. 7.0 , após_ as pa­
lavras: " ... ní~eis de adiantame~to", a expres~ao ". · ;, 
necessàriamente com a participaçao dos professores .. · 

Justificação 
Será feita perante a Comissão, caso necessário. 
Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. -Senador 

Osires Teixeira. 
N.O 53 

Art. 7.0 (caputl: 
Substituir o verbo "ensejem" por "assegurem"· .. 

Justificação 
A lei, em se tratando de um ponto tão vital, quaJ seja 

a profissionalização do ensino de 2.0 grau, de-..:_e usa:r ex­
pressões que não deixem margem a escamoteaçoes e mter­
pretações duvidosas. 

A diversificação dos campos do saber e das ocupações 
representa hoje, como dizia o Grupo de Trabalho que_pr~­
parou o relatório do anteprojeto, "uma grande urgencta 
nacional". 

Além disso é necessário refrear um pouco esta an­
gústia que se ~poderou da juventude, isto é, a marcha 
quase forçada para a Universidade,, em vi~tude de um sl~~ 
tema de ensino que a nada conduzia, .a 1;1ap ser aos f<:mt­
gerados "cursinhos", ante-sala da gmlhotma do vestibU­
lar. 

"Ao fim da adolescência, diz o Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Passarinho todos devem exigJr condições de quali­
ficação que lhes Permita ingressar na fôrç~ de trab~lho, 
pretendam ou não prosseguir estudos em mvel supenor e 
tenham ou não capacidade ou motivação para fazê-lo" 
( ... ). "Á soluçãO óbvia, contiJ:;l._la o_Sr. Ministro, ~ a mon­
tagem de um "leque de habilitaçoes" (o grifo e nosso), 
que se abra a partir daquela base de estudos gerais." 

O currículo deverá ser tão rico que proporcione vasta 
lista de ofertas que atendam realmente "às diferenças 
individuais dos alunos". 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 54 

Dá nova redação ao § 1.0 do art. 7.0 

O§ 1.0 do. art. 7.0 passa a ter a seguinte redação: 
''Art. 7.0 •••••.••..••..••.•.•....•.•.•...•••••••••• 

§ 1.0 - Admltir-se-à a organização semestral no 
ensino de 1.0 e 2.o graus e, no de 2.0 grau, a matri­
cula por disciplina sob condições que assegurem 
o. relacion~m_ento, a orçlenação _e a seqüência dos es~ 
tudos, excetuadas as disciplinas pedagóg~cas." 
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Justificação 
A organização semestral a que se refere o parágrafo 

original contido no texto do projeto ensejara contratos 
de trabalho por período inferior a doze meses. Teríamos,· 
assim, um retrocesso em nossa legislação trabalhista, com 
a volta indiscriminada dos contratos de trabalho por tem­
po determinado, quando, através do Decreto-let n.0 229, de , 
28 de fevereiro de 1967, o Govêrno atendeu aos apelos dos 
nossos juristas, seguindo a moderna orientação da maioria 
dos países. introduziu no ~rt. 443 da C.L.T. normas no 
sentido de impedir a utilização daqueles contratos, especi­
ficando quando os mesmos poderiam ser utilizados. Acres­
ce, ainda, a possibilidade do ensino de mesma matéria em 
turmas diferentes. não se considerando a idade e pedago­
gia inerente a cada curso, o que levará, por questões eco­
nômicas, à formacão de turmas heterogêneas, sem bene­
fício Para o ensinO. Não é admissível que a mesma discipli­
na seja ministrada para cursos de finalidades diferentes, 
dentro do mesmo período de trabalho. 

1!: bem verdade que algumas disciplinas, como taqui­
grafia, datilografia e outras, podem ser ministradas no 
período de seis meses. As que chamaríamos de pedagógicas, 
as não-técnicas ou especializadas, ficariam, portanto, com 
um limite mínimo de doze meses, em razão das considera­
ções iniciais desta justificação. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado· 
Moacir Chiesse. 

N.0 55 

Suprima-se no ~ 1.0 do art. 7.0 a expressão: "e, nos de 
2.0 grau, a matrícula por disciplina." 

JuStificação 
Não há qualquer conveniência de introduzir, numa es­

cola orgânica e integrada, como o é a do 2.0 grau, ainda 
com objetivos formativos, uma prática do ensino superior 
onde sequer foi implantada, na maioria dos estabeleci­
mentos, eth tôda a sua plenitude. 

Ademais, a matrícula por disciplinas criaria proble­
mas de difícil solução em tódas as escolas. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputados 
Silvio Venturoli - Sales Filho - Diogo Nomura - Hen­
rique Turner - Paulo Alberto - Arthur Fonseca - Aldo 
Lupo - Silvio Lopes - Ruy D'Almeida Barbosa - Orensy 
Rodrigues - Monteiro de Barros. 

N.0 56 

Excluir os parágrafos do art. 7. 0 e dar a êste a seguinte 
redação: 

"Conforme as necessidades e possibilidades concre­
tas e atendendo-se às peculiaridades locais e aos 
planos dos estabelecimentos, admitir-se~á. no se­
gundo grau, a matrícula por disciplina, sob condi­
ções que assegurem o relacionamento, a ordenação 
e a seqüência dos estudos." 

Justificação 

O anteprojeto procura, às vêzes. transportar para o 
ensino do primeiro e segundo graus idéias que nortearam a 
Reforma Universitária. São idéias excelentes, em teoria, 
mas que, na prática, têm dado sérios problemas, em 
razão da falta de infra-estrutura. 

Por que a matrícula por disciplina? Ainda não se com­
provou suficientemente essa orientação na universidade e 
já se pretende introduzi-la, também, no ensino de 1.0 e 
2.0 graus. 

A desseriação almejada por alguns, mesmo em têrmo 
de futuro, não me parece proveitosa ao País. Não estamos 
habilitados a dar, sôbre o assunto, resposta concludente. 
Valerá, assim, em têrmos de futuro incerto, transportar 
para o ensino de 1.0 e 2.0 graus uma prática que ainda 
não ofereceu resultados satisfatórios na Universidade? 

Afirma o Grupo de Trabalho que já é época de buscar­
mos "nossa verdade pedagógica". Mas como? Através da 
matrícula por disciplina? Parece-me que não. 

Os dados numéricos são elucidativos em matéria dessa 
natureza. No Censo Escolar do Brasil (MEC-IBGE, vol. 
I, 1964), observamos que, para um total de 289.865 pro­
fessôres primários, havia 127.879 não diplomados, assim 
distribuídos: 

a) nível médio .. , . 
2.0 ciclo 
1.0 ciclo 

b) nível primário ... 
concluído 
não concluído 

36.270 
1&. 671 
17.599 

91.609 
65.022 
26.587 

Não obstante os dados, assevera o Grupo de Trabalho: 
"Se no 1.0 grau a matrícula por disciplina é de 
qualquer modo uma exceção, deve no 2.0 grau cons­
tituir a regra." 

:e alarmante a afirmativa. Quando muito admito, 
sob reserva, a matrícula por disciplina apenas no 2. 0 grau. 
Nunca como regra, mas como exceção. Mesmo assim~ to­
madas tôdas as cautelas, para que o sistema não se venha 
a transformar num pejorativo "self-service", muito peri­
goso, a substituir o regime seriado. 

O art. 4. 0 já prevê a existência do currículo comum, 
obrigatório em âmbito nacional, e .um diversificado, que 
busca atender às necessidades e possibilidades concretas. 
Por seu turno, o art. 5.0 determina, no parágrafo 1.0 , que 
o currículo pleno terá uma parte geral e outra de forma­
ção especial. Também o art. 10 admite que o ano e o se­
mestre letivos regulares terão, no mínimo, 180 e 90 dias 
de trabalho escolar efetivo. 

Assim, nada justifica a existência do art. 7.0 e pará­
grafos, nos têrmos existentes no projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brígido Tinoco. 

N.0 57 

Ao final do § 2.0 do art. 7.0 , substitua-se a expressão 
"em que isto se aconselhe" por: "em que tal iniciativa se 
imponha." 

Justificação 

Primeiramente, o "isto" não me parece palavra apro­
priada para o caso. A Lei visa atingir um objetivo que 
julga acertado. Se assim é, a medida que no referido pa­
rágrafo se prevê deve ser adotada, porque ela assim se 
impõe. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - sena­
dor Heitor Dias. 

N,0 58 
Acrescente-se 

"Art. 7. 0 -A- O estabelecimento poderá firmar con­
vênios, com fím de validade de crédito, com institu­
to de língua estrangeira, usando -articulacão com o 
ensino regular, observadas, perante o cÔmpetente 
Conselho de Educação, as seguintes exigências: 
a) reconhecimento do instituto mediante registro 
de estatuto ou documento constitutivo; 
b) aprovação do sistema de ensino de língua com 
o plano de articulação; e 
c) outras providências administrativas e didáticas 
julgadas oportunas." 

Justificação 
A aprendizagem de línguas estrangeiras na.s escolas 

brasileiras é precaríssima. As turmas, sempre numerosas, 
não têm condições de aprendizagem, pois os estabeleci­
mentos não dispõem de laboratórios de audiovisual, além 
da carência de professôres especializados. 

É comum jovens freqüentarem cursos nos Institutos 
"Brasil-Estados Unidos", "Cultura Inglêsa", "Aliança 
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Francesa" etc. e adquirirem excelente nível de conheci­
mento de línguas. Continuam, apesar diSl:;o, obrigados ao 
comparecimento às aulas de nossas escolas. Verifica-se, 
conseqüentemente, uma defasagem entre a turma e êsses 
alunos. Ficam êles, como elementos de perturbação, difi­
cultando o manejo da classe quando náo empolg~m a 
atenção dos professóres, em detrimento dos outros. 

Considero válido que se faça a articulação com êsses 
institutos e que se alivie as turmas dêsses alunos que os 
freqüentam. Ficando as turmas menores, naturalmente, 
os demais alunos poderão ter melhor aproveitamento. 

A Emenda está dentro da filosofia do projeto, que é 
o de aproveitamento e articulação de todos os recursos 
da comunidade para garantir o melhor rendimento esco­
lar. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 59 

Dê-se ao artigo 8. 0 a segulnte redação: 

''Art. s.o - Na escola de 1.0 e 2.0 graus, os alunos 
que apresentem deficiências físicas ou mentais, os 
que se encontrem em atraso considerável quanto à 
idade regular de matrícula e os superdotados deve­
rão receber tratamento especial, de acôrdo com as 
normas fixadas pelos competentes Conselhos de 
Educação." 

Justificação 

Tendo em vista a conexão do disposto neste artigo 
com o § -4.0 do artigo 13, impõe-se o acréscimo, a fim de 
que a matéria seja objeto de normas a serem estabeleci­
das pelos competentes Conselhos de Educação. 

Note-se que não é aconselhável deixar-se ao alvedrio 
dos estabelecimentos de ensino o tratamento especial que 
lhes caberá dispensar ao.s alunos nas condições previstas 
no dispositivo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de Hl71. - Deputado 
Aldo Lupo - Deputado Jales Filho - Deputado Diogo 
Nomura - Deputado Henrique Turner - Deputado Silvio 
Venturoli - Deputado Arthur Fonseca - Deputado Silvio 
Lopes - Deputado Ruy D' Almeida Barbosa - Deputado 
Paulo Alberto de Oliveira. 

N.0 60 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8.0 : 

"Art. 8.0 
- Conforme dispuser os sistemas e de 

acórdo com as possibilidades dos estabelecimentos 
de ensino, os alunos portadores de deficiências fí­
sicas ou mentais, os que se encontrem em atraso 
considerável quanto à idade regular de matrículas 
e os superdotados receberão tratamento especial." 

Justificação 

A redação proposta é mais consentânea com a reali­
dade. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1!l71. - Deputado 
Aureliano Chaves. 

N.0 61 
Art. 1.0 - O art. 9. 0 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9.0 - No ensino de 1.0 e 2.0 graus, será insti­
tuída, obrigatOriamente, a Orientação Educacional, 
incluindo aconselhamento vocacional, em coopera­
ção com os professôres e a familia." 

Justificação 
A renovação do ensino, por via de sua qualificação e 

da ênfase que se dará à sondagem vocacional, notada­
mente .no ensino de 1.0 grau, é de mold(~ a exigir a pre­
sença na estrutura escolar dos serviços técnicos da Ori~n-
tação Educacional. ""' 

Não basta, portanto, declarar a ne1!essidade de sua 
Jnstitulção, como ocorre na atual redação do art. 9.o ~ 

mister amarrar, efetivamente, a sua presença através da 
obrigatoriedade. 

Daí ser indispensável a introdução, no texto do art. 
9.0 , do advérbio impositivo: "obrigatOriamente". 

Sala das Comissões 8 de julho de 1971. - Francisco 
Amaral - Ildélio Martins - Ruy D' Almeida Barbosa -
Silvio Venturoli. 

N.• 62 
Art. 9.0 : 

Deslocar a preposição e para depois de "família" e 
acrescentar "comunidade". 

Justificação 
O aconselhamento vocacional deverã, sem dúvida.' uti­

lizar também os recursos da comunidade, aberta hoje às 
mais diversas classes de influências. 

A comunidade, talvez mais do que a escola e a fa­
mília, é o grande noviciado da vocação do jovem, propor­
cionando-lhe horizontes e ângulos de visão bem mais rea­
listas da vida. 

É no convívio social que o jovem poderá aquilatar 
melhor de suas potencialidades e desenvolver mais ade­
quadamente suas aptidões. 

A comunidade pluralista e polivalente em que vive o 
jovem de hoje será o melhor celeiro das grandes vocações. 

Não é sem razão que o Projeto Mauâ. _e o Projeto 
Rondon insistem na particlpação atlva da juventude nos 
programas das pequenas, médias e grandes emprêsas e na 
recuperação das populações abandonadas. 

O contato do jovem com a realidade brasileira certa­
mente desencadeará no seu espírito fôrças adormecidas de 
grande alcance para a sua realização como homem. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 63 

Substitua-se no caput do artigo 8.0 a expressão: "Na 
escola regular" por "No ensino". 

Justificação 
O tratamento especial para os que dêle TJrecisam, nos 

têrmos do artigo 8.0 , não poderá ficar restrito, como obri­
gação, tão-sOmente aos que freqüentam escola que o pro­
jeto designa como "escola regular", expressão ambígua e 
sem tradição no vocabulário de educação no Brasil. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 64 
Ao art. 9.o: 

Inclua-se, depois da palavra "será", a expressão 1'obri­
gatóriamente''. 

1 Justificação 
A renovação do ensino, por via de sua qualifJcação, 

notadamente no ensino de 1.0 grau, ê de molde a exigir 
a presença na estrutura escolar dos serviços técnicos da 
Orientação Educacional. · 

Não ba.sta declarar a necessidade de sua instituição, 
como ocorre na atual redação do artigo 9.0 Jt mister 
amarrar efetivamente a sua presença através da obrigato­
riedade. Dai ser indispensável a introdução, no texto, do 
advérbio impositivo: "obrigatOriamente". 

Sala das Comissões, em 8 cte julho de 1971. - Senador 
Carvalho Pinto. 

N.0 65 

Dê-se ao artigo 9.0 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 9.0 - No ensino de 1.o e 2.0 graus, será, obriga­
tOriamente, insti~uida a Orientação Educacion~l. 
incluindo o aconselhamento vocacional. em coopera­
~ com os professôre.s e a familia". 



3052 Têrça-felra 13 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Julho de 1971 

Justificação 

A renovação do ensino .. por via de sua qualificação e 
da ênfase que se dará à sondagem vocacional, notada­
mente no ensino de 1.0 grau, e de molde a exigir a presen­
ça na estrutura dos serviços técnicos da Orientação Educa­
cional. 

Não basta declarar a necessidade de sua instituição, 
corno ocorre na atual redação do artigo 9.0 É mister amar­
rar efetivamente a sua presença através da obrigatorieda­
de. Daí ser indispensável a introdução, no texto, do advér­
bio impositivo: "obrigatOriamente''. 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. ' 

N.0 66 
Ao art. 9.0 : 

Onde se lê: "instituida a Orientação Educacional. .. " 
Leia-se: "instituído o Serviço de Orientação Educacio-
nal. .. " 

Justificação 
A emenda visa apenas a fazer com que a orientação 

educacional seja instituída. sob a forma de serviyo, como, 
aliás, já vem funcionando em 'não poucos estabelecimentos 
de ensino. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Franco Montoro. 

N.0 67 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10 -O ano e o semestre letivos .. independentes 
do ano civil, terão cturacão mínima de 200 e 100 dias 
de trabalho escolar regUlar para os cursos diurnos e 
para as que tenham 6 ,dias de aulas de qualquer na­
tureza por semana. Os cursos noturnos, de 5 dias de 
aulas por semana, terão a duração mínima de 180 e 
90 dias, respectivamente. 
§ 1.0 - A contagem dos dias a que se refere êste 
artigo considerará apenas os dias regulares .de aulas, 
excluindo do total as comemorações e solenidades, as 
dias destinados à realização de provas parciais ou 
finais e aquêles apenas utilizados para práticas des­
portivas ou educação física. 
§ 2.0 

- Ressalvado o período legal de fêrias do ma­
gistério, os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 

graus aproveitarão os períodos de férias escolares 
para proporcionar estudos de recuperação aos alunos 
que revelarem aproveitamento insuficiente e assim 
assegurar-lhes prosseguimento regular de estudos na 
série seguinte, sem ônus para o estudante. 
§ 3.0 - Os períodos de férias escolares poderáo ser 
usados para oferecer estudos intensivos de discipli­
nas curriculares ou extracurriculares em· atividades 
devidamente planejadas e equivalentes a um semes­
tre regular. 
§ 4.0 - Os períodos de férias escolares podeí.-ão ser 
empregados para a. realização de cursos, seminários 
de estudos, reuniões pedagógicas e outras atividades 
destinadas ao aperfeiçoamento do magistério, ou 
melhor planejamento curricular e ao estudos das 
questões que respeitem ao trabalho escolar." 

Justificação 

Os cursos que funcionam em horários diversos podem 
adotar uma distribuição de aulas em 6 dias por semana. 
Iniciado o período letivo em 1.0 de março, haverá. cérca de 
17,5 semanas até 30 de junho, o que totalizaria cêrca de 
.105 dias de aula; o segundo período, de 1.0 de agôsto a 30 
de novembro, totalizaria, pelo mesn).o critério, 105 dias, 
que dariam ao ano letivo 210 dias, ou seja a margem de 
10 dias para compensar os feriados e solenidades. O pe­
ríodo letivo brasileiro, atualmente fixado eJ:n 150 ou 180 
dias, ê, sem dUvida, um dos menores do mundo. 

As férias escolares não se confundem com o período 
legal de férias dos professôres e é perfeitamente compatí­
vel com a lei convocar os professôres para os trabalhos de 
recuperação dos alunos de rendimento baixo ou para cur­
sos intensivas. 

As reuniões destinadas ao aperfeiçoamento do magis­
tério, certamente indispensáveis ao processo escolar, 
melhor se desenvolverão nos períodos destinados às férias 
escorares. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Benedito Ferreira. 

N.0 68 

Ao art. 10 - Acrescentar um parágrafo com matéria 
correlata com o do caput. 

O parágrafo único do projeto deve-se constituir em 
artigo, conforme emenda anterior. 

"Art. 10- ......................................•• 
Parágrafo único ~ No meio rural, o estabelecimento 
organizará os períodos letivos .. considerando épocas 
de plantio ou colheita de safras, podendo dar férias 
para atendimento dessas tarefas agrícolas, conforme 
plano de atividade escolar aprovado pela competente 
autoridade de ensino." 

;Justificação 

"O contraste entre os dois níveis de vida existente no 
País toma, tambem, muito difícil a escolha e a prática de 
um sistema de ensino de aplicação geral e útil a todos", é a 
observação de Jacques Lambert. 

A lei deve levar em conta a existência de dois Brasis. 
Observei, quando Secretário de Educação, no meu Es-

. tado. que os períodos letivos fixados para Manaus eram 
igualmente fixados para o interior e que no período das 
grandes férias (janeiro a março) havia maior possibilida­
de de as crianças freqüentarem a escola, pois não coincidia. 
corn a colheita da juta. 

O rendimento do ensino rural é baixís.simo, por muitos 
motivos, inclusive porque na época da colheita os esco­
lares vão ajudar os pais no trabalho agrícola, e a escola 
fica vazia. Êsse deve ser fenômeno comum ao Brasil do 
interior. · 

É necessária a flexibilidade na determinação dos perío­
dos letivos, nesse caso, e a lei deve permitir as férias para 
colheitas agrícolas. 

A emenda tenta fixar essa realidade, cruelmente es­
quecida, por quantos só vêem o Brasil urbano pelo horizon-
te dos gabinetes. · 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador Jo­
sé Lindoso. 

N.0 69 

Ao parãgrafo único do art. lO do projeto: 
Transforme-se o parágrafo único do art. 10 em artigo. 

"Art. 10- A - Entre os períodos letivos regulare9 
funcionarão os estabelecimentos de ensino para 
atender: 
a) a rodízio escolar; se adQtado; 
b) à recuperação de aluno de aproveitamento insu­
ficiente: 
c) aos cursos de aperfeiçoamento de professôres; 
d) a cursos especiais de natureza supletiva; e 
e) atividades outras previstas pelo planejamento 
do ensino." 

Justificação 

O projeto pretende eliminar o período de ociosidade 
nos estabeleciinentos, o que é justo, pois, num país como 
o nosso, que necesmta de educar o povo, é inacreditável 
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que as escolas fiquem pràticamente quatro meses fecha~ 
das durante o ano. 

No Amawnas está sendo vivida a exp-eriência do rodí~ 
zio escolar que aumentou extraordínàría::nente a capaci~ 
dade de atendimento das escolas e, com essa fórmula, eu ... 
mínou-.se o turno intermediário, no nível primário, de ren ... 
dimento baixíssimo. 

A emenda deu um ordenamento sisb!matízado e am­
plíado à matéria constante do parágrafo único do art. 10 
do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de .1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 70 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação, passando o pará-
grafo único a § 2.o: 

"Art. lO -O ano e o semestre letivos regulares terão 
no mínimo 150 e 75 dias de trabalho escolar efetivo, 
respectivamente, não incluindo o tempo reservado às 
provas, caso estas sejam prescritas. 
§ 1.0 

- O ensino intensivo poderá processar-se em 
ano letivo de dois perlodos semestrais, um de 16 de 
janeiro a 15 de junho, e outro de Ui de julho n 15 de 
dezembro, reservados corres-pondentes prazos de 
férias: 
a) de 16 de dezembro a 15 de janelrt?; 
b) de 16 de junho a 15 de julho." 

Justificação 

A modlficação apresentada Jeva em eonta a realidade 
da vida escolar, e, no caso, minha experiência profissional 
como professor, durante mais de 30 anos, Pelos totais agora 
sugeridos excluem-se os sábados do labor normal nos esta­
belecimentos de ensino. Atualmente é hábito arraigado a 
suspensão de atividades industriais, nas repartições públi­
cas, e até comerciais aos sábados. Consa-grou-se, assim, a 
"semana inglêsa", e o aproveitamento dos chamados "fins­
de-semana" pelas famílias é outro hábito que se vai gene­
ralizando na medida das condições econômicas de cada 
um. A manter-se o número de dias estabelecido no proje­
to é continuar a melancólica situação de esvaziamento ine­
vitável das escolas nos dias de sábado, sem alunos, profes­
sôres e demais servidores no fim da semana, trazendo 
constrangimento e desinterêsse ao pequeno número que 
comparece. Acresce ressaltar ainda o diminuto rendimen­
to escolar, quando êste se processa, tendo em vista a ine­
xistência de operosidade nos mais diversos setôres. E desta­
que-se, também, o problema familiar que ~ cria, quanto 
ao aspecto recreativo recuperador, dos que se aproveitam 
das pausas dos fins-de-semana, benéficas não apenas aos 
pais, maS aos mestres, alunos e auxiliares de ensino. Quan­
to à emenda àditiva do § 1.0 decorre dos fundamentos do 
próprio projeto, permitindo com acêrto a aceleração dos 
estudos, a excepcionalidade dos discentes e a maior utili­
zação do estabel-ecimento de ensino. Quanto à vacância 
de atividades, os dois períodos entrosam~se com as festivi­
dades tradicionais do fim e do início do ano (Natal, Ano 
Nôvo e festas juninas). 

Sala das Sessões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
J. G. de Araújo Jorge. 

N.0 71 

Redija-se o art. 10, caput, na forma seguinte: 
"Art. 10- O ano e o semestre letivos, independente­
mente do ano civil, terão, no mínimo, 180 e 90 dias 
de trabalho escolar efetiva respectivamente, excluí­
do o tempo reservado a provas finais, caso estas se­
jam adotadas." 

Justificação 

A' emenda prevê nova redação para o art. 10, visando 
melhor aju.stá-lo á boa técnica legislativa. Substitui a ex-

pressão "não incluindo o tempo reservado ... " por "ex­
cluído o tempo reservado ... ", usa, por outro lado, a ex­
pressão "caso estas sejam adotadas" em vez de "caso estas 
sejam prescritas". 

Sala das Comisaões, 8 de julho de 1971. - Deputados 
Orensy Rodrigues - SaUes Filho - Diogo Nomura - Síl· 
viu Venturoli- Arthur Fonseca - Aldo Lupo -Henrique 
Turner - Sílvio Lopes - Rui D' Almeida Barbosa - Mon­
teiro de Barros - Paulo Alberto de Oliveira. 

N.0 72 
Ao artigo 10: 

Dar nova redação ao parágrafo umco, acrescentan­
do-se a seguinte expressão: "cumprir outros períodos le­
tivos regulares, em sistema de alternância do uso de sa­
las de aula durante o ano, de modo a conseguir-se maior 
número de matrículas com a atual capacidade disponível." 

"Art. 10 - ...................................... . 
Parágrafo único - Os estabelecimentos de 1.0 e 2. 0 

graus funcionarão entre os períodos letivos regula­
res para, aJém de outras atividades: 
a) proporcionar estudos de recuperação aos alunos 
de aproveitamento insuficiente; 
b) ministrar, em caráter intensivo, disciplinas, áreas 
de estudo e atividades planejadas com duração se­
mestral; 

c) desenvolver programas de aperfeiçoamento de 
professôres; 

d) realizar cursos especiais de natureza supletiva; 
e) cumprir outros períodos letivos regulares, em sis­
tema de alternância do uso de salas de aula duran­
te o ano, de modo a conseguir-se maior número de 
matrículas com a atual capacidade disponível." 

Justificação 
A obrigatoriedade escolar que compele pais e res­

ponsáveis a mandarem para a escola os seus filhos ou 
ntenores sob sua guarda corresponde à obrigação do Po­
der PUblico de assegurar o número de vagas necessárias 
ao atendimento dessa população compreendida entre os 
7 e os 14 anos de idade. 

Sabe-se, entretanto, que a maioria dos Estados não 
dispõe de recursos suficientes para acompanhar o cres­
cimento dessa população, com a indispensável construção 
de novas escolas, mormente nas grandes cidades. 

O Estado do Amazonas adotou, desde 1969, o sistema 
de turmas alternadas (rodízio escolar), que, através do 
estabelecimento de épocas diferentes para o período es­
colar (primeiras turmas: janeiro a abril e julho a outu­
bro; segundas turmas: março a junho e setembro a de­
zembro; e terceiras turmas: maio a agôsto e novembro a 
fevereiro), procurou solucionar o impasse criado com a 
insuficiência de recursos face ao crescimento da deman­
da escolar. A solução, adotada em Manaus, multiplicou 
de imediato a capacidade de cada escola, em mais 50% 
possibilitando absorver tôda a população em idade esco~ 
lar carente de vagas nas escolas, extinguir o terceiro tur .. 
no nos estabelecimentos primários e, conseqüentemente, 
aumentar de 3 para 4 horas o período escolar diário. 

Esta solução, que já foi adotada por outros Estados, 
foi preconizada pelo Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento, que recomendava a "instituição do sistema de al­
ternância do uso das salas, durante o dia, a semana e o 
ano letivo, de modo a conseguir-se maior número de ma­
trículas com a atual capacidade disponível". O Ministro 
Jarbas Passarinho, em sucessivos pronunciamentos, vem 
sugerindo a sua adoÇão pelas universidades e pelos Esta­
dos onde ocorre o fenômeno da falta de vagas escolares. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971 - Deputado 
Vinícius da Câmara. 
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N.0 73 

No parágrafo único do artigo lO, in fine, suprima~se 
a expressão 

"e realizar cursos especiais de natureza supletiva". 
Justificação 

A obrigatoriedade da realização dêsses cursos suple­
tivos nos períodos de férias poderá acarretar prejuízos aos 
trabalhos escolares de aulas de recuperaçáo, programas 
de aperfeiçoamento de professóres e outras atividades re­
gulares dos estabelecimentos de ensino. 

Ademais, é desaconselhável a imposição dessa norma 
como -regra geral, de vez que nem tódas as escolas terão 
condições materiais e humanas para o seu atendimento, 
assim como nem sempre tais cursos serão reclamados pelo 
mercado de trabalho local. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971.- Deputados: 
Henrique Turner- Sales Filho - Diogo Nomura - l\lon­
teiro de Barros - Sílvio Venturoli - Aldo Lupo - Ruy 
D' Almeida Barbosa - Orensy Rodrigues - Sílvio Lopes. 

N.0 74 

Acrescente-se ao art. 10 nôvo parágrafo, como segue 
abaixo, transfor~ando-se o parágrafo único em § 2.0 : 

"§ 1.0 - Os limites mínimos previstos no artigo 
poderão ser elevados para 200 (duzentos) e 100 
(cem> dias nas quatro séries iniciais do ensino de 
1.0 grau." 

Justificação 

A emenda visa possibilitar a ampliação do ano e do 
semestre letivos, permitindo assim o condicionamento da 
duração dos cursos ao mínimo exigido pela racional uti­
lização do tempo por professôres e alunos. São bem co­
nhecidos os males resultantes da reduzida carga horária, 
de nossos cursos primários. 

O ensino de 1.0 grau, pelo menos nas quatro primei­
ras séries, por isso mesmo, deverá assegurar aos alunos 
o máximo de permanência na escola, em benefício de 
uma adequada escolarização. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputados: 
Aldo Lupo - Diogo Nomura - Salles Filho - Silvio Ven­
turoli - Monteiro de Barros - Paulo Alberto de Oliveira 
- Henrique Turner - Sílvio Lopes - Ruy D' Almeida 
Barbosa - Orensy Rodrigues - Arthur Fonseca. 

N.0 75 

Ao art. 10, transformando o parágrafo único em 1.0 

e acrescentando um § 2.0 com .a seguinte redação: 

"2.0 ~ Convocado professor ou especialista para, no 
regime do parágrafo anterior, ministrar cursos de 
recuperação -ou ministrar, em caráter intensivo, dis­
ciplinas, áreas de estudo ou atividades programa­
das, lhe será assegurada remuneração extraordiná­
ria nunca inferior à percebida no período regular 
de aulas." 

Será 
cessário. 

Justificação 

feita oralmente perante a Comissão, caso ne-

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Osires Teixeira. 

N.0 76 

Exclua-se o parágrafo único do art. 11. 
Justificação 

O art. 11 atribui à unidade escolar o direito de adap­
tar seu currículo, sem prejuízo do delineamento funda­
mental do curso e de seu conteúdo geral, às característi­
cas regionais· e às aspirações legítimas de sua clientela 
escolar. Assim se pretende organizar, sistemàticamente, 

a formação profissional, encarecendo sua superioridade 
como processo formativo, dando-lhe possibilidade de 
adaptação programática, que a torne útil e atraente. 

A forma de efetivar esta medida é a introdução, no 
currículo do estabelecimento, e portanto no seu regimen­
to, de disciplinas específicas diferentes, mas equivalentes, 
das previstas pelas normas e regulamentos. Tanto o cur­
rículo escolar' quanto o regimento da unidade são obriga­
tOriamente submetidos e aprovados pela autoridade com­
petente. Não se justifica a limitação contida. no parágrafo 
quanto a critérios de aproveitamento, problema pedagó­
gico e didático da exclusiva competência do magistério, 
conforme ampla literatura e copiosa legislação interna­
cional. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Flavio Brito. 

N.0 77 

Ao art. 12 dê~se a seguinte redação: 
"Art. 12 - A transferência de um para outro esta­
belecimento far-se-á pelo currículo de conteúdo co­
mum e do mínimo estabelecido para as habilitações 
profissionais." 

Justificação 
1±: emenda de redação objetivando clareza. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N,0 78 

Ao artigo 12: 

Substitua-se o caput do artigo por: 
"A transferência de aluno de um para outro estabe­
lecimento far~se-á de conformidade com as disci­
plinas, áreas de estudo etc." 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971.- Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N,0 79 

Acrescente~se ao artigo 12, in fine, a seguinte expres­
são: 

"confo,rme normas fixadas pelos competentes Conse­
lhos de Educação". 

Justificação • 
Havendo nos ensinos de 1.0 e 2.0 graus pm núcleo 

comum e divergente de disciplinas, cuja amplitude e de­
senvolvimento nem sempre são iguais ou semelhantes; por 
outro lado, havendo em alguns sistemas de ensino grande 
número de transferência-s de escolas de outros Estados, é 
recomendável que, à semelhança do que preceitua a Lei 
n.0 4.024, de 1961, artigos 41 e 100, essas transferências se 
.submetam às normas fixadas pelos Conselho.s.de Educação 
competentes. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aldo Lupo - Deputado Sales Filho - -Deputado Diogo 
Nomura - Deputado Paulo Alberto - Deputado Orensy 
Rodrigues - Deputado Silvio Venturoli - Deputado Hen­
rique Turner - Deputado Silvio Lopes - Deputado Ruy 
D'Almeida Barbosa - Deputado Monteiro de Barros. 

N.0 80 

Ao art. 13 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 13 - A apuracão do rendimento escolar ficará, 
na forma regimentâ.l, a cargo dos estabelecimentos, 
levando-se em conta o rendimento escolar e a assi­
duidade." 

Justificação 
A emenda busca fórmula mais técnica na redação do 

preceito. Evita-se a palavra "aprendizagem1
', pois, embora 

semânticamente válida, ela, no projeto, na parte de ensino 
supletivo, tem um sentido particularizado. 

Sala das Comissões,. 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 
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N.0 81 
Ao art. 13.0 : 

O artigo 13.0 passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 13.0 - A verificação do rendimento escolar fi~ 
cará, na forma regimental que fixara as condições 
de recurso e as autoridades julgadoras, a cargo do 
professor, lhe ficando assegurada a liberdade de 
formulação das questões e autoridade de julgamento 
na a vali ação da prendi:z:agem e apuração da assidui~ 
dade." 

Justificação 

Será feita oralmente perante a comissão, caso neces­
sário. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
Osires Teixeira. 

N.0 82 

Dê-se ao artigo 13, caput, a seguinte redação: 
"A verificação do rendimento escolar, compreenden­
do a avaliação da aprendizagem e a apuração da 
assiduidade, ficará, na forma regimental, a cargo do 
estabelecimento, assegurando-se ao professor, nos 
exames e provas, liberdade de formulação de ques­
tões e autoridade de julgamento." 

Justificação 

Não se compreende que um dispositivo de tal impor­
tância, já consagrado pela Lei de Diretrizes e Bases, tenha 
sido suprimido pelo projeto. Tal fato deve ter resultado de, 
omissão tanto do grupo de trabalho como dos membros 
do Conselho Federal de Educação, sem o qual o professor 
perderia a sua autoridade de verificação do rendimento 
escolar e du seu julgamento. O ato de avaliação do rendi­
mento escolar se constitui no ato mais elevado do magis­
tério a que deve desempenhar o educador. É atribuição 
intransferível, sob pena de tornar o professor irresponsável 
no processo educativo global. 

Seria o mesmo que dizer que a alta de um paciente 
submetido a tratamento médico seria dada pela estabele­
cimento hospitalar e não pelo médico responsável pelo 
tratamento. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 19'11. - Deputado 
Olivir Gabardo. 

N.0 83 
Ao art. 13: 

Acrescentar, in fine, depois da palavra "assiduidade" 
o texto: 

"quer seja o regime de promoção progressiva ou 
não." 

Justificação 
Texto do projeto não deixa clara a situação do aluno 

nos regimes em que o contrôle do rendimento se faz inde­
pendentemente da promoção automática. 

O § 4.0 do art. 13 sugere o problema, mas não o 
elucida. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 19'11. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 84 
Ao art. 13, caput: 
Onde se lê: " ... a cargo dos estabelecimentos .. ," 

Leia-se: ", .. a cargo dos professôres e dos orientadores 
educacionais ... " 

Justificação 
Uma das mais significativas conquistas da Lei n.0 4.024 

(Lei de Diretrizes e Bases) foi a outorga aos professôres 
da autonomia didática, devendo caber-lhes, primacial­
mente, a importante tarefa de avaliar o aproveitamento 
escolar dos alunos. Esta missão cabe, igualmente,. pelas 

suas naturais atribuições, aos orientadores educacionais, 
a que se refere o art. 9.0 do projeto do Govêrno. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.• 85 
Ao caput do art. 13: 
sur,rimam-se as expressões: " 

tal 
Justificação 

na forma regimen-

Estas expressões não têm razão de ser, tendo-se em 
vista que, por imperativo de lei, a tarefa de aferição do 
rendimento escolar deve ficar a cargo dos professôres e 
dos orientadores educacionais. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 86 
Excluam-se os §§ 1.0 e 3.0 do art. 13. 

Justificação 
Observe-se que há gritante contradição entre o prin­

cípio formulado no artigo de dar à unidade escolar o 
direito de estabelecer seus critérios de verificação do ren­
dimento escolar e as proposições limitativas que êstes 
parágrafos encerram. A questão da freqüência obrigatória 
é regimental e regulada pelas normas que necessàriamente 
advirão para regulamentar o presente projeto, quando 
transformado em lei. O regimento da escola precisa ser 
aprovado para que tenha efeitos, o que reforça a afirma­
ção de serem incongruentes o artigo e seus §§ 1.o e 3.0 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Flávio Brito. 

N.0 87 

o art. 13, § 1.0 , passará a ter a seguinte redação: 
"Na avaliação da aprendizagem serão considerados 
tanto os aspectos qualitativos como os quantitativos_ 
e a preponderância dos resultados obtidos durante 
o ano letivo sôbre os da prova final, caso esta seja 
exigida.'' 

Justificação 

compreende-se a intenção de se exigir mais conside­
ração pelos aspectos qualitativos nos processos de avalia­
ção; todavia, impor sua preponderância sôbre os elemen­
tos mais quantificáveis seria impor uma legislação para 
dirimir questões de técnica pedagógica, nas quais não há 
"doutrina comum" entre os que se dedicam às ciências 
de educação. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 88 

Modifique-se a redação do § 1.0 do art. 13 para: 
"A avaliação da aprendizagem poderá ser feita me­
diante notas ou menções, com preponderância dos 
aspectos qualitativos sôbre os quantitativos e dos 
resultados obtidos durante o período letivo sôbre 
os de exames finais, caso êstes sejam exigidos." 

Justificação 
Convém fique clara a possibilidade de utilização de 

notas ou menções para avaliação da aprendizagem. A falta 
de tal definição na lei em vigOr tem exigido constantes 
pronunciamentos dos Conselhos de Educação a respeito. 
Por outro lado, é conveniente que se use a expressão 
"exames finais", em vez de "prova final". O têrmo "prova" 
é usado comumente para o exercício mensal, e dizer "prova 
final" poderia significar a "prova do último mês de aula". 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Luiz Cavalcanti. 

N.0 89 
Ao art. 13, § 1.0: 

· Substitua-se o verbo preponderar na 3.a pessoa do 
singular:- "prepondera" por- "preponderão". 

• 
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Justificação 

Trata-se de correção de êrro tipográfico, 
Sala das Comi.ssões, 8 de julho de 1971. - Deputado 

Aureliano Chaves. 
N.0 90 

.Ao § 1.0 do art. 13: 
Substitua-se a expressão "Na avaliação da aprendi­

zagem" pela "Na apuração do rendimento escolar". 
J ustifícação 

A constante da parte final da emenda ao art. 13. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N,0 91 

Ao § 2.0 do art. 13: 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 2.0 - O, aluno de aproveitamento insuficiente 
poderá obter aprovação mediante estudos de re­
cuperação." 

Justificação 
Emenda de redação e simplificação. 
Sala da.s Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

Jôsé Lindoso. · 
N.0 92 

Modifique-se a redação do § 2.0 do artigo 13 para: 
"Os estabelecimentos deverão proporcionar ativida­
des de recuperação aos alunos de aproveitamento 
insuficiente." 

Justificação 
Em vez de conceder-se "faculdade'' ao aluno, como 

está no projeto, é mais conveniente que se obriguem os 
estabelecimentos a dar oportunidade para que o aluno 
obtel)ha a sua recuperação. A não ser assim, permanece­
ríamos na mesma situação atual, em que se admitem exa­
mes de segunda época, não encontrando, porém. o aluno 
na própria escola as necessárias· condições para recupe­
rar·se da deficiência. 

Em 6 de julho de 1971. - Senador Luiz Cavalcanti. 
N.0 93 

Redija-se o § 2.0 do art. 13 na forma seguinte: 
"§ 2.0 - O aluno de aproveitamento insuficiente fi­
cará sujeito a atividades de recuperação, que lhe 
serão proporcionadas pelo estabelecimento de ensi­
no, dependendo sua final aprovação dos resultados 
que venha a obter." 

Justificação 
A redação preconizada pela presente emenda adota a 

expressão "ficará sujeito a atividades de recuperação. " 
em substituição a 1"poderá obter aprovação mediante ati­
vidades de recuperação ... ". Com isso, procura tornar, pe­
lo menos em relação ao estabelecimento de ensino, obri­
gatória a recuperação. 

A eficácia do processo educativo, como há de querer o 
legislador, dependerá da medida em que os estabelecimen­
tos se. dedicarem à recuperação de seus alunos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado, 
Aldo Lupo - Deputado Sales Filho - Deputado Diogo No­
mura - Deputado Henrique Turner - Deputado Paulo 
Alberto ...:.... Deputado Ruy D'Almeida Barbosa - Deputado 
Monteiro de Barros - Deputado - Orensy Rodrigues -
Deputado Silvio Lopes. 

N.0 94 

Modifique-se o § 3.0 do art. 13 para: 

"Ter-se-á aprovado quanto à assiduidade: 
a) o aluno com freqüência igual ou superior a 75% 
na respectiva disciplina,· área de estudo ou ativi­
dade; 

b) o aluno com freqüênci~ inferiOr a 75% que tenha 
tido aproveitamento superior a 80% da escala de no­
tas ou menções adotada pelo estabelecimento; 
C) .. . ......................... '' 

Justificação 

A alínea a, como está no projeto, conduz a interpre­
tação dúbia: se é aprovado quanto à assiduidade o a~uno 
de aproveitamento insuficiente, desde que tenha freqilên­
cia igual ou superior a 75%, qual seria, então a freqüên­
cia exigível para os alunos de aproveitamento médio, su­
ficiente ou ótimo? Pela emenda ora proposta, elimina-se 
a dúvida e se estabelece a freqüência mínima para qual­
quer tipo de aproveitamento. Como está no projeto, será 
difícil fixar o aproveitamento especial, uma vez que ali se 
fala em "nota ou menção situada no quarto superior da 
escala adotada pelo estabelecimento". Ora, geralmente os 
estabelecimentos adotam notas em escala decimal de 1 a 
lO ou menções, em número de 5. O quarto de escala seria 
de 7,5 a 10, impossível de ser determinado se forem usa­
das 5 menções ou se o -estabelecimento não considerar 
notas com aproximação de décimos. 

Entendemos que a nova redação obvia qualquer difi­
culdade exsurgente na determinação da faixa especial de 
aproveitamento beneficiada pela dispensa da freqüência 
mínima. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Luiz CaValcanti. 

N.0 95 

Ao § 3.o. e alíneas do art. 13: 
Dê-se ao § 3.0 a seguinte redação: 

"§ 3.0 - Ter-se-á como aprovado: 
a) ......................................... ·:· .•.. , 

b) ········ ...................... , 

c) elimine-se da parte final a expressão: "suplemen­
tares realizados a título". 

Justificação 
O. aluno não é só aprovado "quanto à assiduidade", 

como está explícito no texto do parágrafo e alíneas. 
Alivie-se a alínea c da expressão "suplementares reali­

zados a título"; basta "estudos de recuperação", que 
àbviamente são suplementares. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 96 

Redija-se o caput do § 3.0 do art. 13 na forma se· 
guinte: 

"Poderá ser considerado aprovado, quanto à assidui­
dade:. " 

Justificação 
A redação do caput déste parágrafo traz em si norma 

imperativa que na prática nem sempre é aconselhável. 
A emenda pretende permitir às escolas a adoção de 

um critério mais rigoroso, a partir dos mínimos fixados 
pelo texto das letras a e b. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Arthur Fonseca - Deputado Silvio Venturoli - Deputado 
Mauricio Toledo - Deputado Paulo Alberto - Deputado 
Henrique Turner - Deputado Silvio Lopes - Deputado 
Diogo Nomura - Deputado Ruy D'Almeida Barbosa -
Deputado Salles Filho - Deputado Monteiro de Barros. 

N.0 97 
Ao art. 13, § 3.o: 

Item a - Substitua-se a palavra "insuficiente" no 
caput do item a por "suficiente". 
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\ 
Justificação 

A palavra insuficiente não condiz com objetivo, que 
pretende o legislador, quanto à ordenação dos critérios de 
aprovaç:io tendo-se em conta a assiduidade. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 19'71. ~ Deputado 
Aureliano Chaves. 

N." 98 

Redija-se a alínea c do § 3.0 do art. 13 na forma 
seguinte: 

"c) o aluno que não se encontre na hipótese do inci­
so anterior, mas com freqüência igual ou superior 
ao mínimo estabelecido em cada sistema de ensino 
pelo respectivo Conselho de Educação, e que de­
monstre melhoria de aproveitamento após estudos 
suplementares realizados a título c1e recuperação." 

Justificação 

A emenda torna claro no texto que cabe ao Conselho 
Estadual de Educação fixar o mínimo de freqüência exi­
gido para que o aluno possa ser aprovado quanto ao crité­
rio de assiduidade. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Paulo Alberto Oliveira - Deputado Francisco Amaral -
Deputado Sales Filho - Deputado Silvio Lopes - Depu­
tado Diogo Nomura - Deputado Silvio Venturoli -
Deputado Aldo Lupo - Deputado Monteiro de Barros -
Deputado Ruy D'Almeida Barbosa - Deputado Henrique 
Turner - Deputado Orency Rodrigues -- Deputado Ar~ 
thur Fonseca. 

N.0 99 

1.0 - Acrescente~se ao art. 13 o seguinte parágrafo: 
"~ - São asseguradas ao professor nos exames e 
provas liberdade de formulação de questões e au­
toridade de julgamento, mas aos estabelecimentos 
de ensino é lícito prever em seus regimentos a for­
mação de "conselhos de classe", constituídos, exclu­
sivamente, pelos professôres da turrô.a ou série res­
pectiva, com a incumbência, entre outras, de deci­
direm quant-o à promoção ou não de alunos cujo 
aproveitamento haja sido considerado insuficiente 
em número limitado de disciplinas.'' 

2.0 - Os atuais ~~ 1.0 e 2.0 serão renumerados, res­
pectivamente, com os números 2.0 e 3.0 

Justificação 

O art. 13 e § 1.0 e o art. 15 com o respect)vo parágra­
fo repetem, com alterações não substanciais, o que reza 
a Lei Federal n.0 4, 024, nos artigos 39 e § 1.0 e 17 in fine. 

Omitiu~se, porém, o disposto no final do § 1.0 do art. 
39: "asseguradas ao professor nos exame:• e provas liber­
dade de formulação de questões e autoridade de julga­
mento". 

É possível que haja prevalecido na origem desta omis­
são a idéia de que o regimento interno das escolas poderá 
delegar aos chamados "conselhos de classe" a incumbên­
cia de decidir. em última instância, quanto à promoção 
ou não dos educandos à série subseqüente. 

Não somos desfavoráveis à existência désses "conse­
lhos de classe", mesmo com o já mencionado poder de 
decisão. Importa, todavia, resguardar de alguma forma a 
liberdade e a autoridade do professar, inclusive porque a 
redação do art. 13, nos têrmos em que se apresenta, ense­
jará â. direção dos estabelecimentos atribuições que evi­
dentemente não lhe podem competir. 

Parece-nos, por isso, que ao art. 13 se deva seguir, ime-
diatamente, o seguinte parágrafo: 

"§ 1.0 - São asseguradas ao professor nos exames 
e provas liberdade de formulação de questões e au­
toridade de julgamento, mas aos estabelecimentos 
de ensino é lícito prever em seus regimentos a for-

macão de "conselhos de classe", constituídos, exclu­
sivámente, pelos professôres .da turma ou série res­
pectiva, com a incumbência, entre Qutras, de deci­
direm quanto à promoção ou não de alunos cujo 
aproveitamento haja sido considerado insuficiente 
em número limitado de disciplinas." 

Os §~ 1.0 e 2.0 do artigo em aprêço terão, Obviamente, 
a numeração alterada para 2.0 e 3.0 respectivamente. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
José Saly - l\1árcio Paes - Moacir Chiesse - Dayl de Al­
meida - Osmar Leitão - Daso Coimbra - SHva Barros. 

N.0 100 

Acrescente-se ao artigo 13 o seguinte parágrafo: 
''Na avaliação da aprendizagem far-se-á, sempre 
que possível, o aproveitamenkl de créditos através 
de convênios dos estabeleciment{)s de ensino com 
associações, clubes de serviço, centros ou institutos 
de línguas estrangeiras, ou quaisquer estabeleci~ 
mentos que sejam freqüentados pelos alunos, com 
regularidade, ensejando-lhes a prática de ativida­
des equivalentes às escolares." 

Justificação 
O útil e salutar princípio da intercomplementaridade, 

que ê urna das peças básicas do nôvo sistema de ensino 
médio, deve estender-se aos órgãos da comunidade men­
cionados no parágrafo para uma integração da escola 
com o meio-ambiente a que serve. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N.0 101 

Ao artigo 14 suprima-se o artigo. 
Justificação 

A matéria é de natureza regimental. Caberã ao esta­
belecimento considerá-la, com aprovação do respectivo 
Conselho de Educação. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 102 

Substitua-se o art. 14 pelo seguinte: 
"Art. 14 - O regimento escolar deverâ admitir que 
no regime seriado. a partir da s.a série, o aluno seja 
matriculado com dependência, desde que tenha eli­
minado metade mais uma das disciplinas cons­
tantes do currículo, ficando, porém. sujeito ao sis­
tema de recuperação proporcional, no respectivo 
estabelecimento, de conformidade com o que pre­
ceitua o parágrafo único do art. 10 desta Lei." 

Justificação 
Esta emenda tem por objetivo reforçar a redação da­

da ao art. 13 e seus parágrafos, uma vez que o legislador 
inicial do projeto, compreendendo o esfôrço ingente de 
nossos educandos, criou novos métodos de avaliação do 
rendimento escolar, com o que concordamos, pois mais 
estímulos terá a classe estudiosa que pretende vencer na 
vida entrando pelas portas largas da educação e da cul­
tura. 

É oportuno lembrar nesta altura que o regime de pro­
moção por dependência já vem sendo adotado por nume­
rosos educandários brasileiros, logo após a vigência da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (n.0 4.024. 
de 20~12-61), como o célebre caso do Ginásio São Judas 
Tadeu, de Pôrto Alegre, cujo rendimento escolar previa tal 
sistema de promoção, fato êste completamente desconhe­
cido pela Inspetoria Secional do Ministério da Educação 
e Cultura. 

O Inspetor Federal O.aquela unidade da Federação, 
não concordando com o tal regimento, consultou o Con-
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selho Federal de Educação, que, por sua vez, transformou 
o expediente no Parecer n.o !70/63-MEC. 

O colendo Conselho, ao debater a matéria, julgou-a 
em condição de caso raro da legislação do ensino brasi· 
leiro, mas a findou admitindo que tal ·sistema de pro­
moção deveria permanecer, de conformidade com os re· 
gimentos dos educandários, dentro de cada ciclo, sem 
mencionar qual a série inicial do aproveitamento com 
dependência. 

Ademais, crê-se que o educando que obtiver a apro­
vação na maior parte das disciplinas tem perfeitamente 
capacidade cultural para continuar seus estudos, mesmo 
amparado pelos demais dispositivos legais da presente Lei, 
porquanto não se admite que na era da tecnologia pos~ 
sarnas continuar perdendo anos e mais anos de estudos, 
apenas por falta de um ponto ou mais em determinadas 
disciplinas, ou mesmo para sustentar caprichos de alguns 
mestres que por muito reprovarem continuarão sendo os 
melhores de todo o sistema de ensino. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
B~nedito Ferreira. 

N.0 103 
Ao art. 14 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 14- O regimento escolar poderá permitir que 
no regime seriado, a partir da 7.e. série, o aluno seja 
matriculado com dependência de uma ou duas disci­
plinas, desde que seja preservada a seqüência do 
currículo. 

Justificação 
O artigo dá uma amplitude desmesurada à questão da 

dependência. Não' sei como se poderá depender "de área 
de estudo" ou "atividade de série anterior". 

A emenda procura estabelecer regra mais restritiva. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 104 

O art. 14 passará a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14 - O regimento escolar poderá admitir que, 
no regime seriado, a partir da 5.a série, o aluno seja 
matriculado com dependência na série imediata, des­
de que tenha eliminado, pelo menos, dois terços 
das disciplinas, área de estudo ou atividade da série 
anterior, preservada a .seqüência do currículo." 

Justificação 
· Será feita oralmente, perante a Comissão, caro neces­

sário. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Osires Teixeira. 

N.0 105 
No artigo 14, acrescente-se, depois de "poderá admitir", 

a expressão: "respeitado o disposto no § único do art. 20." 

Justificação 
O acréscimo proposto viaa a esclarecer o preceituado 

pelo artigo, em consonância com o exigido pelo artigo 20, 
a fim de evitar a ocorrência de eventual contradição entre 
ambos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputados 
Sylvio Venturoli - Paulo Alberto de Oliveira - Monteiro 
de Barros - Orensy Rodrigues - Sales Filho -- Henrique 
Turner - Diogo Nomura - Arthur Fonseca - Aldo Lupo 
- Ruy D' Almeida Barbosa. 

N.0 106 
Acrescente-se o seguinte parã.grafo único ao artigo 14: 

"Ao final do oitavo ano o aluno deverá ter obtido 
aprovação em tôdas a,g disciplinas, áreas de estudo 

ou atividades de que tenha dependência, para que 
possa receber certificado de conclusão do curso." 

Justificação 
O artigo 14, tà1 como está no projeto, omJte a" ressalva 

ora proposta, e que se faz necessária, a fim de que se ·não 
entenda possa o aluno concluir o curso com dependência. 

sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador Luiz 
Cavalcanti. 

N.0 107 

Dê~se ao art. 15 a seguinte redação: 
"Art. 15- No ensino de 2.0 grau, a parte de forma­
ção especial do currículo será organizada de modo 
a permitir a habilitação profissional diversificada ao 
término de qualquer de suas séries. 
Parágrafo único - Cabe ao.s estabelecimentos expe­
dir os certificados de conclusão de série, conjunto de 
disciplinas ou grau escolar, e os diplomas ou certifi­
cados correspondentes às. ,habilitações profissionais 
de todo o ensino de 2.0 grau ou de parte dêste." 

Justificação 
A predominância da formação especial no ensino de 2° 

grau encontra apoio no próprio texto do projeto de lei e 
no relatório do GT. 

Assim, o art. 15 dispõe: 
"Cabe aos estabelecimentos expedir os certificados 
de conclusão de série, conjunto de disciplinas ou grau 
escolar e os diplomas ou certificados correspondentes 
às habilitações profissionais de todo o ensino de 2.o 
grau ou de parte dêste". 

E o relatório explica: 
" ( ... ) a necessidade de sua profissionalização, com 
a correspondente diversificação dos campos a abran­
ger, representa, hoje, uma grande urgência nacional. 
Basta dizer que as habilitações poderão abranger 
"todo o ensino de 2.0 grau ou parte dêste (art. 15, 
caj)ut, in fine). O aluno que se apressar em ingres­
sar na fôrça de trabalho, sem, de momento, preten­
der chegar à universidade, terá o ensejo de parcelar 
os seus estudos para uma conclusão mais rápida. 
Certamente, deverá cingir ... se à ori-entação geral do 
estabelecimento; mas a lei não o impedirá, como não 
impedirá uma retomada de estudos para a escolari­
zação completa de três ou quatro anos." 

Certificado correspondente à habilitação profissional 
de parte do ensino de 2.0 grau não poderia existir se a 
parte de formação especial, em 3 anos de escolaridade, 
fôsse "equilibrada" com a da educação geral, ou, apenas, 
"intensificada" em relação a esta. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971..- Deputado 
Henrique Turner. 

N.0 !OS 
Suprima-se a ~x12..ressão "conjunto de disciplinas" no 

artigo 15. 

Justificação 

, Já preconizamos em outra ernenda a eliminação, do 
texto do projeto, do critério de "matricula por disciplinas". 

Cabe-nos, portanto, ne.ste pas.so, cancelar a expressão 
"conjunto de disciplinas". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Maurício Toledo - Deputado Salles Filho - Deputado 
Paulo Alberto- Deputado Diogo Nomura - Deputado Sil­
vio Venturoli - Deputado Aldo Lupo - Deputado Orens:Y 
Rodrigues - Deputado Henrique 'I'urner - Deputado Ru.J 
D' Almeida Barbosa - Deputado Silvio Lopes - Deputadc 
Monteiro de Barros. 1 

; • 
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N.0 109 

Ao parágrafo único do art. 15. 

Transforme-se o parágrafo em artigo, dando ríova dis-
ciplina à matéria. 

"Art. - Para que tenham vallljade nacional, os 
diplomas e certificados relativos às habilitações pro­
fissionais de que tratam o artigo anterior deverão 
ser: 
a) registrados no Ministério da Educação e Cultura, 
se o estabelecimento integrar o Sistema Federal de 
Ensino; 
b) registrados na Secretaria de Educação, mediante 
audiência cto Conselho Estadual de Educação, se o 
estabelecimento integrar o Sistema Estadual de 
Ensino. 
§ 1. 0 - As Secretarias de Educac!lo remeterão, se­
mestralmente, ao Ministério da EÓ.ucaç9.o e Cultura 
a relação dos registros deferidos, constando da mes­
ma o nome e filiação, habilitação profissional, esta­
belecimento expedidor do diploma e outros elemen­
tos que o Ministério vier a julgar necessário para 
identificação do requerente. 
§ 2.0 - Os organismos de formação profissional go­
vernamentais ou privados, de caráter nacional, farão 
o registro de que trata ê.ste artigo ao Ministério da 
Educação e Cultura." 

Justificação 
A centralização de registro no MEC, como pretende o 

projeto, será uma calamidade. O volume de registro será 
enorme. Mur1lo de Melo Filho, no seu livro "O Desafio 
Brasileiro", escreve: "Prevé-se que, no triênio de 1968 a 
1970, o sistema educacional brasileiro será acrescido de 
mais de 1 milhão e 918 mil matrículas no ensino primário, 
mais 1 milhão e 346 mil no ensino médio (ginasial, colegial, 
normal, industrial, comercial, agrícola e profissional) e 
mais 120 mil no ensino superior." 

Por aí deduz-se o volume de registro que irá num cres­
cendo ano a ano. 

Nascerá a indústria do registro, pois como o formando 
em Coari ou Tefé, no Amazonas, vai poder registrar o seu 
diploma de habilitação, para o magistério, no MEC, sem 
u.sar o intermediário, o "escritório"? Imagine-se o caso do 
proce.sso baixar em diligência; qual será a "via crucis" a 
percorrer? ... 

O sistema proposto pela emenda parece razoável. O 
MEC ficará com o contrôle, para efeito estatístico, de uma 
área e registrará os diplomas expedidos pelo sistema do 
ensino federal. 

Sala das Comlssões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N. 0 110 

Ao art. 15, parágrafo único: 
Onde se lê: "deverão .ser registrados em órgão do Mi­

nistério da Educação e Cultura. , , " 
Leia-se: "deverão ser registrados em órgão local do 

Ministério da Educação e Cultura." 
Justificação 

Tendo em vista a vastidão territorial do Brasil e a 
precariedade do sistema de comunicações do Serviço Pú­
blico Civil, seria extremamente oneroso para o usuário ter 
que obter o registro do seu diploma ou certificado no ór­
gão do Ministério da Educação que não e.,tivesse localizado, 
pelo menos, na Unidade ·da Federação. Acresce que, dentro 
do espírito do Decreto-lei n.O 200, que visa a descentrali­
zar e desconcentrar os órgãos da adzninjst;ração núb}jca, 
seria, .até certo ponto, um retrocesso manter a redacão 
original. · 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 111 

No art. 16 (caput), suprimir a alternativa "ou funda­
mental". 

Justificação 

A expressão "fundamental" aparece sOmente esta vez 
em todo o projeto. A expressão empregada é sempre "en­
sino de 1.0 grau". 

O art. 65 do projeto, interpretando os artigos 176 e 178, 
da Constituição. reza: " ... entende-se por ensino primá­
rio a educação correspondente ao ensino do primeiro grau" 
(o grifo é nosso.\. Preferiu-se, neste caso, como que para 
dar mais ênfase· à expressão mundialmente conhecida, ·es­
crever por extenso "primeiro grau". 

E o art. 68 do projeto "reajusta automàticamente, 
quanto à nomenclatura, as disposições da 1egis1ação ante­
rior ... " 

Se existe no MEC o Departamento de Ensino Funda­
mental, êste deve imediatamente ajustar-se à nova nomen­
clatura, mesmo que tenham de ser alterados dispositivos 
legais. 

A UNESCO adota a expressão consagrada já em todo 
o mundo e que traduz melhor a escolarjdade bãsica obri­
gatória de todo o cidadão. 

Adotando a palavra fundamental para o 1.0 grau, 
seríamos quase que forçados a dizer que a educação de 
2.o grau é secundária na formação do adolescente. O 
que seria um absurdo, dentro do espirito do· projeto de 

. lei. 
Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 

Be:~:erra de 1\Iello. 
N.0 112 

Suprima-se, o parágrao Uni co do art. 16. 

Justificação 

A matéria está. tratada na emenda apresentada ao 
artigo 2.0 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
F.Lexa Ribeiro. 

N.0 113 

Redija-se o parágrafo único do art. 16 na forma 
seguinte: 

"Parágrafo único ~ O ensino de 1. 0 e 2. 0 graus 
SE~rá ministrado, obrigatOriamente, no idioma nacionaL" 

Justifica~ão 

No texto original, admite-se que o· ensino do 2 ° grau 
seja ministrado em língua, estrangeira. Parece-nos, con­
tudo, salvo melhor juízo, que essa a1ternattva e alta­
mente prejudicial ao de.senvolvimnto do programa na­
cionalista do Gov-êrno aos interêsses da preservação do 
nosso patrimônio cultural. 

O ensino de 2.0 grau, destinado à juventude de faixa 
etária entre os 14 e 18 anos, em fase de amadurecimento 
cultural e cívico, deve ser ministrado no idioma nacional, 
inclusive para ser coerente com o que estabelece o art. 
4.0 , ~ 2.o, do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971, ~ Deputado 
Arthur Fonseca. 

N. 0 114 

Ao art. 17: 
Acrescentar um parágrafo único a êste artigo: 
~~17- ············· ..................... . 
Parãgrafo único - Em casos especiais, os sistemas 
de ensino poderão adotar critérios que ensejem aos 
alunos mais dotados cursar o ensino de 1.0 grau 
em prazo não inferior a seis anos letivos." 

·.Justificação 

O projeto, em todo o seu contexto, mas, particular­
mente, no art. 8.0, manda dispensar tratamento especial 
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aos superdotados. O ·art. 13 também contempla, em vários 
dispositivos, os alunos de aproveitamento acima do normal~ 

Não é, portanto, justo adotar critério tão rígido na 
determinação de oito anos para todos os alunos do 1.0 gr_au. 

O projeto prevê que a criança mais dotada possa 
iniciar os estudos de L0 grau antes dos sete anos de idade. 
Por que não permitir que o conclua antes de completados 
O$ oito anos de estudos? 

Se há flexibilidade na determinação do prazo de 
conclusão do ensino de 2.0 grau, variando entre dois e 
cinco anos, quando a matrícula fâr por disciplina, por 
que não adotar flexibilidade idêntica quanto ao 1.0 grau? 

"A preocupação dominante é, pois", afirma o Ministro 
Passarinho, "o aproveitamento ao mâximo das- potenciali· 
dades institucionais e individuais; .. _ a duração dos estu· 
dos ê fixada em horas, corn mínimos e máximos de tempo 
para integralização, enquanto o funcionamento das; escolas 
será contínuo, com possibilidade de três períodos letivos 
por ano, o que ensejara a cada um seguir seu próprio 
ritmo". (EM. n.0 273) 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 115 

O art. 18 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 18 - Para ingresso no ensino de 1.0 grau 
deverá o aluno ter a idade de sete anos, completos 
ou a completar, ate 31 de dezembro do ano em que 
ocorrer a matrícula." 

Justificação 
Parece~nos desaconselhável o ingresso no curso fun· 

damenta:i de ~rianças com idade inferior à que estamos 
prevendo. Não é plausível, a nosso ver, que se faculte aos 
sistemas de ensino reduzirem essa idade. O certo é que, 
não raras vêzes, a vaidade dos pais, desejosos de exibir 
seus filhos como gênios ou superdotados, importa no la­
mentável sacrifício das crianças. Antes dos sete anos estas 
carecem de desenvolvimento físico e de maturidade mental 
para submeter-se a estudos sistematizados, que totalizam 
180 dias letivos e setecentas e vinte e duas horas anuais 
de atividades escolares. 

Foi sábio o legislador constituinte quando estabeleceu 
que a faixa etária de ensino obrigatório se inicia aos sete 

-anos (Constituição Federal, art. 176, § a.o, inciso ID. 
Por outro lado, para o atendimento de uma realidade 

que úinguêm ignora (atividades profissionais do pai e da 
mãe, afastando-os, simultâneamente, do lar e, conseqüen­
temente, deixando os fill1os, muitas vêzes, sem a impres­
cindível assistência), para o atendimento dessa realidade, 
bem como da conveniência de socializar a criança desde 
os mais tenros anos, existem as escolas maternais, os 
jardins de infância e instituições equivalentes, previstos no 
parágrafo único do artigo em tela. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Moacyr Chiesse - Deputado Dayl de Almeida - Depu­
tado Silva Barros - Deputado José Saly - Deputado 
Mareio Paes - Deputado Osmar Leitão - Deputado Daso . 
Coimbra. 

N.O 116 
Modifique-se o art. 18 para: 

"Para ingresso no ensino do 1.0 grau deverá o aluno 
ter a idade de sete anos, que poderá set reduzida, 
em caso excepcional, confonrte disponham as normas 
de cada sistema." 

Justificação 
Como esta no projeto, poderia um sistema estadual 

reduzir, sem qualquer justificativa, a idade mínima para 
seis ou cinco anos, contrariando o dispositivo constitucio­
nal e o próprio espírito da lei ora proposta, que estabelece 
a Idade mínima de 7 anos. Aditando-se a ressalva em 

caso excepcional, atender-se·ia à hipótese dos superdota­
dos - excepcionais positivos -, coma, aliás, parec~ ser 
a intenção do projeto, sem generalizar a possibilidade de 
redução pelo exclusivo arbítrio de cada sistema. 

Sala das comisões, 6 de julho de 1971. -_Deputado 
Luiz Cavalcante. 

N.0 117 
1,0) Ao artigo 18: 

Acrescentar depois da expressão "poderá ser reduzida'' 
a expressão "a seis (6) anos". 

2.0 ) Ao artigo 18, parágrafo único: 
Substituir a expressão "idade inferior a sete anos" 

por "antes do ingresso no ensino de 1.0 grau'1• 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 us 
1 - S:uprfma-se o caput do art. 18, mantido o text-O 

do atual parágrafo único. 
2 - Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 19, 

passando o atual parágrafo único a primei:ro: 
"As normas de cada sistema disporão sôbre a possi­
bilidade de ingresso no ensino de primeiro grau de 
alunos com menos ou mais de sete anos de idade." 

Justificaçãn 
O art. 18 do proJeto estabelece que para ingresso no 

ensino de 1.0 grau deverá o aluno ter a idade de sete 
anos, que poderá ser reduzida conforme disponham as 
normas de cada sistema. 

No relatório do Grupo de Trabalho, afirma-se que 
"o critério a seguir ê o da idade". Ao adotã.-lo, ativemownos 
como ponto de referência aos sete anos da obrigatoriedade 
constitucional, logo prevendo que os sis~mas poderão 
admitir o ingresso mais cedo {art. 18L O qu~ não lhes está 
permitido é a redução dos anos obrigatórios mediante o 
estabelecimento de idade mais alta. 

O zêlo ·no cun1primento do preceito constitucional e 
sua interpretação restritiva impedirão uma criança, impos­
sibilitada por doença, permanência no exterior ou outra 
causa. superveniente, de matricular-se na primeira série 
aos sete anos de idade, possa fazê-lo com oito anos. 

Não leva em consideração, ainda, a situação de fato 
de grande número de crianç.as que não vai à escola aos 
sete anos de idade simplesmente porque, malgrado o man­
damento da Constituição, não hã. escola nà propriedade 
agrária ou mesmo no Municipio onde residem, e os pais 
não dispõem de recursos para mantê-las em outra locali­
dade na qual funcione escola hoje chamada primária; 
quando não impedidos pela mesma deficiência econômica, 
de enviá-las à escola disponível na localidade. 

A indicação da obrigatoriedade de observância da 
Constituição já está expressa no artigo 19. 

Com o texto sugerido, deixa de ser inviável a matri­
cula, na primeira série, de aluno de 9 ou mais anos de 
idade, que de outro modo só poderia ter oportunidade de 
escolarização atravé~ do "ensino supletivo". 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

N." 119 
1 Ao art. ~9 e parágrafo único: 

Propõe .. se a seguinte ridação: 
"Art. 19 - O ensino de 1.0 grau é obrigatório para 
todos, dos sete aos quatorze anos, e gratuito nos 
estabelecimentos oficiais. 
Art. 19-A ~ Cada Municipio, no correr do primeiro 
trimestre de cada ano, fará a chamada da popu .. 
lação escolar da faixa de obrigatoriedade, através 
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de campanha pública, devendo contar para 1ssa 
com a colaboração de tôdas as autoridades e, em 
especial, as do ensino e saúde. 
Art. - Os responsáveis por escola pública ou par-

, ticular emitirão a quem lhes solicitar certi.ficado 
de ·quitacão com a obrigação de e.seolaridade, desde 
que tenha matriculado seus filhos em estabeleci­
mentos de ensino, se sujeito a obrigatoriedade. 
Parágrafo único - Na falta de escola, qualquer au­
toridade pública fará declaração, a pedido do inte­
ressado, no sentido de eximi-lo da responsabilidade 
prevista no artigo anterior. 
Art. - Não poderá exercer funt;ão pública nem 
ocupar emprêgo em .sociedade de economia mista ou 
emprêsa concessionária de serviço público nem con­
tratar com entidades de administração djreta ou 
indireta o pai de família responsável por criança em 
idade escolar sem fazer prova de matricula df!sta em 
estabelecimento de ensino, quando houver escola 
que possa ser fréqüentada na localidade onde resi­
dir. 
Art. - Nos Estados, no Distrito Federal, nos Ter­
ritórios e nos Municípios deverá a administração do 
ensino fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade 
escolar e incentivar a freqüência ~1scolar. 
Parágrafo único - Os agentes dos Ministérios da 
Agricultura, e em especial do Instituto Nacional de 
Reforma Agrária nNCRA), Fazenda, Saúde, Inte­
rior, da Fundação IBGE ou de qualquer outro que 
atue no meio rural são obrjgados a prestar colabo­
racão às autoridades de ensino no sentido de que 
sefa cumprido o princípio da obrigatoriedade esco­
lar." 

Justificação 
As Constituições de 1946 e 1967 e a Emenda n.O 1, de 

1969, estabelecem o princípio da obrigatoriedade do ensino 
primário. A Lei n. 0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que 
fixa as diretrizes e bases da educação nacional, a regula­
mentou, dentro do que era possível. 

O projeto, no art. 19, absorvendo o princípio constitu­
cional, não me parece ter constituído uma sistemática 
normativa visando fôsse efetivamente observada a compul­
soriedade de matrícula. Faltou explicitação da matéria e 
realismo. 

O projeto determina que cabe aos Municípios promo­
ver, anu-almente, o levantamento da população que alcan­
ce a idade escolar. :!tsse censo não é fácil de ser feito, e 
para demonstrar cito alguns exemplos: Altamira, no Pará, 
Manacapuru ou São Gabriel da Cachoeira, no Amazonas, 
são Municípios imensos, maiores do que muitos Estados 
brasileiros, e onde se tornaria impraticável essa providên­
cia, como o é, pràticamente, em todos os Municípios, devido 
à debilidade administrativa e financeira das mesmos. 

Registre-se ainda um outro aspecto. Hoje os pais que­
rem matricular os filhos. Nada é mais positivo neste País, 
no esfôrço do desenvolvimento, do que essa consciência 
nacional, de que o povo se acha possuído, de que é ne­
cessário educar os filhos. O problema é a falta de escola, 
no interior e por vêzes nas cidades. 

Impõe-se, no entanto, que se crie um sistema de nor­
mas partindo da realidade e atendo às possibilidades para 
que o princípio da obrigatoriedade não signifique letra 
morta. Eis o intento da emenda. 

Sala das Comissões, 8 de julho C,e 1971. - Senador 
José Líndoso. 

N.0 120 
Ao art. 16· e parágrafo único: 
Elimine-se o artigo 16 ~ 

O parágrafo ti.nico deverá passar a artigo. 
"Art. 16 - o ensino de 1.0 grau será ministrado 
obrigatOriamente na lín'gua nacl.onal/' 

Justificação 
No artigo 1.0 o projeto define os objetivos do ensino 

do 1.0 e 2.0 graus. É uma repetição. O Relator terá, então, 
de fazer opção: adotar a definição global do art. 1.0 eli­
minando a do art. 16, ou eliminar aquela e ficar com a 
definição parcial 

Para harmonizar o texto com o dispositivo constitu­
cional (art. 176, § 3.0 , I) usou-se a expressão "língua na­
cional". 

Saia das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 121 
Ao artigo 19 acrescentem-se os seguintes parágrafos: 

"§ - A intervalos regulares, não superiores a três 
anos, os Estados e Municípios promoverão o censo 
da população entre 7 e 14 anos. 
§ - Os Estados e Municípios instituirão serviço de 
fiscalização da obrigatoriedade escolar em que se 
prevejam penalidades, para os casos de abandono 
intelectual da prole por parte dos pais, bem como a 
expedição de atestados de isenção de freqüência à 
escola, quando tal fôr o caso, a juízo dêsse serviço." 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971, - Depu­
tado Flexa Ribeiro. 

N.• 122 
Ao Capítulo II: 
Acrescentar um nôvo artigo com a seguinte redação: 

"Art. - O ensino de 1.0 grau nas escolas locaU­
zadas em zonas rurais terá sua duração, formação 
mínima de seus professôres e seu currículo pleno 
estabelecidos pelos respectivos Conselhos Estaduais 
de Educação, segundo as condições sócio-econômicas 
de cada região, obed-ecido o conteúdo comum fixado 
pelo Conselho Federal de Educação." 

Justificação 
Há que reconhecer a realidade da existência de um 

tipo de escola na.s zonas rurais que apenas possibilita um 
mínimo de educação. A tentativa de forçar a adoção das 
mesmas normas legais da escola urbana pela escola rural 
levará, mais uma vez, ao descumprimento da lei ou ao su­
mário fechamento de escolas que, bem ou mal, vêm trans­
mitindo alguns conhecimentos às populações rurais. 

Essas escolas têm características próprias e estão su­
jeitas às precárias condições sócio-econômicas de cada 
zona fi.siográfica. O reconhecimento legal dêsse tipo de 
escola possíbílítará melhor organização das mesma.s pelos 
Conselhos Estaduais de Educação, órgãos, que têm melho­
res condições de considerar a realidade sócio-econômica 
regional, elevando, progressivamente, o nível das mesmas. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971, - Depu­
tado Vinicius Câmara. 

N.0 123 
Ao artigo 20: 
Suprima-se o conteúdo do artigo 20, cujo texto será o 

do seu parágrafo único. 

Sala das Comissões, em 7 de julhÔ de 1971. - Depu­
tado Flexa Ribeiro. 

N.0 124 
Ao art. 20: 
Acrescente-se após a expressão "formação'' a pala ... 

vra "integral''. 
Justificação 

A inclusão da palavra uintegral" se impõe para que 
se dê perfeito entrosamento com o que dispõe a Lei n.o 
4. 024, em seu art. 1.0, afirmando que a educação nacional 
deve vísar ao desenvolvimento integral da personalidade 
humana". 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon, 
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N.• 125 

Ao art. 20 e parágrafo único, propõe-se a eliminação 
do art. 20. 

O parágrafo único passará a ser o art. 20. 

"Art. 20 - Para o ingresso no ensino de 2. 0 grau, 
exigír-se-á. a conclusão do ensino de 1.0 grau ou 
de estudos equivalentes." 

Justificação 

As razões da eliminação do art. 20 são as mesmas que 
nos levaram a propor a eliminação do art. 16. 

Os obj~tivos do ensino do 1.0 e 2.0 graus foram defi­
nidas no art. 1.0 do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 126 

Dê-se ao parágrafo único do art. 20 a seguinte re-
dação: 

"Parágrafo único - Para ingresso no ensino de 2. 0 

grau. exigir-se-à a conclusão do curso de 1.0 grau, 
a realização de estudos correlatos, ou exames equi­
valentes para os de idade minima de 18 anos com­
pletos até a data da matrícula." 

Justificação 
· Já é mais do que chegada a hora de uma atitude co­

rajosa em favor daqueles muitos brasileiros que, quase 
sempre por carência de recursos, são obrigados a traba­
lhar desde a adolescência, mas que, como todos os demais. 
têm direitos à promoção social e às aspirações legítimas 
de progredir pelo estudo. A vida dignificante de trabalho 
honesto confere ao indivíduo maturidade, atitudes, forma­
ção, cultura. e conhecimentos específicos que o capacitam 
a prosseguir estudos sem prejudicar, antes mesmo bene­
ficiando-se de sua experiência pessoal o proCesso esco­
lar, sobretudo agora que o mesmo, no 2.o grau, é voltado 
e dirigido para a habilitação profissional. Pense-se na 
quantidade de brasileiros que, favorecida com tal me­
dida de born senso e de justiça, continuará seus estudos. 
Avalie-se o significado ético e seu equivalente econômi­
co em têrmos de melhor ajustamento ao trabalho e de 
aumento de produtividade. Estime-se o valor social da 
possibilidade de promoção que se introduZ e concluir-se-á 
pelo acêrto da proposição. 

Mas, analise-se também a contraprova. Que inconve­
niente poeria trazer esta medida ao inciivíduo? Ao sis­
tema de ensino? Ao País? Nenhum. 

A medida só traz benefícios e portanto deve ser ado­
tada. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Benedito Ferreira. 

N.0 127 

Modifique-se o artigo 21 para: 
"O ensino do 2. 0 grau terã três ou quatro senes 
anuais,' conforme previsto para cttda habilitação, 
compreendenlo pelo menos 720 horas anuais de tra­
balho escolar efetivo." 

Justificação 
Não se compreende porqUe o projeto estabelece 2.200 

horas para o ensino de três séries (média de 733 horas 
anuais) ou 2.900 horas para o ensino de quatro séries (mé­
dia exata de 720 horas anuais). Náo há razão plausível 
-para a divergência. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Luiz Cavalcanti. 

N.0 128 

Suprima-se o parãgrafo único do art. 2i. 

Justificação 

A possibilidade de o aluno concluir em dois anos um 
curso que está programado para três séries implica, ne~ 
cessàriamente, em última análise, na redução dêsse mes­
mo curso. 

Note-se que, à vista da faculdade concedida pelo le­
gislador, ninguém irá preferir a hipótese de formação es­
colar por período mais longo, ainda mais hoje, quando é 
flagrante a ânsia dos jovens em acelerar a sua caminhada 
educacional em busca do atingimento de seus objetivos 
práticos. 

Por outro lado, tampouco aventurar-se-ão as esco­
las a organizar currículo de três anos sob a ameaca de 
desinterêsse por parte -da clientela esCalar. · · 

Ademais, não vemos como será possível fixar em cinco 
anos o prazo máximo de conclusão do curso de 2.0 grau, 
para os que optarem pelo regime de matrícula por disci· 
plinas. Admita-se que o estudante chegue ao 5.0 ano, no 
regime de matrícula por disciplina, sem ter completado 
o elenco det matérias do ensino de 2.0 grau. O que fazer 
com êle, então? Desprezar, pura e simplesmente. o esfôr­
ço da aprovação nas disciplinas em que se revek . ha­
bilitado? 

Reputamos, portanto, bem oportuna a supressão do 
dispositivo em apriço, como sugerLdo na presente Emenda. 

Sala das Comissões. 8 de julho de 1971. - Deputado 
Arthur Fonseca. 

N.0 129 

Suprima-se o parágrafo' único do artigo 21. 
Justificação 

Proposta a supressão, em outra emenda, da "matrí­
cula por disciplinas", não tem mais sentido a manuten­
ção dêste parágrafo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. ~ Deputados 
Aldo Lupo - Paulo Alberto - Henrique Turner - Diogo 
Nomura - Orensy Rodrigues - Sílvio Venturoli - Ar~ 
thur Fonseca - 1\'Ionteiro de Barros - Sílvio Lopes 
Ruy D' Almeida Barbosa - Sales Filho. 

N.0 130 

Ao art. 21 (pará~rafo único): 
Aumentar o limite máximo para 6 (seis) anos e eU­

minar a referência ao número de séries. 
"Art. 21 - ..... 

Parágrafo único ~ Os sistemas de ensino poderão 
admitir que, no regime de matrícula por discipli­
na, o aluno possa concluir em dois anos, no míni­
mo, e cinco no máximo, os estudos correspondentes 
à escola de 2.0 grau.'' 

Justificação 
O projeto deixa de permitir, nos cursos de 4 (quatro) 

séries, a matrícula por disciplina. Provàvelmente a omis­
são decorre de lapso na elaboração do projeto, uma- vez 
que não se justificaria a permissão de estudos parcela­
dos apenas nos cursos com a duração de 3 ttrês) anos. 

Sala das Comissões, 8 de julho .de 1971. - Deputado 
Vinicius de Câmara. 

N.• 131 

Art. 1.0 - O parágrafo 
a seguinte redação: 

"Art. 21 -

único do art. 21 passa a ter 

Parágrafo único - Mediante prévia e expressa 
aprovação dos respectivos Conselhos de Educação, 
os sistemas de ensino poderão admitir que, no re­
gime de matrícula. por disciplina, o .aluno pos.sa con-
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cluir em dois anos na mínimo, e clnco no máximo, 
os estudos correspondentes a três séries da escola 
de 2. 0 grau." 

Justificação 
Na forma em que se encontra redigido, o 'dispositivo 

no projeto pode ensejar todo tipo de abusos e facilidades. 
A forma vaga "os sistemas de ensino poderão admi­

tir ... " não responsabiliza ninguém, nem indica qual o 
órgão especificamente encarregado de dar autorização e 
controlar a execução da medida. 

Será mais prudente que se atribua aos Conselhos de 
Educação essa tarefa de autorizar e ,.avaliar as conversões 
de que trata o parágrafo. 

É o objetivo da preBente ~menda. 
Sala das Comissões, 8 de juiho de 1H71. - Deputados 

Monteiro de Barros - Ruy D' Almeida Uarbosa - Ildélio 
Martins - Paulo Alberto Oliveira - Francisco Amaral -
Orensy Rodl'igues. 

N.0 132 
No parãgrafo único do art. 21, onde se lê: 

"Os sistemas de ensino poderão admitir que, no regi­
me de matrícula por disciplinas, c, aluno possa con­
cluir em dois anos, no mínimo, e cinco no máxima, 
os estudos correspondente& a três séries da escola 
de 2° grau". 

Leia-se: 
· "Os sistemas de ensino poderão admitir que, no regi­

me de matrícula por disciplinas, o aluno possa con­
cluir em três anos, no mínimo, e cinco, no máximo, 
os estudos correspondentes a trüs séries da escola 
de 2° grau". 

Justificação 

A possibilidade de matrícula do aluno por disciplinas 
já é uma extraordinária inovação que nos traz o atual pro­
jeto de lei. Embora concordando com essa inovação, revo­
lucionária sob muitos aspectos, parece-nos arriscado abrir­
se a possibilidade ao aluno de realizar um curso de 2° 
grau em apenas dois anos. Inümeros abusos serão cometi­
dos, a prevalecer essa possibilidade. Além do mais, convém 
destacar que ao próprio texto da lei que declara, no artigo 
20, que "o ensino de 2° grau destina-se à formação do adó­
le&cent-e". Como será possível formar um adolescente em 
apenas dois anos de escolaridade? Afigura--se-nos desejá~ 
vel a flexibilidade que essa inovação apresenta, mas que 
se limite a um mínimo de três anos a duração da vida 
escolar do adolescente na escola de 2° grau. 

Sala das Comissões, 8 de julho de~ 1971. - Deputados 
Alair Ferreira - Daso Coimbra - Silva Barros - Márcio 
Paes - Dail de Almeida - Moacyr Chiesse - Rosendo de 
Souza - Osmar Leitão, 

N.0 133 
Ao art. 21, parágrafo único. 
o parágrafo único do art. 21 pa.ssa a ter a seguinte 

redação; 
"Parágrafo único - Mediante prévia e expressa 
aprovação dos respectivos Conselhos de Educação, os 
sistemas de en-sino poderão admitir que, no regime de 
matrícula por disciplina, o aluno possa concluir em 
dois anos, no minimo, e cinco no máximo, os estu-­
dos correspondentes a três séries da escola de 2° 
grau." 

Justífica~ão 

O dispo-sitivo, na forma como se encontra no projeto, 
pode ensejar todo típo de abusos e facilidades. A forma 
vaga de que "os sistemas de ensino ~Joderão admitir" não 
responsabiliza ninguém, nem indica qual o órgão especi­
ficam-ente encarregado de dar autorizaçõe::t e controlar a 
execução da medida. 

' 

Será mais prudente que se atribua aos Conselhos de 
Educação essa tarefa de autorizar e avaliar as conven­
ções de que trata o parágrafo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. Senador 
Carvalho Pinto. 

N.0 134 

Dê-se ao parágrafo único do art. 21 do projeto a se-
guinte redação: 

"Parágrafo único - Mediante prévia e expressa 
aprovação dos respectivos Conselhos de Educação, 
os sistemas de ensino poderão admitir que, no regi­
me de matrícula por disciplina, o aluno possa con­
cluir em dois anos, no mínimo, e cinco, no máximo, 
os estudos correspondentes e três série$ da escola 
de 2° grau." 

Justificação 

O dispositivo, na forma como se encontra no ante­
projeto, pode ensejar todo tipo de abusos e facilidades. A 
forma vaga de que "os .sistemas de ensino poderão admi­
tir" não responsabiliza ninguém, nem indica qual o órgão 
especificamente encarregado de dar autorizações e contro­
lar a execução cta medida. 

Será mais prudente que se atribua aos Conselhos de 
Educação essa tarefa de autorizar e avaliar as convenções 
de que trata o parágrafo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

N.0 135 
Acrescentar ao art. 21. 

"Parágrafo segundo - O acesso à universidade será 
sempre precedido de uma formação, no ensino de 2° 
grau, com duração mínima de 3 f três) anos." 

Justificação 

o ensino superior, pela sua natureza, exige o co­
nhecimento prévio de um volume de matéria que não 
pode ser ministrado em menos de três anos, salvo ca.sos 
excepcionalíssimos que à lei não cabe contemplar. Aliás, 
é isso que sugere a letra a do art. 22. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 136 
Na alinea a do art. 22, suprima-se a expressão "ou do 

correspo:r.dente no regime de matrícula por disciplinas." 

Justificação 

A presente Emenda é apenas uma decorrência da 
orientação que adotamos de eliminar do texto do projeto 
o regime de "matrícula por disciplinas". 

Sala das Comissões, B de julho de 1971. - Deputados 
Henrique Turner - Sales Filho - Diogo Nomura - Sílvio 
Venturoli - Aldo Lupo - Silvio Lopes - Ruy D' Almeida 
Barbosa - Paulo Alberto de Oliveira - Monteiro de Bar­
ros - Orensy Rodrigues. 

N.0 137 

Substitua-se a redação do art. 22 pela seguinte: 

"Artigo 22 - Para ingresso no ensino superior será 
observada a legislação que disciplina o concurso 
vestibular, admitidas as seguintes exceções: 
a) quando a conclusão da 3.6 série do ensino do 2.0 

grau, ou do correspondente ao regime de matrícula 
por disciplina, possibilitar o aproveitamento e aper­
feiçoamento cta habilitação profissional, articulada 
com a carreira curta que, em nível superior, lhe 
corresponda, fixados os níveis e as áreas de corres­
pondência pelo Conselho Federal de Educação; 
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b) quando os estudos correspondentes à 4.a sérte do 
ensino do 2° grau possibilitarem seu aproveitamento e 
aperfeiçoamento em nível superior da mesma área, 
ou da ãrea afim." 

Justificação 

I - Muito embora o projeto governamental não pre­
tenda ser uma reforma do ensino médio, mas uma forma 
de atualização e de expansão do sistema, através de dire­
trizes e bases para o ensino do 1° e 2° graus, vale no entan­
to por uma verdadeira reformulação da estrutura do atual 
curso secundário, motivada pelo preceito constitucional que 
fixou o princípio de correção do mais antigo defeito do 
nosso sistema educativo: sua completa desarticulação. 

li- Por fôrça do disposto no art. 176, § 3.0 , item III, 
da Constituição vigente, a escolaridade obrigatória dos 
7 aos 14 anos terminou com o injusto hiato entre os cursos 
primário e ginasial, e ainda logrou prolongar seus salu­
tares efeitos na conexão que o parágrafo único do artigo 
20 do projeto enseja, m'antendo a coerência do sistema 
através de sua articulação com o ensino do 2° grau. 

UI - Mas êsse sistema integrado de aprendizagem em 
dois níveis não se articula, por sua vez, com o ensino supe­
rior, pela impossibilidade de se corrigir logo o segundo e 
mais grave hiato, resultante do descompasso crescente 
entre a oferta e a demanda no pórtico da Universidade e 
da inconveniência de se admitir como obrigação do Esta­
do o acesso de todos, indistintamente. 

Julgo nef:essário, entretanto, dar-se um início ao pro­
cesso de articulação, a fim de valorizar as qualificações 
profissionais e do estados especiais do término do 2° grau 
e das carreiras que, em nivel superior, lhes correspondam, 
como- aperfeiçoamento terminal que não se confunde com 
o sentido da licenciatura ou do bacharelado. Não é justo 
que se espere pelo nível de equivalência entre a oferta e 
a demanda, para o início dêsse processo de articulação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N.0 138 

Art. 22, alínea b - Suprima-se. 
Justificação 

o reconhecimento de créditos obtidos nos cursos de 
nível médio para integrar currículos e programas do en­
sino superior seria uma aberração, pois iria descaracteri­
zar os dois níveis de ensino que se estruturam em pers­
pectivas diferentes. 

Além disso, o exame vestibular ainda exigldo pelas 
leis - e do qual o projeto não cogita expressamente -
perderia o seu sentido "de parte de acesso" a uma nova 
e diversa sistemática de aprendizagem. Daria, por si pró­
prio, foros de ensino universitário a atividades escolares 
de grau médio. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N,0 139 

Substitua-se a redação do artigo 23 pela seguinte: 

"Art. 23 - A educação permanente far-se-ã, inclu­
sive, através de cursos supletivos, organizados de 
acôrdo com normas fixàdas, nos vários sistemas, 
pelos respectivos Conselhos de Educação." 

Justificação 
Quer-se com a presente emenda, modificativa da re­

dação do art. 23, dar relêvo ao princípio basilar da edu­
cação permanente, que deVe ser a regra no processo edu-
cativo. ' 

No entanto, o art. 23, segundo a redação que se lhe 
imprimiu, traya do ensino supletivo com uma ênfase que 
se não afeiçoa ao seu caráter de exceção. 

Impõe-se, portanto, redigir o artigo de maneira a que 
se mantenha a proeminência da educação permanente, 
regra geral, em relação ao ensino supletivo, exceção. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputados 
Aldo L.upo - Diogo Nomura - Sales Filho - Silvio Lo­
pes - Sílvio Venturoli - Henrique Turner - Monteiro 
de Barros - Orensy Rodrigues. 

N,0 140 
Acrescente-se ao artigo 23 o parágrafo· seguinte: 

··Parágrafo único - Os cursos supletivos correspon­
dentes à escolaridade obrigatória de 1.0 grau serão 
gratuitos, cabendo ao Ministério da Educação e Cul­
tura assegurar as condições de concessão dessa gra­
tuidade aos maiores de 14 anos." 

Justificação 
Não há negar que a gratuidade do ensino primário 

em estabelecimentos oficiais, assegurada pelo preceito 
constitucional, deve ser estendida, por analogia e eqüi­
dade, aos maiores de 14 anos que, por motivos de fôrça 
maior, não puderam fazer o curso primário em terp.po 
oportuno. Cabe ao Governo facilitar-lhes, ao máximo, 
sua escolarização. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971, - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N,0 141 

Ao ,art. 24 propõe-se a seguinte redação: 
"Art. 24 - O ensino supletivo abrangerá, conforme 
as necessidades a atender, desde a iniciação nas 
técnicas básicas de ler, escrever e contar e em for­
mação profissional definida em lei especifica até 
o estudo intensivo de disciplinas do ensino regular 
e a atualização de conhecimentos." 

Justificação 
Demos certa elasticidade ao artigo numa nova re­

dação. 

O problema de treinamento ou aperfeiçoamento para 
determinadas ocupações, constante do artigo, compreen­
de a chamada formação profissional com legislação espe­
cífica e supervisionado pelo Departamento Nacional de 
Mão~de-Obra, do Ministério do Trabalho, e executados 
pelo SENAI e SENAC. 

Mantido1 o mesmo objetivo e limitações do artigo, a 
emenda ofereceu tratamento mais adequado ao· mesmo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 142 

Suprimam-se os §§ 1.0 e 2.0 do artigo 24. 

Justificação 

Esta emenda, como outras que propomos, visa a im­
pedir que o ensino supletivo venha a instalar-se, por todo 
o País, com as nítidas características de um "para-sis­
tema'~. Supervalorizado, como o é no projeto, poderá tor­
nar-se inconveniente à própria consecução de seus obje­
tivos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Henrique Turner - Deputado Sales Filho - Deputado 
Ruy D' Almeida Barbosa - Deputado Diogo Nomura 
Deputado Sílvio Lopes - Deputado Sílvio Venturoli 
Deputado Orensy Rodrigues - Deputado Aldo Lupo. 

N. 0 143 

Acrescente-se ao art. 24 um parágrafo 3.0 , com a se-
guinte redação: 

"§ 3.0 
- Os estabelecimentos de ensino da rêde 

oficial e os que sejam reconhecidos pelo :M.EC .pode­
rão validar, para os efeitos do art. 25 e mediante 



Julho. de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL .(Seção-H) 

teste de verificação de aprendizagem, os diplomas 
ou certificados expedidos por instituições que man­
tenham cursos por correspondência, regularmente 
instaladas no País." 

Justificação 

Será feita oralmente perante a Comissão, caso neces­
sário. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1B71. - Senador 
Osires Teixeira. 

1 N.0 144 
Dê-se nova redação ao art. 25, caput, transformando­

se o texto previsto no projeto em § 1.0 e renumerando-se 
os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 para 2.0 , 3.o e 4.0 , como segue: 

"Art. 25 - Aos que não sigam ou concluam, na 
idade própria, a escolarização regular de 1.0 e 2.0 

graus, será proporcionada oportunidade para a rea­
lização de exames supletivos, na forma do que dis­
puseram o Conselho Federal de Educação e os Con­
selhos de Educação dos Estados que se encontra­
rem nas condições previstas no art. 15 da Lei núme­
ro 4. 024, de 20 de dezembro de 1961. 

§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo com­
preenderão a parte do currículo resultante do con­
teúdo comum fixado pelo Conselho Federal de Edu­
cação, habilitando ao prosseguimento de estu~os 
em caráter regular, e poderão, quando realizados 
para o exclusivo efeito de habilitação profissional 
de 2.0 grau, abranger sOmente o mínimo estabele­
cido pelo mesmo Conselho. 
§ 2.0 - Os exames supletivos deverão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão de ensino de 1.0 grau para 
os maiores de 18 anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino de 2.o grau, para 
os maiores de 22 anos. 

§ 3.0 - Os exames supletivos ficarão a cargo de es­
tabelecimentos oficiais ou, na sua falta, dos reco­
nhecidos, indicados nos vários sistemas, anualmente, 
pelos Conselhos de Educação mencionados neste 
artigo. 
§ 4.0 

- Os exames supletivos poderão ser unifi­
cados na jurisdição de todo um sistema de ensino, 
ou parte dêste, de acôrdo com normas especiais fi­
xadas pelos respectivos Conselhos de Educação." 

Justificação 
As emendas propostas ao artigo 21:> visam a impedir 

que o ensino supletivo venha a instalar-se, por todo o País, 
na forma prevista no projeto, com as nítidas característi­
cas de um ''para-sistema" que, supervalorizado, poderá aer 
inconveniente à própria consecução de seus objetivos, que, 
naturalmente, deverão ter campo de aÇ:ão e duração limi­
tados ao cumprimento do papel que eabe ao ensino su· 
pletivo, sem prejudicar a educação regular de nível médio. 
Assim, estaríamos ainda Criando embal'aços à política im­
plícita na reforma do ensino de 1.0 e 2.0 graus, no sentido 
de valorizar a educacão fundamental c:omo uma das con­
dicionantes do desenVolvimento nacional. 

Colocando os cursos supletivos em um amplo e mo­
derno contexto de educação permane:nte, a emenda im­
pede a desfiguração temida, ao mesmo tempo que abre, 
para os sistemas de ensino, novas pE~rspectivas de mais 
amplo e diversificado atendimento elos que não sigam 
ou não concluam, na idade própria, a escolarização de 
1.0 e 2.0 graus, e dos que pretendam a~ualizar conhecimen­
tos ou aperfeiçoar a habilitação profissional que possuam. 

Sala. das Comiasões, 8 de junho de 1971. - Deputado 
Paulo Alberto - Deputado Ruy D' Almeida Barbosa -
Deputado Sales Filho - Deputado Monteiro :de- Barros -
Deputado. Orensy Rodrigues. 

N.0 145 

Redija-se o caput do .art. 25 mi forma seguinte: 

"Art. 25 - Os exames supletivos abrangerão a parte 
do currículo compreensiva do conteúdo comum fixado 
pelo Conselho Federal de Educação, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular." 

Justificação 

A presente emenda propõe que se elimine do texto do 
art. 25, caput, o tópico: 

" ... e poderão, quando realizados, para o ex:cluslvo 
efeito de habilitação profissional de 2.0 grau, abran­
ger sOmente o mínimo estabelecido pelo mesmo Con­
..,lho." 

Atentamos, em tal passo, à necessidade de se obstar 
que, através de simples exames supletivos, o candidato 
possa obter um certificado de habilitação profissional, 
normalmente expedido após 3 ou 4 anos de estudos emi­
nentemente profissionais em escolas adequadas. 

A prevalecer aquela possibilidade, nada mais faremos 
que reviver a época dos famosos exames de provisionamep­
to, em prejuízo flagrante dos que se submetem a formaçao 
regular. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Arthur Fonseca. 

N.0 146 

O parágrafo 1.0 do art. 25 passará a ter a seguinte 
redação, com a supressão das alíneas a e b: 

"§ 1.0 - Os exames a que se refere êste artigo de­
verão realizar-se ao nível de conclusão de ensino 
de 1.0 e 2.o graus para os que tenham completado 
18 anos." 

Justificação 
A emenda projetada decorre do espírito nortea.dor do 

projeto apresentado. Louvàvelmente não se cerceia, no 
curso regular, a capacidade do estudante, admitindo-se, 
para os que oferecem condições, a redução ou a ampliação, 
conforme o caso, do tempo de estudos. Se para êles é fa­
cultado semelhante critério, não há porque restringir, 
ampliando-se a faixa etária de 18 para 22 anos, respecti­
vamente, no regime supletivo, "para os que não sigam, 
ou concluírem na idade própria, a escolarização regular 
de 1.0 e 2.0 graus". 

A fixaCão dos 18 anos decorre na natural delimitação 
do curso réalizado no 1.0 grau dos 7 aos 14 anos, e de 2.0 

grau até os 18 anos. Aos 18 anos são assegurados a emen­
cipação legal, o direit-o de votar, de tirar carteira de mo­
torista. A lei considera essa a idade da maturidade, e as­
sim se justifica que, nessa época da existência, seja fa­
cultado, de acôrdo com os propósitos normativos do Ca­
pítulo IV, obter pelos processos indicados no projeto a 
conclusão dos níveis de ensino de 1.0 e 2.0 graus, parce­
ladamente, em sua maior amplitude. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
J.G. de Araújo Jorge. 

N.0 147 

Emenda ao art. 25, § J.O: 

"a) Reduza-se para 16 anos; 
b) Reduza-se para 19 anos." 

Justificação 
Os limites de idade fixados nas letras a e b do f 1.0 

do art. 25 são elevadíssimos e pràticamente impedem ·o 
aproveitamento dos que dêle se valem no ca-so~ de seguirerr1 
cursos· superiores. Até as Sociedades de Ecçmomla Mist~_ 
e órgãos do Poder Público· em· geral, at:t ab1'irem-·concursds 
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para preenchimento de cargos de nivel superior, limitam a 
idade dos candidatos a 30 ou 35 anos, exigindo, na maioria 
das vêzes, inclusive cinco anos de exercício da profissão. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Dymo Pires ' 

N.0 148 

Substitua-se na línea a do § 1.0 do art. 25 a expressão 
'~maiores de 18 anos" por "maiores de 16 anos" e na alínea 
b do mesmo parágrafo, a expressão 11maiores de 22 anos" 
por "maiores de 19 anos". 

Justificação 

A proposição contida nes.<;as alíneas representa, a nosso 
ver, um retrocesso de todo inconveniente no processo, já 
testado e com excelentes resultados, da procura de promo­
ção profissional e social mais direta e mais rápida por 
uma enorme quantidade de brasileiros que, na grande 
maioria dos casos, por exclusivo motivo de carência d-e 
recursos evadiu-se da escola na adolescência para dedicar~ 
se à vida de trabalho. A atividade produtiva dêsses cida~ 
dãos é faWr econômico relevante, além de representar 
indispensável elemento de ajustamento financeiro do or~ 
çamento familiar e assumir dimensão sociológica evidente. 

Pelo estabelecido na lei, reforçado na obrigatoriedade 
· de :freqüência às aulas em época própria, a idade natural 

de concluir o 1.0 grau é 14 anos e de concluir o 2.0 grau é 
17 anos. O ídeal de ver a todos os adolescentes na escola 
é muito distante no tempo, especialmente se considerados 
os distantes municipios brasileiros, com suas limitações e 
dificuldades. Resulta que, se um adolescente não comple~ 
tou com 14 anos o 1.0 grau de estudo, merece a atenção 
mínima de, desde logo, obter o seu equivalente, sem o que 
não poderá progredir ou mesmo ter matrícula em 
cursos regulares do sistema de educação. No mesmo sen~ 
tido de conclusão leva o pensamento, quando se pensa 
em têrmos de interêsse nacional, primeiro porque o afere~ 
cimento da oportunidade de compensar, mediante auto~ 
investimento ou auto-estudo, dirigido a exame sério, eco~ 
nomiza recursos para o govérno, desínflacionando, sobre­
maneira, o sistema oficial para o qual se voltariam, com 
tôda certeza, êsses brasileiros carentes de recursos; se­
gundo porque seria um recurso a mais para abreviar o 
período de ingresso efetivo dos brasileiros no sistema de 
produção e a.ssiln de intensificar a meta de au­
mento da riqueza; terceiro porque abriria mais amplas 
possibilidades de diversificação ocupacional porque maior 
seria o número daqueles que, portadores de certificados 
de escolaridade em um grau, buscariam continuação de 
estudos no grau seguinte. 

A experiência atual, que permitiu aos brasileiros bus~ 
car a compensação para suas carêpcia nos "exames de 
madureza", é um argumento a mais. É extraordinària~ 
mE:!nte grande o número de candidatos a êsses exames, o 
que demonstra sua aceitação e sua necessidade; entravá-lo 
seria o mesmo que desaceterar o progresso. Ademais, o 
processo é provisório e o será enquanto necessário, sendo 
-gradativa e orgânicamente substituído, na medida.em que 
a economia da família permitir quê es-tejam na escola 
todos os adolescentes. 

Argüir~se de inconveniente porque de difícil execucão 
-e objeto de constante fraude é argumento que possui vÍcio 
original. Jamais será legítimo eliminar um instrumento 
de justiça social porque desonestos podem usá-lo para 
favorecimento próprio ou porque não está devidamente es~ 
truturado o sistema fiscalizador. 

Claro, êste, coma muitos processos, impõe o necessá­
rio esquema de contrôle, mas, mesmo assim, é de pequena 
monta a eventual ocorrência de fraude sôbre ser de fácil 
constatação e superação. ' 

Sala das Comissões, 7 de julho de.1971. - Senador 
An tõnio Càrlos. 

N.0 149 

Dê-se ao § 1.0 da art. 25 a seguinte redação: 
"~ 1.0 - os exames a que se refere êste artigo de­
verão realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, para 
os maiores de 14 anos; 
b) ao níevl de conclUsão do ensino de 2.0 grau, para 
os maiores de 18 anos." 

.Justificação 

Diz o projeto em seu art. 23 que aos adolescentes e 
adultos que não sigam ou concluam, na idade própria, a 
escolarização de 1.0 ou 2.0 grau serão proporcionadas opor­
tunidades para suprir essa deficiência, no todo ou em 
parte, mediante cursos e exames supletivos. 

A exposição ministerial explica que ao ensino suple­
tivo atribui-se uma dupla função de suprir a escolarização 
regular e promover a crescente oferta de educação con­
tinuada. 

Mas, ao conceder essas oportunidades de suprir a esco­
larização regular de 1.0 e 2.0 grau sàmente para os de 
idade não inferior a 18 e 22 anos, respectivamente, o 
projeto anula, na prática, o seu ~levado propósito. 

Segundo o dispositivo objeto da presente emenda, 
aquêles que não tiveram oportunidade de freqüentar, re­
gularmente, a escola até a idade de 14 anos, terão que 
esperar mais 4 anos para suprir a escolarização do 1.0 grau 
e mais 8 anos a do 2.0 grau. Assim, não haverá aumento 
de oportunidades, mas de obstáculo para todos os qúe não 
tiveram acesso à escola naquela faixa etária. 

A emenda proposta tem, por isso, a finalidade de am­
pliar o campo de oportunidades para aquêles que não 
receberam uma escolarização regular até aos 14 anos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Jarmund Nasser. 

N. 0 150 
Modifique-se o § 1.0 do artigo 25 para: 

"Os exames a que se refére êste artigo deverão 
realizar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1.() grau para· 
os maiores de 15 (quinze) anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau para 
os maiores de 18 (dezoito) anos," 

.Justificação 

Na exposição de motivas, argumenta o Sr .. Ministro da 
Educação que, com a elevação da idade nos chamados 
"exames de madureza", ora denominados "exames suple­
tivos", pretendia "estancar, ou, pelo menos, reduzir subs­
tancialmente a fuga ao ensino regular ante a pressa e o 
comodismo ensejados por uma solução de emergência que 
vai, tardia e curiosamente, restabelecendo o regime de 
preparatórios vigente até o primeiro quartel dêste século". 
Essa elevação, porém, apesar dos ponderáveis argumentos 
de S. Exa., vem contrariar o próprio espírito da revolução 
educacional que se pretende implantar com o projeto de 
lei proposto. O ensina do 1.0 grau, ou fundamental, desti~ 
na~se à .formação da criança e do pré-adolescente, varian­
do em conteúdo e métodos segundo as fases de desenvolvi­
mento- dos alunos (artigo 16 do projeto). Se com relação 
aos exames supletivos do ensino de 1.0 grau elevamos a 
idade "para maiores de 18 anos", iremos obrigar o aluno 
da faixa de 15 a 18 anos, que é a adolescência, a parti­
cipar de um curso de formação de crianças e pré-ado­
lescentes, o que evidentemente não seria pedagógico. 

Por sua vez, se a idade para os exames supletivos do 
ensino de 2.0 grau fôr ele,~ada "para maiores de 22 anos" 
iremos obrigar o aluno da faixa de 18 a 22 anos, isto é: 
um adulto, a freqüentar um curso destinado à formação 
de adolescente, conforme diz expressamente o artigo 20 
do projeto. 
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A emenda :proposta seria a solução ideal para os ado~ 
lescentes e adultos que não possam segu·tr ou concuir, na 
idade própria, a escolarização regular de 1.0 ou 2.0 graus, 
alunos êsses que merecem o benefício do ensino supletivo, 
consoante o disposto no artigo 23 do projeto. 

Na escolarização regular do ensino de 1.0 grau, o aluno 
ingressa com 7 ano se termina com 14. O aluno de 15, ou 
mais, vai para o curso supletivo ao nível de 1.0 grau. 

Na escolarização regular do ensino de 2.0 grau, o 
aluno ingressa normalmente com 15 anos e termina com 
17. O aluno com 18, ou mais, vai para o curso supletivo 
ao nível de 251 grau. 

Se estamos caminhando para a ext,incão do analfa­
betismo .. como admitir venham a existlr álunos maiores 
de 18 anos sem o ensino de L0 grau? Se pretendemos 
revolucionar a educação, por que_ adiar a oportunidade de 
muitos jovens que anseiam por mais estudo e por ingresso 
em escola superior? Se o aluno atingiu a idade de 15 anos 
sem o curso. fundamental (ensino de 1.0 grau), não se 
justifica exigir dêle um curso de oito anos junto a crian­
ças e pré-adolescentes. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Luiz Ca­
valcanti. 

N.0 151 

"Altera a redação do § 1.0 do artigo 25." 

O § 1.0 do artigo 25, passa a ter a seguinte redação: 
"§ 1.0 - os exames a que se refere êste artigo deve­
rão realü:ar-se: 
a) ao nível de conclusão do ensino de 1,0 grau, para 
os maiores de 16 anos; 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau, para 
os maiores de 18 anos." 

Justificação 

De acôrdo com a Lei n.O 4.024, de 20-12-1961, art. 99 
e seu parágrafo único é permitido, respectivamente, aos 
maiores de 16 a 19 anos, a obtenção dos certificados de 
conclusão dos ciclos 1.0 e 2.0 , do ensino médio, mediante a 
prestação dos chamados "Exame de Madureza". No pro­
jeto que discutimos no momento, sómente aos maiores de 
18 e 22 anos se permite a consecução de objetivos idênti­
cos. Há, pois, uma consicterãvel diferença nas idades mí­
nimas. 

Considerando, por exemplo, que aos 18 anos o homem 
é juridicamente capaz para o exercício de quase tódas as 
atividades civis; que êle, o homem, aos 21 anos pode ser 
médico, advogado, engenheiro, cientista, prefeito, verea­
dor, deputados estadual, deputado federal, promotor pú­
blico, juiz de direito, e até ministro; 

Considerando, sobretudo, que já aos dezesseis anos o 
jovem pode ser um bom mecânico de automóveis; um bem 
encaminhado torneiro, ajustador, eletricista, carpinteiro, 
pedreiro, encanador, radiotécnico, en:fim, pode reunir co­
nhecimentos técnicos capazes de lhe propiciar uma pro· 
fissão, profissão que lhe é permitida, pela Legislação Tra· 
balhista em vigor exercê-la, e, ao lado de tudo isto, pode 
êle ainda reunir conhecimentos básicos de Português, 
Matemática, História, Geografia, Ciências, Moral e Cívica, 
não seria justo negar-lhé a oportunidade de, mediante 
a prestação dos exames a que se refere o artigo 25, no seu 
~ 1.0

, obter o certificado de conclusão do ensino de 1.0 

grau, bem ainda, para os já melhor aperfeiçoados nesta 
mesma situação, maiores de 18 anos, a obtenção do seu 
certificado de 2.0 grau. 

A. idade não modificará, neste caso, a Filosofia -
-·mui-to boa, a!iãs - que se des~ja imprirriir, pe~~:f projeto 
em estudo, ao ensino médio do Brasil. 

Submetemos, pois, à apreciação dos ilustres Pares, a 
presente emenda .. na êonvicção de contarmos com o apoio 
de todos. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971.' - Walson 
Lopes. 

EMENDA N.O 152 

Dê-se a seguinte redação as alíneas a e b do § 1.0 do 
art. 25: 

"a) ao nivel de conclusão do ensina de 1.0 grau, 
para os maiores de 15 (quinze) anos: 
b) ao nível de conclusão do ensino de 2.0 grau, para 
os maiores de 18 (dezoito) anos." 

Justificação 

A oportunidade para os chamados "Exame de Madu­
reza" deve gual:'ctar a fajxa etária do curso fundamental. 

Os que não puderem realizar o curso primário no pe­
ríodo etário dos 7 aos 14 anos, o farão após os 15 anos; 
para o curso do 2.0 grau, após os 18 anos. 

Com a implantação MOBRAL (Movimento Brasileiro 
de Alfabetização), a política mais aconselhável será a aber­
tura quanto à 1'aixa etária e não a limitação. 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Adhemar de Barros Filho. 

N.O 153 

Art. 25, § 1.0 , letra b, em vez de "para os maiores de 
22 anos", redigir assim "para os maiores de 21 anos". 

Justificação 

Na redação do Grupo de Trabalho que elaborou o 
anteprojeto, a idade considerada para os exames supleti­
vos, antigos Exames de Madureza, de 2.0 grau, é de 21 anos. 

O Grupo teve, naturalmente, em vista, o limite d-e 
idade que a Constituição considera como sendo a "maio­
ridade", quando o cidadão adquire pleno uso de seus di­
reitos e sujeita-se a todos os deveres próprios da cidadania. 

Se o motivo que levou o Presidente da República a 
adotar a idade de 22 anos para os candidatos a exames 
supletivos de 2.0 grau foí a de evasão escolar, parece-nos, 
salvo melhor juízo, que muitos outros motivos existem que 
aconselham a Ciiminuir aquela idade-limite. Entre êles, a 
falta de escolal5 médias em muitas regiões, obrigando os 
jovens a buscarem uma táboa de salvação no "madureza". 
Em segundo lugar e, a nosso ver, a razão mais séria para 
a diminuição do limite de idade é a falta de recursos da 
maioria dos nossos jovens que, sensível aos apêlos de um 
bom emprêgo têm que queimar etapas para subir mais 
depressa na vida. 

Estas e outras razões, aconselham a que se reduza de 
22 para 21 anos a idade dos exames supletivos de 2.0 grau. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.O 154 

I - No item b do § 1.0 do art. 25, em vez de 22 (vinte 
e dois) anos, coloque-se 18 (dezoito) anos. 

li - Acrescente-se a letra c ao parágrafo~ 
c) permanecem, para todo o corrente ano, as exi­
gências de idade e os critérios de exame supletivo 
constantes da legislação vigente no País, na data da 
promulgação desta Lei." 

Justificação 

O número teduzido de estabelecimentos .cte ensino no 
País e as dificuldades de ordem financeira· que afligem há 
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tempos as diversas camadas sociais, devem ser considera­
das para efeito de incentivo aos exames supletivos. O jo ... 
vem com 18 anos é responsável perante a Lei; muitos 
trabalham para ganhar a vida e ajudar a familia, porque 
então aquêles que não conseguítam os meios para freqüen­
tar as diversas séries dos colégios, mas que estudaram em 
cursos particulares, terão de aguardar até ultrapassarem 
22 anos para se credenciarem ao exame supletivo de 2.0 

grau? O que ficarão fazendo no decorrer dêste tempo? 
Por que o castigo de esperar para o jovem pobre e traba­
lhador, que ocupou _a folga do batente no estudn, em ve2. 
de passá-la no vicio ou no laser? Irá sem dúvida esquecer 
aquilo que aprendeu com êste hiato que lhe fecha a porta 
da escola. 

São incontáveis os jovens que aos 22 anos termi~ 
naram com brilho escolas superiores civis ou militares. 
Por outro lado, inúmeros uutros aos 18 e 19 anos, obtive~ 
ram ótimas colocações em exames vestibulares e nos cur~ 
sos superiores. 

Temos ainda a considerar, particularmente, o caso dos 
jovens que atualmente já aguardam o exame. t.stes estão 
agindo em vista de uma legislação que não exige 22 anos; 
pagaram cursos caros e orientaram suas vidas numa de~ 
terminada direção. Não é justo que no meio do ano, ines­
peradamente, todos· os seus sonhos sejam lançados por 
água abaixo. 

A reforma do ensino foi proposta através dêste pro­
jeto, certamente porque o sistema vigente estava preju~ 
dicando a mocidade. Os jovens que atualmente aguardam 
o exame supletivo, incluem-se entre os que sofreram os 
efeitos do ensino que teve de ser reformado, portanto, não 
devem ser prejudicados também, com o nôvo sistema de 
ensino. 

Não sabemos se seria exagêro defender o princípio da 
não-exigência de limite de idade para o exame supletivo 
do 2.o grau. O fundamental é que o exame se realize de 
maneira correta. Assim acontecendo, quem tiver conheci­
mentos deve ser aprovado ~ incentivado. Os estabeleclmen­
tcs de ensino do País são em número reduzido, em relação 
ao número de jovens em idade escolar; os colégios pú­
blicos, longe estão de atender aos estudantes realmente 
pobres; no interior, isto é, nas vilas e nos distritos, prà­
ticamente não existem estabelecimentos de ensino médio, 
apenas nas sedes dos municípios funcionam, cheios de 
deficiências, atguns ginásios; as bôlsas de estudo são difí­
ceis; um número incontável de jovens tem necessidade de 
trabalhar de sol a sol; a freqüência aos colégios exige gas .. 
tos com transportes, às vêzes para locais distantes, roupas 
adequadas etc .... Nem sernpre os colégios dispõem de bons 
professôres e na grande· maioria as instalações e equipa­
ment.Ds deixam a desejar. Sendo esta a realidade, por que 
motivo o jQvem que conseguiu urri bom preparo num curso 
particular terá de esperar até completar 22 anos (mais de 
um têrço da vida), para adquirir condições legais para 
comparecer a uma banca de exame de 2.0 grau? 

A Nação já perdeu muito tempo; o importante agora 
é aproveitar o mais rápido possível seu potencial de ri­
queza e um dos maiores e;stá na sua população jovem, por 
sinal majoritária. Se um môço de 18, 19, 20 ou 21 anos, por 
razões de fôrça maior não freqüentou o colégio, porém 
conseguiu preparo suficiente para o exame de 2.0 grau, 
êste exame não lhe deve ser negado. 

O exame supletivo permitido apenas depois dos 22 
anos, isto é, aos 23, aproximadamente, envereda para uma 
conceituação diferente, que atende exclusivamente às pes~ 
soas maduras, quando na realidade êle deve existir prin­
cipalmente para os jovens vitimas de dificuldades e que 
lutam para recuperar o tempo perdido. É quase normal 
hoje o estudante, por falta de vaga, concorrer uma ou 
duas vêzes ao vestibular; assim, apreciável número dos 
que fizeram eJ<.ame ~"'<~m 23 anos, sOmente chegarão à Uni­
yersidade aQ 25 anos. 

Entendemos, para concluir, que a medida proposta não 
prejudica ninguém, pois o pai, com condições de matri­
cular seu filho pequeno no ginásio, não deixará de fazê­
lo pelo fato de existir uma lei permitindo um exame su­
pletivo quando o garôto completar 18 anos. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N.0 155 
Acrescente-se ao art. 25 um parágrafo 4.0 , com a se-

guinte redação: 
"§ 4.0 - Nos têrmos do presente artigo poderão se 
submeter aos exames supletivos quem possua diplo­
mas ou certificadbs expedidos por instituições de 
ensino por correspondência, obedecida a formali­
dade prévia do § 3.0 do art. 24." 

Justificação 

Será feita oralmente perante a Comissão, caso ne­
cessária. 

Sala da.'l Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Osires Teixeira. 

N.0 156 

Ao art. 26 propõe-se a reformulação, passando-se à· 
seguinte redação: 

"Art. 26 - Os cursos de aprendizagem e qualifica­
ção profissional serão integrados no ensino regular, 
sendo executados por organismos de formação pro­
fissional, considerada a demanda nacional de pes­
soal qualificado.'' 
Parágrafo único - A aprendizagem como modal1-
dade de formação para o trabalho na falxa etária 
de 12 a 18 anos obedecerá à legislação própria, con­
ciliando-se com os princípios gerais desta Lei na 
forma em que foi estabelecida pelo Conselho Federal 
de Educação." 

Justificação 
o projeto não tomou conhecimento que a Constitui­

ção de 1967 e a Emenda n.o 1 mantiveram a autorização 
para que o menor possa trabalhar aos 12 anos (art. 165, 
X), tsse menor, ingressando legalmente, como fôrça de 
trabalho, vai, na maioria, para a aprendizagem. 

No Brasll, o Ministério do Trabalho mantêm o Depar­
tamento Nacional de Mão-de-Obra. O art. 7.0, § 1.•, da Lei 
n.o 4. 923, de 23-12-65, definiu suas atribuições como a de: 

"formular a política goVernamental de formação 
profissional em todo o território nacional, tendo em 
vista as condições do mercado de trabalho e as pers­
pectivas do desenvolvimento econômico e social do 
País, ressalvada a competência do Ministério da 
Educação e Cultura e dos Conselhos de Educação dos 
Estados, prevista na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional." 

A política de formação profissional se inspira em re­
comendações de conferências internacionais e em delibe­
rações da OIT e já se conta, entre nós, com notável ex­
periência. 

O projeto agasalhou essa realidade sem dúvida nenhu­
ma. Mas, a modificação surgida na problemática do apren­
diz em face ao texto constitucional, e que me parece não 
mereceu ainda um reexame das entidades governamentais 
e para-governamentais, necessita de se fazer um reorde­
namento na matéria, não comportando, pela sua comple­
xidade, detalhes na lei que ora se elabora. 

A emenda garante, como no projeto, o princípio do 
prosseguimento nos estudos e, conseqüentemente, .Q. inte­
gracão à educação regular; não omite a legislação e a 
ação governamental nesse campo, mas, -dada a--natureza do 
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assunto, submete a integração e a coordfmação dos dois 
sistemas ao Ministério da Educação e Cultura, através do 
deferimento expresso de competência do Conselho Fe~ 
deral de Educação para cunhar os princípios gerais dos 
mesmos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 157 

Modifique·se o art. 26 para: 
"Desenvolver-se-ão ao nível de uma ou mais das 
quatro últimas séries do ensino de 1.0 grau, cursos 
de aprendizagem, ministrados a alunos de 14 a 18 
anos, em complementação da escolarização regular, 
e, a êsse nível ou ao de 2.0 grau, cmrsos intensivos 
de qualificação profissional." 

Justificação 
A redação original diz "ministrados a menores de 14 

a 18 anos". É evidente a imprecisão da linguagem: ou se 
diz menores de 14 ou se diz menores dt~ 18 anos. Se se 
pretende fixar a faixa "de 14 a 18 anos", o adendo "me­
nores" é perfeitamente dispensável. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Luiz Ca­
valcanti. 

N.0 158 
Suprima-se no art. 26 a expressão: " 

anos." 
Justificação 

de 14 a 18 

A emenda visa a aperfeiçoar a redação do art. 26 ao 
art. 168, n.0 4, da Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971, - SaUes Fi­
lho - Diogo Nomura - Silvio Venturol:1 - Aldo Lupo -
Monteiro de Barros Henrique Turner - Silvio Lopes 
-Ruy D'Almeida, 

N.0 159 

Exclua-se do parágrafo único do art. 26 a seguinte ex­
pressão: "quando incluírem disciplinas, áreas de estudo e 
atividades que os tornem equivalentes ao ensino regular, 
conforme estabeleçam as normas das vários sistemas." 

Justificação 

Os cursos de aprendizagem destinados a menores de 
14 anos a 18 anos são equivalentes aos do 1.0 grau, tanto 
do ponto de vista formativo, quanto do informativo. A 
questão não respeita ao conteúdo do:; estudos mas ao 
método de orientá-los. É perfeitamente possivel coexis­
tir um curso de aprendizagem profissional com metodolo­
gia adequada à perfeíta formação do indivíduo e do ci-
dadão. · 

No que respeita aos cursos de qualificação, o inverso 
do proposto é que condiz com a realídade. ~stes cursos, 
a par do objetivo pragmático que os revestem, possuem 
forte dose de conteüdo formativo que os faz muito mais 
adequados aos princípios mais nobres e atuais da civili­
zação moderna. 

Sala das Comissões. 8 de julho de 1971. - Benedito 
Ferreira. 

N.0 160 

Dê-se ao art. 27 a seguinte reda~âo: 
"Os certificados de aprovação em exames supletivos 
·e os relativos à conclusão de cursos supletivos, 
cursos de aprendizagem e cursos d~ qualificação 
profissional serão expedidos pelas instituições que 
os tenham a seu cargo . " 

Justificação 
O art. 27, último do capitulo que trata de: 

a) cursos supletivos; 
. b) ·exames sUpletivos; 

c) cursos de aprendizagem e de qualificação profis­
sional, dispõe: 
''Os certificados de aprovação em exames supletivos 
e os relativos à conclusão de cursos de aprendiza­
gem e de qualifica.ção serão expedidos pelas Insti­
tuições que os tenham a seu cargo." 

Observa-se a omissão dos "cursos supletivos". 
Deve a redação ser acre.scida de tal referência. 
Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Senador 

Orlando Zancaner. 
N.0 161 

Ao art. 27: 

-- Propõe-se a seguinte redação: 

"Art. 27 - Os certificados de aprovação em exa­
mes supletivos, bem como diplomas e certificados 
relativos à conclusão de aprendizagem e qualifi­
cação profissional, serão expedidos pelos organis­
mos que os tenham a seu cargo." 

Justificação 
É uma explicitação na base da emenda ao art. 26. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. Senador 
José Lindoso, 

N.0 162 
Ao art. 28: 

Propõe-se a elíminação do art. 28. 

Justificação 

O artigo contém a linha doutrinária d~ política de 
formação de professôres. Está correto. Mas acontece que 
não é matéria de lei. 

O mesmo assunto, e em boa forma técnica, consta do 
art. 29, onde se projeta a conceituação doutrinária do 
art. 28. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 163 

Dá nova redação à letra b do art. 29. 

A letra b do art. 29 pa.ssa ter a seguinte redação: 
"Art. 29 - ...................................... . 

a) ............................................... . 

b) no ensino de 1.0 grau, da 1.a. a s.a séries, habi­
litação específica de grau superior, ao nível de gra­
duação, representada por licenciatura de 1.0 grau 
obtida em curso de curta duração, bem como todos 
os que lecionam autorizados de acô:rdo com a Por­
taria n.• 49, de 31 de janeiro de 1964, expedida pelo 
Ministério da Educação e Cultura." 

JustificaÇão 

A inserção dos professôres que já lecionam, devida­
mente autorizados pela ~ortaria n.0 49, de 31 de janeiro 
de 1964, do Ministério da Educação e Cultura, quer me 
parecer de justiça, além de atender às reais necessida­
des do País, carente, como todos reconhecem e procla­
ma,_m, de professõres. 

A própria mensagem presidencial que acompanha o 
projeto, em suas judiciosas razões, diz que a nova legis­
lação objetiva ajustar "o projeto a nossa organização es­
colar, às condições sociais da época e às peculiaridades 
do Pais". 

E, mais adiante, salienta que "concorrerão essas me­
didas, juntamente com outras previstas no projeto, para 
romper as barreiras que ainda se opõem à plena difusão 
do ensino". 

Ora, a mensagem presidencial reconhece, com multa 
lucidez, ser a Brasll um País bastante diversificado e, 
conseqüentemente, com peculiaridades próprias, tanto é 
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que o projeto que a acompanha foi elaborado para aten­
der a essas diversificações. 

Ninguém .desconhece que, no interior, além da falta 
de professôres com a habilitação exigida pela letra b do 
art. 29, existe, igualmente, ausência de Faculdades de Fi­
losofia, sendo o magistério suprido, em suas deficiências, 
por professô~s qualificados pela Portaria n.0 49 acima 
citada. 

Segundo estatísticas recentes, existem, em tôcto terri­
tório nacional, aproximadamente, 75.000 professôres nes­
sa situação, os quais vêm, sem dúvida, prestando rele­
vantes serviços ao ensino no Brasil. 

Aprovado o projeto sem a emen,9.a ora proposta, ês­
ses nrofessôres experimentados ficarao privados do exer­
cício 'do magistério, criando não só um problema social 
grave, como, também, desfalcando o corpo docente de tão 
expressivo número. 

Acrescente-se que a legalização dêsses professôres não 
atenta aos direitos de terceiros e não estabelece qualquer 
espécie de privilégio. 

A aprovação, pois, desta Emenda, é um ato de justiça 
para com milhares de professôres que, durante longos 
anos. vêm oferecendo a sua contribuição inestimável ao 
ensíno. 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Moacir Chiesse. 

N.0 164 

Aos §! 1." e 2.o do art. 29: 
Propõe-se que se faça a substituição da palavra 

''adicionais" por "suplementares". 
Justificação 

Emenda de redação. O têrmo aí deve ser "suple­
mentares". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 165 

Ao I 3.0 do art. 29: 
Propõe-se a seguinte redação: 

"Art. 29 - . ~ ...................................... . 

§ 3.0 - Os estudos suplementares referidos nos pa­
rágrafos anteriores poderão ser aproveitados no pros­
seguimento de cursos correlatos ou afins," 

Justificação 
t uma emenda cte redação e restritiva. Penso que o 

projeto, realmente, pretende o que se expressa na emenda. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso .. 

N.0 166 

Acrescente-se ao § 3.0 do art. 29, in fine, a expressão: 

" ... observadas as normas fixadas pelos respectivos 
conselhos de Educação." 

Justific~{1ão 
É de tôda conveniência que o aproveitamento dos es­

tudos adicionais previstos nos §§ 1.0 e 2.o do art. 29 seja 
disciplinado por normas fixadas pelos respectivos Conse­
lhos de Educação, tendo em vista a diversidade das situa­
ções nas diferentes Unidades da Féderação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
ítalo Fittipa1di - Deputado Ruy D' Almeida Barbosa -
I;)eputado Diogo Nomura- Deputado Sílvio Lopes -Depu­
tado Sílvio Venturoli - Deputado Aldo Lupo - Deputado 
Henrique Turner - Deputado Francisco Amaral - Depu­
tado Paulo Alberto - Deputado Monteiro Barros - Depu­
tado Ore"nsy Rodrigues. 

N.• 167 

Ao art. 29: 

Acrescentar ao art. 29 urn parãgrafo com a seguinte. 
redação: 

"4.0 - O Plano Especial de cada sistema de ensino 
só admitirá O aproveitamento de professôres de for­
mação mínima, previsto nas letras a,. b e c dêste 
artigo, quando se verificar na região absoluta ca­
rência de professôres devidamente habilitados, no 
ensino primário, para ministrar aulas nas quatro 
primeiras séries do 1.0 grau e, devidamente habili­
tados no enslno de grau médio, para ministrar aulas 
nas 4 últimas séries do ensino do 1.0 grau e nas do 
2.0 grau." 

Justificação 
Será feita oralmente, perante a comissão, caso ne­

cessário. 
Sala das Comissões, 8 ~e julho de 1971. - Senador 

Osires Teixeira. 
N.0 168 

Acrescente-se ao art. 29 mais um parágrafo com o 
seguinte redação: 

"O Plano Especiai de cada sistema de ensino só 
admitirá o aproveitamento de professôres de for­
mação mínima prevista nas letras a, b e c dêste 
artigo quando se veriflcar, na região, absoluta ca­
rência de professôres legalmente habilitados para o 
ensino primário, para ministrar aulas nas 4 pri­
meiras séries do 1.0 grau e, legalmente habilitados 
para o ensino de grau médio, para ministrar aulas 
nas 4 últimas séries do ensino do t~o grau e nas 
do 2.0 grau," 

Justificação 

A extraordinária expansão do ensino de nível médio, 
como conseqüência de sua democratização nas últimas dé­
cadas, determinou entre nós um substancial relaxamento 
qua!ltativo. 

A carência de professôres devidamente habilitados 
obriga a convocação de elementos não qualificado para o 
desempenho de tão relevante missão. Nesse fato reside a 
causa maior do relaxamento qualitativo do nosso ensino 
de grau médio. 

Assim, o plano de formação mínima de professôres, 
previsto nas letras a, b e c do artlgo 29, é perfeitamente 
aceitável em áreas onde se verifique a carência absoluta 
de profes.sôres regularmente habilitados. 

Será nocivo, no entanto, se aplicado indistintamente, 
pois desestimulará a formação de professôres, quer em es­
colas normais, quer em faculdades, e que, além de agravar 
o processo de relaxamento do nível de ensino que se vem 
registrando, acarretará lnqualificável injustiça aos profes­
sôres já regularmente habilitados. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
OUvir Gabardo. 

N.0 169 
Ao artigo 29: 

"§ 4.0 
- Fica garantido o direito de exercício do 

-magistério aos atuais professôres registrados pelo 
Ministério da Educação e Cultura antes da vigência 
da presente Lei." 

Justificação 

O projeto de lei identifica, com propriedade, as exi­
gências para o exercício do magistério no ensino de pri­
meiro e segundo graus. Baixadas as normas para uma si­
tuação ideal, a qual atingiremos, gradativamente, foram 
sen~iveis à realidade abrindo a possibilidade para a. ponvo­
cação de não titulados. 
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Não deixa claro, entretanto, podendo por isto haver 
dúbias interpretaçôes, qual a atual situaçáo dos profes.sôres 
registrados, em definitivo, pelo Ministério da Educação e 
Cultura. · 

A presente Emenda visa garantir sua atuação nos 
ensinos de 1.0 grau, a partir da s.a série, bem como no 
2.0 grau, necessária' que é, quer em têrmos quantitativos, 
como qualitativos. 

Alguns elementos sôbre a situaçãc do atual corpo· 
docente do ensino médio ilustram o que afirmamos. 

~stado 

Acre .... . 
Pará .... , .... . 
Maranhão .... . 
Piauí 
R. G. do Norte 
Minas Gerais 
Mato Grosso 
Goiás 
S. Catarina 

--------
% de Mestres 
com fac. de 

filosofia 

2,25' 
21,81 

6,44 
1,20 

14,45 
ll.i,OO 
15,61 
16,34 
15,71 

o/o de Mesti"es 
com Reg. Def. 

do l\1EC 

1~.~1 
26,89 
6,95 

28,00 
44,10 
20,00 
43,20 
32,49 
32.53 

--~ 

% de Mestres 
com autoriza­
ção precária 

85,14 
45.30 
86.61 
70,80 
41,45 
65,00 
41,19 
51,17 
51,76 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. Deputado 
Jatmud Nasser. 

N.0 170 
Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parágrafo: 

"§ 4.0 - Ficam assegurados os direitos adquiridos 
pelos. que, na data da promulgação desta Lei. pos­
suam habilitação legal para o exercicio do magisté­
rio, obedecidos os seguintes critérios: 
a) os diplomados por .escolas normais de nível gi­
nasiàl, ou portadores de registro equivalente. pode­
rão lecionar no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 4.a sé­
ries; 
b) os diplomados por ·escolas normais de nível co­
legial,. ou portadores de registro equivalente, pode­
rão lecionar no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 6.a sé­
ries; 
c) os que têm habilitação legal para o exercício do 
magistério no ciclo ginasial poderão lecionar no 
emlin~ dO l,O graU, da s.a à a.a Séries; 

d) o.s que têm habilitação legal para o exercício do 
magistério nos ciclos ginasial e cole5ial poderão 
lecionar no ensino de 1.o grau, da 5.a à 8.a séries, e 
no ensino de 2.0 grau." 

Sala das Comissões, 8 de julho de, 1971. - Deputado 
Dayl de Almeida - Deputado José Saly - Deputado Silva 
Barros- Deputado Daso Coimbra- Deputado Osmar Lei­
tão - Deputado Moacyr Chiesse -· Deputado Maurício 
Paes. 

N.0 171 
Acrescente-se ao art. 29 êste parágrafo: 

"~ 4.0
- Os Conselhos de Ed11ca.ção ctos Estados e do 

Distrito Federal poderão exercer exlgências para o 
exercício do magistério na área sob sua jurisdição." 

Justificação 
O acréscimo do § 4,0 nos parece razoável para que as 

exigências mínimas da lei possam ser ampliadas, onde e 
quando se fizer necessário, no interêsse do ensino. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Salles Filho - Deputado Ruy D' Almdda Barbosa - Depu­
tado Diogo Nomura--'- Deputado SilYio Venturoli- Depu­
tado Paulo Alberto - Deputado Aldo Lupo - Deputado 
Monteiro de Barros - :Deputado Orensy Rodrigues 
Deputado··Hen.rique Turner - Deputado Silvio L·opeS -
Deputado ·Francisco Amaral. 

N, 0 172 
Redija-se o parágrafo único do art. 30 na forma se-

guinte: 
•·As licenciaturas de 1.0 grau e os estudos adicionais 
poderão também ser ministrados em instituições 
que mantenham cursos superiores de curta duração, 
autorizados e reconhecidos na forma da lei." 

Justificação 
A nova redacão proposta para o parágrafo único do 

art. 30 visa a imPedir que a licenciatura de professôres de 
primeiro grau e, principalmente, os estudos adicionais, 
possam ser feitos em estabelecimentos sem condições ple­
nas para proporcionar o padrão de aperfeiçoamento exi­
gível. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 1971. - Depu­
tado Monteiro Barros - Deputado Orensy Rodrigues -
Deputado Salles Filho - Deputado Alberto de Oliveira -
Deputado- Diogo Nonura- Deputado Silvio Lopes- Depu­
tado Silvio Venturoli - Deputado Aldo Lupo - Deputado 
Henrique Turner- Deputado Ruy D'Almeida Barbosa. 

N,0 173 

Ao art. 30, parágrafo único: 
Suprimir a expressão "de preferência"' e a expres_são 

''de educação", quando trata de "ínstitutos de educaçao": 
Justificação 

A emenda justifica-se por si mesma. O que se procura, 
em todo o contexto do projeto, é proporclonar aos pro­
fessôres melhor preparo para o ensino, "ajustando-se às 
diferenças culturais de cada região do Pais", como reza 
o art. 28 do projeto. 

A expressão "de preferência nas comunidades menores" 
pode ser usada como "boa desculpa" para que não se exija, 
com aquêle rigor que requer a qualificação dos docentes, 
nas grandes ·metrópoles, como São Paulo, Guanabara, 
etc,, maiores títulos e melhor aprenizado. 

Há, em alguns sistemas de ensino, uma politica de má 
qualidade que não pode mais sobreviver, ou seja, a polí­
tica de apadrinl\amentos e nepotismo, que, não respeitando 
a melhor qualíficação dos professôres, admite na escolha 
do corpo docente pessoal precàriamente habilitado, em 
detrimento dos mais aptos. 

O principio preconizado no art. 30 caput não pode ser 
minimizado, abrindo portas e válvulas a desvios peda­
gógicos. 

A expressão "institutos de educação" pode fazer re­
viver a velha tradição do sistema anterior dos institutos 
de educação e das escolas normais, que o projeto pretende 
sepultar. 

Não são sàmente os "institutos de educação" que mi­
nistram educação, mas têm todos o.s estabelecimentos de 
ensino ... 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971, ~ Deputado 
Bezerra de Mello. 

N,• 174 
Ao artigo 30, parágrafo único: 
Substitua-se a expressão "nas comunidades menores" 

por "nas comunidades com menos de cem mil habitantes". 
Suprima-se a expressão "institutos de educação". 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971, ~ Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 175 
Acrescente-se: 

'"Art. 30-A - No meio rural, onde não fôr possível 
recrutar professôres de nível mínimo de. formação 
previsto nesta lei, poderão lecionar, em carãter pre­
cário e de emergência até a 2.a série do ensino de 
1.0 gral,l, pessoas que se submetam a programas de 
treinamento intensiVO com duracão e conteüdo esta­
belecido pelos Conselhos Estadu.aiS de ·Educaç~O~" 
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J ustlficação 

Como será difícil atender crianças dos altps sertões, 
dos altos rios e dos lagos, perdidos na imensidão do País! 

O que tem acontecido? Prefeituras contratam pro~ 
fessôres leigos, às vêzes com nível de 3.a série primária, 
que vão desasnar ·a criançada. As vêzes, na localidade, há 
pessoas mais aptas, porém, as injunções políticaS nem 
sempre as aproveitam. Não serviram ao Prefeito na cam­
panha eleitoral. 

Quando teremos professôres preparados para essas ta­
refas? 

Não adianta a lei querer ignorar essa situáção. Não 
somos avestruz. Enfrentar o problema, como êle é, e pro~ 
curar dar' a solução mais racional é o que nos cumpre. 

A solução é submeter êsse pesSoal, recrutado em cará­
ter~ de emergência, através de missões pedagógicas, a trei­
namento para que êle possa melhor servir à causa da 
educação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José LindQsO. 

N.0 176 

Suprima-se o artigo 31 do projeto. 

Justificação 
A presente Emenda visa a harmonizar no seu con­

junto o projeto governamental, eliminando contradições 
que oferece a proposta do Executivo. 

O propósito do artigo 31, ao que tudo indica, é dar 
condições de trabalho a quantos profissionais diplomados 
em outros cursos superiores da mesma área ou áreas 
afins, na legitima supósição de que não conte o Pais com 
número suficiente de licenciados pela via normal, para o 
extenso mercado de trabalho existente. 

Acontece que o próprio projeto em exame, no seu 
artigos 79 socorre tal emergência, n.ão havendo por que 
permitir, em texto de lei, obtenção de título de licencia­
mento aos que não se submeteram ao regular e próprio 
estudo para tal fim. 

Constitui, tal válvula, autêntico desestímulo, àqueles 
que se submetem ao estudo específico, isto sem contar com 
a permissão excessivamente liberal de encaminhar para o 
magistério pessoas não vocacionadas, que partiram para 
outras profissões e, por via oblíqua, sinuosa, sem o hábil 
aprendizado, chegam ao magistério, com reais prejuízos 
para o ensino. 

A seriedade que envolve o ensino, os novos costumes 
de uma nova era, impõem, clamam pela supressão de um 
dispositivo que lança à vala comum, dá o mesmo trabalho, 
assegura os mesmos direitos àqueles que, por anos, inten­
cional e resolutamente, partiram para uma profissão e os 
que desejaram chegar a outra, mas que uma disposição 
facilitadora conduziu ao magistério. 

o Brasil melhor, do amanhã, exige a supressão de 
tal dispositivo, mesmo porque, como já se afirmou, o pro­
blema da falta de professôres encontra solução própria 
e mais coerente com o conteúdo do artigo 79 do projeto. 

Sala da.s Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral . 

N.0 177 
Suprima-se o artigo 31. 

Justificação 
1) Permite a concessão, a profissionais diplomados 

em outros cursos superiores, do titulo de licenciatura. que 
é privativo daqueles que fazem um curso completo em 
escolas específicas de formação de professôres (Faculdade 
de Filosofia e outras). 

2) Os artigos 29 e 79 já trazem a solução completa 
para a formação de professôres e o suprimento de pro-

fessôres, em caráter suplementar e a título precário, en­
quanto a oferta de professôres legalmente habilitados não 
bastar para atender às necesidades do ensino". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N.0 17& 

Suprima-se o artigo 31. 

Justificação 
O aproveitamento dos profissionais. diplomados em 

outros cursos superiores encontra-se previsto no pará­
grafo único, letra c, do artigo 79, que estabelece a possi­
bilidade do exame de suficiência para obtenção do regis­
tro de professor e não do título de licenciatura, como 
apregoa o artigo 31. 

Ressalte-se, além disso, que o titulo de licencia­
tura· ê privativo de quem faz curso completo em escolas 
específicas de formação de professôres de ensino médio, 
tais como Faculdades de Educação, de Filosofia e Supe­
riores de Educação Física. 

A prevalência do artigo 31 importa em concorrência 
desleal à classe de professôres licenciados, e, o que é mais 
grave, aniquila o estimulo de quantos desejam encetar o 
curso específico para professor. 

Isso traria, como conseqüência, o esvaziamento e a 
. trágica desvalorização dos cursoso específicos de formação 
de professóres; desafiaria, frontalmente, os propósitos do 
atual Govêrno, que acentua na mensagem encaminha­
dera do proJeto, com ênfase, o desejo de "imprimir ao 
nossp sistema educacional a imprescindível eficiência". 

A fórmula do artigo 31 é a ne"gação de tudo isso, pôsto 
que eficiência se conquista com o aprimoramento do corpo 
docente e não com simples aumento do número de pro­
fessõres. Nesse clima, o ensino perder-se-á em triviali­
da.d.es de curto alcance. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brígido Tinoco - Deputado O li vir Gabardo. 

N.0 179 

Suprim?.-se o art. 32. 

Justificação 

Reputamos necessãria a supressão do art. 32, para que 
se não estabeleça mais uma forma de diferenciação inútil 
e, ao mesmo tempo, perigosa, no tocante a formação do 
pessoal docente para as várias modalidades do ensino de 
to e 2.0 graus. 

Esta emenda, como aquelas que preconizamos em re­
lação aos artigos 29, 30 e 32, aspira a resguardar ós siste­
mas de ensino de 1.0 e 2.0 graus, dos riscos a que poderão 
ficar sujeitos face a multiplicidade e excessiva flexibili­
dade de processos de habilitação. Uma política bem defi­
nida de exigências de nível de qualificação de pessoal 
para o ensino impõe-se como garantia de êxito do esfôrço 
em que há de se empenhar a Nação com vistas à valori­
zação efetiva de seu capital humano. 

Sala das Comissões, 8 de iulho de 1971. - Deputado 
Ruy D'Almeida - Deputado Diogo Nomura - Deputado 
Silvio Lopes - Deputado Silvio Venturori - Deputado 
Aldo Lupo - Deputado Henrique Turner - Deputado 
Paulo Alberto de Oliveira - Deputado Orensy Rodrigues 
- Deputado Salles Filho - Deputado Monteiro de Barros. 

N.0 180 
Ao art. 32: 
Acrescente-se parágrafo único. 

''Parágrafo únlco - As entidades governamentais 
ou privadas de caráter nacional, incumbidas de mi­
nistrar aprendizagem ou formação profissional, po­
dem promover o preparo de pessoal docente espe-
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cializado, organizando os planos de cursos que serão 
submetidas ao Conselho Federal de Educação." 

Justificação 

Atento aos objetivos da Lei n.0 4. 923, de 23 de dezem~ 
bro de 1965, que definiu as atribuições do Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra, deve·se prever que as entidades 
como o SENAI e o SENAC, que têm a seu cargo a apren­
dizagem e a formação profisisonal, tenham também com­
petência legal para o preparo de profes.sôres para certas 
disciplinas. 

Não é só o problema de torneiro ou marcenelro que 
necessitarão de complementariedade de natureza didá­
tica, mas teremos outros exemplos no campo da Hotela­
ria etc., e êsses cursos suplementares podem ser ministra­
dos pelas mesmas, 

:ftsse, o objetivo da emenda. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. 

José Lindoso. 
Senador 

N.0 181 
Suprimam-se os artigos 34, 35 1.0 , itens I, II, III e 

§ 2.0 ), 36 e 37. · 

Justificação 
Trata-se de matéria disciplinadora de relações de 

·trabalho que, a nosso ver, devem ser objeto de legislação 
própria e não apêndice de urna lei, que fixa diretrizes e 
bases para o ensino . 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aureliano Chaves .. 

N.0 182 

Dá nova redação ao artigo 34. 

O art. 34, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 34 - A admissão de professôres e especialis­
tas no ensino oficial de 1.0 e 2.0 graus far-se-á por 
concurso público de provas de títulos, obedecidas 
para a inscrição as exigências de formação cons­
tantes desta lei, observando-se sempre a prevalên­
cia dos diplomados em licenciatura plena e espe­
cífica." 

Justificação 

Nada mais justo do que dar prevalência àqueles pro­
fessôres diplomados em licenciatura plena e específica. 
Essa preferência, além de premiar os que freqüentaram a 
Faculdade, não vem, de modo algum, prejudicar os de­
mais pro!essôres habllitados no texto da lei, ja que. como 
todos sabem, a necessidade de professôres é- muitas vêzes 
superior ao número de diPlomados. 

Daí o projeto oferecer a flexibilidade necessária ao 
preenchimento dé vagas no magistêrio. Entendo, todavia, 
que não s.e deva colocar em situação de igualdade, para a 
admissão, de professôres que preenchem os requisitos es~ 
senciais e aquêles que, por carência no corpo docente, não 
possuem,- embora também ptofessôres, habilitação com­
pleta. 

Sala das Comissões, 3 de julho ele 1971. - Deputado 
Moacir Chiesse. 

N.0 183 

Acrescentar ao artigo 34 o seguinte: 
"Parágrafo único - O professor admitido no ensino 
oficial, nos têrmos do presente artigo, adquirida a 
estabilidade, poderá ser nomeado para um segundo 
cargo na mesma disciJ;Jlina, independente de nôvo 
concurso, desde que se verifique existência de vaga 
e compatibilidade de horário." 

Justificação 
1. A Constituição permite a acumulação de dois car­

gos de professor, 

2. ll': desnecessário e injustificãvel a exigência de um 
nôvo concurso para outro cargo na mesma disciplina, o 
que apenas redundaria em despesa desnecessâ.ria para se 
aferir uma habilitação já anteriormente comprovada, que 
se presume seja ainda maior, após dois anos de exercício 
do magistério. 

3. Justifica-se, ainda, a oportunidade da presente 
Emenda diante da manifesta carência de professôres le­
galmente habilitados que se verifica em todo o territódo 
nacional. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Olivir Gabardo. 

N.0 184 

Ao art. 34, acrescentam-se os seguintes parágrafos: 
•·§ 1.0 - Fica assegurado o direito de inscrição, com 
prioridade, no concurso de admissão ao ensino ofi­
cial de 1.0 e 2.0 graus, para o exercício das funções 
previstas no artigo 33, aos licenciados em Pedagogia 
por Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras. 
§ 2.0 - Os candidatos deverão comprovar experiênM 
cía de magistério, com cinco anos, no mínimo, de 
exercício, em qualquer grau de ensino oficial, do 
respectivo sistema de ensino." 

Justificação 
O art. 16, em seu parágrafo único, do Decreto-lei 

n.0 464, de 11 de fevereiro de 1969, permitiu o exame de 
suficiência e concedeu um prazo de cinco anos para regu­
larização da situação de especialistas do ensino primário. 
A fim de que a lei de diretrizes e bases do enSino de 1.o 
e 2.0 graus resguarde a situação dêsses especialistas, ao 
·mesmo tempo que ampara os licenciados, é que apresen ... 
tamos esta Emenda. à elevada consideração da douta Co­
miss~o Mista do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Hildebrando Guimarães. 

N.• 185 

Ao art. 35, § 1.0 , I, II e III: 
Dê-se a seguinte redação ao art. 35, § 1.0, eliminan-

do-se o n.O I, e renumerando: · 
"Art. 35 - O regime jurídico de professôres e esM 
pecialistas no ensino oficial de 1.0 e 2.0 graus será o 
do serviço público ou o da Consolidação das Leis 
do Trabalho, observadas as disposições constantes 
do Estatuto do Magistério, cabendo o sistema de 
cada Estado fazer a opção, de acôrdo com as conveM 
níências administrativas. 
§ 1.0 - Quando professôres e especialistas forem 
admitidos no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, observar-se-á o seguinte: 
I - o primeir:o contrato poderá ser de experiência 
ou por prazo determinado; 
li - ocorrendo a aposentadoria, na forma da le­
gislação vigente, caberá à Administração do slstema 
oficial complementar os proventos concedidos pelo 
INPS, se não fõrem integrais." 

Justificação 
O artigo e, principalmente, os itens I, 11, e UI, que 

complementam o § 1.0, têm de ser reformulados para ade­
quação ao Direito Trabalhista, que não poderá sofrer mo­
dificações pelo projeto, potque isso seria impertinente. 

É dispensâvel o n.o I do § 1.0 sôbre competência da 
Justiça. O assunto já tem definição legal. 

Dêsse modo, admitiu-se, considerando a liberdade do 
. Poder Público, nos Estados, onde funcionarão os sistemas 

de ensino oficiais, o direito de -opção entre o regime d.o 
serviço publico e o trabalhista. 
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Mas', o projeto dá preferência ao regime trabalhista e 
dentro dêsse pensamento tentou-se melhorar o texto. 

O prDblema de estabilidade condicional à eficiência 
não foi colocado na conformidade da legislação vigente. 

Existe, no Direito Trabalhista, o contrato de experiên­
cia, que é um contrato a têrmo, ou de prova, o que passou 
a ter existência legal depois do -Decreto-lei n. 0 229, de 
fevereiro de 1967. 

A CLT estipula, no· artigo 445, que: 
010 contrato de trabalho por prazo determinado não 
poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, 
observada a regra do art .. 45L" 

O artigo 451 declara que: 
"O contrato de trabalho por prazo determinado que, 
tácita ou expressamente, fôr prorrogado mais de 
uma vez, passará a vigorar sem determinação de 
prazo!' 

Ora, pela mecânica da CLT, ter-se-á tempo para afe­
rição da eficiência do contrato se com êle fôr firmado 
contrato a têrmo de um ou dois anos. 

Por outro lado, hoje, face à Lei n.0 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS - está quase deSaparecida a 
situação de e.stabilidade no regime trabalhista, a qual era 
conquistada com 10 anos de serviço. Continuam, contudo, 
os dois sistemas, objeto de garantia constitucional (art. 
165, XIII, da Emenda Constitucional n.0 1). 

Após ·o contrato a têrmo, ou a prazo determinado, o 
contrato se transformará em contrato por tempo indeter­
mínado. 

Dêsse modo, há de se reformular, com a Emenda, o 
projeto nessa parte. 

LoUvável o item III do § 1.0 , que manda complementar 
a aposentadoria, mas a redação deve ser simplificada, e 
isso se tentou através da emenda. 

O problema da aposentadoria no serviço público está 
disciplinado pela Constítuição e o Estatuto e na Lei Or­
gânica da Previdência Social (Lei n.0 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960) e Regulamento Geral da Previdência (Decreto 
n.0 60.501, de 14 de março de 19671. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N. 0 186 

Ao art. 35: 

O atual § 1.0 passara a § 2.0 e assim por diante, acres~ 
centando-se um § 1.0 com a seguinte redação: 

"§ 1.0 - No regime do serviço públíco, a nomeação 
para cargos do ensino oficial do 1.0 e 2.0 graus será, 
em rigorosa escala de preferência, só admitida aos 
portadores de titulo de habilitação específica obtida 
em cursos regulares, salvo absoluta impossibilidade 
de recrutamento." 

Justificação 

Será feita oralmente perante a Comissão, caso neces­
sário. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Osires Teixeira. 

N.0 187 

Suprima-se o item li do § 1.0 do art. 35. 

Justificação 

.-A medida proposta não necessita de justificação: o di­
reito à estabilidade ê garantido a tôctas as categorias pro-

fissionais e foi respeitado pela lei que criou o Fundo de 
Garantia do Tem no de Serviço. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
1\foacyr Chiesse- Deputado José Saly- Deputado Márcio 
Pae.s- Deputado Dayl de Almeida - Deputado Silva Bar­
ros -Deputado Daso Coimbra - Deputado Osmar Leitão. 

N.0 188 

Ao§ 2.0 do art. 35: 
Propõe-se que se substitua a expressão "das leis do tra~ 

balho" por "da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Justificação 
Emenda de redação. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. -

José Lindoso. 
N.0 189 

Acrescente-se parágrafo único ao artigo 36: 
"Art, 36 -

Parágrafo único - Na elaboração do estatuto refe­
rido neste artigo será asseg·urada a ~presentação de 
entidades profissionais." 

J-ustificação 

E de reconhecida importância a participação dos pro­
fessôres através de suas entidades profissionais na elabo­
ração de dispositivo.s que venham criar ou modificar nor­
mas e regulamentos que afetam a vida, a atividade pro­
fissional, bem como as condições de remuneração cios pro­
fessôres. 

O professor, instrumento básico de uma educação mo­
derna e qualificada, deve ser estimulado a cooperar com 
as instituições educacionais do País, transmitindo suas 
experiências e vivênclas diárias das salas de aula, estando 
portanto credenciado a participar da elaboração do pro­
jetado estatuto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Moacyr Chiesse. 

N.0 190 

Acrescente-se ao artigo 36 o seguinte parágrafo único: 
"Parâgrafo único - Professôres pertencentes ao 
corpo docente de cada sistema de ensino, eleitos pela 
classe em exercício de magistério, participarão da 
elaboração do estatuto referido neste artigq, na pro­
porção de 1/3 (um têrço) do total de càda grupo 
designado pelos respectivos sistemas." 

Justificação 

A representacão que pretendemos articular no con­
texto do projeto ·significa apenas uma participação, sem 
poder dec'isório, vlsto constituir minoria, mas poderá ofe­
recer à administração valiosos subsídios extraídos da pr.á­
tica do magistério, servindo assim a um duplo interêsse 
entre o corpo docente e o administrativo, para que, atuan· 
do como elemento de ligação entre um e outro, evite que 
se fuja da realidade e atualização no momento em que 
se deseja corrigir os erros do passado e garantir eficácia 
no futuro. 

S. Exa. o Sr. Ministro Jarbas G. Passarinho, da Edu­
cação, em sua conferência "A Problemática da Educação 
no Brasil", citando a Revolucão como tendo encampado 
reivindicações estudantis, diz:· "APós a Revolução, o pleito 
foi satisfeito, sem bulha nem matinada. Algumas univer­
sidades já o regulamentaram, com a participação de, no 
mínimo, um contingente de alunos igual a 1/5 do total de 
membros dos colegiados universitários." 

Por que se há de negar aos professôres uma parti­
cipação de 1/3 em um grupo, que não será muito grande, 
para tratar dos seus direitos e deveres? A inclusão dêste 
parágrafo só virã. reforçar o esfórço imenso que vem o 
Govêrno empreendendo com viva intenção de valorizar o 
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professor e oferecer-lhe os instrumentos mínimos para 
que a insegurança, desprestígio e falta de amparo em que 
o professor brasileiro tem trabalhado não responsabilizem 
a carência de leis que lhe assegurem as condições mínimas 
de tranqüilidade e higiene mental, para melhor e rnaior 
produtividade na garra de ensinar, instrui.r e educar uma 
juventude ressentida, que, muitas vêzes E!m vão, procura 
no mestre aquela confiança que êle não tem para dar. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

N.0 191 
Ao art. 36: 

Transformem-se os arts. 38 e 39 em parágrafos do art. 
36 com a seguinte redação: 

"Art. 36 - . .. . . .. .. . . . . . . . . .. . . . . . .............. · 

§ 1.o - Os sistemas de ensino estimularão o aper­
feiçoamento e atualização de seus profe.ssõres e es­
pecialistas. 
§ 2.0

- Os sistemas de ensino, para efeito de promo­
ção e/ou melhoria de remuneração de professôres e 
especialistas, deverão levar em consideração a sua 
maior qualificação em cursos e estágios de formação, 
aperfeiçoamento ou especialização, sem distinção de 
graus escolares em que atuem." 

Justificação 
A redação do art. 39 deve merecer muH.o cuidado. Se 

é verdade que a Constituição (art. 165, li!) só proíbe dife­
rença de salários e de critérios de admissões por motivo 
de sexo, côr e estado civil, é também verdade que já no 
Tratado de Versalhes a (art. 427, n.o· 7) se consagrou o 
princípio do salário jgual para trabalho de igual valor, 

Observem-se os mandamentos constantes dos arts. 50 
e 358 da CLT sôbre o assunto. 

O projeto, de modo louvável, quer estimular a rena .. 
vação, a atualização dos especialistas e profesBôres. Mas o 
sistema proposto poderá ser fonte de di_ficuldades. 'l'alve~ 
fôsse válido, para ser levado em conta, na questão de 
promoção. 

Não devemos esquecer o que tem sido o problema d() 
p~s.soal civH da União, com classificações, subclassifica .. 
çoes, resultando uma esteira de frustra1;ões e sofrimentos. 

Se me fôsse dado tempo - e aqui fica a sugestão a() 
Relator -, ouviria o DASP para formulação dêsses prin-­
cípios sóbre remuneração de pessoal. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 192 
No artigo 37, in fine, leia~se: 

"obedecerão aos dispositivos da legislação trabalhis­
ta, as disposições específicas desta Lei, e às normas 
constantes, obrigatOriamente, elos respectivos re­
gimentos." 

Sala das Comissões, 8 de julho de· 1971. - Deputado 
Dayl de Almeida - Deputado José Saly- Deputado Silva 
Barros - Deputado Mareio Paes - Deputado Moacyr 
Chiesse - Deputado Daso Coimbra -- Deputado Osmar 
Leitão. 

N.0 193 
Suprima~se o art. 39. 

Justificação 

NáD deve caber aos sistemas de Emsino - vale dizer, 
aos órgãos da educação - fixar a remuneração de profea­
sôres. 

Fixação de vencimentos, em se tratando de professôres 
do ensino oficial, é matéria de competéncia dos respectiv()s 
podêres executivos - federal, estaduais ou municipais -, 
da mesma forma que os reajustes salariais dos que leci()-

nam nas escolas particulares se subordinam à política sa~ 
larial do Govêrno, em conformidade com a legislação es~ 
pecifica. 

o aconselhável, a nosso ver, seria estabelecer~se, em 
âmbito nacional, critérios a serem seguidos pelos Podêres 
Executivos estaduais e munícipaís - na fixação de ven­
cirhentos dos professôres do ensino oficial, a promulgação 
de lei, emenda do Congresso Nacional, que determinasse, 
para as profesOOres das escolas particulares, o salário pro­
fissional que lhes assegurasse a tão propalada - e nunca 
conseguida ~ "remuneração condigna". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Day{ de Almeida -Deputado José Saly - Deputado 1\tãr· 
cio Paes - Deputado Moacyr Chiesse - Deputado Daso 
Coimbra- Deputado Osmar Leitão. 

N.0 194 
Ao art. 39: 
Suprimir a expressão "na medida de suas possibili­

dades." 
Justificação 

"Há no projeto, como diz o Ministro Jarbas Passarinho, 
uma preocupação visível de elevar o status dos professôres 
e especialistas". Ora, isto só é possível na medida em que 
os sistemas de ensino estejam convencidos de que a re­
muneração condigna é o elemento essencial, a mola índis~ 
pensável para a promoção dos mestres, e um estímulo 
forte ao seu aperfeiçoamento e especialização. 

Se permanecer a expressão que desejamoS~ eliminar do 
projeto para torná-lo mais coerente, correremos o risco 
de ouvir durante muito tempo a mesma cantilena: "não 
temos condições. não temos possibilidades", etc., etc. 

Na Exposição de Motivos tf.o 273, o Sr. Ministro da 
Educação diz textualmente: ''Vínculou.se o valor dos ven­
cimentos ou salários ao nível de formação dos professôres 
e ~specialistas, em vez de ao grau escolar em que exerçam 
suas atividades." Nada majs justo, pois, do que remunerar 
sempre "no nível da formação" e nunca "no nível do ma­
gistério". Aí está o grande estimulo e disso depende a me­
lhor qualidade do ensino em todos o& níveis. 

O projeto até vai mais longe quando condiciona a 
concessão de auxilio federais ao cumprimento das pres­
crições em pauta e à pontualidade de pagamento do pes­
soal docente. 

Pagar bem e pagar em dia é justiça que se faz aos 
professôres e especialista& que dispendem muito mais tem­
po com o ensino do que marcam as fôlhas mortas de um 
livro de ponto. 

Sala das Comissões, 6 de julho <le 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 195 
Acrescentar ao parágrafo único do artigo 39 o seguinte: 

"É assegurado ao professor e especialista, no caso 
dos cursos semestrais, a remuneração salarial por 
todo o ano, bem como o gôzo do período regular de 
férias escolares." 

Justificação 

Não se compreenderia que um professor desse um 
curso intensivo de seis meses e que, para garantir a sua 
subsistência, tivesse que prosseguir lecionando outros seis 
meses, subtraindo no seu direito as férias escolares nor­
mais. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
OUvir Cabatdo. 

N.0 196 
Acrescente~se ao art. 40 o parágrafo seguinte: 

"Parágrafo único - Nos Estados que se encontrem 
nas condiçõe.s previstas no artigo 15 da Lei número 
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4.024, de 20 de dezembro de 1961, o registro referido 
neste artigo será efetuado no órgão competente do 
respectivo sistema de ensino, observadas as normas 
que venham a· ser fixadas pelo Conselho Federal de 
Ed.ucação." 

Justificação 

Justifica-se a presente emenda a vista da circunstân­
cia de jâ haver sido adotado idêntico principio no tocante 
ao registro de diplomas de nível superior. # 

Sala das Comissões, B de julho de 1971. - Deputado 
Salles Filho - Deputado Aldo Lupo - Deputado Diogo 
Nomura - Deputado Silvio Venturoli - Deputado Paulo 
Alberto - Deputado Henrique Turner - DeputadQ Silvio 
Lopes - Deputado Monteiro de Barros - Deputado 
Ruy D' Almeida Barbosa - Deputado Orensy Rodrigues. 

N.0 197 
Ao art. 40: 

- Elimine-se o art. 40. 

Justificação 

A lei exige o registro dos certificados ou diplomas 
expedidos pelos estabelecimentos de ensino (projeto, ar­
tigo 15). 

Os diplomas e cei'tificados expedidos pelos estabele­
cimentos de ensino superior, também, já são registrados 
na conformidade da legislação especifica. 

Não tem sentido êsse "registro profissional" no MEC 
como não o teria no Ministério do Trabalho e Previdéncia 
social. 

Se o sistema adotai· o regime trabalhista, os registros 
necessários já estão preyi.stos na CLT e, se adotar o re­
gime do serviço público, o problema é das Secretarias de 
Administração. Por que sobrecarregar o MEC com êsse 
registro que, para os meus limitados horizontes, é mais 
uma indústria de papelório? 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 198 
Ao art. 41: 

O art. 41 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 41 - A educação constitui dever da União, 
dos Estados, do Di.$rito Federal e dos Municípios, 
das emprêsas e da comunidade em geral, que en­
trosarão recursos materiais e humanos para pro­
movê-la e incentivá-Ia." 

Justificação 

Com a redação proposta pela presente Emenda, tor­
na-se ainda mais clara a definição de que a educação 
constitui batalha altamente prioritária, de que devem par­
ticipar não apenas os podêres públicos, ma.s as emprêsas 
privadas e a comunidade em geral. 

O parágrafo ünico poderá ser mantido com a redação 
atual, não obstante limitar apenas aos pais ou responsá­
veis e aos empregadores a responsabilidade pelo cumpri­
mento do preceito constitucional da obrigatoriedade es­
colar. 

Sala das comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon, 

N.0 199 

Ao artigo 41: 

Acrescente-se antes da palavra "União" a expressão 
"da família'•. 

Justificaçáo 
O att. 176 da Constituição reza que a educação será 

dada "no lar e na escola". :E: evidente que a responsabili-

dade da família, e em partícular dos pais, precede o dever 
dos podêres públicos. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputada 
Flexa Ribeiro. 

N.0 200 
Dê-se ao art. 41 do projeto a seguinte redação: 

"A educação constitui dever comum da Umão dos 
Estados, doS Territórios, do D1strito Federal e dos 
Municípios, que entrosarão recursos e esforços para 
promovê-la e incentivá-la." 

Justificação 
Tendo os territórios fed-erais suas Secretarias de Edu­

cação, em decorrência da personalidade juridica que lhes 
outorgou o Decreto-lei n.0 411/69, art. 21, não podem êles 
ser excluídos das obrig~ções que êste artigo estatui em 
relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

O parágrafo único do art. 19 do projeto contempla os 
Territórios quando os sujeitam à fiscalização do ensino; 
ora, se não objetos de fiscalização do ensino é porque -exis­
te lá uma realidade educacional objeto desta fiscalização. 
pois têm os territórios seu sistema de ensino, sua Secre­
taria de EducaçãQ com suas atividades específicas, quer 
contratando pessoal, ou nomeando, ou realizando obras, 
por exemplo construindo prédios escolares, recebem do­
tações orçamentârias para essa finalidade. 

Têm seu quadro de professôres, não podendo, por­
tanto. ficar excluídos da obrigatoriedade instituída no ar­
tigo em aprêço. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Antônio 
Pontes, Deputado Federal. 

N.• 201 
Inclua-se na alínea b do art. 43, após a palavra "aper­

feiçoamento'', a seguinte expressão: «do treinamento e 
assistência ao". 

Justificação 
Pretendemos canalizar recursos públicos para o aper­

feiçoamento, o treinamento e a assistência técnica e didá­
tica ao professorado brasileiro, que, tendo em vista o 
avanço das técnicas de ensino, precisa, periOdicamente, 
se atualizar e se integrar nos mais modernos métodos e 
processos educativos que visem a dar maior rendimento 
ao ensino, de modo que a participação do professor seja 
sempre, em conteúdo e em didática, a mais moderna e 
avançada, atitude que se obtém sOmente através de ·cursos 
de aperfeiçoamento e treinamento ministrados sistemà­
ticamente. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Passos Pôrto. 

N.0 202 
Suprima-se, no art. 43, a expressão "preferencial~ 

mente." 
Justificação 

considerando que não há mais razão de ser para es­
tabelecer-se qualquer diferença entre ensino oficial e ~n­
sino particular e considerando igualmente que a grande 
maioria das escolas de livre iniciativa são mantidas por 
fundacões ou entidades sem fins lucrativos, é sumamente 
desejáVel que os recursos públicos destinados à educação 
sejam aplicados indistintamente, tanto na rêde oficial 
quanOO na réde particular e, no último caso, haverã sem­
pre a contrapartida, isto é, o pagamento do auxilio rece­
bido sob a forma de bôlsas de estudos a alunos carentes 
de recursos, o que já é, aliás, objeto de lei. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Silvio Barros - Deputado Daso Coimbra -Deputado Moa­
cyr Chiesse - Deputado Osmar Leitão - Deputado Alair 
Ferreira -Deputado Rosendo de Souza -Deputado Dayl 
de Almeida - Deputado Márcio Paes. 
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N." 203 
Acrescente-se, no item b do art. 4~\, após a palavra 

"aperfeiçoamento", a expressão: "e a assistência ao". 
Justificação 

Uma das maiores necessidades do processo escolar é a 
conveniente assistência ao magistério, sobretudo o do in· 
terior. O professorado brasileiro, de ordinário muito mal 
remunerado, que multiplica o número diário de aulas, am­
pliando demasiadamente sua jornada de trabalho, que che­
ga a atingir de 12 a 15 aulas diárias, é um trabalhador sa­
crificado e pobre. Não lhe resta tempo útil para dedicar­
se aos estudos, atualizar-se, conhecer e empregar novos 
métodos de ensino, adquirir e usar material didático, pla­
nejar e executar ação educativa mais ampla que trans­
cenda ao confinamento da sala de au.'!a e se espalhe ao 
interêsse maior da comunidade. Compete aos podêres pú­
blicos zelar pelo bom ensino que varia na razão direta do 
bom professor. A assistência, em muitos casos, assumirá 
aspectos verdadeiramente formativos e esta facêta, rele­
vante e necessária, recomenda também a modificação pro­
posta. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Antônio Carlos. 

N." 204 
Ao art. 43 acrescentar um parágrafo único com o se­

guinte texto: 
"Art. 43- . . . . . . . . . . . . . . . ...................... . 
a) 

b) ················································ 

C)···················· .................... . 
Parágrafo único - A União, os Estados e os Muni­
cípios poderão aplicar no desenvolvimento da radio­
difusão educativa 5% (cinco por cento), no mínimo, 
dos recursos destinados à educação." 

Justificação 
Determinam os artigos 24 e 51 do projeto a utiliza­

ção, por todos os sistemas de ensino, de rádio e televisão 
educativa, dentre outros meios de comunicação que permi­
tam alcançar o maior número de alunos. 

Não faz referência, entretanto, ao financiamento dos 
programas de implantação e manutenção dêsses sistemas 
de radiodifusão. O que existe em televisão educativa (Per­
nambuco, São Paulo, Amazonas e Maranhão) e em rádio 
é fruto do pioneirismo e da coragem de alguns poucos sis­
temas de ensino, que procuravam conseguir recursos en­
frentando tôdas as dificuldades. Mesmo os recursos do 
antigo Plano Nacíonal de Educação foram impedidos de 
serem aplicados em radiodifusão educativa, mesmo em 
áreas onde o bom senso indicava ser impossível atender a 
população muito dispersa, com a construção de estabele­
cimentos sob a forma tradicional. Os sistemas de radiodi­
fusão vivem à míngua de recursos, apesar dos bons servi­
ços que vêm prestando à Educação. Daí a necessidade de 
indicar ao Poder Público a possibilidade de destacar os re­
cursos indispensáveis ao que propõe a lei. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius Câmara. 

N." 205 
Suprima-se, no final do art. 44, a expressão: "e não 

tenham repetido mais de um ano letivo ou estudos cor­
respondentes no regime de matrículas por disciplinas". 

Justificação 
O aluno realmente necessitado, que de fato comprove 

"falta ou insuficiência de recursos" é estudante a quem 
tudo falta: saúde, alimentação adequada, livros, roupa, 
calçado, escolaridade anterior. Sua pobreza é processo len­
to, nem sempre imediato_. Não se pode esperar dêsse aluno 
o mesmo rendimento. que se deseja. obter dos demais e, 

.. ',' '• . 

como, de ordinário, os processos de verificação da apren­
dizagem são iguais. para todos, é de prever-se, em muitos 
casos, certa margem de insucesso iniciaL Assim, melhor 
seria introduzir um critério mais pedagógico, que poderia 
ser definido pelo mesmo instrumento que libera os recur­
sos públicos destinados a assistir ao estudante pobre. De 
qualquer forma êsse processo discriminatório não deve ser 
objeto de nenhuma institucionalizS.:ção legislativa. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Benedito Ferreira. 

N.O 206 
No art. 44, suprima-se a expressão final: "ou estudos 

correspondentes no regime de matrícula por desciplinas." 
Justificação 

Orientamo-nos no sentido de excluir do projeto a ma­
trícula por disciplina, razão da oportunidade do ofereci­
mento da presente emenda. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aldo Lupo - Deputado Diogo Nomura - Deputado Sales 
Filho - Deputado Silvio Lopes - Deputado Monteiro de 
Barros- Deputado Silvio Venturoli- Deputado Henrique 
Turner - Deputado Ruy D' Almeida Barbosa - Deputado 
Orensy Rodrigues. 

N.O 207 
No art. 44 substitua-se o caput pelo texto: "nos esta­

belecimentos oficiais o ensino de 1.0 grau é gratuito dos 7 
aos 14 anos". 

Suprima-se a expressão: "nos têrmos do artigo 176, 
§ 3.0 , inciso II, da Constituição Federal". 

Justificação 
A emenda propõe redação que compLeta e esclarece a 

matéria tratada no art. 19, embora êste esteja longínquo. 
Sala das Comissões, em 7 de julho de 1971.- Deputado 

Flexa Ribeiro. 
N.0 208 

Acrescente-se ao art. 44, o seguinte parágrafo: 
"§ -O MEC, dentro de noventa dias, a partir da 
data da promulgação desta Lei, baixará instruções 
esclarecendo como deverão ser apresentadas as pro­
vas de falta e de insuficiência de recursos a que se 
refere êste artigo, bem como determinando prazo 
para deferimento do requerimento e especificando 
a autoridade competente para autorizar a matrícula 
daquele que efetivamente a ela tiver direito, sem 
delongas." ') 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N.0 209 

Ao art. 45 dê-se nova redação ao artigo e suprima-se 
o art. 46 e seu parágrafo único: 

"Art. 45 - As instituições de ensino mantidas por 
iniciativa privada poderão merecer assistência téc­
ca e financeira do Poder PUblico, inclusiv~ através 
de bôlsas de estudo. Os critérios e condições serão 
fixados pelo Govêrno através de ato administrativo." 

J ustifícação 
O art. 45 e o art. 46 e seu parágrafo único não ofe­

recem critérios ordenados e claros sôbre o sistema de am­
paro ao ensino privado. 

Há de se levar em conta não só a idoneidade do esta­
belecimento e outros elementos. Êsses critérios podem va­
riar no tempo e no espaço. 

Sugiro que os mesmos sejam objeto de decreto do Go­
verno, que os reajustará na conformidade da evolução 
geral do processo de educação no País. 

Sala das .Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
J~sé Lindoso. -



3078 Têrça-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Julho de 1971 

N.0 210 

Exclua-se o art. 45 e seu varágrafo único. 

Justificação 
A matéria já está definida na Constituição da Re­

pública no art. 177, § 1.0 : "A União prestará assistência 
técnica e financeira aos Estados e ao Distrito Federal 
para desenvolvimento ,de seus sistemas de ensino". 

Na forma ora colocada determina uma ingerência 
desnecessária do Executivo Federal sôbre assuntos de in­
terêsse exclusivamente estadual, vez que tôdas as es­
colas mantidas pela iniciativa particular pertencerão, 
compulsàriamente, aos sistemas estaduais. 

Além disso, há 3 pontos muitos delicados a meditar:: 
1) compelir, mediante um instrumento legal, o Poder 

Público a prestar amparo financeiro à iniciativa parti­
cular constitui compromisso muito sério e complexo. O 
Poder Público já dispõe desta Faculdade e pode usá-la 
sempre que conveniente, não necessitando de nenhuma 
disposição especial. 

2) O critério de aplicar os recursos públicos na ini­
ciativa particular quando "se revelar mais econômico para 
atendimento do objetivo" não é um bom critério. Pri­
meiro porque é difícil medir econômicamente as vanta­
gens de um sistema pedagógico. Segundo porque tal pro­
posição muito se presta a distorções. Entender-se, por 
exemplo, como mais económico o processo que determina 
menor custo, nesse caso a escola ruim, instalada em so­
brados, que explora os professôres com salários de fome, 
que não dá atendimento assistencial educativo, que não 
atenta para a saúde ou alimentação dos alunos, que não 
oferece mais do que salas de aula com mobiliário velho 
- embora o empresário, diretor, possua viatura de luxo e 
viaje anualmente ao exterior -, esta escola seria ~<econô· 
mica!> e, por ser ruim, mereceria o beneplácito dos fa­
vores públicos. 

3) O que está contido no parágrafo único é algo se­
melhante. Muitas escolas prosperaram e granjearam 
grande aceitação nos meios estudantis porque sua estru· 
tura é preparada para simplificar ·estudos e reduzir di­
ficuldades. Estas escolas, de regra, têm grande número 
de matrículas e, na base do proposto, fariam jus a maior 
quantidade de "amparo financeiro". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Benedito Ferreira. 

N.0 211 

Acrescente-se ao art. 45: 
"§ 1.0 - O amparo a que se refere êste artigo será. 
dado de preferência e o necessário às instituições e 
aos estabelecimentos de ensino particulares que 
prestem assistência educacional, sem fins lucrati­
vos, às classes menos favorecidas, embora cobrem 
anuidades para pagamentos de professôres e des~ 
pesas indispensáveis. O Ministro da Educação e 
Cultura designará Grupo de Trabalho para proce­
der o levantamento dos estabelecimentos de ensino 
do interior do País, que, funcionando nestes moldes, 
encontrem-se em dificuldades financeiras." 

Sala das Sessões, 6 de julho de 1971. - Deputado . 
Edllson Melo Távora. 

N,0 212 

No art. 45, parágrafo único, substitua-se a expressão: 
''matrículas efetivas" por ''matrículas gratuitas." 

Justificação 

Não se deverá manter o ensino privado com recursos 
públicos. O auxílio, estipêndio ou ajuda financeira, no 
próprio espírito do projeto, têm seus destinatário e be-

neficiário na pessoa do aluno, conforme preceitua o 
artigo 46. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 213 

Acrescente-se o art: 45-A: 
"Art. 45~A - Sôbre bôlsas de estudo será observa ... 
do o seguinte: 
1) O estabelecimento de ensino deve atender às 
exigências e condições fixadas pelo Govêrno para 
receber assistência financeira, através de bôlsas de 
estudo; 
2) a concessão de bôlsa de estudo é gratuita no en­
sino de 1.0 grau, quando não houver vaga em es­
tabelecimento que o aluno possa freqüentar com 
assiduidade, de acôrdo com os critérios especial­
mente estabelecidos e as disponibilidades finan­
ceiras: 
3 I a bôlsa de estudo representará, sempre que pos­
sível, o valor da anuidade fixada pelo estabelecimen­
to, com aprovação dos órgãos governamentais de 
contrôle. 
4) aos alunos dos sistemas oficiais de ensino, ou 
privado, quando bolsistas, poderão ser concedidas 
bôlsas-manutenção, dentro de critérios estabeleci­
dos oficialmente pelo Ministério da Educação, pre­
vendo-se parecer do Serviço de Assistência Edu­
cacional; 
5) as bôlsas de estudo para níveis de ensino ulterior 
ou do primeiro grau, concedidas em caráter restriti­
vo e, na base de· critérios oficialmente estabeleci .. 
dos, serão reembolsáveis." 

Justificação 

A emenda procurou dar nova dimensão ao problema 
de concessão de bôlsas, deferindo, no entanto, ao Minis­
tério da Educação o estabelecimento dos critérios não só 
quanto ao bolsista, mas, também, quanto ao estabeleci­
mento de ensino. 

Criou-se a bôlsa~manutençáo tão reclamada pelos 
Serviços de Assistência EducacionaL 

Sala das Comissões, ... de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 214 
Acrescente-se: 

"Art. 45/B Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir uma Fundação, sob a denominação de 
Fundacão de Assistência Educacional do· Brasil ~ 
FAEB ~-, de duração indeterminada, com sede e 
fôro no Distrito Federal, com a finalidade de: 

a) planejar e executar a política de assistência edu­
cacional aos estudantes necessitados, com objeti­
vo de criar condições mínimas para eficiência nos 
estudos; 
b) estabelecer o programa de bôlsas de estudo pa­
ra atendimento da gratuidade prevista no art. 176, 
§ 3.0 , II, dá Constituição Federal; 
c) conceder bôlsa de estudo-manutenção; 
d) estabelecer o sistema de bôlsas de estudo reembol­
sáveis para estudantes do 2.0 grau, na forma pre­
vista no art. 176, § ~.0 , IV, da Constituição Federal; 
c) cobrar taxa de cooperação, a título de restitui­
ção de despesas, pela educação recebida nos esta­
belecimentos públicos. 
Art. 45/C - O Ministro da Educacáo nomeará o 
Presidente da Fundação de Assisténéia Educaciunal 
do Brasil - F AEB. 



Julho de 1971 DIÁRIO DO CONGRESS0<NÃCIONAt (SeÇão II) Têrça-feira 13 3019 

Art. 45/D - O pessoal da Fundaçã.o de Assistência 
Educacional - FAEB - será, pelo seu Presidente) 
solicitado ao Serviço Público." 

Justificação 

O projeto, repetindo a Constituição, fala na conces~ 
são de bôlsas restituíveis. 

O prolema é grave e exige que se enfrente o mesmo 
com objetividade. 

O baixo índice de aproveitamento dos nossos alunos 
do chamado ensino médio decorre da falta de condições 
mínimas para estudar. O aluno não tem livros, não tem 
dinheiro para transporte e, freqüentemente, não o tem 
para comer. 

Quando da minha passagem pela Secretaria de Edu­
cação do meu Estado, o Diretor do Colégio Estadual do 
Amazonas me relatou casas dolorosos de estudantes sem 
condições para estudar. O índice do baixo aproveita· 
mento reflete êsse quadro de dificuldades. A escassez de 
tetnpD não me permite uma justificação mais ampla e 
ilustrada com dados estatísticos. 

A emenda oferece, no corpo do projeto. um nôvo ins-. 
trumento para que o Ministro tente superar o problema 
e porfie no sentído de tornar realidade a letra da Cons. 
tituição. 

Visa a dar condições para que muita gente possa es· 
tudar. Vai depender de levantamentos, estudos e ima­
ginação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 215 
Acrescente~se: 

"Art. 45/C - O patrimônio da Fundação será cons­
tituído: 
a) por dotações orçamentãrias e subvenções da 
União; 
b) por dotações orçamentárias dos Estados e Muni­
cípios; 
c) por doações e contribuições públicas e privadas 
nacionais, internacionais ou multinacionais e priva­
das; 

d) pelos recursos decorrentes da restituição das bôl­
sas concedidas.'' 

Justificação 
A justificaçâo está contida na emenda ao art. 45/B. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 216 

Suprima-se, no art. 46, a expressão "atendendo o dis­
posto no art. 45" e no seu parágrafo único a expressão "no 
ensino de 1.0 grau." 

· Justificação 

A redação do artigo, sem a oração intercalada, traduz 
melhor a idéia e não faz o processo depender da manuten­
ção do art. 45, cuja tedação não é feliz. Não há nenhum 
motivo para restringir ao ensino de 1.0 grau a concessão 
de bôlsas de estudo gratuitas. O quadro da realidade bra­
sileira faz por recornendar sua extensão aos estudos de 
2.0 grau. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Flávio Brito. 

N.• 217 

No art. 46 substitua-se a expressão: "ao ensino de ini­
ciativa particular" por "para quantos demonstrarem efe­
tivo aproveitamento e provarem falta ou insuficiência de 
recursos.'' 

. ' 

Justificação 
O texto proposto está conforme reza o art. 176, I 3.0 , 

item Ill, da Constituição FederaL 
Sala das Comissões. 7 de julho de 1971. - Deputado 

Flexa Ribeiro. 
N.0 218 

Suprima-se o parágrafo ünico do art. 46. 

Justificação 
No momento em que o País se prepara para dar esco~ 

laridade gratuita e obrigatória a todos os alunos na faixa 
dos sete aos quatorze anos, Cornpreendendo o que atual­
mente se denomina de ensino primário e ensino ginasial, 
e considerando, igualmente, o avultado número de alunos 
carentes de recursos, não se justifica que sejam conce­
didas bôlsas de estudos gratuitas no ensino de 1.0 grau 
apenas quando não houver vaga em estabelecimento ofi­
ciaL A prática tem demonstrado que a-rêde oficial só re­
conhece o preenchimento de tôdas as suas vagas muito 
após o inicio do ano letivo e os estudantes que não conse­
guiram matrícula em escolas dessa rêde não conseguirão 
também matricular-se mais noutras escolas, mesrno que 
tenham bôlsa, porque as matrículas daquele ano letivo já 
estarão encerradas há muito. Que o Govêrno pretenda 
preencher tódas as suas vagas é lógico e desejáveL mas 
não impeça o estudante carente de recursos de escolher a 
escola de sua preferência sobretudo porque inúmeras vêzes 
as vagas da escola oficial são preenchidas por alunos que 
podem custear seus estudos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Mareio Paes - Deputado Daso Coimbra - Deputado Os .. 
mar Leitão- Deputado .Moacyr Chiesse -Deputado Silva 
Barro~ - Deputado Rosendo de Souza - Deputado Dayl 
de Ahnenda. 

N.• 219 
No art. 46 acrescente-se mais um parágrafo: 

"Fica asSegurada a concesão de bôlsa de estudos ao 
aluno dt> qualquer série de 1.0 grau que curse esta­
belecimento de ensino particular, localizado em -mu .. 
nicípio onde inexista curso oficial da mesma natu­
reza." 

Justificação 
E sabido que o ensino_ oficial não cobre uniformemente 

tôdas as áreas do País. 
E o ensino particular representa em muitos muni­

cípios brasileiros a única possibilidade de os moços do 
interior prosseguirem a sua formação. 

Injusto, porém, que nestes casos devam pagar os seus 
estudos, quando ao Estado cabe a obrigação de prover a 
educação. 

A concessão obrigatória de bôl.sa representa a solução 
do pi:oblema, ao menos até a criação de estabelecimento 
oficial. 

Sala-das Comissões, 8 de julho de 1971. -Deputado 
Wilmar Dalianhol. 

N.0 220 

Acrescente-se ao art. 46, o seguinte parágrafo: 
"§ ~ Ao aluno órfão de pai, colocado acima da 
metade da sua turma, em qualquer série do ensino 
do 1.0 e 2.0 graus, de colégio particular sob fisca­
lização do govêrno, localizado em qualquer parte do 
território nacional, será assegurada pelo MEC bôl.sa 
integral de estudo, independentemente de qualquer 
solicitação ou gestão. A secretaria do colP.gio efe­
tuará anualmente a matrícula do aluno e comuni­
cará ao MEC para efeito de pagamento.'' 

f!ala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo ·Távora. 

\ 
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N.0 221 

Acrescente-se ao art. 46, o seguinte parágrafo: 
"§ - Aos alunos colocados nos cinco primeiros 
lugares, em _qualquer série do ensino do 1.0 e 2.0 

graus, de colégio particular sob fiscalização do Go­
vêrno, localizado em qualquer parte do território 

· nacional, serão asseguradas pelo MEC bôlsas inte­
grais de estudo, independente de qualquer solici­
tação ou gestão. A secretaria do colégio efetuará 
anualmente as matrículas dos alunos e enviará a 
relação dos nomes ao MEC para efeito de paga­
mento." 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N.• 222 

Ao parágrafo único do art. 4 7: 
Substitua-se, no texto do parágrafo, o verbo "demons­

trar" por <~comprovar". 
Justificação 

Emenda de redação. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 223 

Suprima-se o parágrafo único do art. 47. 

J ustificaçáo 
Existe lei específica regulando a matéria. Nada jus-

tifica a alteração. · 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 

Jarmund Nasser. 
N.0 224 

Dê-se a seguinte redação ao parl:igrafo único do 
artigo 47: 

"Parágrafo único· - A administração do ensino 
isentará do pagamento do salário-educação a em­
prêsa que demonstrar o cumprimento da obrigação 
fixada neste artigo, sob forma julgada satisfatória 
em face de normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Educação." 

Justificação 
A emenda consiste em substituir-se, no texto, a ex­

pressão "competente Conselho de Educação" pela "Conse­
selho Federal de Educação". 

Seu objetivo é evitar obstáculo legal ao contrôle, que 
à União cabe exercer, da exata arrecadação dos recursos 
provenientes do salário-educação. E tanto mais se justi­
fica semelhante cautela quanto se estão verificando, e 
até se denunciando, na área estadual, com respeito a tais 
isenções, tolerâncias ou facilidades prejudiciais aos inte­
rêsses do ensino. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 1971. - Adalberto 
Se na. 

N.0 225 

O parágrafo único do art. 47 passa a ter a seguinte 
redação: 

"A administração do ensino isentará do pagamento 
do salário-educação a emprêsa que demonstrar o 
cumprimento da obrigação fixada neste artigo, sob 
forma julgada satisfatória em face das normas 
estabelecidas pelo competente Conselho de Educa­
ção, as quais deverão prever .convênios com enti­
dades educacionais idôneas e sem fins lucrativos." 

J ustifícação 

A legislação vigente vem admitindo, há vários anos, 
convênios entre as emprêsas e determinadas entidades 
educacionais para a realização do ensino primário. ~sse 
processo tem- dado excelente resultada e entre êles avulta 

o de aliviar a carga de responsabilidade do Estado no 
setor de educação. 

Parece-nos que o projeto não eliminou essa forma de 
colaboração entre a emprêsa e outros órgãos da comuni­
dade, tanto que atribuiu ao Conselho de Educação de cada 
Estado o poder de fixar várias formas de execução do 
preceituado no att. 47. 

Todavia, a fim de evitar controvérsias na interpre· 
tação ou aplicação da lei, oferecemos nôvo texto ao pará­
grafo supracitado, para estatuir, de modo irretorquível, que 
as obrigações da emprêsa no tocante à educação são sus­
ceptíveis .. mediante convênio, de transferência a terceiros 
que provem sua idoneidade em matéria de ensino de 
1.0 grau. 

Sala das Sessões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Sussumu Hirata. 

N.0 226 

I) Renumere-se o art. 47 do projeto para art. 48; 

In Renumere-se o art. 48 do projeto para art. 47, 
com o acrés.cimo, in fine, da expressão seguinte: 

. . ressalvadas as exceções previstas na lei": 
III) Renumere-se o parágrafo único do art. 47 do 1 

projeto (art. 48 da emenda) para § 1.0 ; 

IVJ Acrescente-se ao art. 47 do projeto (art. 48 da. 
emenda) o parágrafo seguinte: 

"§ 2.0 - Aplica-se o disposto no § 1.0 aos Estados e 
Municípios que, na manutenção da rêde própria de 
ensino de 1.0 grau, despenderem quantia igual ou 
superior ao salário-educação a cujo recolhimento 
estejam obrigados." 

Justificação 

I) A inversão proposta no item I da emenda se impõe 
pelo fato de conter o texto do art. 48 do projeto (art. 47 
da emenda) norma de caráter geral, que, por isso mes­
mo, deverá ter precedência em relação àquela inscrita 
no art. 47 do projeto (art. 48 da emenda), dada a mani­
festa subordinaçáo de uma à outra; 

I!) A renumeração proposta neste item é natural 
decorrência da inversão preconizada no item anterior. 

De outra parte, o acréscimo da expressão ". . . res­
salvadas as expressões previstas em lei ... " tem por fina­
lidade impedir a derrogação de normas da Lei n.0 4.440, 
de 27~10-64, frente ao preceituado no art. 85 do projeto. 

·UI) A renumeração do parágrafo único para § 1.0 é 
conseqüência da inclusão de nôvo parágrafo no artigo, de 
que trata o item IV da emenda; 

I 
IV) ~ste item visa a assegurar aos Estadas e Mu­

nicípios, que apliquem os recursos mínimos previstos na 
Constituição quanto à manutenção de seus respectivos 
sistemas de ensino de 1.0 grau, tratamento ídêntico ao 
prescrito em lei, às entidades públicas e privadas, na 
tocante ao salário-educação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Henrique Turner - Deputado Sales Filho - Deputado 
Silvio Lopes - Deputado Diogo Nomura - Deputado 
Ruy D'Aimeida Barbosa- Deputado Francisco Amaral -
Deputado Orensy Rodrigues - Deputado Paulo Alberto de 
Oliveira - Deputado Silvio Venturoli. 

N.0 227 

Os artigos 47 e 48 e seus parágrafos passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e 
agrícolas, bem como as emprêsas e demais entidades 
públicas, que tenham servidores regidos pela CLT, 
são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau gratui­
tamente para seus empregados e o ensino dos fi­
lhos dêstes entre os sete e os quatorze anos ou a 
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concorrer para êsse fim mediante a contribuição do 
salário-educação., na forma estabelecida. por lei. 
Art. 48 - A administração do ensino isentará do 
pagamento do salário-educação a emprêsa que de­
monstrar o cumprimento da obrigação fixada neste 
artigo, sob forma julgada satisfatória em face de 
normas estabelecidas pelo competente Conselho de 
Educação. 
Parágrafo único - As entidades públicas que man­
tiverem rêde de ensino de 1.0 gra.u e despenderem 
na sua manutenção quantia igual ou superior à 
devida na forma de salário-educação, farão jus à 
isenção de que trata o. artigo 5.0 da Lei n.0 4.440, de 
27 de outubro de 1964." 

Ju:;tificação 

O -artigo 47, com sua nova redação, concentra as 
expressões constantes dos artigos 47 e 48, caput, do pro­
jeto de lei original. Além da vantageir~; da concisão, per­
mite a nova redação que se aproveite a numeração do 
articulado para o texto subseqüente. 

A matéria tratada no parágrafo único do artigo 47, 
dada a sua importância, parece-nos ficar melhor num 
artigo, que num parágrafo. Aliás, no texto da Lei n.0 

4.440, de 27-10-64, essa matéria é objeto de artigo {o 5.0 ) 

e não de parágrafo, eis que, contendo matéria essencial, 
não pode revestir a forma acessória reservada aos pará­
grafos. 

Quanto ao parágrafo único introduzido no artigo 48, 
virá, se aprovado, colocar luz numa das mais cinzentas 
áreas de interpretação da Lei n.O 4.440/64. Para efeito de 
recolhimento de salário-educação, as entidades públicas 
foram expressamente equiparadas às emprêsas indus­
triais, comerciais e agrícolas, tant.Q pelo Parecer de 5-8-65, 
do Consultor-Geral da República, quanto pelo texto do 
artigo 48 do projeto de lei da reforma. Em contrapartida 
não ficou expresso em lugar algum que as entidades pú­
bllcas, como os governos estaduais e municipais que man­
têm rêdes de ensino primãrio, por vêzes vultosíssimas, 
como ocorre com o Estado de São Paulo e a Prefeitura 
Municipal de São Paulo, devam obter isenção de paga­
mento do salário-educacão referente a seus servidores re­
gidos pela CLT, na forffia disposta pelo artigo 5.0 da Lei 
n.0 4.440/64. 

A nova redação, proposta nas emendas supra, é de 
molde a esclarecer e corrigir a confusão ora reinante 
nessa matéria. 

Acresce, ainda, que a nova redaçáo terâ o mérito de 
alhear das obrigações do salário-educação as fundações e 
sociedades civis que se dedicam à manutenção de enti­
dades de ensino, de cultura e de assistência social, que, 
na forma da redação do projeto, es·~ariam obrigadas a 
fazer o, recolhimento relativamente a seus servidores em 
CLT. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Carvalho Pinto 

N.0 228 

Dê-se a seguinte redação aos arts 47 e 48 do projeto: 
"Art. 47 - As emprêsas comerciais, industriais e 
agrícolas, bem como as ·emprêsas e demais entida­
des pUblicas, que tenham servidores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, são obrigadas 
a manter o ensino de 1.0 grau gratuito para seus 
empregados e o ensino dos filhos dêstes entre os 
sete e os quatorze anos ou a concorrer para êsse 
fim mediante a contribuição do salário-educação, 
na forma estabelecida por lei. 
Art. 48 - A Adminístração de ensino isentará do 
pagamento do salário-educação a emprêsa que de­
monstrar o cumprimento da obrigação fixada no 
artigo anterior, sob forma julgada satisfatória em 

•• 

face de normas estabelecidas pelo competente Con­
selho de Educação. 
Parágrafo único - AJ5 entidades públicas que man­
tiverem rêde de ensino de 1.0 grau e despenderem 
na sua manutenção quantia igual ou superior à 
devida na forma de salário-educação, farão jus à 
isenção de que trata o art. 5.0 da Lei n.0 4. 440, de 
27 de outubro de 1964." 

Justificação 
O artigo 47. com sua nova redação, concentra as do 

projeto de lei original. Além da vantagem da concisão, 
permite a nova redação que se aproveite a numeração 
do articulado para o texto subseqüente. 

A matéria tratada no parágrafo único do artigo 47, 
dada a sua importância, parece-nos ficar melhor num 
artigo, que num parágrafo. Aliás, .no texto da Lei 
n.0 4.440, de 27-10-64, essa matéria é objeto de artigo 
(o 5.0 ) e não de parágrafo, eis que contendo matêria 
essencial não pode revestir a forma acessória reservada 
aos parágrafos. 

Quanto ao parágrafo único introduzido no art. 48, 
virá, se aprovado, colocar luz numa das mais cinzentas 
áreas de interpretação da Lei n.0 4.440, de 1964. Para 
efeito de recolhimento do salário-educação, as entidades 
públicas foram expressamente equiparadas às emprêsas 
industriais, comerciais e agrícolas, tanto pelo parecer de 
5-8-65. do Consultor-Geral da República, quanto pelo 
texto do art. 48 do projeto de lei da reforma. Em contra­
partida, não ficou expresso em lugar algum que as enti­
dades públicas, como os governos estaduais e municipais 
que mantêm rêdes de ensino primário, por vêzes vulto­
síssimas. como ocorre corri o Estado de &ão Paulo e a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, devam obter isenção 
de pagamento do salârío-educação referente a seus ser­
Vidores regidos pela CLT, na forma disposta pelo art. 5.0 

da Lei n. 0 4.440, de 1964. 

A nova redação, proposta nas emendas supra, é de 
molde a esclarecer e corrigir a confusão ora reinante 
nessa matéria. 

Acresce, ainda, que a nova redação terá o mérito 
de alhear das obrigações do salário~educação as funda­
ções e sociedades civis que se dedicam à manutenção de 
entidades de en!?ino, de cultura e de assistência social, 
que, na forma dá. redação do projeto, estariam obrigadas 
a fazer o recolhimento relativamente a seus servidores 
em CLT. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

N.O 229 

Acrescente-se ao art. 48, depois dos vocábulos "Pre­
vidência Social", as expressões: "ressalvadas as institui­
ções de ensino e educação de qualquer tipo ou grau, as 
entidades filantrópicas e demais organizações de assis­
tência e serviço social, públicas ou privadas, que não 
tenham fins lucrativos". 

Justificação 
A emenda proposta visa, em última análise, a pre­

servar as instituições que ora se dedicam a qualquer 
tipo de assistência social, na parte relativa à aplicação 
de seus recursos orcamentários, evitando-se dessa forma 
uma solução de cori'tinuidade na prestação de seus rele­
vantes serviços. 

As entidades filantrópicas, bem como as de asslstên­
cia ou serviço social, de qualquer tipo ou grau, não visam 
lucros.: dêsse modo, seus orçamentos se apresentam con­
dicionados a determinadas fontes de receita, quase nunca 
crescentes, não lhes permitindo participar de outros pro­
gramas além dos que já vêm executando, em beneficio 
da.s classes sociais sob seu amparo. A inclusão dessas 
organizações na obrigatoriedade do pagamento do salá­
rio-educação instituído pela Lei n.0 4.440, de 27 de outu-
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bro de 1964. viria forçosamente provocar uma diminui­
ção de seus recursos. hoje empregados em relevantes ser­
viços médicos, hospitalares, dentários etc., e, em alguns 
casos, no próprio ensino médio, profissíànal e agrícola, 
com reais reflexos no atendimento aos seus atuais bene­
fíciários. 

Cpmpre ·lembrar, visando ao fortalecimento de tais 
entidades, que a Constituição Federal em seu art. 19, 
item UI, alínea c, veda à União, aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos Municípios instituir impostos que nor­
malmente poderiam recair sôbre as mesmas. 

Dessa forma, justo seria a aprovação da emenda 
ora proposta, uma vez que o texto do art. 48 da propo­
sição em exame se apresenta de um radicalismo total, 
podendo prejudicar a prestação de serviços de entidades 
públicas e privadas de caráter assistencial e sem fins 
lucrativos. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Passos Pôrto. 

N.0 230 

Acrescente-se ao art. 48 do Projeto n• 9/71 (CN), 
após as palavras "Previdência Social" as expressões: 
'"ressalvadas as isenções constantes do art. 5.0 da Lei 
n.• 4·. 440, de 27 de outubro de 1964." 

Justificação 
Reconhecendo a relevante obra que no setor educa­

cional ·já executam determinadas organizações, a Le1 
n.0 4.440, que instituiu o salário-educação, as isentou ex­
pressamente da contribuição a que ficaram obrigadas as 
.demais emprêsas em geral. 

Tais organizações são: 
"Art. 5.0 -Ficarão isentos do recolhimento da con­
tribuição de que trata o art. 3.0 : 

a) as emprêsas que, com mais de 100 (cem) empre­
gados, mantiverem serviço próprio de ensino pri­
mário (art. 168, III, da Constituição Federal) ou 
que instituírem, inclusive mediante convênio, sis­
tema de bôlsas de estudo no mesmo grau de ensino, 
um e outro, em têrmos julgados satisfatórios por 
ato da administração estadual do ensino, aprovado 
pelo Conselho Estadual de Educação, na forma da 
regulamentação desta Lei; 
b) as instituições de ensino e educação, de qual­
quer tipo ou grau, bem as.sim os hospitais e demais 
organizações de assistência que não tenham fins 
lucrativos." 

Obviamente, essa isenção não exprime um privilégio 
ou favor. ma.s sim o reconhecimento de uma atuação no 
plano social, por parte dessas associações, muito mais 
significativa do que a obrigação que se exaure com o pa­
gamento puro e simples de uma contribuição. 

Nessas condições, a extensão, a elas também, do ci­
tado gravame - como pretende o art. 48 do projeto, na 
sua atual redação - prejudicaria a continuação de mag­
níficas obras sociais, ou assistenciais, que complementam 
(e em alguns casos até substituem) a ação estatal e nas 
quais se inclui um relevante programa educacional. 

É notório que muitas dessas instituições têm orça­
mentos apertadíssimos e sobrevivem com dificuldade. 
Qualquer nôvo ônus que se acrescente às suas responsa­
bilidades atuais tornar-se-á insuportâvel. Acontece que 
se se encerrarem sua.s atividades, caberá ao Govêrno subs­
tituí-las de algum modo. 

Impõe-se, destarte, a permanência das isenções cons~ 
tantes do art .. 5.0 da citada Lei n.0 4.440, menos por in­
terêsse particular das beneficiárias do que sob o prisma 
de relevantes interêsses nacionais. 

Por fim, cumpre lembrar que, visando ao fortaleci­
mento de tais entidades, a Constituição Federal em seu 

art. 19, item UI, alínea c, veda à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos que 
normalmente poderiam recair sôbre as mesmas, 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Gabriel Hermes. 

N.0 231 

Ao art. 48 dê-se a seguinte redação: 
"O salário-educação instituído pela Lei n.0 4.440, 
de 27 de outubro de 1964, será devido pelas em­
prêsas com mais de 5 empregados e demais entida­
des públícas ou privadas, vinculadas à Previdência 
Social." 

Justificação 
As emprêsas com menos de 5 empregados são real­

mente unidades empresariais de' natureza artesanal e fa­
miliar. 

Nestas, de uma forma geral, são os proprietários e 
empregados os membros de uma mesma família. 

Manter aquela obrigação de contribuírem para o sa­
lário-educação, significa impor ao pai o pagamento do 
estudo do filho, o que. de resto, não ocorre com as de­
mais categorias econômicas. 

Dispensar estas minúsculas emprêsas. dessa obriga­
ção, além de facilitar a fiscalização, constitui uma forma 
de realização da justiça social. 

Sala das Comissões. 8 de julho de 1971. - Deputado 
Wilmar Dallanhol. · 

N.0 232 

Acrescente-se, ao art. 48, o seguinte parágrafo: 
"§ 1.o - As instituições de ensino e educação, de 
qualquer tipo ou grau, bem assim os hospitais e 
demais organizações de assistência, que não tenham 
fins lucrativos, ficam isentos do pagamento do sa­
lãrio-educação." 

Sala das' Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Márcio Paes - Deputado Osmar Leitão - Deputado Dayl 
de Almeida - Deputado José Saly - Deputado Silva Bar­
ros - Deputado Daso Coimbra - Deputado Moacyr 
Chiesse. · 

N.• 233 

Dêse ao artigo 49 a seguinte redação: 
"Art. 49 ~ As emprêsas e os proprietários rurais, 
que não puderem manter em suas glebas ensino pa­
ra os seus empregados e os filhos dêstes, adotarão 
providências no sentido de facilitar-lhes, fora do 
horário normal de trabalho, acesso à escola mais 
próxima ou propiciar a instalação e o funcionamen-: 
to de escolas gratuitas em suas propriedades." 

Justificação 

A redação ora proposta atinge melhor aos objetivos 
coiimados. 

o artigo, como se encontra, não expressa, verdadei­
ramente, o sentido da providência desejada, além de pro­
piciar dúvida quanto à inteligência da expressão "facilitar 
a freqüência". 

De fato, o que se deseja é a interferência do empre­
gador no sentido de criar condições para que o empre­
gado e os seus filhos possam ingressar numa escola, vez 
que a freqüência é um corolário da admissão escolar. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. ..:.. Senador 
Carlos Lindenberg. 

N.0 234 

Ao art. 49 acrescente-se o parâgrafo único: 
"Ficam dispensada.s dessas obrigações as ernprêsas 
rurais com menos de 5 empregados." 

f 
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Justificação 

Além d-e avocar as mesm<'!-S justificativas arroladas à 
emenda apresentada ao art. 48 do projeto, acrescentamos 
uma circuns-tância de grande objetivic',ade .. qual seja as 
dificuldades materiais da aplicação da. presente lei na 
forma prevista pelo projeto. 

A rarefação, as grandes distâncias e o isolamento em 
que vivem tantas propriedades rurais à.e fato impediriam 
o cumprimento da lei que a transformar-se letra morta, 
melhor é que não seja sancionada em seu texto original. 

A exclusão das emprêsas com menos de 5 empregados 
ou trabalhadores rurais, evitando o problema, dá mais rea­
lismo e apliéabílídade à lei que agora é proposta. 

Sala das Sessões, 8 de julho de 1971. ~ Deputado Wil­
mar Dallanhol. 

N.0 235 
Ao art. 49 

Dê-se ao artigo a seguinte redação: 
"Art. 49 - As emprêsas e os proprietários rur~is, 
que não puderem manter, em auas glebas, ensmo 
para os seus empregados e os filhos dêstes, são obri­
gados, sem prejuízo do disposto no art. 47,. a fa­
cilitar-lhes a freqüência à escola mais próxima, ga­
rantindo-lhes, para isso, os necessários meios de 
transporte. ou a propiciar a instalação e o funcio­
namento de escolas gratuitas e de moradia para a 
professôra em suas propriedades." 

Justificação 
É preciso que o artigo não seja simplesmente uma de­

claração de intenções. A emenda estabelece concretamen­
te em que consiste o mínimo de facilidades que o Poder 
Público espera, como ajuda à educação, pon parte da em­
prêsa ou do proprietário rural. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 236 
Dê-se ao art. 50 a seguinte redação; 

"Nas localidades sem escolas do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Indu&trial (SENAI) e do Serviço Na­
cional de Aprendizagem Comerc.ial fSENAC), as em­
prêsas comerciais e industriais com mais de 50 em­
pregados são obrigadas a assegurar, em cooperação, 
condições de aprendizagem aos seus trabalhadores 
menores e a promover o preparo de seu pes­
soal qualificado." 

Ju!Stificação 
O artigo, em sua redação original, quer compelir as 

emprêsas a se unirem em programas comuns de formação 
profissional dos menores e de treinamento do pessoal qua­
lificado. 

Dêsse modo, cria condições para que sejam marginali­
zados o SENAI e o SENAC, que, há várias décadas, vêm 
prestando inestimáveis serviços à Nação no campo do en­
sino profissional. 

De outra parte, a solução do problema da formação de 
especialistas e de trabalhadores qualificados, através da 
associação de emprêsas, jamais se concretizará sem que 
se leve em conta as possibilidades econômicas e financeiras 
de cada uma delas. 

Emprêsas de escassos recursOs situadas em comunida­
des desprovidas de tudo que é essencial à implantação de 
um programa de ensino profissíonal - jamais poderão 
cumprir a disposição constante do projeto. 

Em razão disso, propusemos a alteração do texto do 
artigo 50 a fim de que sejam por He. alcançadas apenas 
as emprêsas com mais de 50 empregados e isto nas cidades 
que não possuam escolas do SENAI e do SENAC. 

Sala das C,omissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Sussutnu Hirata. 

N.0 237 

Acrescentem-se ao art. 50 os seguintes Parágrafos: 
"~ l,o - As emprêsas comerciais e industriais deve­
rão enviar ao MEC, de seis em seis meses, comunica­
ções contendo relatos sôbre as providências adota­
das no semestre com aprendizagem de menores, 
bem como com o preparo de seu pessoal qualificado: 
~ 2.0 ~ O MEC, dentro de cento e vinte dias, a partir 
da data da publicação desta Lei, baixará normas pa­
ra o melhor cumprimento dêste artigo." 

Sala das Sessões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N." 238 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 51: 

·'Art. 51 -- O Ministério da Educação atuará junto 
às emprêsas de qualquer natureza, urbanas ou agrí­
colas, que tenham empregados residentes em suas 
dependências, no sentido de que instalem e mante~ 
nham, conforme dispuser o respectivo sistema e den­
tro das peculiaridades> locais, receptores de rádio e 
televisão educativa para o seu pessoal." 

Justificação 

Na sua redação original, o art. 51 torna imperativa 
uma disposição que, a nosso ver, deve revestir-se mais do 
sentido recomendativo. 

Todos conhecemos a realidade rural brasileira. Tornar 
obrigatória a instalação de televisão e rádio educativos 
em regiões rurais que, muitas vêzes, não oferecem con­
dições mínimas necessárias a tais instalações, não nos 
parece aconselhável. 

Além do mais, o rádio e telêvisão educativos, destina­
dos à ãrea rural, devem, para a sua melhor eficiência, pos­
suírem ondas e canais cativos. a par de monitores, con­
venientemente treinados, a fim de orientar e complementar 
o trabalho educativo, ministrado via rádio ou televisão. 

Quer nos parecer, portanto, melhor procedimento tais 
providências serem decorrentes de ação direta do Ministé­
rio da Educação junto às emprêsas. Isto permitirá uma 
avaliação mais segura das repercussões da medida, o que 
nos parece importante para o seu sucesso. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aureliano Chaves. 

N.0 239 

O parágrafo único do artigo 51 passa a ter a seguinte 
redação: 

"As entidades particulares que recebem subvenção 
ou auxílios do Poder Público deverão colaborar, me­
diante solicitação dêste, na alfabetização de adoles­
centes e adultos, instalando, quando tenham mais 
de 50 empregados, aparelhos de rádios e de televi­
são educativa sempre que as possibilidades de recep­
ção locais o permitam, funcionando fora da jornada 
normal de trabalho. 

Justificação 

A limitação do preceito' às entidades particulares sub­
vencionadas ou auxiliadas pelo Poder Público que tenham 
mais de 50 (Cinqüenta) empregados ê plenamente jus­
tificãvel, não se devendo impor tal ônus às emprêsas me~ 
nores, dada a existência e as finalidades da Fundação 
Mobral. 

Sala das Sessões, 3 de julho de 1971. - Dep~tado 
Sussumu Hirata. 

N.0 240 

Dê-se ao artigo 51 a seguinte redação: 
"Art. 51 ~ AS emprêsas de qualquer natureza, ur­
banas ou rurais, que tenham cinqüenta (50) ou ma\s 
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empregados residentes em suas dependências, são 
obrigadas a instalar e manter, na forma do que dis­
puser O respectivo sistema de ensino, receptores de 
rádio ou, quando possível, de televisão, para assis­
tência, pelo menos; aos programas educacionais, 
fora do horário da jornada normal de trabalho da 
emprêsa. 
Parágrafo único - As entidades particulares que 
recebem subvenção ou auxílios do Poder Público fie­
verão colaborar, mediante solicitação dêste, na al­
fabetização de adolescentes e adultos, instalando, 
quando tenham mais de cinqüenta (50) empregados, 
aparelhos de rádio ou de televisão, para assistência, 
por parte dêstes, aos programas educacionais, sem­
pre que as possibilidades de recepção locais o per­
mitam e fora do horário da jornada normal de tra­
balho'.'. 

Justificação 

A restrição do preceito às emprêsas que possuam 50 
ou mats empregados dependentes residindo em suas 
dependências, excluindo aquelas que estiverem abaixo dês­
se limite, tem o objetivo de isentá-las de õnus que não 
poderiam suportar. Também era necessário especifícar que 
a recepçãO de programas de rádio ou de televisão educa­
tivo não se fará em horas de trabalho no estabelecimento, 
IJQis, caso isso ocorresse haveria preju~zo para ~ mesmo. 

A limitação do preceito às entidades particulares sub­
vencionadas ou auxiliadas pelo Poder Público que tenham 
mais de 50 (cinqüenta) empregados é plenamente justifi­
cável, não se devendo 'impor tal ônus às emprêsas meno­
res dada a existência e as finalidades da Fundação Mo­
bra!. 

lt de se salientar, finalmente, que a emenda corrige 
falha de técnica redacional: o artigo manda instalar "re­
ceptores de rádio ou de televisão educativa'\ 

Ora, como se sabe, existem "programas educativos ou 
educacionais" e não rádios ou televisões educativas. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Fernando Fagundes Neto. 

N.0 241 

Art. 51 - Substitua-se pelo texto do parágrafo único 
o corpo do artigo 51. 

Justificação 

O corpo do artigo em questão iria consagrar normas 
inexeqüíveis, por motivos de ordem técnica ou arbitrários, 
devido ao não dimensionamento das emprêsas cujD pessoal 
residente tem número variável de 1 (um) a centenas de 
empregados. · 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 242 

O parágrafo único do artigo 51, passa a ter a seguinte 
redação: 

"As entidades particulares que recebem subvenções 
ou auxílios do Poder Público deverão colaborar, me­
diante solicitação dêste, na alfabetização de adoles­
centes e adultDs, instalando, quando tenham mais 
de 50 empregados, aparelhos de rádios e de televisão 
educativa sempre que as possibilidades de recepção 
locais o permitam, funcionando fora da jornada nor­
mal de trabalho." 

Justificação 

A limitação do preceito às entidades particulares sub­
vencionadas ou auxiliadas pelo Poder Pública que tenham 
mais de 50 (cinqüenta) empregados é plenamente justifi­
cável não se devendo impor tal ônus às emprêsas menores 
dada a existência e as finalidade& da Fundação Mobral. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Sussumu Hirata. 

• 

N.0 243 

Dê-se ao parágrafo único do art. 51 a seguinte re-
dação: 

"Art. 51 - As entidades particulares que recebem 
subvencões ou auxílios do Poder Público deverão 
colaborar espontàneamente ou mediante solicitação 
dêste na alfabetização de adolescentes e adultos, ou 
na promoção de cursos de ensino supletivo, ou de 
outras atividades com finalidade educativo-cultural, 
instalando postos de rádio ou televisão educativos., 

Justificação 

Pela nova redação proposta, as entidades particulares 
que. receberem subvenções ou auxílios do Poder Publico 
terão de instalar postos de recepção de programas educa­
tivos de rãdio e de televisão destinados não apenas à alfa­
betização de adolescentes e adultos, mas também à minis­
tração de cursos de ensino supletivo, de extensão cultural, 
ou de outras atividades com finalidade artística. cientifi-
ca ou cultural. · 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - ~enador 
João Calmon. 

N." 244 

Ao artigo 51 parãgrafo único acrescentar a expressão: 
"aprovadas pelo r~spectivo Conselho E!itadual de Educa­
ção", ao final do parágrafo único. 

"Art. 51 - ..................................... . 
Parágrafo único - As entidades particulares que 
recebem subvenções ou auxílios do Poder Público 
deverão colaborar, mediante solicitação dêste, na 
alfabetização de adolescentes e adultos. instalando 
postos de rádio ou televisão educativa, ou promoven­
do cursos de ensino supletivo, ou outras atividades 
aprovadas pelo respectivo Conselho Estadual de 
Educação." -

Justificação 

O final do parágrafo único é perigosamente vago. Há 
que definir melhor quais são essas "outras atividades". 
Na ausência de uma melhor definição no projeto, acredi­
tamos que se possa deferir aos Conselhos de Educação a 
tarefa de aprovar essas atividades, para evitar um possível 
desvirtuamento das intenções do legislador. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius da Câmara. 

N.• 245 

Parágrafo.único do art. 51: 

Elimine-se a expressão "mediante solicitação dêste". 

Justificação 

As entidades particulares beneficiadas com subvenções 
ou auxilios públicos deverão colaborar na alfabetização de 
adolescentes e adultos, independentemente de qualquer so­
licitação do Poder Público. Na hora presente, alfabetizar 
é um dever cívicO indeclinável, que a todos se impõe, e 
com muito mais razão àquelas entidades particulares que 
recebem ajuda financeira do Poder Público. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Jarmund Nasser. 

N.0 246 

Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 51, 
transformando-o em § 1.0 e acrescentem-se novos pará­
grafos. 

"Art. 51 - ..................................... .. 
§ 1.0 - As entidades particulares que recebem sub­
venções ou auxilias do Poder Público estão obrigadas 
a colaborar na alfabetização de adolescentes e adul­
tos, através da instalação de postos de rádio ou te­
levisão educativa, ou promovendo cursos de ensino 
supletivo. 

' 
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§ 2.0 ~ A recusa,_ sem motivo justificado, importará 
em: 
a) suspensão imediata do pagamHnto de auxilias e 
subvenções; 

b) cancelamento do registro da entidade no Conse­
lho de Serviço Social do Ministério da Educação; 

c) cancelamento do reconhecimento de utilidade pú­
blica pelo Govêrno Federal. 
§ 3.0 - A iniciativa de proposta para aplicação des­
sas penalidades caberá a qualquer autoridade Cie en­
sino, devendo a entidade ser notificada para apre­
sentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias. A apli­
cação das punições previstas nas letras a e b são da 
alçada do Ministro de Estado da "Educação, e na 
letra c do Presidente da República por representa­
ção do Ministro da Justiça, com base na denúncia 
e pareceres conclusivos das autoridades do ensino." 

Justificação 
O projeto me parece timido com relação ao sistema 

de dispositivos coercitivos para o cumprimento das obri­
gações para com a educaçãb. Para muitos preceitos não 
foram previstas penalidades; quando a natureza do:s mes­
mos assim exigia. Para outros, as penas são tênues. 

Estamos numa guerra contra o atraso e o analfabe­
tismo. O Govêrno está convocando _a Nação para essa cru­
zada e ninguém, por comodismo ou pretexto de somenos, 
pode fugir à obrigação de colaborar, de participar dessa 
luta. 

Há de se mobilizar a Nação, através das lideranças 
governamentais, por um sistema de motivações válidas, 
é verdade. Pretende-se - e se há de conquistar - a ade­
são nacional para o nosso projeto de Educação. Não se 
vai consentir que alguém, por moleza ou incapacidade ci­
vica, impeça a marcha do projeto. 

Dêsse modo, há de se contemplar o Executivo com ele­
mentos que, revelando propósitos de energia, o arme de 
meios para enfrentar os que pretente~1derem prejudicar o 
trabalho. 

ltsse o sentido da emenda e qw~ justifica, também, 
outros preceitos punitivos inseridos em outras ernendas. 

Chega de água de flor de laranja! 
Sala das Comissões, 8 de· julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 247 

Art. 51/ A, ou onde couber: 
"Art. 51/ A - As emprésas de que tratam os arts. 47, 
48 e 50 que não cumprirem as obrigações para com 
a educação, previstas nos referidos preceitos, não 
poderão: 
a) participar de concorrência pública ou coleta de 
preços de interêsse da administ,ração direta ou indi-· 
reta e de sociedades de economia mista; 
b) ter renovados os alvarás de licença para funcio~ 
natnento. 
Parágrafo único - Ê nula a concorrência ou tomact.a. 
de preços que não exigir, no seu edital, a C!ompro­
vação de exigência da letra a. O funcionário muní­
cipal que renovar alvarás de licença sem exigir a 
comprovação da letra b será :responsabilizado como 
desidioso." 

Justificação 
O projeto necessita de dispositivos punitivcs, pois se­

não será letra morta. 
A mobilização nacional para educação não comporta 

paliativos. Isso sentimos nos pronunciamentos do Presi­
dente. 

Todos somos responsáveis, e quem, por falta de com­
preensão ou por egoísmo, não der a colaboraçâ() pedida 
pela lei deve ser compelido a fazê-lo. 

Esse é o objetivo da emenda. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1071. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 248 

Ao art. 52: 

Suprima-se o artigo. 
Justificação 

A matéria está tratada no artigo 13 da Lei d• Dire­
trizes e Ba.ses (Lei n.o 4.028, de 20 de dezembro de 
1961), artigo êsse cuja revogação não esta proposta no 
presente projeto. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 249 
Ao art. 52: 

Desdobrar a parte final do artigo, transformando-a 
em parágrafo únJco, com a inclusão da expressão "cons­
tituído por uma rêde de escolas da União": 

"Art. 52 - A União prestará assistência financeira 
aos Estados e Distrito Federal para o desenvolvi­
mento de seus sistemas de ensino. 
Parágrafo único - O sistema federal, constitvído 
por uma rêde de escolas da União, terá caráter su­
pletivo e se estendera por todo o País, nos estritos 
limites das deficiências locais." 

Justificação 

A LDB (Lei n.0 4.024/61) determina ser "da com­
petência dos Estados e do Distrito Federal autnrizar o 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino nrimário e 
médio não pertencentes à União, bem como reconhecê~los 
e inspeciona-los" (art. 16). Tal dispositivo foi complemen­
tado pelo art. 110. que possibilitava, pela prs.zo de 5 anos 
0961/65). aos estabelecimentos particulares de ensino mé­
dio optarem "entre os sistemas de ensino federal e esta­
dual para fins de reconhecimento e fiscalização''. A opção 
temporária causou uma adesão maciça dos estabelecJmen­
tos particulares ao sistema federal, agravada pelo fato de 
que até hoje, 6 anos depois, a União ainda vem reconhe­
cendo e fiscalizando êsses estabelecimentos sem a transfe­
rência dos mesmos aos sistemas estaduals após o término 
do qüinqüênio. 

Há, pois, que defiriir expressamente o sistema federal 
como constituído por uma rêde de escolas da União para 
evitar a permanência dos estabelecimentos particulares 
nesses sistemas, com reflexos danosos aos sistemas esta­
duais, vítimas de paralelismo e concorrência federal em 
uma área de sua inteira competência. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. ~ Deputado 
Vinicius da Câmara. 

N.• 250 
Dê-se ao art. 52 do projeto a-seguinte redação: 

'·A União prestará assistência financeira. aos Esta­
dos, aos Territórios e ao Distrito Federal para o de­
senvolvimento de seus sistemas de ensino e organt .. 
zará o sistema federal, que terá caráter supletivo 
e se estenderá por todo o País, nos estritos limites 
das deficiências locais." 

Justificação 

A União deverá com maior ênfase financiar assistindo 
o entsino nos Territórios Federais através de seus órgãos 
próprios, a Secretaria de Educação, porque uma coisa é 
organizar o ensino nos Territórios Federais e· outra é sua 
aplicação, sua execução, e as Secretarias de Educação de­
vem ter, guardadas as devidas proporções, os meios desti­
nados aos Estados e Municípios. O art. 55 do projeto, ao 

' 
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se referir à organização e ao financiamento da educação 
nos Territórios, deixa claro que lláo aplicará o ensino na­
quelas unidades, aliás, isto é óbvio, pois esta aplicâção é 
atribuição específica das Secretarias de Educação, cuja 
existência é decorrente de uma lei federal, ou seja, do 
Decreto-lei n.0 411/69. 

Da mesma forma, o Departamento de EnSino Comple­
mentar <DEC), órgão do Ministério da Educação, em sua 
programação intitulada "Política e Ação 1971", sóbre a· 
rubrica "Objetivos Gerais", dispôs {pág. 23, item 4), ver­
bis: 

"Planejar e coordenar os sistemas de ensino dos Ter­
ritórios Federais, consoante a política educacional 
doMEC." 

O Decreta de 27 de julho de 1970, que criou o DEC, 
não lhe cteu competência para administrar e aplicar a edu­
cação nos Territórios; é o que se vê no seu art. 11, verbis: 

··os grupos-tarefa desenvolverão suas atividades em 
plena consonância com os objetivos e diretrizes dos 
planos de govêrno, dentro de um trabalho técnica­
mente cordenado e integrado pelos órgãos próprios 
do MEC. 

Parágrafo único - A integração a que se refere êste 
artigo deverá ser feita em âmbito setorial e regional, 
bem como em ãreas de programas afins de outros 
Ministérios. dos Estados, Territórios, Distrito Fe­
deral, Municípios, órgãos regionais e entidades pri­
vadas." 

Como se vê, o planejamento e o financiamento do 
-ensino nos Territórios, por declaração e atribuição do 
DEC, como ·se vê do seu ·mencionado trabalho, às fls. 44, 
ê uma atividade supletiva, não inclui aplicação e admi­
nistração do ensino no âmbito de sua atividade, tarefas 
afeitas à Secretaria de Educação dos Territórios, motivo 
por que- não podem ser ;-elegados nos benefícios e vanta­
gens atribuídos aos Estados e Distrito Federal. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 251 

Acrescente-se ao art. 52: 

"§ 1.0 - os recursos entregues pela União aos Es­
tados e aos Municípios, de acôrdo com o disposto 
nesta Lei, terão sua aplicação fiscalizada pelos Tri­
bunais de Contas dos Estados, sem prejuízo da fis­
calização exercida pelo MEC ou pelo Tribunal de 
Contas da União. 
§ 2,0 - O MEC comunicará ao Tribunal de Contas 
do Estado a remessa de qualquer recurso para o go­
vêrno estadual ou para qualquer uma das Prefeitu­
ras dos Municípios do Estado, com todos os escla­
recimentos referentes aos fins para os quais se 
destina." 

b) implantação do ensino de 1.0 e 2.0 graus de que 
trata esta Lei, consecução de sua progressiva uni­
versalização, para assegurar a todo brasileiro o ins­
trumental mínimo de trabalho; 
c) articulação, através de assistência técnica e fi­
nanceira, com os Estados e o Distrito Federal para 
o desenvolvimento de seus sistemas de ensino; 
d) reformulação do sistema federal de ensino." 

Justificação 

Os artigos 52 e 5'3 do projeto necessitam de uma te­
formulação e reordenamento. Na lei deverá ser inscrito o 
objetivo maior do planejamento da educação e o seu des­
dobramento. 

ltsse esquema deve inspirar-se nas metas e bases pa­
ra a ação do Govêrno, de modo que sejam visualizadas 
na lei as grandes linhas da ação governamental. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. Senador 
José Lindoso. 

N.0 253 
Ao artigo 53: 

Acrescente-se ao parágrafo único, depois de "O pla­
nejamento setorial da educação", o seguinte texto: 
"cujas diretrizes e normas cabe ao Conselho Federal de 
Educação fixar". 

Mantenha-se o restante do artigo como reza o projeto. 
Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 

Flexa Ribeiro. 
N.0 254 

Ao art. 54: 

Modifique-se a redação. A matéria dos parãgrafos 
1.0 e 2.o· se erige em artigo. 

"Art. 54 - Para a concessão de assistência finan­
ceira e técnica aos sistemas de ensino dos Estados 
e Municípios, são pressupostos: 
a) planejamentos trienais da educação, em nível 
estadual e municipal, que, correspondendo à reali­
dade social e econômica local, se harmonizem com 
o planejamento nacional da educação; 
b) previsão de recursos financeiros para execução 
do plano estadual de educação nos Orçamentos Plu­
rianuais dos Estados; 
c} sistematização e estruturação da carreira de ma­
gistério de 1.0 e 2. 0 graus consubstanciadas no Es­
ta tu to do Magistério . 
Parágrafo único - Os planejamentos trienais, 
comportando projetos e programas aprovados pelos 
competentes Conselhos de Educação, poderão ser 
periôdicamente reajustados." 

Justificação 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado A efetiva revolUção na educação faz-se com dinhei-
Edilson Melo Távora. ro .. ousadia, imaginação e trabalho planejado. 

N.o 252 Nada de improvisação. 

Aos arts. 52 e 53: 
Dê-se redação fundindo-se os dois artigos, e o pa-

rágrafo do art. 53 deverá ser erigido em artigo: 
"Art. 52 - O planejamento setorial de educação, 
coordenado e executado pelo Ministério da Educa­
ção e Cultura, será inserido harmônicamente no 
plano geral do Govêrno, visando, entre outras coi-
sas, às seguintes metas: · 
a) efetiva revolução na educação, para melhoria da 
qualidade do ensino, aumento da produtividade do 
sistema educacional e integraçãó da educação nos 
diversos níveis com o desenvolvimento científico e 
tecnológico, na perspectiva do desenvolvimento glo­
bal do País; 

Por isso, para que se alcance o desenvolvimento, é 
necessário criar-se o sistema de planejamento em todos 
os niveis, evitando-se dispersão de recursos, impro­
visações. 

Êsses são os pressupostos para que o Govêrno Federal 
defira, em princípio, recursos financeiros e técnicos aos 
sistemas estaduais. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N,0 255 

Aos §§ 1.0 e 2.o do art. 54: 
Fundem-se num só artigo, identificado corno art. 54/A: 

''Art. 54/A - Satisfeitos os pressupostos previstos 
no art, 54, na fixação da assistência fínanceira aos 

' 
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sistemas estaduais, através de convênios, serão con­
siderados: 

a) o auxílio financeiro federal a cada sistema será 
proporcional inversamente ao índice de renda per 
capita na respectiva jurisdição e düetamente à po­
pulação a ser escolarizada e à á.rea geográfica de 
sua distribuição; 

b} população a ser escolarizada; 

c) complementação âe remunera1:ão dos professôres 
e pontualidade de seu pagamento, considerando a 
real situação financeira do Estado ou Município a 
serem beneficiados. 
§ ... - Observados os critérios e exigências desta 
Lei, no que couber, e comprovadas as aplicações de' 
20% da receita tributária municipal na manutenção 
do ensino de 1.0 grau e de igual percentual, para o 
mesmo fim, da quota do Fundo de Participação 
que lhes fôr destinada. o Ministério da Educação e 
Cultura poderá proporcionar, medíante convênios, 
auxílios diretos a Municípios." 

Justificação 

O projeto não estabeleceu parâmetros racionais para 
que o Ministério se conduzisse na distribuição dos recur­
sos para a educação. 

A redacão do art. 54 não obedece a seqüência lógica. 
A emenda tenta estabelecer êsses critérios, e, certamente, 
se adotada, beneficiará os Estados mais pobres da Fe­
deração. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.0 256 

Ao art. 54, §§ 1.0 e 2.0 , acrescente-se após as expres­
sões "aos sistemas estaduais de ensir:.o ... " o seguinte: "e 
ao sistema do Distrito Federal. " 

Justifícação 

Visa a emenda a corrigir manifesta omissão do proje­
to, que deixou de incluir o sistema de ensino do Distrito 
Federal. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 257 

Dê-se esta redação aos §§ 1.0 e 2.o ~o artigo 54: 

"Art. 54 - . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ......... . 

§ 1.0 - A concessão do auxílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Fe­
deral visará a corrigir as diferenças regionais de de­
senvolvimento sócio-econômico, tendo em vista a 
renda per capita e população a ser escolarizada, o 
respectivo estatuto do magistério, bem como a re­
muneração condigna e pontual dos professôres e 
o progresso quantitativo e quallficativo dos servi­
ços de ensino verificado no biênio anterior. 
§ 2.0 - A concessão de auxilio financeiro aos siste­
mas estaduais e ao sistema do Distrito Federal far­
se-á mediante convênio, com base em planos e pro­
jetos apresentados pelas re-spectivas administra­
ções e aprovados pelos Conselhos de Educação." 

· Justificação 
Visa a presente emenda a tornar explícita a inclusão 

do Distrito Federal nos dispositivos referentes à conces­
são de auxílios aos sistemas de ensino. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

I 

N.0 258 

Aditiva: 
"Art. 54 - Para efeito ................ .. 

§ L0 - A concessão de auxílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal 
(incluir) visará corrigir ........ . 
§ 2.0 - A concessão do auxílio financeiro aos siste­
mas estaduais e ao sistema do Distrito Federal (in­
cluir) far-se-á mediante 
Art. 57 - A assistência técnica da União aos sis­
temas estaduais de ensino e ao sistema do Distrito 
Federal (incluir) será prestada .................. · 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senadot 
Danton Jobim. 

N.O 259 

Acrescente-se após o artigo 54 o seguinte artigo: 
"Art. - A União prestará, diretamente, assistên­
cia financeira aos Municípios cujos programas de 
educacão se enquadrem nos sistemas de ensino dos 
respec"tivos Estactos. 
Parágrafo único- A concessão de auxílio financeiro 
aos programas de educação dos Municípios far~;.;e-á 
mediante convênio, com base em planos e projetos 
apresentados pelas respectivas adnünistrações e 
aprovados pelos Conselhos de educação." 

Justificação 
O projeto, nos artigos 59 e 60 (Capitulo VI - "Do 

Financiamento") estabelece deveres para os Municípios 
no que toca ao ensino de 1.0 grau. Nega-lhes, contudo, 
quaisquer direito, esquecido de que êles são uma realidade 
na vida do País. 

A emenda visa a corrigir essa grave omissão, sem, 
todavia, quebrar a sistemática do projeto. 

De fato, ressalva a emenda atribuição dos Estados 
quanto a organização e desenvoivímento dos sistemas de 
ensino bem como a comDetência dos Conselhos Estaduais 
de Ed~cação para aprovar os planos e projetos apresen­
tados pelas administrações estaduais. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Antônio Carlos. 

N.O 260 

Dê-se ao art. 56 a seguinte redação: 
"Art. 56 - Cabe à União, diretamente ou mediante 
convênio corn os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinar recursos para a concessão de 
bôlsas aos 'estudantes e para o desenvolvimento de 
programas de aperfeiçoamento e assistência ao ma· 
gísterio. 
~ 1.0 - Aos recursos federais os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios acrescerão recursos pró· 
prios para o mesmo fim. 
§ 2. 0 - As normas disciplinadoras da concessão de 
bôlsas considerarão as diversas formas de custeio: 
de estudos, de despesas escolares e de gastos pes­
soais. 
~ 3.o - A assistência ao magistério revestirá, in~lu­
sive, concesSão de bôl.sas para aperfeiçoamento nos 
grandes centros e no exterior. 

Justificação 
É necessário preservar o direito da União de aplicar 

também diretamente seus recursos, sobretudo os desti­
nados aos programas assitenciais a estudantes e nro­
fessôres. 

É ígualmente recomendável estender aos Municipios a 
celebração de convênios pela manutenção de significativa 
parcela da educação escolar, além de obrigadas a aplicar 

/ 

' 
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' 20% das transferências do Fundo de Participação e 20% 
da sua receita tributária no ensino de 1.0 grau, sob pena 
de ficarem sujeitas à intervenção na forma do art. 15, 
§ 3.0 , da Constituição da República. A deveres devem 
corresponder direitos respectivos. 

As bôlsas de estudo assumem, de fato, vários tipos: 
aquelas que simplesmente cobram as contribuições esco­
lares, as que revestem forma de atendimento a gastos 
com aquisição do material indispensável à realização dos 
estudos e aquelas que se destinam a gastos pesoais para 
os estudantes completamente desprovidos de recursos. A 
medida contempla assim todos os necessitados e se coa­
duna com o objetivo de justiça social consignado como 
meta prioritária pelo atual Govêrno. 

Os programas de assistência ao magistério partem 
do princípio de que o bom trabalho pedagógico e didático 
é fundamental para as metas ora perseguidas de cres­
cente aprimoramento do ensino. O magistério brasileiro, 
principalmente o do interior, distante dos grandes centros, 
infenso aos benefícios da exeperiência internacional, sem 
recursos próprios para custear sua atualização e para 
adquirir o material moderno de ensino e até os livros de 
estudos, està a demandar uma atenção· tôda especial dos 
Podêres Públicos. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Antônio Carlos. 

N,0 261 

Ao art. 56: 

Dê-se a seguinte redação: 
"Cabe à União, inclusive mediante convênio com 
os Estados e o Distrito Federal, destinar recursos 
para a concessão de bôlsas de estudo." 

Justificação 

A educação é tarefa para todos. 
Por isso e até mesmo para poder suprir eventuais 

lacunas de Estados e Distrito Federal, parece conveniente 
manter à União a posibilidade de também, direta suple­
tivamente, conceder bôlsas de estudo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Wilmar Dalianhol. 

N.0 262 
Ao art. 56: 

O art. 56 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 56 - Cabe à União, mediante convênio com 
os Estados, Distrito Federal e Municípios, destinar 
recursoS para a concessão de bôlsas de estudo." 

Justificação 

A presente emenda acrescenta os Municípios entre as 
entidades convenientes para fins de bôlsa de estudo. 

tos 
cia 

A União já dispõe de uma tradição de convênios dire­
com os Municípios, desenvolvida ao tempo da vigên­
do Plano Nacional de Educação. 
Há Municípios que mantêm programas bastante am­

plos de bôlsas de estudo. O de São Paulo reservou para 
1972 uma verba orçamentária, no item de bôlsas· de estu­
dos, no montante de Cr$ 2.604.950,00, o que representa 
um total tão expressivo quanto as próprias verbas es­
taduais para o mesmo fim. 

· Assim sendo, merecem os Municípios figurar em con­
vênios que, em última análise, duplicarão os recursos para 
os programas de bôlsas. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
I\lonteiro de Barros - Deputado Salles Filho - Deputado 
Orensy Rodrigues - Deputado Ruy D'Almeida - Depu­
tado Paulo Alberto de Oliveira - Deputado Francisco 
Amaral - Depu ta do Idesio Martins. 

t 

N.0 263 
Ao art. 56: 

Acrescente-se no caput do artigo e em seu § 1.0
, depois 

da palavra "Estados", vírgula e a expressão "os Muni­
cípios". 

Justificação 

A União já dispõe de uma tradição de convênio dire­
tos com os Municípios, desenvolvida ao tempo da vigência 
do Plano Nacional de Educação. 

Há Municípios que mantêm programas bastante am­
plos de bôlsas de estudos {só o de São Paulo reservou 
para 1972 uma verba orçamentária no item de bôlsas de 
estudo no montante de Cr$ 2.604.950,00. o que representa um 
total tão expressivo quanto as próprias verbas estaduais. 
para o mesmo fim) e por isso merecem figurar em con­
vênios que, em última análise, duplicarão os recursos · 
para os programas de bôlsas. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. Senador 
Carvalho Pinto. 

N.• 264 

Acrescentem-se ao art. 56 os § 3.0 e § 4.0: 

"§ 3.0 - Os recursos destinados a bôlsas de estudo 
não poderão, sob qualquer fundamento, ser empre­
gados em prédios escolares, pagamentos de material, 
de pessoal ou noutra finalidade diferente de anui­
dades escolares. 
§ 4.0 - Terão preferência para recebimento de bôl­
sas de estudo os ·órfãos, os filhos de família nume­
rosa, os filhos de pais que percebem salário-mínimo, 
ou desempregados, ou que sejam portadores de 
doenças graves." 

Sala das Sessóes, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson I\felo Távora. 

N.0 265 
Ao artigo 56, § 2.0 : 

Substitua-se o texto por: 
··compete aos Conselhos de Educação estabelecer 
normas que disciplinem a concessão de bôlsas de 
estudo, podendo delegar a entidades locais de assis­
tência educacional, de que trata o § 2.0 do artigo 
63, a adjudicação dos auxílios." 

Justificação 

Os Conselhos de Educação, como órgãos representa­
tivos da comunidade, parecem melhor habilitados a co­
nhecer as peculiaridades locais de que um órgão central 
da Administração Federal. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Fiexa Ribeiro. 

N.0 266 

Dé-se a seguinte redação ao artigo 56 do projeto: 
"Art. 56 - Cabe à União, mediante convênio com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinar re­
cursos para a concessão de bôlsas de estudo. 
§ 1.0 - Aos recursos federais acrescerão os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios recursos próprios 
para o mesmo fim. 

§ 2.0 - As normas que disciplinam a concessão de 
bôlsas de estudo seguirão as diretrizes estabelecidas 
pelo Ministério de Educação e Cultura, podendo ha­
ver delegação de adjudicação dos auxílios a entida­
des locais de assistência educacional, de que trata o 
i 2.0 do artigo 63." 

Justificação 
A União já dispõe de uma tradição de convênios dire­

tos com os Municípios, desenvolvida ao tempo da vigência 
do Plano Nacional de Educação. 

( 
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Há Municípios que mantêm programas bastante am­
plos de bôlsas de estudo (só o de São Paulo reservou para 
1972· uma verba orçamentária no item de bôlsas de estudo 
no montante de Cr$ 2.604.950,00, o que representa um 
total tão expressivo quanto as próprias verbas estaduais 
para o mesmo fim) e por isso merecem figurar em con­
vênios que, em última análise, duplicariio os recursos para 
os programas de bôlsas. Também o Município de Cam­
pinas, SP, em 1970 destinou Cr$ 120.000,00 para tanto, 
além de conceder isenções cte impostos para colégios. 

Se aceita a idéia, o § 1.0 do mesmo artigo deverá 
também ter alterada a sua redacão, com a inclusão da 
expressão "Municípios", depois de "Distrito Federal". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

N.0 267 

O artigo 57 passa a ter esta redação: 
"Art. 57 - A assistência técnica da União aos sis­
temas estaduais de ensino e ao sistema do Distrito 
Federal será prestada pelos órgãos da administra­
ção do Ministério da Educação e Cultura e pelo 
ConseJl;J.o Federal de Educação. 
Parágrafo único - ............................. . 

Justificação 

Pretende a emenda incluir expressamente o Distrito 
Federal entre os sistemas de ensino que receberão a assis­
tência técnica da União através de seus órgãos compe­
tentes. 

Sala das Comissões, 8 de julho je 1971. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

N.0 268 
Ao art. 57: 

Depois das expressões "aos sistemas estaduais de en-
sino ... " acrescente-se: "e ao sistema do Distrito Fe-
deral ... ". 

Justificação 

A emenda objetiva apenas incluir o sistema de en­
sino do Distrito Federal, que, por omissão, não consta do 
texto do projeto governamental. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 269 
Ao art. 58: 

SuPrima-se o parágrafo único. 
Justificação 

O corpo do art. 58, recomendando medidas que visem 
tornar mais eficiente a aplicação dos recursos públicos 
destinados à educação, alerta convenientemente os res­
ponsáveis pelas rêdes de ensino dos Estados e dos Mu­
nicípios. 

A recomendação do parágrafo úníco relativa à pro­
gressiva transferência das escolas estaduais para as rêdes 
municipais vai de encontro às medidas e tendências de 
sentido oposto em muitas unidades da Federação. Consi­
derando que o Estado dispõe de mais recursos técnicos 
para a homogeneização do ensino, muitos convênios in­
ternos transferiram a manutenção e administração das 
escolas municipais para os Estados, ficando para as co­
munas as custas de construção e do equipamento dentro 
de planos conjuntos. 

Há, portanto, razões ponderáveis para a admissão de 
processos diferentes do que se pretenderia exigir. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Antônio Pontes. 

N.0 270 

Elimine-se o art. 59. 

Justificação 
O dispositivo· proposto é flagrantemente inconstitu­

cional. 
Os casos de intervenção nos Municípios são sOmente 

aquêles previstos pela própria Constituição Federal. 
A lei ordinária não pode ir além da Constituição. 
Sala das Comissões, 8 de julho de. 1971. - Deputado 

Jarmund Nasser. 
N.0 271 

Suprima-se o art. 59, segundo o qual "os Municípios 
destinarão à manutenção do ensino de 1.0 grau pela me­
nos 20% das transferências que lhes couberem no Fundo 
de Participação". 

Justificação 
O dispostivo já está expresso no art. 15, § 3.0 , alínea 

f, da Constituiçáo. 
A repetição em lei ordlnária só seria justificável na 

hipótese de se querer regulamentar a matéria - o que 
não é o caso. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Luiz Cavalcanti. 

N.0 272 

No art. 59, onde se lê 20%, altere-se para lO% . 

Justificação 
É notória a dificuldade financeira da grande maioria 

dos Municípios brasileiros, onerados com um elenco deses­
perador de encargos. 

Já não é sem enorme dificuldade que os Municípios 
destinam atualmente 10% da sua receita tributária ao en­
sino primário. Com o projeto pretende-se agora dobrar 
o valor dessa contribuição obrigatória, gravado ainda mflis 
o Erário municipal com a destinação de 20% do Fundo 
de Participação, como determinado está no art. 60. 

O preconizado aumento da contribuição, incidente 
sôbre a receita tributária das municipalidades, se nos afi­
gura sangria que se pode qualificar de insuportável para 
a maioria de nossas comunas, jã tão carentes de recursos 
financeiros. 

Por estas razões, a prop<Jsitura desta emenda, para 
que seja mantida a tual percentagem de contribuição, de 
10% da receita tributária municípal. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Arthur Fonsêca. 

N.0 273 

Acrescente-se ao art. 59 o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único - O MEC, através de Comissões 
designadas pelo Ministro, constituídas de funcioná­
rios, procederá, continuadamente, obs?rv~lções e le­
vantamentos nas escrítas das Prefeituras Munici­
pais, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento 
do disposto no art. 15, § 3.0 , alínea f, da Consti­
tuição." 

Sala da.s Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora . 

N.9 274 

Art. 1.• - Suprimido o art. 60, o art. 59 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 59 - Os Municípios que não tiverem aplica­
do, em cada ano, pelo menos 20% da receita tribu­
tária das transferências que lhes couberf'm no Flln­
do de Partici"pação, na manutenção do ensino de 
1.0 grau, estarão sujeitos às sanções previstas no 
art. 15, § 3.o, alínea f, O.a Const'itUtção-Federal." 
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Justificação 
A presente emenda, ao fundir os artigos 59 e 60 em 

apenas um, torna mais conciso o texto, evitando a repe· 
tição do verbo aplicar. 

Além disso, a nova redação, com o uso da forma ver­
bal "tiverem aplicado", torna-se mais apropriada, eis que 
o sentido do dispostivo comporta sempre uma verificação 
a posteriori da aplicação dos 20% na manutenção do en­
sino de .1.0 grau. 

Na forma original, o texto é mais declarativo e amea­
çador que taxativo e pullitivo, como passa a ser com a 
redação proposta. 

Entretanto, em qualquer das redações, seja mi origi­
nal, seja na da emenda, há que se louvar o fato de se in­
cluírem, nos 20%, também os recursos provenientes das 
transferências orçamentárias do Fundo de Participação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputados 
Monteiro Barros- Salles Filho - Ildélio Martins - Fran­
cisco Amaral - Ruy D'Almeida Barbosa - Paulo Alberto 
de Oliveira. 

N.0 275 

Aos artigos 59 e 60: 
Dê-se aos artigos 59 e 60, fundidos num só, renume-

rando-se os subseqüentes, a seguinte redação: 
''Art. 59 - Os Municípios que não tiverem aplicado, 
em cada ano, pelo menos 20% da receita tributária, 
incluídas as transferências que lhe couberem no 
Fundo de Participação, estarão sujeitos às sanções 
previstas no artigo 15, § 3.0 , da Constituição." 

Justificação 
A emenda tem por objetivo náo apenas fundir e tor­

nar mais conciso o texto dêsses artigos, como ainda evitar 
a repetição do verbo aplicar observado no art. 59. 

Parece-nos, mais, que a nova redação, com o uso da 
forma verbal "tiverem aplicado", substituindo a original 
"aplicarem", fica mais apropriada, eis que o sentido do 
dispositivo comporta sempre uma verificação a posteriori 
da aplicação dos 20% . N'a forma original, o texto é mais 
declarativo e ameaçadOr, que taxativo e punitivo, como 
passa a ser a redação proposta, 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Carvalho Pinto. 

N.0 276 

Substitua-se os artigos 59 e 60 do projeto por um 
único, de seguinte redação: 

"Art. - Os municípios que não tiverem aplicado, 
em cada ano, pelo menos 20% da receita tributária, 
incluídas as transferências que lhe couberem no 
Fundo de Participação, estarão sujeitos às sanções 
previstas no art. 15, § 3.0 , da Constituição." 

Justificação· 

Além do que já se disse de inícío, parece-nos que a 
nova redação, com o uso da forma verbal "tiverem apli­
cado", substituindo a original "aplicarem", fica mais apro­
priada, eis que o sentido do dispositivo comporta sempre 
uma verificação a posteriori da aplicação dos 20%. Na 
forma original, o texto é mais declarativo e ameacador 
que taxativo e punitivo, como possa a ser com a redaçã~ 
proposta. · 

Em qualquer das redações, seja a original, seja a da 
emenda, há que louvar-se o fato de se incluírem nos 20% 
também os recursos provenientes das transferências or­
çamentárias do Fundo de Participação. 

Sala· das Sessões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

f 

N.0 277 
Ao artigo 60: 

Acrescentar, no final, a expressão: "e no Impôsto sõ-
bre operações relativas à Circulação de Mercadorias." 

"Ari. 60 - Os Municípios destinarão à manuten­
ção do ensino de 1.0 grau pelo menos 20% das 
transferências que lhes couberem no Fundo de Par­
ticipação e no Impôsto sôbre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias." 

Justificação 
É intenção programática do projeto em exame proce­

der progressivamente à passagem para a responsabilidade 
municipal dos encargos e serviços de educação de 1.0 grau 
(art. 58, parágrafo único}, e se constitui em dever dos 
Municípios á promoção e o incentivo à educação (art. 41), 
de modo geral. ' 

Dentro dessa perspectiva há de se dotar as unidades 
municipais de recursos definidos para a consecução dêsses 
objetivos. 

O comprometimento de uma parcela do ICM a essa 
finalidade é um refôrço financeiro que se oferece à mu­
nicipalidade para a regionalização da educação e do en­
sino apontada pela lei nos dispositivos mencionados an­
teriormente. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius Câmara. 

lho 

N.0 278 
Ao arti/(o 61: 
Acrescente-se, in fine: "a juízo do competente Canse­
de Educação". 
Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 

Flexa Ribeiro. 
N.0 279 

Acresça-se um parágrafo ao art. 62: 
"Parágrafo único - As emprésas que se dispuse­
rem a manter creches e jardins de infância, nos 
têrmos indicados pelo artigo, contarão com o bene­
fício de descontos na forma de incentivos fiscais, 
no Impô.sto de Renda das pessoas jurídicas, nos 
moldes do permitido em relação ao MOBRAL." 

Justificação 
O art. 62, tal como lançado no projeto, é extrema­

mente salutar e bem intencionado. Corre, todavia, sério 
perigo de ser inaplicável, por falta de complementação 
necessária, que seria a contrapartida do estímulo. Por 
isso, acrescemos o parágrafo único para conceder, no caso, 
o mesmo estímulo que é dado ao MOBRAL. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

N.0 280 
Ao art. 62: 
- Elimine-se o art. 62 do projeto. 

Justificação 

O Poder Público está pedindo bastante às emprêsas. 
Não é possível ingurgítar a lei, deferindo à emprêsa 

obrigações referentes ao ensino pré-primário. 
O preceito não é viáveL 
Vamos fazê-las cumprir as exigências constitucionais 

no concernente à educação e elas terão dado colaboração 
notável ao desenvolvimento do País. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 281 

O caput do a·rt. 63 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 63 - Cada sistema de ensino. compreenderá, 
obrigatõriamente, além de serviços de assistência 

I 
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educacional que assegurem aos alunos necessitados 
condições de eficiência escolar, t.ma entidade que 
congregue professõres e pais de alunos, de carác­
terísticas essencialmente comunitárias, com o obje­
tivo de colaborar para o eficiente funcionamento 
dos estabelecimentos de ensino." 

Justificação 

A presente emenda objetiva criar, em lei, uma enti­
dade que, em vários países, presta os mais assinalados 
serviços ao ensino e cuja existência, entre nós, nos Pou­
cos colégios que a têm, confirma sua necessidade impe­
riosa. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 282 

Ao ~ 1.0 do art. 63: 

Onde se lê:. "os serviços de que trata êste artigo" 
Leia-se: "Os serviços de assistência educacional de que 
trata êste artigo ... " 

Justificação 
Com o oferecimento da emenda de minha autoria, 

criando a Associação de Pais e Mestres, impõe-se a emen­
da em aprêço. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

N.0 283 
Ao art. 64: 

Substitua-se a expressão: "bôlsas gratuitas da escola 
particular" por "bôlsas na escola particular". 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 284 
Ao art. 64: 

Substitua-se a expressão "primeiro grau" por "se­
gundo grau". 

Justificação 

A restituição de bôlsas recebidas representa a subs­
tituição do regime paternalista por um sistema de res­
ponsabilidade que impõe a contrapartida seja em espé­
cie, seja em prestação de serviços profissionais. 

Exigir-se, porém, que a restituiçiio se aplique desde 
a conclusão do "primeiro grau" é antecipar até mesmo 
o têrmo de responsabilidade que civilmente. é fixado em 
idades que não correspondem aos 14 anos pretendidos 
pelo projeto. 

Transferindo para os níveis de ensino ulteriores r.o 
2.0 grau, a emenda pretende que só a partir dos 18 anos 
de idade exíste a responsabilidade da restituição. 

Sala das comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Wilmar Dallanhol. 

N.0 285 

Acrescentem-se os seguintes itens ao art. 76: 

IV - Os atuais estabelecimentos que mantenham 
ensino ginasial e primário poderão, desde logo, uni­
ficar os currículos para imediata adoção do ensino 
fundamental de 1.0 grau, procedidas as redefini­
ções quanto à sua ordenação e composição .. 
V - Os atuais estabelecimentos de ensino primá­
rio e ginasial, da rêde oficial, localizados na mes­
ma cidade, serão unificados na forma e condições 
que forem estabelecidas pelos respectivos sistema." 

Justificação 

O acréscimo ora proposto visa a contemplar duas si­
tuª'çS)es não previstas no projeto onginal: a dos estabe-

lecimentos particulares que mantenham curso ginasial e 
primário, e a dos estabelecimentos oficiais de ensino pri­
mário, e de ensino ginasial localizados na mesma cidade. 
Neste último caso, ao invés de o estabelecimento de en­
sino primário instituir, progressivamente, as séries que 
lhes faltam, conforme dispõe o item I do art. 76, o mais 
lógico seria a sua união a outro estabelecimento oficial, 
da mesma cidade, que mantenha curso ginasial. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Luiz Braga. 

N,0 286 

O art. 65 do Projeto de Lei n.o 9/71 deve passar a 
art. 1.0 do mesmo projeto. 

Justificação 

O art. 65, em disposições transHórias, cuida da defi­
nição do ensino de 1.0 e 2.0 graus. Dêsse modo, deve abrir 
o projeto e constituir-se em art. 1.0

, porquanto a propo­
sição em causa ·inicia as diretrizes do ensino com obje­
tivos gerais, antes de definir êsses mesmos objetivos. 

O irreverente Montagne, em seus, "Ensaios'', propalava 
que "ninguém devia constatar a existência de sarna no 
traseiro antes de definir o que é sarna e o que é traseiro". 

Sala das Comissões. 8 de julho de 1971. ~ Deputado 
Brígido Tinoco. 

N.0 287 

Ao Capítulo V dos professôres e especialistas: 
Inclua-se onde couber: 

"Aos professôres do ensino médio, pertencentes à 
rêde oficial de ensino, que exerçam o magistério 
público por concurso, serão concedidos os mesmos 
direitos dos professôres licenciados, para efeito de 
remuneração, promoção e remoção, desde que os 
mesmos possuam curso superior e registro do Minis­
tério da Educação e Cultura há mais de 5 anos.'' 

Justificação 

Existe em tôda a rêde oficial de ensino, em todo o 
Brasil, um número elevado de professôres que possui curso 
e concurso de suficiência dados pelo Ministério da Edu­
cação. í;sses professôres vêm lecionando há 5 e 10 anos 
ou mais tempo, tendo-se habilitado por concurso público 
de títulos e provas e muito justo seria que os mesmos 
fôssem equiparados aos professôres licenciados. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Argilano Dario. 

N.0 288 
Ao art. 67: 
- Elimine-se do texto do artigo a palavra "reglstro". 

Justificação 
Não haverá registro profissional no MEC, pois pro­

pusemos a eliminação do art. 40 do projeto. 
Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 

José Lindoso. 
N.0 289 

Ao art. 68: 
Suprima-se o artigl? 68. 

Justificação 

A lei ordinária não poderá revogar texto constit.ucional 
expresso tal como, no caso, concretamente e de modo espe­
cífico, o que reza o artigo 176, parágrafo 3.0

, itens 1 e 11, 
e, também, o artigo 178 da Constituição FederaL 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.o 290 

Substitua-se o texto do art. 71 pelo seguinte: 
"Art. 71 - Integrarão o sistema federal de ensino o 
Colégio Pedro II, as escolas técnicas federais, as 

-I 
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escolas do SENAI, do SENAC, da Rêde Ferroviária 
Federal S.A., os seminários religiosos, os estabeleci­
mentos da Campanha Nacional de Escolas da Comu­
nidade, os estabelecimentos de aprendizagem indus­
trial, mantidas·pela Fundação do Ensino Secundário, 
e por instituições estatais e paraestatais. 

Justificação 

O projeto omite os estabelecimentos de ensino manti­
dos por fundações, instituições, sociedades de economia 
mista e emprêsas públicas federais, assim como os semi­
nários religiosos e os estabelecimentos da CNEC, a qual, 
eín verdade, possui caráter sui generis. Exemplificando, 
ço~o está no projeto, ficam sem definição o Ginásio In­
dustrial do Arsenal de Marinha, a Escola Industrial da 
Fábrica Nacional de Álcalis, a Escola "Celso Suckow", na 
Guanabara, o Colégio Comercial Clóvis Salgado (que per­
tence ao próprio Ministério da Educação e Cultura), a 
Escola Industrial Pandiã Calógera.s, e outros órgãos asse­
melhado~,~ localizados em todo o Pais. 

Por outro lado, os cursos do SENAI, do SENAC, dos 
seminários religiosos são considerados equivalentes aó 
atual curso secundário. 

Devemos lembrar os efeitos benéficos do -Jecreto-lei 
n.0 937/69, o mais importante ato da Junta Militar na área 
da educação, pois féz desaparecer a mancha antidemo­
crática corporifícada no primitivo art. 51 da Lei de Dire­
trizes e Bases da Educação Nacional. 

A emenda visa corrigir a lacuna, pois todos os órgãos 
enumerados não PQderão deixar de constituir o sistema 
federal, que tem de ser amplo para atingir às grandes 
finalidades a que se propõe o projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
José Bonifácio Neto. 

N. 0 291 

Substitua-se a redação do art. 71 pela seguinte: 
"Art. n - A Rêde Nacional de Ginásios Orientados 
para o Trabalho constituirá a base inicial de Giná­
sios Integrados para a expansão do ensino de 1.0 

grau, assim como o Colégio Pedro II e os Colégios 
Estaduais constituirão a ba.se de Colégios Integrados 
para a expansão do ensino do 2,0 grau." 

Justificação 
O dispositivo, tal como está redigido, não tem sentido 

e mais se assemelha a um corpo estranho no conjunto 
orgânico e integrado do projeto. 

Não há que negar, todavia, que no processo de im-
. plantação gradual da reforma os estabelecimentos de 

ensino mencionados na emenda poderão servir de base 
para a imedita aplicação das diretrizes e da metodologia 
da nova estrutura do ensino médio, não em sentido para-, 
digmático. mas como expressão concreta do sistema, agin­
do a modo de um fermento, em cada Estado ou Território. 
Ter-se-á, por essa forma. uma mais rápida e eficaz ex­
pansão do ensino de 1.0 e 2.0 graus. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 

N.0 292 

Acrescentem~se ao art. 71 os seguintes parágrafos: 
"§ 1.0 - Ao Colégio Pedro II serã assegurada a auto­
nomia administrativa e financeira, no grau conve­
niente, obedecidos os princípios norteadores do art. 
172 do Decreto-lei n.• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
§ 2.0 - O Colégio Pedro II manterá os regimes esco­
lares de externato, semi-internato e internato, em 
três unidades a elas correspondentes. 
§ 3.0 - Fica facultado ao Colégio Pedro II disci­
plinar, segundo suas peculiaridades, a.s condições 
estabelecidas na presente lei, mantendo-as em sua 

· plenitude, ou ampliando-as, bem como restringindo­
as, em benefício do ensino especializado." 

• 

Justificação 

Ao Colégio Pedro II, único estabelecimento de ensino 
médio oficial no Brasil, desde que foi fundado, em 1837, 
tem sido preservada situação sui generis. O próprio pro­
jeto focaliza-o em seu art. 71. Dadas as suas peculiarida­
des, é de se lhe aplicar dispositivo específico da Lei n.0 200, 
de 1967. Tratando-se de estabelecimento de ensino secular, 
com preciosa tradição, cumpre não só garantir os regimes 
escolares sob os quais tem vivido, como as prerrogativas 
de solucionar os aspectos condizentes à sua atividade esco­
lar de 'maior e melhor espécialização. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
J. G. de Araújo Jorge. 

N.0 293 

Suprima-se o artigo 71. 

Justificação 
Ninguém contesta que o Colégio Pedro II, respeitáVel 

educandário, integra o sistema federal de ensino. 
Por que, então, legislarmos sôbre o óbvio? 
A manutenção do dispositivo em aprêço importaria na 

citação de outros estabelecimentos do mesmo teor, o que 
seria igualmente desnecessário. 

, Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Brígido Tinoco. 

N.0 294 
Dê-se ao art. 71 a seguinte redação: 

"Art. 71 - O Colégio Pedro II integrará o sistema 
federal de ensino, podendo ser instalado, pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura·, na capital de cada 
Unidade da Federação, um estabelecimento com as 
mesmas características de estrutura e funcionamen­
to, como unidade-padrão." 

Justificação 
A emenda visa facultar a instalação, na.s capitais dos 

Estados, de um estabelecimento padrão, mantido pelo Go­
vêrno Federal, com a mesma organização modelar do Co­
légio Pedro II, que tão relevantes serviços tem prestado 
à causa da educação no Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
João Calmon. 

!\".0 295 

Suprima-se o ar"t. 71. 

Justificação 
O Colégio Pedro II nos merece todo o respeito·. É patri­

mônio nacional. Parece-nos, portanto, desnecessário a lei 
explicitar a evidência. A prevalecer o art. 71, deveria êle 
enumerar todos os estabelecimentos de ensino que inte­
gram o sistema federal de grau médio. 

Sala das Comissões. 8 de julho' de 1971. - Deputado 
Aureliano Chaves. 

N.0 296 

Ao artigo 73: 

Incluir a expressão "no prazo de 5 (cinco) anos" ao 
texto do projeto: 

"Art. 73 - A implantação do regime instituído na 
presente lei far-se-á progressivamente, no prazo de 
5 (cinco) anos, segundo as peculiaridades e pos.sibi­
dades de cada sistema de ensino, com observância do 
Plano Estadual que deverá seguir"-se a um plane­
jamento prévio elaborado pa:ra fixar as linhas gerais 
daquele e disciplinar o que deva ter execução ime­
diata. 
Parágrafo único - ............................... " 

Justificação 
A inexistência de um prazo, seja qual fõr, que fixe o 

momento de se alcançar o cumprimento completo_ da lei, 
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perpetuará as diferenças existentes e ·Gorna .á inócuos os 
diversos dispositivos mais ambiciosos do pre~ente projeto. 

Corremos o risco de. dentro de 10 anos, ~o examinar­
mos nôvo disciplinamento para o ensino, aind nessa época 
não ter sido aplicada integralmente a prese te lei. 

Há que estabelecer um prazo máximo *- fim de que 
o administrador programe suas tarefas, obje~ivando atin­
gir a aplicação integral da lei. 

Aos sistemas caberá implantar, pro1~ressi~arnente, den­
tro dêsse prazo, respeitadas as possibWdade~ de cada um. 

' Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius Câmara. 

N.0 297 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo únko do art. 73: 

"Parágrafo único - O planejamento ~révio e o pla­
no estadual referidos neste artigo de erão ser ela­
borados pelos órgãos próprio~? do resp ctivo sistema 
de ensino, dentro de 60 (sessenta) d·as o primeiro 
e 210 (duzentos e dez) o segundo, a p rtir da edição 
do decreto contendo as normas E) os c térios do pla­
nejamento nacional de educação, a q e alude o ar-
tigo 54 desta Lei." : 

Justificação 1 
Se o artigo 54 diz que os planos de ens no elaborados 

pelos Conselhos de Educação devem "estar e consonância 
com as normas e os critérios do planejame to nacional de 
educação", é claro que "o planejamento pr'vio e o plano 
estadual" de educação, de que tratam o rtigo 73 e seu 
parágrafo único, só poderão ser elaborado depois que a 
União baixe texto regulamentar contendo s normas e os 
critérios do planejamento nacional de edu ação, até hoje 
não definidos, nem publicados em diploma sistematizado. 

Assim é que, no parágrafo único do a tigo 73, a ex­
pressão "a partir da vigência desta lei" d ve ser substi­
tuída pela seguinte redação: "a partir da ublicação pelo 
Govêrno Federal das normas e critérios d planejamento 
nacional de Educação". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. i 

N.0 298 

O parágrafo único do art. 73 passa a1·ter a seguinte 
redação: 

"Art. 73 - . : . ..................... ·'· · · .. · · · · ·.· · · · · 

Parágrafo único- O planejamento févio e o plano 
estadual referidos neste .artigo deVe ão ser elabora­
dÇ)S pelos órgãos próprios do respec ivo sistema de 
ensino, dentro de 60 dias o primeiro e 120 o segun­
do, a partir da publicação, pelo G vêtno Federal, 
da's normas e critérios de planejame to nacional de 
Educação." ' 

Justificação r 

· Os prazos de 60 e 210 dias de que tra[, in fine, o pa­
rágrafo único do art. 73, não devem ser c ntados a partir 
da data da vigência da lei, e sim a partir do instante em 
que a União editar decreto contendo as armas e os cri­
têrios do planejamento nacional da educa ão, a que alude 
o art. 54 do projeto. 1 

Se o art. 54 estabelece que os plano~e ensino elabo­
rados pelos Conselhos de Educação deve "estar em con­
sonância com as normas e bs critérios o planejamento 
nacional de educação", é claro que "o pla ejamento prévio 
e o plano estadual de educação", de que tratam o art. 73 
e seu parágrafo único, só poderão ser e aborados depois 
que a União baixar o texto regulamen ar contendo as 
normas e os critérios do planejamento na ional de educa­
ção, até hoje não definidos nem public dos em diploma 
sistematizado. 

Com o objetivo de tornar o parágrafo único do art. 
73 coerente com o tlisposto no art. 54, apresentamos a pre­
sente Emenda, que pretende substituir a expressão ~fa 
partir da vigêricia desta lei" por "a partir da publicaçao, 
pelo Govêrno Federal, naS normas e critérios do planeja­
mento nacional de Educação". 

Sala das Comissões, 8 cte' julho de 1971. - Deputados 
Orency Rodrigues - Paulo Alberto Oliveira - Ruy D'AI­
meida Barbosa - Ildélio Martins - Monteiro de Barros 
- Francisco Amaral - Silvio Venturolli, 

N. 0 299 

Ao parágrafo único do art. 73: 
Altere-se a parte in fine do parágrafo, dando a se~ 

guinte redaç:ão: " ... dentro de 120 dias o primeiro e 210 o 
segundo, a partir da vigência desta Lei." 

Justificação 

O prazo de 60 dias é curto. 
O projeto vai entrar em vigor no meio do ano, e a im­

plantacão do nôvo sistema começará no próximo ano Ie~ 
tiR. . . 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
José Lindoso. 

N.• 300 

Ao art. 73, parágrafo único: 
Substitua-se, no parágrafo único do artigo 73, a ex­

pressão "a partir da vigência desta lei", pela expressão "a 
partir da publicação pelo Govêrno Federal das normas e 
critérios do planejamento nacional de Educação". 

Justificação 

Os prazos de 60 e 210 dias, de que trata, in fine, o pa­
rágrafo único do artigo 73, não devem ser contados a par­
tir da data da vigência da lei, e sim a partir do instante 
em que a União editar decreto contendo as normas e os 
critério do planejamento nacional da educação, a que alu­
de o artigo 54 do projeto, pois se êsse dispositivo diz que 
os planos de ensino elaborados pelos Conselhos de Educa­
ção devem "estar em consonância com as normas e os 
critérios do planejamento nacional de educação", ê claro 
que o "planejamento prévio e o plano estadual" de edu­
cação, de que tratam o artigo 73 e seu parágrafo único, 
só poderão ser elaborados depois que a União baixe texto 
regulamentar contendo as normas e os critérios do pla­
nejamento nacional de educação, até hoje não definidos, 
nem publicados em diploma sistematizado. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Carvalho Pinto. 

N.0 301 

Parágrafo único do art. 73: 
Aumentem-se os prazos previstos para 90 e 270 dias, 

respectivamente. 
Just~ficação 

O assunto é de tal importâncía, requer tanto cuidado 
que não deve ser prejudicado pela exigüidade de tempo 
concedido para elaboração do planejamento. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Amaral Peixoto. 

N.0 302 

Acrescente-se, onde couber, no Cap. VII- Das Dispo-
sições Gerais. 

"Art. - Os estabelecimentos de ensino de 1.0 e 2.0 

gtaus poderão recorrer das decisões dos Conselhos 
Estaduais de Educação à instância superior, por es .. 
trita argüição de ilegalidade". 

Justificação 
O recurso é sempre uma medida democrática e acau­

teladora. Todos os regimentos de escolas superiores con-
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têm dispositivo ensejando recurso das decisões do Conselho 
Universitârio para o Conselho Federal de Educação. 

É, pois, aconselhável que se adote a mesma medida em 
se tratando dos Conselhos Estaduais de Educação, nem 
sempre inteiramente isentos de equívocos em suas deli-­
berações. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 303, 

Acrescen te~se, onde couber, no Cap. Vll - Das Dis-
posições Gerais. 

"Art. .:._ Os Conselhos Estaduais de Educação po~ 
derão delegar parte de suas atribuições a Conselhos 
de Educação que se organizem nos Municípios onde 
haja condições para tanto". 

Justificação 

É uma velha aspiração das Secretarias de Educação 
dos Municipios: organizar os Conselhos Municipais de 
Educação. 

Se o espírito da lei é "descentralizar", criar responsa~ 
bilidades e dar mais autonomia ao sistema, não vemos 
nenhum óbice na delegação de atribuicões dos Conselhos 
Estaduais aos Conselhos Municipais de ~Educação. 

É claro que poucos Municipios, no momento, desfru~ 
tam de condições para implantar o seu Conselho de Edu­
cação. Mas serão os próprios Conselhos Estaduais que de­
cidirão sôbre a conveniência ou não de sua instalação em 
determinada cidade ou Município. -

Critérios certamente serão adotados. 
Sal~ das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 

Bezerra de Mello. 
N.0 304 

Acrescente-se, onde couber, no Cap. VII - Das Dis~ 
posições Gerais. 

"Art. - Os Planos Nacionais e os Programas Re­
gionais dos cursos· de aprendizagem e de qualifica­
ção profissional mantidos por instituições do cam,Sr~ 
cio e da indústria serão aprovados, respectivamen­
te, pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Esta~ 
duais de Educação." 

Justificação 
Tais cursos fogem, via de regra, às diretrizes e normas 

dos Conselhos de Educação. Não há por que deixá-los fora 
da orientação dêsses órgãos. 

Afinal de contas, os cursos promovidos pelas institui­
ções comerciais e industriais utilizam dinheiros públicos 
de impostos e devem ser fiscalizados também pelo poder 
público. 

O art. 23 do projeto, que trata do ensino supletivo, diz 
que os cursos e exames supletivos devem ser organizados 
"de acôrdo com as normas fixadas, nos vários sistemas, 
pelos respectivos Conselhos de Educação". 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.• 305 

Art. 73 (caput), parágrafo único e art. 82: 
Substituir, nos artigos e parágrafos citados, a expres­

são "Plano Estadual" por "Plano Especial". 
Justificação 

O Grupo de Trabalho encarregado de elaborar o an­
teprojeto da reforma adotou a expressão "Plano Especial" 
por não tratar~se, realmente, de Plano Estadual. 

A especificidade do Plano e do planejamento prévio 
aconselham que se lhes dê tratamento todo especial. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N." 306 

Ao art. 75 

Acrescentar a expressão "estaduais" ao texto do ar-
tigo. 

"Art. 75 - A opção facultada no artigo 110 da Lei 
n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, terá os seus 
efeitos extintos na data da vigência da presente 
Lei, ficando automàticamente integrados, nos com­
petentes sistemas estaduais, os atuais estabeleci­
mentos particulares de ensino médio ainda vincula­
dos ao sistema federal." 

Justificação 
A LDB (Lei n.• 4.024/61) determina ser da competên­

cia dos Estados e do Distrito Federal autorizar o funcio­
namento dos estabelecimentos de ensino primário e mé­
dio não pertencentes à União, bem como reconhecê-los e 
inspecioná~los" (art. 16). A opção temporária possibilita­
da pela art. 110 causou a adesão maciça dos estabeleci­
mentos particulares a.o sistema federal, agravada pelo fato 
de que até hoje, 6 anos depois, a União vem reconhecendo 
e fiscalizando êsses estabelecimentos, sem a transferên­
cia dos mesmos aos sistemas estaduais, após o término do 
qüinqüênio 1961/65. 

Há, pois, que definir bem claramente como estaduais 
os sistemas aos quais ficarão automàticamente integra­
dos os estabelecimentos particulares ainda sob fiscalização 
federal, para que não se alegue, posteriormente à vigên­
cia desta Lei, que a integração automátíca é ao sistema 
federal, onde os estabelecimentos estão até hoje "tempo­
ràriamente". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius da Câmara. 

N.• 307 

Substitua-se, no texto do art. 75, a expressão: "nos 
competentes sistemas" pela expressão: "nos respectivos 
sistemas estaduais." 

, Justificação 
O dispositivo declara extinta a possibilidade de uma 

opção e manda integrar "nos competentes sistemas os 
atuais estabelecimentos particulares de ensino médio ain­
da vinculados ao sistema federal". 

Ora, a redação proposta pela emenda é mais objetiva 
e técnica. 

Se a opção, facultada no art. 10 da Lei n.• 4. 024/61, 
era entre o sistema de ensino federal e o estadual, se o 
projeto acaba com essa opção e pretende que os estabe­
lecimentos que dela não se tenham servido paSsem a in­
tegrar o sistema estadual e não o federal, é melhor di­
zer~se isso simplesmente. Assim, ao invés de "sistema 
competente", diga-se logo "sistema estadual respectivo", 
que é o que o projeto quer. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
• José Bonifácio Neto. 

N.0 308 

Modifique~se o art. 65 para: 
''Para efeito do que dispõe a Constituição, entende­
se por ensino primário a educação correspondente 
ao ensino do primeiro grau''. 

Justificação 
Quis o artigo 65 ajustar -as expressões "ensino primá­

rio" e "ensino médio", usadas na Constituição, à defini­
ção adotada pelo projeto. Como tais expressões são en­
contradas também em outros artigos da Constituição, con­
vtria que se estabelecesse o nôvo entendimento de modo 
genérico, sem determinar os artigos da Carta Magna on­
de devesse prevalecer. A prevalecer a redação original 
do projeto, que significação se deveria dar à expressão "en-
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sino primário" citada no art. 15, § 3.:\ letra f, da Lei 
Maior? A definição só seria válida para os arts. 176 e 178? 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Luiz Braga. 

N. 0 309 

Ao artigo 76 incluir mais um item, 
redação: 

"Art. 76 - ..... 

I-

II- ... 

III -

com a seguinte 

IV - Os atuais estabelecimentos de ensino primá­
rio e os que mantenham ensino ginasial poderão ser 
agrupados em Unidades Educacionais, constituídas 
de escolas que ministrem o ensino da 1.a a 4.a série 
do 1.0 grau, nucleadas por ume. escola onde seja 
ministrado o ensino da s.a a s_a série." 

Justificação 

Ü ObjetiVO da educação fundamental 0.0 gTau) é Ofe­
recer uma educação integral e contínua, observada. en­
t~etanto, a diversidade de tratamento pedagógico em fun­
çao do desenvolvimento da criança e do pré-adolescente. 

. A. integraç~o do ensino preconizada pelo projeto, que 
VIsa a supressao das barreiras anteriormente existentes 
(exame de admissão), não implica. necessàriamente, na 
existência, num mesmo prédio, daquilo que hoje se chama 
de ensino primário e ginasial. É algo que exorbita dos 
limites restritos do espaço físico, mas e, isto sirp., uma 
mentalidade, um procedimento. uma concepção que se 
funda em f a tôres fisiopsicoiógicos. 

No Estado do Amazonas desde 1970 vem funcionando, 
com sucesso, o sistema de Unidades Educacionais. inte­
grando escolas primárias e ginasiai~, sob uma direção 
unificada, e guardadas as peculiaridades de orientacão 
pedagógica decorrentes da gradativa passagem da criân­
ça à condição de pré-adolescente. Tóda a rêde de esta­
belecimentos públicos estaduais foi reagrupada em Uni­
d.ades Educacionais, constituídas, cada qual, de um giná­
sio e das escolas primárias próximas. com a extinção 
completa do exame de admissão. Esse sistema permite a 
previsão anual das necessidades de espaço escolar nos 
atuais ginásios, consideradas as matrículas e taxa de 
aprovação dos alunos do último ano primário das sub-uni­
dades integrantes da Unidade Educacional. 

A adoção do sistema de Unidades Educacionais foi 
preconizada pela Diretora do Depa!'tamento de Ensino 
Fundamental do MEC, em recente entrevista ao Jornal do 
Brasil, considerando que possibilitará a imediata aplica­
ção do projeto de lei, sem a necessidade de ampliar os 
atuais prédios escolares ou construir novos. 

O projeto, em seu artigo 3.0 • alínea a, também reco­
menda a adoção do sístema que, por lapso, deixou de ser 
citÇ..do no presente artigo. 

Sala das Comissões, 8 de julho ele 197L - Deputado 
Vinicius Câmara. 

N.0 310 

No art. 78 substitua-se a palavra "enquanto" por 
"quando". 

Substitua-se a paiana "seja" por "for". 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Flexa Ribeiro. 

N.0 311 

Dê-se, ao art. 78, do Projeto de Lei n.0 9/71 tCN), a 
seguinte redação: 

"Art. 78 - Quando o número de vagas oferecidas 
para uma série, disciplina, área de estudo ou ati­
vidade fôr inferior ao dos candidatos que as plei­
teiam, poderá realizar-se, nos estab~lecimentos o.fi~ 

ciais, seleção para seu preenchiemento, mediante 
critérios, de que constará, para efeito do disposto 
no art. 44, como elemento preponderante de clas­
sificacão. o grau de insuficiência de recursos do 
candidato." 

Justificação 

A presente emenda, a par de introduzir alteração de 
mérito no dispositivo do art. 78, dá-lhe nova redação, que, 
a nosso ver, melhor se conforma com a indispensável cla­
reza, que os textos legais sempre requerem. 

No texto original, a insuficiência de recursos concor­
re igualmente com outras condições que deverão ser fi­
xadas pelos estabelecimentos oficiais de ensino, para efei­
to de aproveitamento de candidatos aprovados e não 
aproveitados dentro do número de vagas existentes. 

Não nos parece justo que assim seja. 

Entendemos que a Escola Oficial deve amparar, prio­
ritàriamente, o estudante pobre, desde que, óbviamente, 
essa proteção não importe prejuízo dos mais bem dota-
dos, sejam ricos ou pobres. • 

O amparo do Estado ao mais pobre, na hipótese ver­
sada, não implica no assinalado prejuízo do estudante in­
telectualmente mais bem aquínhoado. mas, na forma pre­
conizada, não nos parece alcançar, como devido, seus hu­
manos objetivos. 

Da inadequação da fórmula aventada aos fins que 
colima a razão primeira desta emenda, que tem em vista 
estabelecer. como elemento preponderante dos critérios a 
serem fixados para o aproveitamento dos excedentes, o 
grau de insuficiência de recursos do candidato. 

Cremos justa a introdução obrigatória, no critério de 
seleção dos excedentes, para efeito de aproveitamento, 
do grau de insuficiência de recursos dos candidatos, por­
que. considerados nivelados em capacidade intelectiva 
podem ser os excedentes, militará em favor do mais po­
bre, sem dúvida,· o fato de ter o mais rico condicões de 
arcar com o ônus de seu aprimoramento, pagando. em 
escolas particulares, seu próprio estudo. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Arthur Fonseca. 

N. 0 312 

No art. 78 acrescentar, depois de "incluirão" o advér­
bio "obrigatOriamente". E, depois de "critérios", a ex­
pressão "a serem publicados''. 

Justificação 

A obrigatoriedade da inclusão da insuficiência de re­
cursos para preenchimento de vagas parece-nos altamen­
te válida e de grande repercussão social. 

O art. 44 é incisivo quando diz que o ensino será gra­
tuito nos níveis ulteriores ao 1. 0 grau "para quantos pro­
varem falta ou insuficiência de recursos. " 

A maior injustiça que se comete no ensino é propiCiar 
ensino gratuito ulterior ao primário a pessoas que podem 
custeá-lo. E hora de oferecer maiores oportunidades e 
mais recursos para os desafortunados que, muitas vêzes, 
nos estabelecimentos oficiais se vêem postergados, em be­
nefício de muitos que gozam de melhOres condições e de 
recursos suficientes para pagar o ensino que recebem. 

Os critérios fixados pelos estabelecimentos oficiais 
nem sempre são divulgados, a não ser em âmbito muito 
restrito. A imprensa ou o rádio e até a TV serão os meios 
de comunicação mais apropriados para que todos. mas 
sobretudo os menos informados, fiquem cientes dos cri­
térios, dos prazos de inscrição e de outros pormenores que 
escapam à maioria. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 197L - Deputado 
Be-zerra de Mello. 
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N.0 313 

Acrescente~se ao art. 78, o seguinte parágrafo: 

"Os Conselhos Estaduais de Educação estabelecerão 
os critérios segundo os quais serão perffi.itidos a ins­
talação e funcionamento de estabelecimentos de 
ensino que ministrem, inicialmente1 apenas as qua­
tro primeiras séries ou as quatro últimas do ensino 
de primeiro grau1 assim como de estabelecimentos 
que ministrem as quatro últimas séries do ensino 
de 1.0 grau e as do 2.0 grau, ou ainda a de estabe­
lecimentos dedicados apenas ao ensino de segundo 
grau". 

Justificação 

Nas ~'disposições transitórias", o art. 76 prevê a ins­
tituição progressiva, nas atuais escolas primárias, das sé­
ries que lhes faltam para alcançar o ensino completo de 
1.0 grau; e a manutenção dos atuais estabelecimentos e 
ensino apenas ginasial, até que alcancem as oito séries 
completas _do 1.0 grau. 

Silencia o projeto, no entanto, quanto à existência 
de estabelecimentos que mantenham apenas o ensinO de 
2.0 grau, correspondente ao atual colégio. 

Mesmo em relação às escolas primárias, parece-nos 
que a origatoriedade de implantação, ainda que "progres­
sivamente", de tôdas as séries do 1.0 grau, dificultará a 
manutenção, e mais ainda, a criação de estabelecimentos 
mantenedores de sOmente as primeiras quatro séries do 
atual "primário,. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Silvio Lopes. 

N.0 314 

Ao artigo 78 acrescentar um parágrafo com a seguinte 
redação: · · 

"Art. 78 - ......................... , ........... ·. 

§ ..• - Para efeito do cumprimento do item li do 
§ 3.0 do· artigo 176, da Constituição do Brasil, con­
ceder-se-á bôlsa de estudo aos alunos que não fo­
rem classificados na forma dês te artigo." 

Justificação 

O artigo 78, embora incluído com a louvável preo­
cupação de evitar problemas de matrícula ·nas escolas pú­
blicas, quando da aplicação do presente projeto, nada 
mais _é, entretanto, que um Exame de Admissão disfarça­
do <que o próprio projeto extingue, expressamente, ao re­
vogar o artigo 36 da Lei de Diretrizes e Bases) . Ora, se o 
que se pretende é propiciar uma educação continuada, 
dos 7 aos 14 anos, integrando-se os atuais ensinos primá­
rio e ginasial, e extinguindo-se o Exame de Admissão, 
como estender êsse mesmo exame a tõdas as séries,· agora 
sob a forma de classificação? · 

O Poder Público deve propiciar ensino gratuito na 
faixa etária dos 7 aos 14 anos, que êle mesmo conside­
rou obrigatório, pela Constituição. 

A inexistência de uma norma que assegure o direito 
à educação proclamada na Carta Constitucional deixará 
o aluno que não alcançar classificação ao desabrigo dêsse 
direito. 

Se as vagas forem em número menor que os alunos 
dessa faixa etária a solução só poderá ser a de conceder 
bôlsas de estudo nos estabelecimentos particulares, dan­
do cumprimento. desta forma, ao mandamento consti­
tucional. Esta solução terá, também, a vantagem de dis­
ciplinar, definitivamente, o problema das bôlsas de estu­
do, que até hoje continuam a ser concedidas sem atentar 
para a sua correlação com a existência de vagas nas es-

colas iniblicas. Esta solução também vem ao encontro do 
que estabelece o artigo 46 (parágrafo único) do projeto. 

. Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Viiticius Câmara. 

N.0 315 

Ao artigo 78: acrescentar um parágrafo, com a se-
guinte redação: 

"Art. 78 - ........... , ..................... · ...... . 

Parágrafo imico - Para atendimento da obrigação 
legal expressa no art. 41, tôda vez que ocorrer a 
hipótese do presente artigo e a concessão de bôlsa­
de estudo se mostre insuficiente para resolver o 
problema, os estabelecimentos de ensino funcionarão 
em sistema de turmas alternadas, de forma a utili­
zar as salas de aula· durante todos os 12 (doze) meses 
do ano." 

Justificação 

A obrigatoriedade escolar, que compele pais e res-­
ponsáveis a mandarem para a escola seus filhos ou meno­
res sob sua guarda, corresponde à obrigação do Poder Pú­
blico de assegurar o número de vagas necessárias ao aten­
dimento dessa população compreendida entre os 7 e os 14 
anos de idade. 

Sabe-se, entretanto, que a maioria dos Estados não dis­
põe de recursos suficientes para acompanhar ao cresci­
mento dessa população, com a indispensável construção 
de novas escolas, mormente nas gn_mdes cidades. 

O Estado do Amazonas adotou, desde 1969, o sistema 
de turmas alternadas (rodízio escolar}, que através do es­
tabelecimento de épocas diferentes para o período escolar 
(primeiras turmas: _janeiro a abril e julho a outubro. Se­
gundas turmas: março a- junho e setembro a dezembro. 
Terceiras turmas: maio a agôsto e novembro a fevereiro), 
procurou solucionar o impasse criado com a insuficiência 
de recursos face ao crescimento da demanda escolar. Es­
ta solução, adotada em Manaus, multiplicou, de imediato, 
a capacidade de cada escola em 50% mais, possibilitando 
absorver tôda a população em idade escolar carente de 
vagas nas escolas, extinguir o 3.0 turno nos estabelecimen­
tos primários e, conseqüentemente, aumentar de 3 para 
4 horas o periodo escolar diãrio. 

Adotada por outros Estado&, esta solução foi preconi­
zada pelo Programa Estratégico de Desenvolvimento, que 
recomendava a "instituição do sistema de alternância do 
uso das salas, durante o dia, a semana e o ano letivo, de 
modo a conseguir-se maior número de matrícula com a 
atual capacidade disponível". 

O Ministro Jarbas Passarinho, em sucessivos pronun- . 
ciamentos, vem sugerindo a adoção do sistema pelas Uni­
versidades e pelos Estad_os onde ocorre o fenômeno da 
falta de vagas escolares. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius da Câmara. 

N.0 316 

Ao art. 79 caput acrescentar, depois de "atender às 
necessidades do ensino", a ressalva: "nas regiões menos 
desenvolvidas do País". , . 

Justificação 

~ claro que a formação de professôrea se fará progres­
sivamente, de acôrdo com as diferen·ças culturais de cada 
região e também tendo em vista os recursos disponíveis. 
A implantação do esquema ''permanente", tido como exi­
gência mínima no art. 29, de formação de profes.sôres e 
especialistas, &erá de longo prazo e exigirá esforços gi­
gantescos por parte dos sistemas de ensino. 
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Entretanto, não se deve facilitar que, em Estados como 
São Paulo, Guanabara e outros mais desenvolvidos, se 
adotem os esquemas de transição que, certamente, vigo­
rarão por muito tempo em Estados mais atrasados. 

Se não houver um dispositivo capaz de obrigar os 
sistemas de ensino mais avançados a exigirem formação 
mais especializada dos professôres, nos grandes centros, 
repetir-se-á a velha história dos eternos mestres a título 
precário. 

Há ainda a salientar que em alguns Estados mais de­
senvolvidos, muitas vêzes, os professôres a título precário 
tomam o lugar dos legalmente habilitados. Esta política 
deve ser banida do ensino. E esta é a hora exata. 

Quando, no sistema anterior, se dizia que os prof€ssô­
res licenciados tinham mais direitos do que os de registro 
provisório, muitas vêzes a lei permaneceu letra morta. 

Sala da.s Comissões, 6 de julho de 1971. ·- Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 317 

Ao art. 79, parágrafo único: 
Emenda aditíva, para diZ"er: 

"Onde e quando persistir a falta real de professôres, 
após a aplicação dos critérios estabelecidos neste 
artigo, poderão ainda lecionar:" 

Justificação 

A justificação é a mesma que se impõe à -emenda ao 
art. 79 caput, a saber: os esquemas de transição não devem 
eternizar-se nas regiões onde existam possibilidades de 
melhor formação do pessoal docente. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de l\'lello , 

N.0 318 

Ao art. 79: 

o art. 79 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 79 - Enquanto a oferta de professôres legal­
mente habilitactos não bastar para atender às neces­
sidades do ensino, permitir-se-á que lecionem, por 
um período nunca superior a 3 anos, em caráter su­
plementar e a titulo precário: 
a) ............................................... . 

b) ............................................ . 

C) . , ..... , .... , , , , , •... , , .....•. , , , ' •. , •.. •., ••• '" 

Justificação 

A fixação do período de três anos objetiva, fundamen­
talmente, obrigar aquêles que, não preenchendo as neces­
sárias qualificações exigidas aos professôres, venham, nes­
se período, obtê-la. Para isso terão, necessàriamente, de 
freqüentar escola especializada para a licenciatura plena. 

Por outro lado, objetiva também melhorar o padrão de 
ensino no Brasil, pois não permitirá El estagnação daqueles 
que estão lecionando para suprimir as deficiências exi.s~ 
tentes no corpo docente. 

A limitação de tempo em que estão autorizados a le~ 
cionar obrigá-los-a a adquirir as qualificações necessárias 
para que continuem ensinando. É justa, pois, a emenda 
proposta, a fim de que o ensino no Brasil não venha a 
sofrer danos irreparáveis na .sua qua.lidade. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Moacir Chiesse. 

N.0 319 

Ao artigo 79 e seu parágrafo único: 

"Art. 79 - Enquanto a oferta de professôres legal­
mente habilitados não bastar para atender às ne­
cessidades do ensino, permitir·se-á que lecionem: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.a série, os dipro­
mados com habilitação para o magistério ao nível 
da 3.a série de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, os diplo­
mados com habilitação para o magistério ao nível 
da 4.a série de 2.0 grau; 

c) no ensino de 2.0 grau, até a série final, os porta­
dores de diploma relativo a licenciatura de 1.0 grau." 

§ 1.0 - Quando persistir a falta de professôres após 
a aplicação dos critérios estabelecidos neste artigo, 
poderão ainda lecionar, em caráter suplementar e a 
titulo precário: ~ 

a) no ensino de 1.0 grau, até a quarta série, os atuais 
professôres que, sem habllitação específica, venham 
sendo treinados em programas estaduais ou muni­
Cípaís, bem como candidatos concluintes de 6.6 série, 
mediante preparação em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a s.a série, os atuais 
professôres, portadores de instrução do 1.0 grau e 
que venham sendo treinados em programas estaduais 
ou municipais, bem como candidatos concluintes de 
7.8 série, mediante preparação em cursos intensivos; 

c) no ensino àe •to grau, até a s.a série, os atuais 
professôres, portadores de instrução de 2.0 grau e 
que venham sendo treinados em programas esta­
duais ou municipais, bem como candidatos concluin­
tes de s.a série, mediante preparação em cursos in­
tensivos; 

d) nas 7.!!. e s.a séries do ensino de 1.0 grau e no 2.0 
grau, candidatos habilitados em exames de sufi­
ciência, regulados, nos vários sistemas, pelos Conse­
lhos de Educação, segundo normas geraiS a serem 
baixadas pelo CFE. 

§ 2.0 - Ao corpo docente organizado ou recrutado 
sob a forma prevista nas alíneas a, b, c do parágrafo 
antprior será fornecida autorização precária, reno­
vável por dois anos e até no prazo máximo de 6 anoa, 
dentro do qual deverá prestar exames de capacita­
ção, regulados, nos vários sistemas, pelos respectivos 
Conselhos de Educação. 

§ 3. 0 - Os cursos intensivos a que se referem as 
alíneás a, b e c do § 2.0 serão organizados de acôrdo 
com normas a serem estabelecidas pelos respectivos 
co·nselhos de Educação. 

Justificação 

A expressiva presença de professôres sem habilitação 
específica no sistema educacional brasileiro é fato incon­
teste. 

Não obstante tenha havido durante os últimos decê­
nios um memorável esfôrço, as administrações estaduais 
e sobretudo as municipais não puderam ainda dispensar 
a colaboração de pesooal não titulado, que com boa von­
tade e espírito de serviço tenta suprir autodeficiências, 
representando, às vêzes, em muitas comunidades, a única 
possibilidade de oferta de ensino e instruçãq. · 

Recentes dados estatísticos fornecidos pelo Programa 
de Aperfeiçoamento do Magistério Primári-o (PAMP), do 



3098 Têrça-feira 13 , DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~ II) Julho de 1971 

' Ministério da Educação e Cultura, revelam a dramática 
situação do ensino primário nas rêdes estaduais: 

Professôres não titulados . . . . . . . . . . . . 186.603- 100,0% 

Com escolaridade de nível primário 
incompleto . 133.687 - 71,6% 

Com escolaridade de nível de 1.0 ciclo 
· completo e incompleto . . . 25.564 13,7% 

Com es·colaridade de nível de 2.0 ciclo 
completo ou incompleto . . . 27.432- 14,7% 

Há grande insuficiência de dados a respeito da rêde 
municipal, mas é evidente que a situação se apresenta 
~ainda pior, havendo centenas de Municipios brasileiros on­
de não se encontra uma única professôra normalista. 

Na área do atual ensino médio o corpo dGcente titu­
lado em Faculdades de Filosofia representa a minoria, fi­
cando os ginásios e colégios sob a responsabilidade dos 
portadores de registro definitiv-o do MEC, obtidos através 
de exames de suüciência, ou dos possuidOres de "autori­
zação precária", cuja exigência mínima para concessão é 
de instrução ginasial. 

Verifica-se, portanto, que ainda por alguns anos a 
realidade educacional brasileira exigirá a colaboração dês­
tes "leigos", os quais, em processo de treinamento, vêrn, 
gradativamente, aperfeiçoando sua formação geral e seus 
conhecimentos técnicos. Parece-nos injusto e antieconô­
mico abandonar-se todo êste .esfôrco individual e coleti\TO 
e partir-se para a selecão de novoS candidatos através de 
cursos intensivos como· pretende o projeto. · 

A política válida seria a de, caso a colaboração dos 
não-titulados se fizesse necessária e, sem dúvida nenhu­
ma, o será, que ela se concretizasse a partir d-o pessoal já 
em treinamento para, em uma segunda instância, então 
buscar outras pessoas e prepará-las mediante cursos, cuja 
programação - propomos - seja feita mediante diretri­
zes baixadas pelos órgãos normativos dos sistemas esta­
duais, a fim de evitar distorções. 

Outro aspecto para o qual apresentamos alteracão é o 
dos exames de suficiência para as séries finais do Primei­
ro grau (7.a .e s.al e do segundo grau. Melhores solucões 
serão obtidas com a integração de uma política de aten­
dimento a necessidades nacionais e a possibilidades locais, 
fácil e harmônicamente atingível pela conciliacão de di­
retrizes gerais do Conselho Federal com nonÍw.s partí­
culares dos Conselhos Estaduais e do Distrito FederaL 

Desejamos ainda salientar que a oferta de escolari­
zação ~a zona rural ainda não excede 3 anos, chegando 
excepciOnalmente a quatro; e nesta área geográfica seria 
utópico não permitir o exercício de pessoal não titulado 
nem sequer exigir dês te oito anos de escolarização! 

Se por um outro lado nossa preocupação foi a de aten­
der ao~ recl~mos do interior brasileiro, por outro não é 
nossa mtençao a queda dos níveis de qualidades do en­
sino; por isto acrescentamos no projeto prazos mã.ximos 
para a capacitação dos atuais professôres sem formação 
regular. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Jarmund Nasser. 

<t.• 320 

Acrescentar ao art. 7.0 uma letra d, com a seguinte 
redação: 

"~) no ensin? de primeiro grau, a partir da 5.a sé­
rie, e no ensmo de segundo grau os portadores de 
diploma de cursos superiores, para o ensino de dis-­
ciplinas de áreas afins às de sua. formação." 

Justificação 

No anteprojeto do Grupo de Trabalho dispunl1a o ar-
tigo 30: 

''Art. 30 - Além das iniciativas de universidades e 
demais instituiçóes que mantenham cursos de dura­
ção plena, as licenciaturas de 1.0 grau e os estudos 
adicionais referidos no § 2.0 do artigo anterior, 
de preferência :pas comunidades menores, serão 
também ministrados em faculdades, centros, institu­
tos de educação e outros tipos de estabelecimentos 
criados ou adaptados com autórização e reconheci­
mento na forma da lei." 

No relatório do GT lê-se, a propósito: 

"Consoante logo se percebe, o "tam.bém" indica uma 
nítida complementaridade ao sistemà geral univer­
sitário, pois o que se pretende é mobilizar todos os 
recursos ainda disponíveis para superar mais ràpi­
damente o deficit de hoje." 

Continua o re'Iatório indicando que êsses "centros fa­
culdades e institutos" devem de preferência localizár-se 
nas comunidades menores onde a falta de recursos im­
pede ou prejudica o funcionamento de uma "faculdade 
completa": 

estimular o surgimento ... de pequenas esco .. 
las superiores que se constituam centros .. , de atra­
ção e irradiação cultural. Por isso foi que não se 
cogitou de uma faculdade sOmente de educação, já 
que ~utros esquemas de formação podem e devem 
ser ~~ des~nvolvidos. ~ o caso, por exempló1 de um 
1.0 ciclo diretamente bgado a cursos plenos de ins .. 
tituições existentes em localidades próximas; ou de 
cursos destinados a formar técnicos em Engenharia 
Operacional, em Agronomia ou em Laboratório, para 
citar apenas três dentre DS muitos possíveis!' 

No entanto, no anteprojeto resultante das sugestões 
do Conselho Federal de Educação, o art. 30 foi mudado e 
excluída a referência aos ''outros tipos de estabelecimen-­
tos'', assegurada, privativamente, às universidades e ins .. 
tituições que mantenhim cursos de duração plena a mí~ 
nistração de licenciaturas de 1.0 grau e estudos adicionais. 
Assim, como. tais "estudos adicionais", exigidos pelo § 2.0 

do art. 29, dtzem respeito a uma complementação dos es- • 
tudos resultantes de curso de curta duração, a modifica­
ção ~ntroduzida pelo Conselho importa na proibição do 
funct,onamento de escolas onde se ministrem apenas os 
cursos superiore~ de curta duração. É o contrário do que 
recomendou o Grupo de Trabalh-o, E seria a revogacão da 
instituição do "junior college" no Brasil. Felizmen"te no 
projeto final enviado pelo Ministro ao Presidente a 'dis­
posição é restabelecida, como parágrafo único do art. 30. 

Por outro lado, o art. 31 prevê a possibilidade de con .. 
cessão de título de licenciatura a profissionais diploma­
dos em outros cursos superiores da mesma área ou de 
áreas afins, mediante estudos que lhes completem a for­
mação, observados os critérios estabelecidos pelo Conselho 
Federal de Educação. 

No relatório do Grupo de Trabalho a medida é assim 
justificada: 

"Rompem-se por fim os tabiques que separavam ri.­
gidamente os diplomados de grau universitário, pro-­
movendo uma utilização maior da sua capacidade 
e ensejando, por esta form·a, que se aumente rápida 
e substancialmente o número de professôres." 

E, logo a seguir: 

"Em vez, porém, de c-onceder uma equivalência gra­
tuita entre cursos ora diferentes, ora apenas seme;. 
lhantes, conjugou-se ao aproveitamento um preparo 



Julho de 1971 DIARfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Têrça"feira 13 .3099 

complementar, que é o rneio tE1rmo entre os 4ois 
pontos de vista extremos.'' 

Assim, o aumento rápido e substancial do número de 
professôres - e o mesmo Grupo de Trabalho, em outro 
trecho do relatório, recorda que "temos apenas, em ser­
viço, 57% de professôres regularmente habilitados para o 
atual ensino primário e 36% para o ginásio e o colégio 
reunidos, não chegando a um décimG dêsse total os do­
centes de áreas científicas e técnicas". e a seguir prevê 
a necessidade, para a "expansão do que hoje se chama 
o ensino médio", da preparação de "Cérca de 200.000 pro­
fessôres até 1980, sem considerar a quota suplementar de 
crescimento" -, assim, repetirnos, o aumento rápido e 
substancial, através do emprêgo no magistério, de porta­
dores de títulos universitários, que não sejam licenciados 
pelas faculdades correspondentes às atuais de Filosofia, 
Ciências e Letras, será feito "mediante es~udos que lhes 
completem a formação, segundo os critérios que o Conse­
lho Federal de Educação estabelecer.'' 

E nesse sentido diz também o relatório: "Até pouco 
tempo, eram comuns certas improvizações, que, bem ou 
mal, e às vêzes bem, possibilitavam às pequenas comuni­
dades ... contar com o seu ginásio. Já agora o número 
de alunos é tal que mesmo no interior não há como en­
frentá-lo corn a abnegação do Juiz, do vigário, do médico, 
do contabilista e do farmacêutico." E essa curiosa observa­
ção conclui com a seguinte assertiva: "Temos de resolver 
diretamente o problema." 

Mas mesmo nas disposições transitórias, que incluem, 
no art. 79, a autorização, a título precáriq, para que le­
cionem portadores de diplomas "inferiores~> (habilitação 
para o magistério ao nível de ginásio, colégio e lícencia­
tura de primeiro graul, apenas no parágrafo único do 
mesmo artigo se prevê tal autorização precária a outros 
candidatos (englobados os que não têm nenhuma forma­
ção universitária e os portadores de diploma de curso su­
perior não proveniente das atuais faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras), autorização essa dependente, ainda, de 
"exames de capacidade" ou de "e-xames ele suficiência". 

Não podem, pois, o juiz, o vigário, o médico, o conta­
bilista, o farmacêutico, assim como o economista, o enge­
nheiro, o administrador, o jornalista, o bibliotecário, o as­
sistente social ou qualquer outro portador de qualquer 
outro diploma de nivel superior, lecionar no ginásio ou 
no colégio atuais a menos que prestem -exame de sufi­
ciência, para fazê~lo a título precário; ou a menos que 
voltem à escola, isto é, ingressem em faculdade de edu­
cação, para fazer estudos que lhes completem a formação. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Henrique Turner. 

N.0 321 

Ao art. 79, parágrafo único: 

Dê-se a seguinte redação: 

"a) no ensino de 1.0 grau, até a 4.a série, professô· 
res que tendo lecionado por ·1 anos como "regentes 
de ensino" ou "contratados" e venham ser prepara­
dos em cursos intensivos; 

b) la letra a do projeto); 

c) (a letra b do projeto); 

d) (a letra c do projeto)." 

Justificação 

1: , No interior brasileiro é comum a ocorrência dos pro~ 
.. ,f_~ssôres ''regentes de ensino primüio''. 

Trata-se de milhares de mestres que dedicaram gran­
de parte de seus anos ao ensino e à educação. 

Tendo feito apenas o antigo primário de 4 anos, tra­
zem, no entanto, a experiência e o aperfeiçoamento confe­
ridos pelo exercício no trato com os problemas do ensino. 

Prever o seu aperfeiçoamento não é apenas resguar­
dar-lhes os direitos, mas legislar com base na realidade 
pátria, onde a carência de professôres é um fato, tanto 
mais evidenciado quanto mais se penetre no interior bra­
sileiro. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Wilmar Dallanhol. 

Justificação 

N,0 322 

Modifique-se o art. 80 para: 
"Enquanto a oferta de profissionais legalmente ha­
bilitados para o exercício das funções de direção 
dos estabelecimentos de um sistema, ou parte dês­
te, não bastar para atender às suas necessidades, 
permitir~se-á que as respectivas funções sejam exer­
cidas por professôres habilitados para o mesmo 
grau escolar, com experiência mínima de cinco 
anos.'·' ' 

Justificação 
A legislação anterior, e ainda em vigor, exige que o 

diretor seja um educador qualificado. Já foi definido 
pelo Conselho Federal de Educação que pode ser conside­
rado educador qualificado o professor com experiência mí­
nima de cinco anos de magistério. Daí a razão de se 
manter a condição na legi.slação que se pretende implan-
tar. . 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Luiz Braga. 

N.0 323 

O art. 80 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"'Art. 80 - Enquanto a oferta de profissionais legal~ 

mente habilitados em pedagogia para o exercício 
das funções de direção dos estabelecimentos de um 
sií3tema, ou parte dêste, não bastar para atender 
às suas necessidades, permitir-se-á que as respec~ 
tivas funções sejam exercidas por professôres diplo~ 
mados ou por professôres legalmente habiHtados 
para o mesmo grau com experiência mínima de 5 
(cinco) anos no magistério." 

Justificação 

Com a nova redação do artigo pretende-se especificar 
os profissionais habilitados em pedagogia - e não ape­
nas genericamente profissionais legalmente habilitados 
- como os primeiros convocados para as funções de dire~ 
ção, bem como colocar os professôres diplomados em si~ 
tuação melhor que os simplesmente habilitados, exigindo~ 
se, em qualquer caso, experiência mínima de cinco anos 
de magistério. 

Apenas aos mais capazes profissionalmente e de maior 
prática no magistério devem ser reservadas as funções de 
direção dos estabelecimentos de ensino. 

Sala das COmissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Silva Barros - Deputados José Saly - Deputado Márcio 
Paes ~ Deputado Daso Coimbra - Deputado Moacyr 
Chiesse - Deputado Osmar Leitão. 

N.• 424 

Ao art. 80: 
Acrescentar depois de "permitir-se-á" a ressalva: 

"nas áreas menos desenvolvidas· do País". 

' 
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Justificação 

A mesma que serviu às emendas ao art. 79, isto é, 
a exigência mínima do art. 29 deve ser sempre a regra 
nos grandes centros, como São Paulo, Guanabara etc. 

Sala da.s Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 325 

No art. 80 faça-se a seguinte emenda: 
"Parágrafo único - Fica ressalvado o direito de 
exercício da função aos atuais· diretores de estabe~ 
lecimento de ensino, devidamente registrados no Mi­
nistério da Educação e Cultura, antes da vigência 
da presente Lei." 

Justificação 

A presente emenda visa a já no texto legal, asse­
gurar o status dos atuais diretores de estabelecimentos 
de ensino de 1.0 e 2.0 graus, sem o que os mesmos esta­
riam impedidos, dentro de uma interpretação mais rat!_i~ 
cal! de exercerem suas atividades, tendo em vista nao 
se enquadrarem nos requisitos do presente projeto de Lei, 
com evidentes prejuízos para o ensino. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Jarmund Nasser. 

N.0 326 

Dê-se ao art. 81 a seguinte redação: 

"Art. 81 - Cabe à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal, através dos respectivos sistemas de ensino, de~ 
senvolver programas de assistência ao magistério, de re­
cuperação para os professôres sem a formação prescrita 
no art. 29 desta Lei e de atualização de conteúdo e de 
metodologia do ensino, a fim de que possam atingir a 
qualificação indispensável ao esfôrço de desenvolvimento 
nacional." 

Justificação 

A assistência ao magistério deve ser consignada ao 
Poder Público. única forma de assegurar à matéria o 
tratamento no nível·adequado e com os recursos indis~ 
pensáveis. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Antônio Carlos. 

N.0 327 

O art. 81 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 81 - Os sistemas de ensino deverão desen­
volver programas especiais de recuperação para os 
professôres sem a formação prescrita no art. 29 des­
ta Lei, através de cursos de férias em regiões ca~ 
rentes de Faculdades de Educação ou de Centros 
de Treinamento para a reciclagem de professôres, 
a fim de que possam atingir gradualmente a quali~ 
ficação exigida para o magistério." 

Justificação 

com a nova redação do artigo, pretende-se especifi­
car que os programas especiais de recuperação se façam 
através de curso.s de férias em regiões Onde não existam 
Faculdades de Educação ou Centros de Treinamento para 
a reciclagem de professôres. · 

O objetivo é claro: evitar que existindo Faculdades 
de Educação proliferem "cursinhos" preparatórios para 
exame d~ su11ciência, ou que, no caso de cursos existentes 
onde não houver Faculdade de Educação, atuem no pe-

riodo letivo normal, prejudicando a aprendizagem pela 
existência da simultaneidade de cursos. · 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Osmar Leitão - Deputado José Saly - Deputado Silva 
Barros - Deputado Márcio Paes - Deputado Daso Coiln .. 
bra- Deputado Moacyr Cbiesse. 

N,0 328 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art. 81: 

«parágrafo único - A União, aos Estados e ao Dis­
trito Federal, através dos seus respectivos sistemas 
de en~ino, caberá desenvolver programas especiais 
de recuperação e adaptação para os professôres a 
que se refere êste artigo, mediante cursos de aper .. 
feiçoamento ministrados sistemàticamente e perH>­
dicamente, durante o recesso escolar do verão." 

Justificação 

O objetivo de nossa emenda é fixar, em lei, a res~ 
ponsabilidade da União, dos Estados e do Distrito Fe .. 
dera! de promoverem a gradual qualificação dos profes~ 
sôres que não se acham legalmente habilitados ao exer .. 
cício do magistério nas novas modalidades a. que se pre .. 
tende alcançar com o presente projeto. 

Sala das Comissões, 4 de julho de 1971. - Deputado 
Passos Pôrto. 

N.0 329 

AO art. B!: 

Acrescentar um parágrafo único, com a seguinte re-
dação: 

"Art. 81- .............................•......... 
Parágrafo único - Os Conselhos Estaduais de Edu­
cação realizarão, anualmente, os exames de capa­
citação referidos na alínea b do parágrafo único do 
art. 79, procedendo-se a readaptação em outros car­
gos, para os que sejam estáveis e não lograrem 
aprovação nos mesmQs exames." 

~ ustificação 

Apesar da existência do art. 116 da LDB, que deter­
minava a realização de exame de suficiência, tem havido 
um crescimento desordenado do professorado leigo, no 
ensino primário. Se é fato que isso reflete a expansão da 
escola para zonas antes não servidas pela educação, há que 
considerar a necessidade de compelir a realização obriga­
tória de exames que verifiquem a habilitação mínima dos 
que irão transmitir conhecimentos. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinícius da Câmara. 

N.0 330 

Acrescente-se ao artigo 81 urn parágrafo único, com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aos professóres do extinto en­
sino secundário, que lecionem ou tenham lecionado 
há mais de três anos, a partir da vigência da pre­
sente lei, dar-se-á prioridade para a qual~ficação 
determinada neste artigo." 

Justificação 

Na execução dos programas de recuperação do profes­
sorado existente, será conveniente assegurar prioridade 
aos que já se apresentem com alguma expériência no 
exercicio do magistério secundário. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Parsifal Barroso. 
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N.0 331 
Art. 82, parágrafo único: 
Em vez de "nos dois primeiros 

três primeiros anos. . " 
Justificação 

ano:s ... ", dizer: "nos 

A implantação da reforma é progressiva e, em algu­
mas regiões, bastante lenta. Ora, existem muitos estabe­
lecimentos de ensino que não terão condições para ela­
borar um regimento, a não ser passadas pelo menos três 
anos de vivência e experiência com o nôvo sistema. Nes­
tes casos, deverão reger-se por normas expedidas pela ad­
ministração dos sistemas, como reza o artigo emendado. 

O prazo exiguo de dois anos poderá ·criar muitos em­
baraços de difícil extirpação. 

Não apoiamos a centralização, e o projeto pretende 
descentralizar ao máximo. Há, entretanto, casos como 
êste em que cortar o "cordão umbilical" seria provocar 
uma hemorragia de penoso estancamento. 

O que devem os sistemas de ensino velar é para que 
não se tornem intocâveis os liames que ligam a adminis­
tração dos mesmos aos estabelecimentos de ensino capa­
zes de caminharem por seus próprios pés. 

Não advogamos dilações intermináveis, nem encora­
jamos apegos ou laivos de paternalismo; apenas deseja­
mos que haja maís maturidade por parte dos estabeleci­
mentos menos capazes. 

Não há por que apressar o ritmo da implantação. 
Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 

Bezerra de Mello. 

N.0 332 
Dê-se ao art. 83 a seguinte redaçào: 

"Art. 83 - Os atuais Inspetores Federais de Ensino 
poderão ser utilizados na fiscaHzação dos recursos 
da União Federal, nos Estados onde estiverem lota­
dos ou, pelo Tribunal de Contas da. União e pela 
Campanha Nacional de Alimentação Escolar, na fis­
calização da aplicação dos recursos da União Fede­
ral nos Estados e Municípios, ou colocados à dispo­
sição do Departamento de Assuntos Universitários 
para fiscalização das escolas superiores." 

Justificação 
A União Federal não deve, nem pode, prescindir da 

experiência dos Inspetores Federais de Ensino, dissemi­
nados pelo Pais na Rêde de Inspetorias do Ensino Secun­
dário, Inspetorias do Ensino Comercial, Inspetorias de 
Educação Física, os quais compõem um pessoal de com­
provada eficiência. 

Os artigos 52 e 54 do projeto falam na assistência 
financeira da União aos Estados e ao Distrito FederaL 
É necessário fiscalizar a aplicação de tal auxílio. 

O Tribunal de Contas da União vive reclamando falta 
de pessoal e meios para fiscalizar a aplicação de recursos. 
Por isso, acaba reduzido a papel de mero órgão verificador 
de contas. No caso, são recursos vultosos, e ninguém me­
lhor que os Inspetores Federais de Ensino para acom­
panhar, de perto, essa aplicação. 

A Emenda visa a ampliar o campo de atuação de pro­
fissionais capacitados, o que .só poClerá dar bons resul­
tados. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
José Bonifácio Neto. 

N.0 333 
Ao Capítulo VIII 

.·:Acri!SCentar um artigo, com a aeguinte redação: 
"Art. - Dentro do prazo de 120 (cento 'é vinte) 

i 

"'.:~· 

dias, cada Estado adaptará sua. legislação de forma 
a dar cumprimento ao que dispõe a presente lei, no 
que diz respeito ao salário-educação, à obrigatorie­
dade do ensino e à participação dos Municípios no 
processo educacional.'' 

Justificação 
A inexistência de prazos definidos dificultará a apli­

cação da present~ lei. Há que compelir os Estados a adap­
tarem, em prazo certo, sua legislação particular ao que 
dispõe o nôvo diploma legal, considerando-se que até ho.le 
a maioria dos Estados ainda não tomou as providências 
para regulamentação da obrigatoriedade de ensino e do 
salário-educação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Vinicius Câmara, 

N.0 334 

Ao art. 85: 
Suprimir da enumeração dos artigos revogados o 

artigo 22 e o artigo 115 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional 

Justificação 
O artigo 22 da LDB trata da obrigatoriedade da prá­

tica da educação física nos cursos primário e médio. 

ltste artigo teve a sua redação modificada pelo Decre­
to-lei n.O 705, de 25-7-69, que estendeu a prática da edu­
cação física a todos os níveis. · · 

o art. 6.0 do projeto inclui a educação física no currí­
culo do ensino de 1.0 e 2.0 graus, restabelecendo o art. 
22 da LDB, anterior ao Decreto-lei n.0 705, supracitado. 

Revogando o art. 22, o projeto estará revogando, tam­
bém, o próprio Decreto-lei n.0 705, de 25-7-69. 

o recente Parecer n.0 452171, do egrégio Conselho 
Federal de Educação, aprova a ponderação da Associação 
dos Professôres de Educação Física da Guanabara, que 
propõe a não-revogação do art. 22 da LDB. 

Quanto ao art. 115 da LDB, estou certo de que foi um 
lapso, pois se tr.ata do estímulo que a escola deve dar à 
formação de associações de pais e professôres. 

o art. 9.0 do projeto prevê, para o desenvolvimento da 
Orientação Educacional e aconselhamento vocacíonal a·· 
cooperação dos professôres e da família. 

A redação do Conselho Federal da Educação suprime 
também a enumeração dêste artigo, altamente pedagó­
gico. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Bezerra de Mello. 

N.0 335 

Suprima-se do art. 85 a revogação dos artigos 113 e 
116 da Lei n.0 4.024. 

Justificação 

Não hâ o que revogar. Trata-se de artigos vetados, 
totalmente. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Aureliano Chaves. 

N.0 336 

Dê-se ao art. 86 a seguinte redação: 
"Art. 86 
1972." 

Esta Lei entrará em vigor a partir de 

Justificação 

A entrada em vigor da lei na data de- ·s~a. pubHcação 
irá, fatalmente; --tumultuar o ensino em.' todo o País, já 
que estamo.s· a,mais da metade··do-ana.leti"vo. 
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Por outro lado, a lei deverá ser regulamentada, in~ 
clusive para esclarecer muitos de seus dispositivos. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Heitor Dias. 

N,0 337 

Inclua-se no Capítulo VIII (Disposições Transitórias) 
do projeto: 

"Art. 86 - Ao Ministro da Educação e Cultura é 
facultado rever, por iniciativa do interessado ou ex 
oficio, todos os casos em que tenham sido aplicadas 
penalidades injustas a estudantes, professôres e 
demais servidores, dos quadros do Ministério da 
Educação e Cultura, ou a êle vinculados, em virtude 
de legislação normal ou execepcional." 

Justificação 

O projeto de lei considera em seu conjunto louvável 
preocupação: a de assegurar a plena utilização dos re­
cursos materiais e humanos para a consecução das fina­
lidades a que se propõe. "O estímulo a modalidades dife­
rentes de estudo, sem prejuízo de outras soluções que ve­
nham a ser adotadas" constitui uma filosofia, sob o ponto 
de vista educacional, da maior importância. 

Avanços progressivos dos alunos pela conjugação dos 
elementos de idade e aproveitamento são recomendados. 

A orientação de recuperação é ponto alto do projeto. 
Assim sendo, é de aplicar-se semelhante propósito basilar 
aos que, por circunstâncias várias, ou por incompreensões 
de origens diversas, vierem a sofrer punições, algumas 
vêzes resultantes de condições circuntanciais que não de­
vem prevalecer sõbre a vida pregressa e as qualidades 
dos punidos. 

Num País carente de professôres e especialistas, como 
especificam os próprios Capitulas V e VIII (arts. 79 e 80) 
do projeto, é de se ensejar o retôrno às atividades dos que 
ainda podem ser, por sua experiência, úteis à coletividade, 
e permitir aos jovens a retomada de operosidade para 
desenvolverem as novas capacidades de que o Brasil ne­
cessita. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
JG de Araújo Jorge. 

N.0 338 

O art. 86 passará a ter a seguinte redação: 
<~Esta Lei entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 
1972." 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N. 0 339 

Inclua-se, nas Disposições Transitórias, o seguinte 
artigo: 

"Art.- ... - Os limites de idade referidos nas alí­
neas a e b do § 1.0 do artigo 25 desta lei não se 
aplicam aos exames de madureza ou supletivos, de 
1.0 e 2.0 grau, que devam realizar·se no ano em 
curso., · 

Justificação 

Como se sabe, grande é o número dos que, à custa de 
grande sacrifício pessoal, especialmente de ordem finan­
ceira, estudam, em cursos preparatórios. meses a fio, pa­
ra efetuar o "exame de madureza" (artigo 99), com vis­
tas a poder galgar, junto aos seus amigos e colegas da 
mesma idade, a posição escolar que, por motivos de vária 
ordem, lhes foi negada. 

Outros, ainda, já se· encontram inscritos, em condi­
ções de efetuar os exames supletivos. 

Aprovado o projeto como se encontra, tôda essa ju­
ventude que já efetuou gastos às vêzes superiores às suas 
posses normais se veria frustrada em seus objetivos no-
bres. · 

E êsse, evidentemente, não é o objetivo do Govêrno 
que, ao contrário, deseja estimular, cada vez mais, a 
educação. 

A emenda corrige tal situação, sem qualquer prejuízo 
aos elevados propósitos do projeto. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Carlos Lindenberg. 

N.0 340 

Acrescente-se ao Capitulo VIII 
Transitórias: 

Das Disposições 

0 Art. - Os alunos aprovados no corrente ano le­
tivo, nos cursos _primário, ginasial ou colegial, teria 
direito à matrícula automática na série que lhes 
corresponder no nôvo currículo, tomando por base 
a correlação da 1.a série do 1.0 ciclo com a antiga 
1.a série do curso primário. 
Parágrafo único - As unidades escolares poderão 
estabelecer exame de adaptação ao nôvo currículo 
ou a obrigatoriedade de disciplinas suplementares 
para atender às modificações do nôvo sistema". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Dyrno Pires. 

N.• 341 

Onde convier: 

"Art. - Os estabelecimentos de ensino médio 
mahtidos pelo Govêrno federal serão transferidas, 
no- prazo de cinco (5) anos, com todo o seu patri­
mônio, para as Estados e Distrito Federal, onde es­
tão localizados". 

Justificação 

É necessário libertar o Govêrno federal da responsa­
bilidade de manter em funcionamento estabelecimentos 
de ensino médio. 

Essa responsabilidade deve ficar a cargo dos Estados 
e Distrito Federal, de uma vez por tôdas, para que o Go­
vêrno federal passa dispor de mais reCursos para o ensi­
no superior, sob sua responsabilidade. Seria também uma 
forma de definir as áreas de competência. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Jarmund Nasser. 

N.0 342 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. - Os estabelecimentos de ensino da rêde 
oficial e os autorizados pelo Conselho Federal de 
Educação deverão reconhecer, mediante teste de se­
leção, os diplomas de qualquer curso, inclusive pro­
fissional, e){pedidos pelos estabelecimentos de en­
sino particular, ministrado pelas instituições que 
mantém cursos por correspondência no território 
nacional". 

Justificação 

Esta Emenda vem de refôrço à redação do § 2.0 do 
artigo 24 do projeto de lei que fixa as Diretrizes e Bases 
para o ensino de 1.0 e 2.0 grau. 

O mérito da lniciatíva do Poder Executivo, através de 
seu eminente Ministro da Educação, com o qual todos 
concordamos, está em instituir um nôvo sistema de ensi­
no, mediante a utilização de todos os meios de comunica-
çãO, inclusive por corresponctencia. '· · 
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Acresce, ainda, salientar que são inúmeros os benefí­
cios que trará êsse sistema de ensino. 

Por outro lado, é oportuno lembrar que a instituição 
do ensino por correspondência já é ba.stante velha, mas 
continua sendo vm dos sistemas muito propagado, Ulti­
mamente, em nosso País. Foi adotado na Inglaterra em 
1868, que posteriormente o rejeitou. Os Estados Unidos 
abraçaram-no e hoje n1antém a maior rêde de ensino 
por correspondência do mundo. Aqui entre nós, o Estado 
de São Paulo é o pioneiro dêsse sistema, mantendo o 
maior número de instit-uições propagadoras dessa modali­
dade de ensino. Quem conhece o interior de nosso País, 
não desconhece o grande número de pessoas que estuda 
por correspondência.. 

ora, se o Govêrno se obriga em reconhecer tais cursos, 
logo terá considerável eponomia, além de muito contri­
buir para o estímulo das instituições, propagadoras do 
ensino por correspondência. 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Senador 
Guido Mondin. 

N.0 343 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Aos portadores de N:gistro de Diretor e 
Secretário de Estabelecimentos de Ensino Médio, 
concedidos na forma das legislações federal e es~ 
taduais vigentes, fica assegurado o direito ao exer­
cício das respectivas funções r..os estabelecimentos 
de ensino de 1.0 e 2.0 graus". 

Sala das Comissões, 8 de julho d1~ }971. - José Saly 
Dayl de Almeida - Mareio Paes - SiJva Barros 

Moacyr Chiesse - Daso Coimbra - Os!Jlar Leitão. 

N.0 344 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Cumpre aos sistemas a obrigação de pa­
trocinar os programas de estudo e aperfeiçoamen­
to de professôr~. garantidos a êstes todos os di­
reitos, enquanto submetidos a tais programas". 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Dayl de 
Almeida - José Saly - Silva Barros - 1\tárcio Paes 
Daso Coimbra - Moacy Chiesse - Osmar Leitão. 

N.O 34:5 

Acrescente-se, no Capítulo VIII, das disposições tran-
sitórias, o seguinte dispositivo: 

"Art. - Os limiteS de idade fixados no artigo 25, 
§ 1.0, não se aplicam aos maiores de dezoito anos 
que, à data desta lei, estejam matriculados em 
cursos preparatórios ou inscritos para os exames de 
madureza ou supletivos, ao nível de 1.0 ou de 2.0 

grau." 

Justificação 

1. A emenda é oportuna e justa, visando apenas a res~ 
guardar a situação dos alunos, adolescentes ou adultos, 
que tenham iniciado seus estudos para prestação dos 
chamados exames de madureza, estabelecidos na legisla~ 
ção vigente, que exige a idade de dezesseis e dezenove 
anos, respectivamente, para os exames de 1.0 e 2.0 grau 
(Lei n.• 4.024, de 20-12-61, artigo 99). 

Os Iimítes de idade fixados no projeto, de dezoito e 
Vinte e dois anos para tais casos (art. 25, § 1.0 ) e que 
objetivam impedir as fugas ou desvios de alunos do pe­
ríodo da escolaridade, nãá devem incidir, negativamen-

te, em relação aos que iniciaram estudos ou exames pelo 
sistema atual. Sem dÚVida que há, nesses casos .. uma si~ 
tuação definida, que dâ aos seus titulares o direito de 
proteção da lei anterior. 

2. Nenhum prejuizo advirá da emenda às adaptações 
que a nova lei imporá, e isso por que: 1.0 ) serão as rnes~ 
mas, nos exames de madureza, as matérias do currietllum 
escolar, no 1.0 e no 2.0 grau; 2.o) o limite de idade pre­
visto na legislação atual será de ttansitoriedade reduúd~, 
tendó em vista que, em regra, êsse tipo de exame supletl~ 
vo, quando muito, não ultrapassa a três anos; 3.0 ) o 
aluno já ingressado nesse sistema e atualmente com de~ 
zoito anos completos terminará o curso ainda na ~aix~ 
da escolaridade para o ensino do 2.0 grau, que va1 ate 
vinte e um anos ou vinte e dois, conforme prevjsto para 
cada habilitação (arts. 13 a 15 e 2ll; 4.0 ) se, em vez de 
dezoito anos no mínimo a idade atual fôr de 19 a 22, 
igualmente o período de estudos estará compree!J-dido na 
escolaridade que se completa no 2.0 grau, ou seJa ~ aos 
vjnte e dois anos; 5.0 ) se; por último, a idade atual é de 
22 anos então nada de nóvo haverá, pois êste é o limite 
inicial, 'pelo projeto, para os exames supletivos do 25' 
grau (art. 25, § 1.0). 

3. A emenda vem ao encontro do desejo de u~a vasta 
corrente de opinião, já formada em tôrno do proJeto on­
cial, segundo noticiam os jornais. 

Sala da Comissão Mista, 7 de julho de 1971. - Se­
. nadar Alexandre Costa. 

N.0 346 

Dê-se ao artigo 83 a seguinte redação: 

"Art. 83 ~Os atuais Inspetores Federais de Ensino, 
conservada a sua designação, continuarão, na qua­
lidade de supervlsores técnicos de magistério, a co.­
laborar com os departamentos de ensino, superVI­
sionando as atividades educativas em todo o terri­
tório nacional, vinculados às respectivas Delegacias 
e Representações estaduais." 

Justificação 

A presente reforma do ensino não pode nem deve 
deixar de aproveitar a larga experiência e a vivência- d?S 
atuais Inspetores Federais de Ensino que, desde a criaçao 
do Ministério da Educação e Cultura, vêm colaborando 
com o Govêrno F'ecteral nos diferentes ratnos e níveis edu~ 
cativos com exceção do antigo primário, ou seja, o eqüi­
valent~ das quatro primeiras séries do que virá a ser o 
chamado ensino fundamental ou de 1.0 grau. 

F:oi justamente por reconhecer a conveniência dês~e 
aproveitamento que mesmo agora, quando o MEC modl~ 
fica quase radicalmente sua estrutura, o Decreto núme­
ro 66.967/70, que dispõe sôbre a organização administra­
tiva dêsse órgão do Govêrno, não extingue as Inspeto~ 
rias de Ensino, mas apenas as transforma em delegacias 
e representações. 

Nada mais justo nem mais recomendável, portanto, do 
que valer~se o Govêrno da República da colaboração dos 
atuais Inspetores Federais de Ensino no trabalho de orieJ?.~ 
tação e supervisão de tõdas as unidades escolares do Pa1s. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Senador 
Benjamin Farah. 

N.O 347 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 86: 

"Art. 86 - Esta lei entrarã em vigor a partir de 
1.0 de janeiro de 1972." 
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Justificação 
Nenhuma valia teria a vigência imediata da lei, pGis 

em nada viria melhorar o que aí está na forma estabele­
cida pela Lei n.O 4.024/61. Antes, seria de esperar-se mui­
ta confusão e alguns impasses. Desde logo, pode-se apon­
tar-o Conflito que se estabelecerá, em São Paulo, entre as 
regras atuais do E:<ame de Madureza, e as que se acham 
no bôjo do texto do projeto-lei. 

Como nada seria possível de alterar no corrente 
ano, com a vigência imediata da lei, o lógico e desejável 
seria que entrasse em vigor a 1.0 da janeiro de 1972. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Francisco Amaral. 

N.• 348 
Ao artigo 86: 

"Esta Lei entrará em vigor a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1972." 

Justificação 

·Nenhuma valia teria a vigência imediata da lei, pois 
em nada viria melhorar a que aí está na forma estabele­
cida pela Lei n.0 4. 024/61. Antes, seria de esperar-se mui­
ta confusão e alguns impasses. Desde logo, podewse apon­
tar o conflito que se estabelecerá, em São Paulo, por 
exemplo, entre as regras atuais do Exame de Madureza, e 
as que se acham no bôjo do texto do projeto em exame. 

Como nada seria possível de alterar, no corrente ano, 
com a vigência imediata da lei, o lógico e desejável seria 
que entrasse em vigor. a 1.0 de janeiro de 1972. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Senador 
Carvalho Pinto. 

N.0 349 

O art. 86 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 86 - Esta Lei entrará em v]gor no ano se­
guinte ao de- sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário." 

Justificação 

Não será aconselhável, sob todos os aspectos, a entra­
da em vigor, imediatamente após a sua publicação, de 
uma Ie! de tanta importância para o Brasil, como esta que 
altera todo· o sistema de ensino de primeiro e segundo 
ciclo. 

A experiência recomenda que, no presente caso, se 
deve permitir que a lei seja conhecida por todos os in­
teressados e pelo povo em geral, dentro de um espaço de 
tempo razoável, antes de se exigir o seu cumprimento. A 
própria Administração Pública não terá condições de pôr 
a lei em execução, logo após a sua publicação. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971. - Deputado 
Sylvio Botelho. 

N.0 350 

Art. 1.0 - O art. 86 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 86 - Esta lei entrará em vigor no dia 1.o de 
janeiro de 1972." 

Justificação 

A vigência da presente lei, ao contrário do que consta 
no textq original do projeto, deve ser a partir de 1.0 de 
janeiro-de 1972. 

' Nenhuma valia teria a vigência imediata da lei, pois 
em· nada· vrfia melhorar o -qUe ·ai está ná forma estabele-

clda pela Lei n.0 4. 024/61. Pelo contrário, seria de espe­
rar~se muita confusão e alguns impasses .. Desde logo 
pode-se apontar o conflito que se estabeleceria, princi­
palmente em São Paulo, entre as regras atuais do Exame 
de ~adureza e as que se acham no bôjo do texto do pro­
jeto. 

Como nada seria possivel de alterar, no corrente ano, 
o lógico e desejável seria que entrasse em vigor a 1.0 de 
janeiro de 1972. 

~o que pretendemos com a presentes emenda. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 1971 - Deputados 
Saltes Filho - lldélio Martins - Ruy D'Almeida Barbosa 
- Orensy Rodrigues - Silvio Venturoli - Francisco 
Amaral. 

N.0 351 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo: 

~'Art. - A Merenda Escolar é obrigatória nas es­
colas oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Parágrafo único ~ As atividades decorrentes dês~ 
artigo constituir-se-ão em aulas práticas das alu­
nas de Práticas Educativas sob a orient'ação e res­
ponsabilidade diretas da equipe de professôres desta 
disciplina._" 

Justificação 

A estrutura sócio-econômica brasileira ainda não su­
perou o problema da subnutrição do nosso povo e é na 
escola, principalmente, de 1.0 grau, onde a criança faz a 
sua primeira alimentação, pois há casos, e não são poucos, 
em que no lar não há o pão do desjejum. 

Por outro lado, o rendimento do aluno bem nutrido é 
muito mais evidenciado e eficiente, de modo que a Me­
renda Escolar jâ vem se tornando uma instituição para­
escolar. 

Além disso, o Govêrno Revolucionário, através do Mi­
nistério da Educação e Cultura, dispõe da infra-estrutura 
orçamentária e didática capaz de atender a adoção da 
medida que ora desejamos fixar em lel. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 1971. - Deputado 
Passos Pôrto. 

N.0 352 · 

Onde melhor couber: 

"Art. - Os clubes recreativos que recolhem às 
suas tesourarias, seja de sócios proprietários, seja 
em decorrência de operações de compra e venda de 
títulos e ações, seja através de mensalidades, anui­
dades, ou contribuições de qualquer natureza, im­
portância anual superior a mil vêzes o maior salário­
mínimo vigente no País, serão obrigados a aplicar 
cinco por cento do total bruto anualmente an-eca­
dado em instalações, equipamentos ou na manuten­
ção de estabelecimento de en~ino de 2.o grau, 
destinados, exclusivamente, a ad-:1lescentes compro­
vadamente pobres. 

Parágrafo único - Os recursos de que trata êste 
artigo serão recolhidos e aplicados de acôrdo com 
fiscalização e orientação do MEC." 

Sala das Comissões, 7 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Táv_ora. 

N.0 353 

Acrescente~se, onde couber, no Capítulo UI - do En-
sino d€ 2.0 grau: 

"Art. As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com a.s em­
J?résas. 
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Parágrafo único - O estágio fel to nas emprêsas não 
acarretará para as mesmas nenhum vinculo empre­
gatício, mesmo que remunere o ::Juno estagiário, e 
as suas obrigações serão apenas as especificadas no 
convênio feito com o estabelecimento." 

Justificação 
• 

Não é preciso ressaltar a utilidade e, em muitos casos, 
a indispensabilidade do estágio, na.s emprêsas, para os 
alunos dos cursos de habilitação profissional. 

O Ministério do Trabalho já regulou o assunto, na Por­
taria n.0 1.002, de 29-9-1967. Parece que seria oportuno 
estabelecer-se, em lei, regime que resumisse a louvável 
iniciativa daquele Ministério. 

Sala das Comissões, 6 de julho de 1971. - Deputado 
Be2erra de Mello. 

N.O 354 

Onde melhor coUber: 

"Art. 1.0 - os recursos federais de qualquer natu­
reza, destinados ao ensino do 1.0 e 2.0 graus, serão 
englobados e constarão anualmente do Orçamento 
da União como dotação do Ministério da Educação 
e Cultura, sob a denominação de "Fundo do Ensino 
de 1.0 e 2.0 graus (FE-1-2-G.). 

Art. 2.o - O Fundo do Ensino do 1.0 e do 2.0 grau.s 
será entregue aos Estados e aos Municípios, cabendo 
ao Ministério da Educação e Cultura orientar e fis­
calizar sua aplicação, mediante normas baixadas 
pelo Ministro. 

Art. 3.0 - No próximo exercício, o rateia do Fundo 
de Ensino do 1.0 e do 2.o graus, FE-12-G, não será 
inferior a 50% (cinqüenta por c.ento) do seu total. 
O rateio do total do Fundo será feito progresslva­
mente, nos anos subseqüentes, pelo MEC. 

Parágrafo único - Dentro dos próximos cinco anos 
o total dos recursos federais destinados ao ensino 
do 1.0 e do 2.0 graus será rateado e entregue aos 
Estados e ao Municípios. 

Art. 4.0 - O rateio do Fundo do Ensino do 1.0 e do 
2.0 graus será feito de maneira que os Estados e os 
Municípios com maior população de crianças e pré­
adolescentes, necessitados do ensino fundamental e 
de adolescentes necessitados do Ensino de 2.0 grau 
e que apresentem mais baixa renda per capita, re­
cebam porcentagem maior dos :ecursos. 

Parâgrafo único - O rateio do Fundo será feito 
através da aplicação de fórmula, aprovada pelo MEC, 
dentro de trinta dias a partir da promulgação desta 
Lei. 

Art. 5.0 - Os Recursos do FE~l-2-G, entregues aos 
Estados e aos Municípios, serão aplicados de acôrdo 
com programas anuais, com a discriminação de ca­
da empreendimento e o respeetivo custo, datas de 
inicio e conclusão. 

Art. 6.0 - Os Tribunais de Contas dos Estados exer­
cerão a fiscalização dos recursos do FE-1~2-G en­
tregues aos Estados e aos Municipios, independen­
temente e sem prejuízo da fiscalização do Minis­
tério da ~ducação e Cultura e do Tribunal de Con­
tas da trnià.o. 

Art. 7.0 - No ato da entrega de qualquer impor­
tância do FE-1-2-G ao Estado ou Município, o MEC 
comunicará ao Tribunal de Contas do Estado. Da 
comunicação, além do montante da importância 
entregue, constarão informações sôbre os empreen­
dimentos a serem realizados; sôbre as datas pre ... 

vistas para início e para conclusão dos empreendi­
mentos; sôbre as datas para prestação de contas; 
bem como todos os dados que facilitem a fiscaliza­
ção." 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

N.0 355 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - O ensino no curso fundamental deve ser, 
também, orientado no sentido prático e experimen­
tal, com realizações de pesquisas, aulas em labora­
tórios e visitas a locais relacionados." 

Justificação 

O ensino prático complementa o ensino teórico. Pes­
quisando e experimentando, observando como na prática 
funciona um mecahismcr qualquer, o estudante não se 
perde na abstração e passará a compreender os fatos 
com base na realidade concreta do que existe. 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Adhemar de Barros Filho. 

N.O 356 

Acrescente ... se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. - Fica o Poder Executivo autorlzado a cr1ar 
o Instituto Nacional de Formação Pedagógica, com 
sede na Capital da República e representações nos 
Estados e Territórios, destJnado a realização de pes­
quisas e experimentação para professôres e espe­
cialistas do ensino de 1.0 e 2.0 graus." 

Justificação 
A proposição, para fugir à inconstitucionalidade, é 

meramente autorlzativa. Se aprovada e sancionada, êste 
aspecto formal estarâ superado. 

O Instituto, como é evidente, se destina à formação 
pedagógica de professôres e especialistas, preparando-os 
para a reforma, criando uma nova mentalidade, dentro 
de uma educação viva e presente, amoldada à evolução 
da vida e da história, sob tôdas as sua.s formas. 

Sem mestres atualizados não se realiza uma reforma 
do ensino. 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - Deputado 
Adhemar de Barros Filho. 

N,o 357 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - O aprendizado do jôgo de xadrez deve ser 
difundido no curso fundamental, a partir da 3.a 
série do ensino de primeiro grau." 

Justificação 

Em alguns países europeus, e mesmo na América, já 
se ministra o ensino do jâgo de xadrez aos alunos dos cur­
sos fundamentais. 

O xadrez aperfeiçoa o raciocínio do estudante e, sob 
certos aspectos, o educa para a vida. 

O nosso popular Mequlnho, hoje considerado mestre 
internacional, propugna pela introdução do ensino do xa­
drez em nossas escolas. 

Nessa oportunidade, e pelas razões aduzidas, eis os 
motivos que nos levaram a propor a presente Emenda à 
consideração e exame dos nossos !.lustres pares do Con­
gresso Nacional. 

Sala das Comissões, 5 de julho de 1971. - ·neputado 
Adhemar de Barros Filho. 
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SENADO FEDERAL 

ATA DA 78. a SESSÃO 
EM 12 DE JULHO DE 1971 
1.• Sessão legislativa Ordinária 

da 7.0 Legislatura 

PRESIDllNC1A DO SR. RUY 
CARNEIRO 

As 14 horas e 30 rllinutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena, Geraldo Mesquita, 
José Lindoso, Cattete Pinheiro, Re­
nato Franco, Alexandre Costa, Clo­
domir Millet, Petrônio Portella, Hel­
vidio Nunes, Waldemar Alcântara, 
Wílson Gonçalves, Duarte Filho, Ruy 
Carneiro, Teotônio Vilela, Antônio 
Fernandes, Ruy Santos, Eurico Re­
zende, Paulo Tôrres, Benedito Fer­
reira, Osires Teixeira, Fernando Cor­
rêa, Saldanha Derzi, Mattos Leão, 
Ney Braga, Guido Mondin e Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 26 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0~Secretário irá proceder à 
leitura do expediente: 

É lido o seguinte: 
EXPEDIENTE 

OFICIOS 
DO SR. MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
N.0 25/71-P/MC, de junho do cor­

rente ano, remetendo cópias das no­
tas taquigráficas e do acórdão pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Representação n.O 855, 
do Estado de Mato Grosso, que decla­
rou a inconstitucionalidade da clâu­
sula alternadamente do parágrafo 
único do art. 61, e da alínea XII do 
art. 121 da Constituição daquele Es­
tado. 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.' 36, de 1971 

(N.0 160 .. A/711 na Casa de 
Origem) 

DE INI'CIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários das Secreta­
rias e Servicos Auxiliares do Poder 
Judiciário da União e do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários das Se­

cretarias e dos Serviços Auxiliares dos 

órgãos do Poder Judiciário da União 
e do Distritü Federal, titulares de car­
gos de provimento efetivo de denomi­
nações idênticas às dos cargos do Po­
der Executivo da mesma natureza e 
grau de responsabilidade, é concedido, 
a partir de 1.0 de março de 1971, um 
aumento de vencimentos em montante 
igual ao do artibuido aos ocupantes 
dêstes últimos pelo Decreto-lei núme­
ro 1.150, de 3 de fevereiro de 1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
órgão, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, é concedido, a partir 
de 1.0 de março de 1971, um aumento 
de vencimentos em montante ig·ual ao 
do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos .dos cargos do Poder Exe­
cutivo, de acórdo com a seguinte cor­
respondência: 

Símbolos Níveis 

PJ; PJ-0; PJ-1 e PJ-2 22 
PJ-3 ............. 21 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-8 
PJ-9 
PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 
PJ-14 
PJ-15 
PJ-16 

20 
19 
18 
17 

. 16 
15 
14 
13 
12 
11 
lO 
9 
8 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de cargos 
em Comissão ou efetivos de Direção é 
concedido aumento, a partir de 1.0 de 
março de 1971, também em montante 
igual ao do atribuído aos símbolos de 
escala de vencimentos dos cargos em 
Gomissào do Poder Executivo, de acôr­
do com a seguinte correspondência: 

PJ e PJ-0 " " . " " 1-C 
PJ-1 " 2-C 
PJ-2 " 3-C 
PJ-3 " " . " 4-C 
PJ-4 " . 5-C 
PJ-5 .... 6-C 
PJ-6 " " 7-C 
PJ-7 8-C 

Art. 4.0 
- Os aumentos concedidós 

pe)o art. 2.0 , da Lei n.O 5. 626, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos ocupantes 
dos' cargos constantes das relações 
anexas à presente Lei, serão reajus­
tados a partir de 1.0 rle março de 1971, 
aos valôres decorrentes da aplicação 
dos critérios fixados nos arts. 2.0 e 3.0 

desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da aplt­
cação desta Lei, os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6. 0 - Aos inativos dos órgãos 
a que se refere esta Lei, é concedido, 
a partir também de 1.0 de março de 
1971, aumento de valor \dêntico ao 
do deferido pelos artigos· anteriores, 
aos funcionários eru atividades, da 
mesma denominação, e níveL. nos têr­
mos da Lei n.0 2. 622, de 18 de outubro 
de 1955, independentemente de apos­
tila aos respectivos títulos. 

Art. 7. 0 - Nos resultados decorren­
tes da aplicação da presente Lei se­
rã? desprezadas as fra_ções de cru­
zeiro. 

Art. 8,0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei, correrão à con­
ta de recursos orçamentários, inclusi­
ve da "Reserva de Contingência", pre­
vista na Lei n.0 5. 628, de 1.0 de de­
zembro de 1S70. 

Art. 9.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na da ta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

ANEXO 

I - Supremo Tribunal Federal 

1 - Vice-Diretor-Geral em comissjio 
2 - Secretário Juridico - em Co-

missão 
3 - Administrador do Edifício 
4 - Ajudante de Porteiro 
5 - Arquivologista 
6 - Auxiliar Judiciário 
7 - Auxiliar de Limpeza 
8 - Auxiliar de Plenário 
9 - Chefe do Almoxarifado 

lO - Eletricista 
11 - Eletricista Auxiliar 
12 - Guarda de Segurança 
13 - Inspetor de Segurança 
14 - Mecânico-Auxiliar 
15 - Mecânico Especializado 
16 - Motorista-Auxiliar 
17 - Oficial Judiciário 
18 - Taquígrafo~Revisor 

Il - Tribunal Federal de Recursos 

a) secretaria 

1 - Assessor Jurídico 
2 - Auxiliar Judiciário 
3 - Eletricista 
4 - Guarda de Segurança 
5 - Oficial Judiciário 
6 - 'I'aquígrafo-Revisor 
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b) Justiça Federal 

1 - Auxiliar-Judiciário 
2 --:- Chefe de Secretaria 
3- Contador 
4 - Depositário-Avaliador-Leiloeiro 
5 .......:.... Distribuidor 
6 - Oficial Judiciário 

111 - Justiça Eleitoral 

1 - Administrador do Edifício 
2 - Ajudante de Almoxarife 
3 - Ajudante de Chefe de Arquivo 
4 - Ajudante de Chefe de Almoxa-

rifado 
5 - Ajudante de Chefe de Portaria 
6 - Ajudante de Chefe de Zeladoria 
7 - Ajudante de Motorista 
8 - Ajudante de Porteiro 
9 - Almoxarife-Auxiliar 

10 - Arquivista-Auxiliar 
11 - Arquivista-Almoxarife 
12 - Assessor Administrativo 
13 - Auditor Fiscal 
14 - P uxiliar de Escritório 
15 - Auxiliar de Limpeza 
16 ·- Auxiliar de Plenário 
17 - Auxiliar de Secretaria 
18 - Auxiliar Judiciário 
19 - Bibliotecário~Arquivista 

20 ~ Bibliotecário-Auxiliar 
21 ~ Chefe de Almoxarifado 
22 - Chefe de Arquivo 
23 ~ Chefe de Seção 
24 - Chefe de Zeladoria 
25 - Chefe de Zona Eleitoral 
21 - Contínuo 
27 - Escrivãú da Corregedoria-Geral 

Eleitoral 
28 - Guarda Judíctárío 
29 - Mecânico 
30 - Motorista-Mecânico 
31 - Oficial Judiciário 
32 - Protocolista 
33 - Protocolísta-Auxiliar 
34 - Redator de Debates e do Bole-

tim Eleitoral 
35 - Redator de Debates 
36 - Secretário da Presidência 
37 - Secretário do Presidente 
38 - Secretário do Tribunal 
39 - Taquígrafo-Redator 
40 - Taquígrafo-Revisor 

IV - Justiça Militar 

a) Superior Tribunal Militar 
1 - Vice-Diretor-Geral 
2 - Auxiliar Judiciário 
3 - Auxiliar df' Limpeza 
4 -_Chefe do Serviço de Transporte 
5 - Eletricista 
6 - Oficial Judiciário 
7 - Tesoureiro 

b) Auditorias da Justiça Militar 
1 - Auxiliar de Escrevente 
2 - Auxiliar de Limpeza 
3 - Escrevente Juramentado 
4 -- Escrivão 

V - Justiça do Trabalho 

a) .Tribunal Superior do Trabalho 
1 - Secretário 
2 - VicewDiretor 
3 - Ajudante de Chefe de Portaria 
4 - Almoxarife-Auxiliar 
5 - Assistente Técnico da Presidên-

cia 
6 - Bibliotecário-Auxiliar 
7- Contínuo 
8- Dentista 
9 - Guarda Judiciário 

10 - Oficial Judiciário 

b) Tribunais Regionais do 1'raba1ho 

1 - Secretário do Tribunal 
2 - Subdiretor-Geral 
3 - Secretário da Presidência 
4 - Arquivista Bibliotecário 
.1 - Assessor do Diretor-Geral 
6 - Assessôres Econômicos 
7 - Auxiliar-Judiciário 
8 - Auxiliar de Portaria 
9- Avaliador 

10 - Bombeiro Hidráulico 
11 -· Chefe da Contadoria 
12 - Chefe da Guarda 
13 - Chefe da Guarda Judiciária 
14 - Chefe do Protocolo 
J 5 ~ Chefe de Sec;ão 
16 - Chefe Seção Contabilidade 
17 ~ Chefe Seção Pessoal 
18 - Chefe Seção Processual 
19 - Chefe Seção Traslado Acórdão 
20 - Chefe de Secretaria 
21 - Chefe do Serviço de Avaliação 
22 - Chefe do Serviço de Comuni-

cação 
23 - Chefe do Serviço de Expedição 
24 ~ Chefe do Serviço de Imprensa 

e DivUlgação 
25 - Chefe do Serviço Médico 
26 - Chefe de Zeladoria 
27 -- Contador~Auxiliar 

28 - Dentista 
29 - Dentista-Auxiliar 
30 - Depositário 
31 - Distribuidor 
32 - Distribuidor Qe Oficiais de Jus-

tiça 
33 - Escrevente-Judiciário 
34 - Farmacêutico-Laboratarista 
35 - Guarda Judiciário 
36 - Mecânico de Automóveis 

37 - Mecânico de Máquinas de Es-
crever 

38 - Motorista~ Mecânico 
39 - Oficial Judiciário 
40 - Oficial de Justiça 
41 - Oficial de Justiça Avaliador 
42 - Perito Datiloscopista 
43 - Porteiro de Auditório 
44 - Secretário da Corregedoria 
45 - Secretário do Presi'dente 
46 - Subchefe do Serviço de Im­

prensa e Divulgação 
47 - Subdiretor da Secretaria 
48 - Subsecretário do Tribunal 

VI - Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal 

1 - Diretor da Secretaria 
2 - Auxiliar Judiciário 
3 - Bibliotecária Auxiliar 
4 - Chefe de Seção 

5 - Chefe de Serviço 
6- Contínuo 
7 - Guarda Judiciário 
8 -· Oficial Judiciário 
9 - Taquígrafo-Revisor 

MENSAGEM N.0 207, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, atendendo solici­
tação do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro-Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, que faço extensiva aos 
demais órgãos d-o Poder Judiciário da 
União, o incluso projeto de lei que 
"concede aumento de vencimentos 
aos funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares do Poder Judiciá­
rio da União e do Distrito Federal, 
e dá outras providências". 

Brasília, em 23 de junho de 1971. 
- Emilio G. Médici. 

MENSAGEM N.0 125/71-F, DO SU­
PREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Em 16 de junho de 1971 

Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os fins de di­
reito, o anexo anteprojeto de lei que 
concede aumento de vencimentos aos 
funcionários da Secretaria do Supre­
mo Tribunal Federal, a partir de 1.0 

de março do corrente an 1. 

Aproveito a opor tu n idade pa­
ra apresentar a Vossa Excelência os 
protestos de minha mais elevada 
consideração. - Aliomar Baleeiro, 
Presidente. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.626, DE 1.0 DE 
DEZEMBRO DE 1970 

41Concede aumento de venci· 
mentos aos funcionários das Se· 
cretarias e Serviços Auxiliares 
dos órgãos do Poder Judiciário 
da União, e dá outras providên­
cias." 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de car­
gos peculiares, sem similares nos 
Quadros do Poder Executivo, é con­
cedido, a partir de 1.0 de fevereiro 
de 1970, um aumento de 10% (dez 
por cento) sôbre os seus vencimenU:ls 
básicos atuais. 

DECRETO-LEI N. 0 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

"Reajusta os vencimentos aos 
servidores civis e militares do 
Poder Executivo, e dá outras pro­
V'idência.s,'' 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, In fine, da C<msti­
tuição, decreta: 

Art. 1.o - Ficam majorados em 
20% (vinte por cento) os valôres dos 
vencimentos e salários básicos dos 
cargos efetivos e empregos, resultan­
tes da aplicação do Decreto-lei n.0 

1. 073, de 9 de janeiro de 1970: 

a) dos funcionários civis dos órgãos 
da Administração Federal Direta, das 
Autarquias e dos Territórios Fe­
derais; 

b) dos membros da Magistratura 
Federal, do Mlnlstérlo Público Fe­
deral e dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal. 

c) do pessoal temporário de que 
trata o Capítulo VI, da Lei n.0 3. 780." 
de 12 de julho de 1960, dos órgãos da 
Administração Federal Direta, das 

. Autarquias e dos Territórios Federais, 
ressalvada, quando fôr o caso, a hi­
pótese prevista no artigo 5.0 dêste 
Decreto-l~i; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funções integrantes de quadros e ta­
belas de órgãos da Administração Fe­
deral Direta e das Autarquias fe­
derais regidos pela Legislação Traba­
lhista que consignem retribuições 
idênticas às fixadas para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelha­
das segundo o sistema de classifica-
ção do Poder Executivo; ., 

e) dos funcionários transferidos da 
União ·para o Estado do Acre. com­
pensados quaisquer aumentoS, rea­
justamentos ou ·reclassificações con­
cedidos pelo Govêrno estadual a par .. 
t!r de 1.0 de fevereiro de 1970. 

f) dos funcionários da Rêde Ferro~ 
viária Federal Sociedade Anônima. 

Art. 2.0 - Ficam igualmente majo­
rados em 20% (vinte por cento) os 
vencimentos e salários básicos de pes­
soal do magistério federal. superior e 
médio,_ de que tratam os Decretos~ leis 
n.os 1. 026, de 25 de fevereiro de 1970, 
1.121, de 31 de agõsto de 1970, e 
1.126, de 2 de outubro de 1970, bem 
como dos Fiscais de Tributos do Açú­
car e do Álcool, decorrentes da apli­
cação do Decteto-lei n.o 1.108, de 24 
de i unho de 1970. 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de empre­
gos e funções integrantes de quadros 
e tabelas das Autarquias Federais e 
de órgãos da Administração Federal 
Direta, regidos pela Legislação Traba­
lhista, que consignem retribuições di­
ferentes das fixadas para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelha­
das segundo o sistema de classifica­
ção do Poder Executivo, é concedido 
reajustamento de salário em impor­
tância igual à parcela resultante do 
aumento deferido, pelo presente De­
creto~leí, ao ocupante do cargo de 
mesma denominação integrante da­
quele sistema. 

~ 1.0 - Nos casos em que não hou­
ver identidade de denominação far­
se-á o reajustamento em montantes 
proporcionais às importâncias conce­
didas aos demais servidores do qua­
dro ou tabela do próprio órgão, ob­
servada a correspondência de cl:assi­
ficacão ou se esta não ocorrer, de 
acôrdo com o percentual de aumento 
concedido ao emprêgo de maior nível 
compreendido em cada grupamento· 
os empregos a que sejam inerentes 
atividades da mesma natureza. 

~ 2.0 
- As propostas de reajusta­

mento serão submetidas à aprovação 
do Presidente da República, por in· 
termédio do órgão Central do Sis­
tema de Pessoal. 

Art. 4.0 
- Aplicam-se as normas 

constantes do artigo anterior e de 
seus parágrafos aos ocupantes de 
cargos, funções e empregos integran­
tes dos quadros e tabelas das Secre­
tarias dos órgãos do Ministério Pú­
blico Federal, cuja classificação não 
obedeca à sistemática do Poder Exe­
cutivo·. , 

Art. 5.0 
- Os cargos em comissão e 

as funções· gratificadas da Adminis­
tra4ão Pública. Federal Direta e das 
Autarquias Fedérais terão os respec­
tivos valôres decorrentes da aplicação 
do Docreto-lei n.O I. 073, de 9 de j a­
neiro de 1970, majorados em 20% 
(vinte por cento). 

Art. 6.0 
- Ficam reajustados em 

20% (vinte por cento) os valôres de 
sôldo dos militares, decorrentes da 

. aplicação do Decreto-lei n.0 1. 073, de 
9 de janeiro de 1970, observado o dis· 

posto no artigo 161 do Decreto-lei n.O 
728, de 4 de agôsto de 1969. 

Art. 1.0 - O vencimento-base dos 
Ministros de Estado pas.sa a ter o va­
lor mensal de Cr$ 4.000,00 i quatro mil 
cntzeiros) . 

!ii 1.0 
-- Não sofrerão alteração em 

decorrência do dispos~o neste artigo 
as retribuições de cargos ou funções 
integrantes de órgãos da Administra­
ção Federal Direta e de Autarquias 
fixadas em percentuais incidentes sõ­
bre o vencimento de Ministro de Esta­
do ou sôbre o limite máximo legal de 
retribuição do servidor público, fi­
cando revogadas as disposições que 
autorizavam essa incidência, 

~ 2.0 
- Aplica-se aos casos abran­

gidos pelo parágrafo anterior o dis­
posto no art. 5.0 dêste Decreto-lei. 

~ 3.0 
- As retribuições ora conti­

das pelo atual valor absoluto do li­
mite legal de retribuição, decorrente 
da aplicação do Decreto-lei n.0 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, não poderão 
ultrapassar ês.se valor, acrescido de 
20% (vinte por cento), 

Art. 8.0 - o vencimento-base do 
Consultor-Geral da República passa 
a ser o valor mensal fixado em 
Cr$ 4.000,00 i quatro mil cruzeiros). 

Art. 9.0
- ~ concedido reajustamen­

to de 20% (Vinte por cento) que in­
dependerá de prévia apostila nos tí­
tulos dos beneficiários; 

a) aos servidores civis aposentados, 
bem como aos em disponibilidade; 

b) aos pensionistas dos funcioná­
rios civis pagos pelo Tesouro Nacio­
nal, aos pensionistas dos funcionários 
autárquicos e aos peru;íoní.stas pagos 
pelo Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado. 

Art. 10 - A representação mensal 
instituída pelo art. 208 do Decreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passa a ser concedida aos Ministros 
de Estado, Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, Chefes dos Gabine­
tes Civil e Militar da Presidência da 
RepUblica e Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações, na base de 75% 
(setenta e cinco por cento) dos res­
pectivos vencimentos, e aos Secretá­
rios-Gerais, Diretor-Geral do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil e Diretor-Geral do Departamen­
to de Polícia Federal e Diretor da 
Agência Nacional, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) dos respecti­
vos vencimentos, e a gratificação de 
representação prevista no art. 3.0 , 

item I do Decreto-lei n.0 376, de 20 
de dezembro de 1968, passa a ser con­
cedida ao Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal na base de 75% (se­
tenta e cinco por cento) do respecti­
vo vencimento básico. 

Art. 11 - Observada a existência, 
em cada órgão de recursos suficien-
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tes e adequados, poderão ser reajus­
tados em 20% (vinte por cento) os 
atuais valôres das gratificações pela 
representação de gabinete. 

Art. 12 - As gratificações concedi­
das a funcionários civis do Poder 
Executivo com a finalidade de retri­
buir o exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva e o 
serviço extraordinário a êste vincula­
do passarão a ser calculados sôbre os 
valôres dos vencimentos básico:s dos 
cargos efetivos ou dos valôres dos 
cargos em comissão e funções grati­
ficadas, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970. 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo não se aplica ao pessoal do 
magisterio federal, superior e médio, 
de que tratam os Decretos-leis n.0 s 
1. 086, de 25 de fevereiro de 1970. 
1.121, de 31 de agosto de 1970, e 
1.126, de 2 de outubro de 1970. 

~ 

Art. 13 - Ficam majoradas em 
20% (vinte por cento) a.s gratifica­
ções concedidas aos Juízes Federais 

e Juizes Federais Substitutos por 
fôrça da Lei n.0 5. 632, de 2 de dezem­
bro de 1970. 

Art. 14 - A gratificação ,comple­
mentar de salário-mínimo será con­
~oiderada para efeito de qualquer gra­
Uficação ou vantagem calculada sô­
bre o vencimento ou salário, bem co­
mo para tins de previdência social. 

Art. 15- O salário-família será pa­
go na importância de Cr$ 20,00 {vin­
te cruzeiros) mensais, por depen­
dente. 

Art. 16 - O reajustamento decor­
rente dêste Decreto-lei será concedi­
do sem redução de diferença de ven­
cimentos e de vantagens sujeitas à 
absorção prevista nos arts. 193 e 105 
do Decreto-lei n.0 200, de 2 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 17 - Nos cálculos decorren­
tes da aplicação do presente Decre­
to-lei serão desprezadas as frações de 
cruzeiro. 

Art. 18 - O reajustamento conce­
dido por êste Decreto-lei vigorará a 

partir de 1.0 de março de 1971- e a 
despesa decorrente serã atendida com 
recursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no art. 6.0 da Lei n.0 

5.628. de J.O de dezembro de 1970, que 
estima a Receíta e fixa a Despesa da 
União para o exercicio financeiro de 
1971. 

Art. 19 - ~ste Decreto~lei entrará 
em vigor na dàta de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 

Brasíliâ, 3 de fevereiro de 1971. 
150° da Independência e 83.o da Re­
pública. - EMíLIO G. MtDICI -
Alfredo Buzaid ......:. Adalberto de Bar.­
ros Nunes - Orlando Geisel - Jorge 
de Carvalho e Silva - Antônio Del­
fim Netto - Mário David Andreazza 
- L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Pas­
sarinho - Júlio Barata - M.ircio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -
1\fareus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

(') LEI N.0 5.628 DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

"Est~ma a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exercício Financeiro de 1971" 

O Presidente da Re11úbliea 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono à séguinté Lei: 

Art. 1.0 - O Orçamento Geral da União, para o Exercício Financeiro de 1971, composto pelas receíta e desflesa 
do Tesouro Nacional e pelas receit~. e despesa de órgãos da Administração Indireta, estima a Receita Geral em 
Cr$ 26.738.768.000,00 (vinte e seis bilhões, setecentos e trinta e oito milhões. setecentos e sessénta e oito mil 
cruzeiros), inclusive Cr$ 790.000.000,00 (setecentos e noventa milhões de cruzeiros) relativos a operações de crédi­
to a reãlizar. e fixa a despesa em ig:ual importância. 

Art. z.o - A Receita serã reali'zada mediante a arrecad~ção ctos tributos, rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma de legislação em vigor, relacionada no Anexo I, com o seguinte desdobramento: 

I. RECEITA DO TESOURO 

1.1 RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária 21.076.601.000,00 
Receita Patrimonial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.125.200.00 
Receita Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49.457.700,00 
Transferências Correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 730.400.300,00 
~eceitas Diversas.......................................... 433.495.700.00 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL ............................................. . 
Operações de Crédito .................................... . 
Outras Receitas de Capital , .............................. . 

790.000.000,00 
620.100,00 

TOTAL ............................................................. . 

2. RECEITA DOS óRGAOS DA ADMIN1STRAÇAO INDIRETA (exciusive transferências do 
Tesouro) 

2.1 RECEITAS CORRENTES ........................................................ . 
2.2 RECEITAS DE CAPITAL ........................................................ . 

TOTAL ................................................................ . 

TOTAL GERAL 

í' 

22.309.079.900.00 

790.620.100,00 

23.099.700.000.00 

2.154.421.300,00 
I. 484. 616. 700.00 
3. 639.068.000,00 

26.738.768.000.00 
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Art. 3.0 - A Despesa será realizada segundo a discriminação do Allexo II, que apresenta a sua composição por 
Programas e por órgãos, conforme~ seguinte desdobramento sintético: 

A - DESPESAS POR PROGRAMAS 

1. Programação à conta de Recursos Ordinãrios .................................. , .. . 
1.1 Distribuída por setores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14. 095. 988. 700,00 
1.2 Reserva de Contigência .............................. 1.131.785.300,00 
1.3 Dívida Pública e outros encargos . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 1.091.060.000,00 

2. Programação à conta de Recursos Vinculados ............................. . 
2 .1 Execução a cargo do Govêrno Federal . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 345.101.200,00 
2. 2 Execução a cargo dos Estados, Distrito Federal e dos 

Municipios . . . . . . . .. . . . . .. . . .. . .. . . . .. .. . . . . . . .. . . . 3.435. 764.800,00 
3. Programação à conta de Recursos Próprios dos órgãos da Adm. !direta 

TOTAL DAS DESPESAS POR PROGRAMAS ................................... .. 

B - DESPESA POR óRGAOS 

1. A conta de Recursos Ordinários ................................................ . 
1.1 Poder Legislativo ...................................... 1 •••••••••••••••••••• 

1.2 

1.3 

Câmara dos Deputados .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . I 118. 424. 000,00 
Senado Federal . . . .. . . . . . . . .. .. . . . .. . . .. . .. .. . . . .. . . 81. 950. 000,00 
Tribunal de Contas da União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.200. 000,00 
Poder Judiciário ............................. : . ............. , .............. . 
Supremo Tribunal Federal ......................... . 
Tribunal Federal de Recursos ...................... . 
Justiça Militar ..................................... . 
Justiça Eleitoral ................................... . 
Justiça do Trabalho ............................... . 
Justiça Federal de 1.a. Instância .............. , ..... . 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ......... . 

12. 895.000,00 
48.936.900,00 
19.828.200,00 

. 58.219.000,00 
90.400.600,00 
16.426.100,00 
11.564.600,00 

Poder Executiv-o .......................................................... . 

1. 3.1 Discriminada por órgãos (exclusive inativos e 
pensionistas da Administração Direta) 

Presidência da República (inclusive Conselho Nacional 
de Pesquisas) ...................................... , 
Ministério da Aeronáutica ........................ .. 
Ministério da Agricultura .......................... . 
Ministério das Comunicações ....................... . 
Ministério da Educação e Cultura - (inclusive Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação e Salário-
Educação) ......................................... . 
Ministério do Exército ............................. . 
Ministério da Fazenda ............................. . 
Ministério da Indústria e do Comércio ............... . 
Ministério do Interior .............................. . 
Ministério d(\ Justiça .............................. . 
Ministério da\ Marinha ........................ . 
Ministério das Minas e Energia ..................... . 
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral (in-
clusive Fundação IBGE) ........................... . 
Ministério das Relações Exteriores .................. . 
Ministério da Saúde ................................. . 
Ministério do Trabalho e Previdência Social ......... . 
1\{irtistério dos Transportes ....... j ..............••.. 

1.3.2 Sob Coordenação Central: 

Reserva de Contigência ............................ . 
Fundo de Desenvolvimento de Areas Estratégicas ... . 
Fundo Nacional 'de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico ............................................ . 

., 

125. 670. 400,00 
948. 851. 900,00 
368.934. 800,00 
337.684. 800,00 

1. 670.154. 300,00 
1. 974. 977. 900.00 

453.228. 000,00 
34. 909. 000,00 

610.316.600,00 
137.300.000,00 

1. 003. 500. 000,00 
159. 441. 400,00 

123. 999. 900,00 
209.900.000,00 
354. 451.200,00 
202.467.000,00 

1.154. 995.300,00 

1.131. 785.300,00 
228. 800. 000,00 

90.000.000,00 

16.318.834.000,00 

6. 780. 866. 000,00 

3. 639.069. 000,00 

26.738.768.000,00 

16. 318.834. 000,0,0 
223. 574.000,00 

258.270. 400,00 

15. 836. 989.600,00 
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Consolidação da Capital Federal ................... . 
VIII Recenseamento Geral do Brasil ............... . 
1.3. 3 Inativos e Pensionistas da Administração Direta, 

90.000.000,00 
90.000.000,00 

civis e militares 
1. 3. 4 Banco Nacional do Desenvolvimento Eco·nõ--

míco ........ . 

2.418.214.400,00 

400.000.000,00 
1. 3. 5 Dívida Pública e outros encargos ........... . 1. 091.060.000,00 
1. 3. 6 Transferências para o Distrito Federal, Estados 

da Guanabara e Acre ....................... . 
2. A Conta de Recursos Vinculados .............. , ......... . 

2 .1 Poder Executivo: 
Ministério da Aeronáutica .......................... . 
Ministério da Agricultura ........................... . 
Ministério das Comunicações ...................... . 
Ministério da Marinha ....................... . 
Ministério das Minas e Energia 
Ministério do Trabalho e Previdência SOcial ......... . 

426. ~47. 000,00 

195.602.400,00 
43.000.000,00 
3. 800.000,00 
3.000.000,00 

553.320. OOO,QO 
30.400.00,00 

6.700.866.000,00 

Ministério dos Transportes . . . . . . . . . . . ......... . 
Programa de Integração Nacional ............. . 

2. 060.478.800,00 
450 . 000 . 000.00 

Transferências para os Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios (participação em impostos da União) ... 3 .435. 764.800,00 

TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS DO TESOURO ..... 
3. Despesas à conta de Recu-rsos Próprios dos órgãos da Administração Indireta .... 

23.099. 700. 000.00 
3. 639. 068.000,00 

TOTAL DA DESPESA POH óRGAOS 26.738.768.000,00 

{*) Nota do S. Pb -Os anexos integrante:> desta Lel. estão publicados em suplemento do DO de 2-12-1970. 

Parágrafo único - A despesa dos 
órgãos da Administração Indireta, 
realizada com recursos por êles dire­
tamente arrecadados, será discrimi­
nada em seus orçamentos próprios, 
aprovados em conformidade com a 
legislação vigente, os quais deveráo 
apresentar a mesma forma do Orça­
mento Geral da União e conter as 
discirminações por programas, sub­
programas, projetos e atividades cons­
tantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo, no 
Jnterêsse da Administração, poderá 
designar órgãos centrais para movi­
mentar dotações atribuídas às Uni­
dades Orçamentárias. 

Art. 5.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a tomar as medidas neces­
sã.rias para ajustar os dispêndios ao 
efetivo comportamento da Receita. 

Parágrafo único - Durante a exe­
cução orçamentária, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar ope­
rações de crédito, por antecipação- da 
Receita. até Q limite previsto na CiJns­
tituição. 

Art. 6.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados, até um limite 
correspondente a 20% (vinte por cen­
tQ) do total da despesa fixada nesta 
Lei, com as seguintes finalidades: 

1 - atender insuficiência naB do­
tações, especialmente as relativas a 

encarg0s com pessoal, utilizando co­
mo recurso a Reserva de Contingên­
cia; 

II - atender programas financia­
dos por receitas com destinação es­
pecífica, utilizando como recurso o 
definido no § 3.0 do art. 43 da Lei 
n.0 4. 320, de 17 de março de 1964; 

III - atender insuficiência nas do­
tações atribuidas a órgão:; que exer­
çam atividades econômicas, usando 
como recurso a diferença entre as 
receitas por êles auferidas e recolhi­
das ao Tesouro Nacional e as estima­
das nesta Leí; 

IV - atender insuficiência nas do­
tações destinadas a programas prio­
ritários, utilizando como recurso as 
disponibilidades caractetizadas no 
item IH do S 1.0 do art. 43 da Leí 
n.0 4. 320, de 17 de março de 1964. 

Ar~. 7.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a realizar operações de 
crédito e colocar letras e outros tí­
tulos de sua responsabilidade até o 
limite de crs 790.000.000,00 (setecen­
tos e noventa milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único - Inclui~se no 
montante autorizado neste artigo a 
colocação dos referidos títulos junto 
ao Banco Central do Brasíl, de acôr .. 
do com o que preceituam os §§ 1.0 e 
2.0 do art. 49 da Lei n.0 4.505, de 31 
de dezembro de 1964, bem como o 
~ 2.o do art. 7.0 do Decreto-lei n.0 96, 
de 30 de dezembro de 1966. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi .. 
ções em contrário. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
publica. - EMíLIO G. MÉDICI -
Alfredo Buzaid - Adalberto de Bar­
ros Nunes - Orlando Geisel - Jorge 
de Carvalho e Silva - Antônio Del .. 
fim Netto - Mário David Andreazza 
- L. F. Cirne Lima - Jarbas G. 
Passarinho - Júlio Barata- Márcio 
de Souza e 1\'lello - F. Rocha Lagoa 
- l\Iarcus Vinicius Pratini de Moraes 
- Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis ·velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N° 2.622 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

"Procede à revisão obrigatória 
dos proventos dos servidores ina­
tivos civis da União, bem com0 
aos dos servidores das autarquias 
e entidadts paraestatais." 

O Presiden1e da Repi.íblica: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo, nos têr­
mos do art. 70, § 3.o, da Constituição 
Federal .. a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - O cálculo dos proventos 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autârquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade. e dos que 
para ela forem transferidos, será fei­
to à base do que percebem os serw 
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vidores em atividade a fim de que 
seus proventos sejam sempre atuali­
zados. 

§ 1.0 - Tratando-se de titulares dos 
oficios de justiça que, na atividade, 
não percebem vencimentos de cofres 
públicos, o cálculo dos seus proven­
tos, na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi­
ciais de registros, escrivães das varas 
de órfãos e Sucessões e da Fazenda 
Pública, avaliadores, depositários ju­
diciais, inventariantes judiciais, tutor 
e testamenteiro judicial,' à base do 
que percebe o Diretor-Geral da Se­
cretaria do Supremo Tribunal; 

b) para os escrivães das- Varas Cí­
veis, Varas de Familia e de Registros 
Públicos cont.adores, partidores e li­
quidante judicial, à base do que per­
cebe o Secretário de seção do Supre­
mo Tribunal. 

§ 2.0 - Os mesmos critérios e refe­
rênchs mencionados no § 1.0 dêste 
artigo serão adotados para efeito da 
contribuição a que estão obrigados os 
aludidos. serventuários, para benefí­
cio de família, perante o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servi­
dores do Estado (IPASE). 

Art. 2.0 - As gratificações adicio­
nais por tempo de serviço incluídas 
nos proventos dos servidores inativos 
não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3. 0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas <lS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro 
de 1955; 134.0 da Independência e 67.0 

da República. 

João Café Filho. 

fÃS Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seção li), de 13-7-71 

PARECERES 

PARECERES 
N.0 ' 217 e 218, DE 1971 

Sôbre o Projeto de Lei da Cá­
mara n.0 185, de 1968 (número 
1.196-B/68, na Câmara), que mo­
difica a redação do parágrafo 
único do art. 526 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Parecer n.0 217, 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Guido 1\Iondin. 

O presente Projeto volta a aprecia­
ção desta Comissão em decorrência de 
recurso formulado p e 1 o Deputado 
Francisco AmaraL É que a proposição 
visa a modificar. a redação do pará-

grafo único do art. 526, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, e o Se­
nado havia deliberado sobrestá-Ia em 
face da anunciada remessa do Proje­
to de Código do Trabalho, para apre­
ciá-lo naquela oportunidade. 

Na.s razões do recurso interposto, 
seu ilustre proponente, acentuou: 

"Realmente, o aludido Projeto foi 
encaminhado ao Senado Federal 
em novembro de 1968, onde to­
mou o n. 0 185, de 1968. Nessa épo­
ca já se cogitava de remessa ao 
Congres-so de Projeto de Código do 
Trabalho, como desde antes de 
1964, disso se cogitava. A verdade, 
porêm, ê que o Projeto até o mo­
mento não foi encaminhado e não 
o será tão cedo." 

Preliminarmente, reconhecemos a 
procedência das alegações contidas nO 
recurso em pauta e lhe damos -pro­
vimento. 

Isto posto. passaremos a apreciar a 
proposição, sob o ângulo da compe­
tência desta Cozníssáo. 

O Projeto é àa lavra do Deputado 
Francisco Amaral, também Autor do 
recurso e tem por objeto alterar o pa­
rágrafo único do art, 526, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho com o 
fim de permitir que os empregados de 
órgãos sindicais possam constituir os 
seus sindicatos de classe. 

Sóbre o mérl to da proposição deverã 
opinar a douta comissão de Legisla­
ção Social, a quem está afeta a maté­
ria. 

Quanto ao aspecto jurídico-consti­
tucional nada vemos no Projeto que 
possa obstaculizar sua tramitação. 

Sala das Comissões, 20 de agôsto de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Guido :ltondfn, Relator - Eurico 
Rezende - Carlos Lindenberg - Be­
zerra Neto - Julio Leite - Clodomir 
Millel. 

PARECER N.0 218 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Paulo Tôrrcs, 

Retorna ao exame desta Comissão, 
após cumprida diligência ao Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social, 
o Projeto de lei que modifica a reda­
ção do parágrafo único do art. 526 da 
Consolidação da.s Leis do Trabalho, 
com a finalidade de estabelecer a apli­
cação, aos empregados dos Sindicatos, 
dos "preceitos das leis da proteção ao 
trabalho e da previdência social, in· 
clusive o direito de associação em Sin· 
dica tos". 

2. O Ministério do Trabalho, -em sua 
informação, contrária ao Projeto, após 
salientar que, segundo o próprio Au­
tor, reconhece "a cada categoria de 

empregadas deve corresponder uma 
categoria econômica, suscetivel, tam­
bém, de sindicalização", esclarece: 

"Ora, as entidades sindicais são 
órgãos de finalidades exclusiva­
mente sociais, não podendo ser 
confundidas com as emprêsas, 
cujo objetivo é o exercicio de ati­
vidades econômicas. Como enten­
der-se, pois, a criação de uma ca­
tegoria econômica, ou assemelha­
da, de sindicatos? 
A legislação sindical brasileira vi­
sa à composição de uma fórmula 
de equilibrio social, tomando por 
base a contradição de interêsses. 
Verificada a impossibilidade de 
reunir os cmprega'dores sindicatos 
de um lado. rompido estaria tal 
equllibrio, se se concedesse aos 
empregados o direito de se sindi­
calizarem." 

3. A Comissão Permanente de Direi­
to Social (C.R.D.S.) do referido Minis­
tério, órg·ão integrado por técnicos do 
mais alto padrão intelectual, exami­
nando a matéria salientou, em seu pa­
recer (MTPS-304.632/68), além dêsse 
aspecto, mais o :reguinte: 

"Não nos parece deva vingar a· 
sindicalização dos empregados em 
entidades sindicais. Êsses novos 
sindicatos terão, por sua vez, em­
pregados que terão, dentre dos 
mesmos princípios, o mesmo di­
reito de sindicalizar-se. Formar­
se-ão, assim, sindicatos de empre­
gados de sindicatos, de 1.0 , 2.0, e 
3.0 graus etc., dentro de uma es­
-piral, que já foi chamada de ver­
dadeira dízima periódica sindical.'' 

4 Ante o exposto, corraborada a 
nossa opinião anterior e, especialmen­
te as ponderações de parecer a que 
antes nos referimos, da lavra do ilus­
tre Senador Júlio Leite1 e tendo em 
vista a total inexistência de amparo, 
quer de ordem ~uritlica qUer de ordem 
técnica, opinamos pela rejeição do 
Projeto. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971. -Franco l\'lontoro, Presidente­
Paulo Tôrres, Relat-or - Benedito 
Ferreira - Orl3.ndo Zanc.aner. 

O ~R. PI!ESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Sôbre a mesa requerimento de au­
toria do nobre Sr. Senador Ruy San­
tos. que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

Ê lido o seguinte 

I!EQUERIMENTO 
N." 128, de 1971 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nos têrmos do art. 242, letra b, do 
Regimento Interno, requeremos a 
V. Exa. que. ouvido o Plenário, seja 
inserto em Ata um voto de pesar pelo 
falecimento, hoje, no Rio de Janeiro, 
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do ex-Senador Durval Cruz que, com 
grande brilho, representou o Estado 
de Sergipe nesta Casa do Congresso 
Nacional, e que dessa deliberação seja 
dada ciência à família enlutada e ao 
Govêrno de Sergipe. 

Sala das Sessões, IZ de julho de 
1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Passa-se à votação do requerimen­
to lido. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, ao che­
gar, há pouco, ao Senado, fui pro­
curado pelo Deputado Raimundo 
Diniz que me deu ciência do desapa­
recimento, hoje pela madrugada, no 
Rio de Janeiro, do ex-Senador Durval 
Cruz. 

Durval Cruz, Sr. Presidente, foi 
contemporâneo no Congresso Nacional 
de alguns dos atuais representates 
ora com assento no Senado. Formou­
se pela Bahia Industrial. era. um bo .. 
ruem bom, de trato humano, aces.sivel 
a todos; uma criatura da qual se pode 
dizer ser das mais estimá v eis e da13 
mais estimadas. Nesta Casa, Sr. Pte-. 
sidente, êle presidiu a Comissão de 
Finanças com brilho e com valor in~ 
discutivel. 

Assim sendo, Sr. Presidente, tomei 
a liberdade, na ausência dos repre­
sentantes do Estado de Sergipe, neste 
instante, de requerer a inserção em 
ata de um voto de pesar pelo desapa­
recimento de tão ilustre figura que 
deixou um vazio na representação po~. 
lítica e social do seu Estado. 

Peço ainda a V. Exa. que seja dado 
ciência, nos têrmos do regimento, ao 
Govêrno de Sergipe e à família en­
lutada. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneirl>) 
- se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, vou sub­
meter a votos o requerimento que, de 
acôrdo com o Regimento Interno, 
pode ser votado com quorum especial 
de 11 senadores. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei,o) 
- A Mesa se solidariza com as home­
nagens que o ilustre Vice-Líder da 
Maioria, Senador Ruy Santos, em 
nome da Liderança, acaba de prestar, 
através do requerimento aprovado 
pelo Plenàrio. 

O ex-Senador Durval Cruz, repre­
sentante do Estado de Sergipe, t1~ve 

'lma atuação destacada no Senado. 
:E:ra um homem simples, como disse o 
Senador Ruy Santos, muito inteli­
gente, tendo exercido outra.s ativi­
dades, no mundo econõmico, no Es­
tado do Rio, sobretudo em Campos. 
:ele se dedicava à sua missão nesta 
Casa, como representante do Estado 
de Sergipe, procurando sempre honrar 
a tradição que desfrutaram, em tôdas 
as épocas, os Senadores sergípanos. 
Fui Senador na mesma época que êle. 
f:ramos adversários; éle, figura de 
destaque do ex-Partido Republicano, 
em cujas fileiras tinha lugar de des­
taque mas, sempre mantivemos ab­
soluta cordialidade. Observava o seu 
devotamento ao Partido, mantendo 
em nível admirável o seu espírito pú­
blico, bem como podemos considerar 
o Senador desaparecido como um 
Parlamentar de brilhante e eficiente 
atuação em nossa Casa. 

Excelente colega e por isto mesmo 
conservava uma auréula de simpatia 
no seio dos seus pares. 

A Mesa do Senado, dando a sua 
solidariedade à homenagem, lamenta 
o passamento de uma das boas figu­
ras políticas do nosso País, e, tam­
bém, das classes conservadoras, às 
quais êle estava associado em suas 
últimas atívídades, no Município de 
Campos, no Estado do Rio. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Hã. oradores ínscritos. Conce­
do a palavra ao nobre Senador Mat­
tos Leão. 

O SR. MATTOS LEÃO - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, vol­
to a ocupar a tribuna desta Casa pa­
ra trazer a palavra do Par~ná. em 
particular de suas classes p:rodntoras, 
em regozijo pelo recente ato do Go­
vêrno Federal ao regulamentar o De­
creto-lei n.0 1.134, de 16 de novem­
bro de 1970, que altera a sistemática 
dos incentivos fiscais para o reflo­
restamento, como também trazer os 
nossos aplausos ao Govêrno Federal 
que instituiu o Programa de Redistri­
buição de Terras e de Estímulos à 
Agroindústria do Norte e do Nordes­
te - PROTERRA. 

Antes de ressaltar o significado das 
medidas, julgo oportuno tecer algu­
mas considerações preliminares em 
tôrno da nova política da Revolução, 
que vem encarando a problemática do 
desenvolvimento com rara acuidade e 
realismo incomuns. 

Todos os povos estão hoje motiva~ 
dos para os problemas do desenvolvi­
meu to. E o Brasil não poderia ser 
uma exceção diante do que se consi­
dera a magna questão de nossa épo­
ca, com um alcance de tal ordem a 
ponto de levar o Sumo Pontífice a 
afirmar que desenvolvimento é, no 
mundo atual.. o nôvo nome da Paz. 

Os menos favorecidos estão hoje 
convencidos de que o seu sofrimento 

e o seu atraso não são uma fatalida­
de a que tenham de se conformar. 
Na realidade_. a pobreza e a insatis­
fação deixaram de ser problemas ex­
clusivos dos países que as sofrem, 
pois tais fatos comprometem a res­
ponsabilidade solidária de todos os 
países e, em particular, daqueles que 
alcançaram maior nível de desenvol­
vimento. Daí se dizer, até com certa 
dose de humor, que a humanidade em 
nossos dias eStá dividida em duas 
partes: a dos que não comem e a dos 
que não dormem; a segunda preo­
cupada com o q_ue a primeira possa 
fazer. 

O que a teoria do desenvolvimento 
trouxe de nôvo ao debate de um pro· 
blema antigo, tão velho quanto o 
mundo, foi a evidência de que, nas 
atuais condiçõe:s, o progresso deixou 
de ser um pro~esso espontâneo, su­
jeito ao livre jôgo das fôrças de mer­
cado, relacionado com oportunidades 
naturais de crescimento, para ser um 
processo Provocado e tecnicamente 
planejado, mediante o esfôrço cons­
ciente e coordenado do poder públi­
co e do setor privado, através da mo­
bilização racional ctos recursos huma­
nos e materiais de tôda a Nação. 

Pelo processo espontâneo, o que os 
fatos demonstram é que as nações 
pobres tendem a ficar relativamente 
mais pobres e as nações ricas, ou de­
senvolvidas, mais ricas, ampliando­
se, cada vez maís, o fôsso que as se­
para. Invocou-se mesmo, segundo um 
perito da ONU, para ilustrar o fenô­
meno, uma célebre passagem bíblica, 
segundo a qual <'aos que têm, tudo 
lhes será dado; aos que não têm, tu­
do lhes será tirado". 

Uma das teses tidas como axiomá­
ticas nas discussões do problema do 
desenvolvimento é o chamado círculo 
vicioso da pobreza: um homem pobre 
se alimenta mal; sendo subnutrido, 
tem pouca saúde; "POr ser fisicamen­
te fraco, sua capacidade de trabalho 
é baixa, o que o torna pobre e, por­
tanto, sem bastante para se alimen­
tar, e assim por diante. Transposto 
para o piano cte um país, pode-se di­
zer que sua capacidade de poupar é 
reduzida em virtude do baixo nível de 
produtividade geral; esta é reflexo d~ 
escassez de capital para introduzir 
tecnologia; por sua vez a falta de 
capital advém da poupança reduzida 
- e assim o círculo se completa. 

Há várias formas para medir o 
grau de desenvolvimento de um país. 
Um dêies e :pela verificação da ren­
da por habitante. O outro é o da par­
tícípação da renda gerada segundo 
os setores primário, secundário e 
terciário da economia. Êsses índices 
podem às vêzes iludir o observador 
que manipula com ·médias globais, 
porque numa determinaúa soded::..de 
um grande número com média de 
renda per capita muito baixa seria 
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equilibrada por uma pequena maio~ 
ria de rendas muito altas. É o caso 
de um país com dimensões continen­
tais, como o Brasil, com grande va­
riedade de regiões em diferentes es­
tágios de desenvolvimento. 

A nosso ver, um dos mais importan­
tes aspectos da política de desenvol­
vimento da Revolução, principalmen­
te no terceiro Govêrno, hoje chefia­
do pelo Presidente Médici, consiste, 
exatamente, em dimensionâ-lo em 
têrmos não só de elevação da taxa 
de crescimento do Produto Bruto Na­
cional, mas também, e principalmen­
te, de redistribuição da renda para 
corrigir disparidades regionais e se­
toriais. 

t sabido que antes da Revolução o 
Brasil vivera sob dois períodos extre­
mados e opostos: o primeiro de de­
senvolvimento com crescente infla­
ção de custos, quando, em todo o ca­
so, se implantou a Siderúrgica de Vol­
ta Redonda, a Hidrelétrica do São 
Francisco, a PETROBRÁS e a indús­
tria automobilística; o segundo perío­
do, de inflação pràticamente sem de­
senvolvimento, quando, em 1958, es­
tando a taxa de desvalorização da 
moeda, em média, em tôrno de 20%, 
começou a subir para 24% em 1960, 
43% em 1961, 80% em 1963 e seria de 
144% em 1964, segundo o rítmo dos 
três primeiros meses dêsse ~no. 

Por sua vez, a taxa de crescimento 
do Produto Interno Bruto, que em 
1961 estava, em média, em tôrno de 
8,3%, caiu em 1962 para 5,3% e, em 
1964, para 2,9%, isto é, abaixo da ta­
xa do crescimento da população, que 
se situava em tôrno de 3% ao ano. 

Com a Revolução o Brasil entrou 
no período que se pode chamar de 
desenvolvimento com estabilidade, ou 
desenvolvimento. sem inflação nega­
tiva. 

Nestes sete anos, com a nova polí­
tica de desenvolvimento da Revolu­
ção, a taxa anual de crescimento do 
Produto Interno Bruto foi elevada de 
1,5%, em 1963, para cêrca de 9,5% 
em 1970; a taxa da inflação foi re­
duzida de 9Do/o para 20%; o nível do 
emprêgo industrial foi elevado em 
28%, aumentou, em conseqüência des­
sas medidas, a taxa de poupança e 
de investimento globaL No setor ex­
terno, as reservas brutas do Brasil 
passaram de 320 milhões de dólares 
para além de um bilhão. As exporta­
ções de mercadorias elevaram-se para 
o dôbro e as exportações de manufa­
turas subiram dez vêzes, ao mesmo 
tempo em que se atingia o mais bai­
xo nível de deficit orçamentário, cêr­
ca de 0,5% do Produto Interno Bruto. 

ltsses extraordinários resultados 
confirmaram a tese de que, às vêzes, 
o recurso mais escasso de uma na­
ção consistia em falta de capacidade 
política e autoridade para exercê-Ia. 

Conforme disse alguém, para que se 
tenha êxito é imprescindível a racio­
nalidade da decisão política ou os 
PQdêres de decisão, tantas vêzes con­
feridos - como a história tem de­
monstrado - a autoridades incompe­
tentes e ineptas, sem DS requisitos 
mínimOs para exercê-los. No jpgo 
da verdade, não basta dizer a ver­
dade e apontar o caminho certo~ é 
preciso encontrar aquêles nas mãos 
de quem essa vêrdade se torna ar­
ma eficaz. E é isto que temos hoje 
no Govêrno do Presidente Emílio 
Garrastazu Médici, que assentou, lo­
go ao iniciar-se na Presidência da 
República, o princípio de que se fa-
2(ia imprescindível, paralelamente ao 
aumento da riqueza, redistribuir a 
renda nacional de maneira mais jus­
ta, a fim de minorar as disparidades 
econômicas. 

Os incentivos fiscais estão sendo 
um dos instrumentos bã.sicos dessa 
nova política revolucionária. segundo 
o princípio antes mencionado de que 
o progresso social deixou de ser um 
processo espontâneo para ser provo­
cado e tecnicamente planejado. 

Não negamos aos nordestinos o di­
reito de conhecerem melhor os pro­
blemas de sua sofrida região. Mas 
entendemos que os problemas do Nor­
deste não interessam apenas aos nor­
destinos, mas a todos nós, do Sul, do 
Leste, do Centro e do Norte, pois só 
assim se compreende uma visão in­
tegrada dos problemas sociais. 

Nós, do Sul, compreendemos o al­
cance do Decreto-lei promulgado pelo 
Presidente Emílio Garrastazu Médici 
tendo por objetivo facilitar o acesso 
do homem à terra, criar melhores 
condições de emprêgo da mão-de­
obra e fomentar a agroindústria nas 
regiões compreendidas nas áreas de 
atuação da SUDAM e da SUDENE, 
prevendo recursos de quatro bilhões 
de cruzeiros a serem incluídos no or­
çamento monetário relativo aos exer­
cícios de 1972 a 1976. Medidas essas 
que constituirão os elementos básicos 
da melhOria da produtividade agroin­
dustrial, atendendo principalmente o 
setor rural do Norte e Nordeste, onde 
a vida é mais áspera e difícil, deixan­
do quase totalmente desprotegida a 
atividade rural, de modo particular a 
do pequeno e médio produtor. 

O Sr. Ruy Santos - V. Exa, me 
permite um aparte'? 

O SR. MATTOS LEAO - Compra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos :- Não sOmente 
os homens do Sul estão aplaudindo,' 
como V. Exa. o faz, o Decreto-lei bai­
xado pelo Senhor Presidente da Re­
pública. Nós do Nordeste, também. E, 
senão todos, pelo menos eu bato pal­
mas à medida, porque, se por um la­
do nos interessa a industrialização, é 
preciso não nos esqueçamos da agro-

pecuária que, apesar do esfôrço da 
SUDENE, de uns anos para cá está 
relegada a plano secundário. A me­
dida baixada, concretizada no decre­
to-lei recentemente publicado, vem 
atender ao interêsse das duas regiões 
esquecidas do País: o Norte e o Nor­
deste. Acredito que em pouco tempo 
consigamos a sonhada unidade na­
cional, êsse esfôrço para se obter o 
desenvolvimento total do Pais. li:ste, 
o depoimento que, como nordestino, 
queria deixar no discurso de V. Exa. 

O SR. MATTOS LEAO- Agradeço 
o aparte do nobre Lider da Maioria, 
senador Ruy Santos. 

Na verdade, nós, do Sul, reconhece­
mos e achamos que os nordestinos, 
que os homens do Norte conhecem 
melhor os problemas que afligem es­
sas regiões. No entanto, não podería­
mos deixar de aplaudir a medida de 
grande alcance social do. Presidente 
Emilio Garrastazu Médici. 

Sr. Presidente, continuando meu 
discurso. 

A opção que se oferece às pessoas 
jurídicas entre recolher o Jmpõsto de 
Renda devido ou aplícá·lo em empre­
endimentos no Norte e Nordeste não 
é, certamente, um privilégio que se 
estabelece em favor daquela região 
brasileira, uma vez que êsses valôres 
não representam dinheiro próprio, 
mas recursos da Naçáo, capital que se 
oferece ao investidor do Centro-Sul, 
com sua aplicação no Nordeste con­
dicionada, inclusive, à aquisição de 
equipamentos para as nova.s indús­
trias e,, agora, com o nôvo Decreto­
lei, às novas agroindústrias nordesti­
nas do próprio País, só apelando pa­
ra o exterior se não houver similar 
nacional. Trata-se, portanto, de um 
t r a ta m e n to com reciprocidade no 
Centro-Sul, beneficiando não só o 
Nordeste, mas tôda a Nação. 

Os incentivos foram estendidos aos 
setores da pesca, do turismo e do re­
florestamento. 

O que êsse sistema tem de sábio não 
se reduz ao fato de se constituir num 
planejamento do desenvolvimento com 
o objetivo de reduzir as disparidades 
e os desequilíbrios regionais e seto­
riais da economia nacional, mas tam­
bém no fato de associar nesse esfórço 
de desenvolvimento integrado o setor 
privado da economia, o empresário 
particular que é, assim, atraído para 
um processo dirigido e planejado de 
aumento da riqueza nacional, em fai· 
xas de visível potencialidade econô· 
mica. 

Nos últimos três anos, os investi­
mentos resultantes dos incentivos fis­
çais tiveram 'considerável aumento. 
Passaram. de 722 milhões de cruzeiros, 
em 1968, para 1 bilhão e 111 milhões, 
em 1969, e para 1 bilhão e 739, em 
1970. 
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Em l970 a região Sul-Sudeste - isto 
é, Rio Grande do Sul, Santa Catari­
na, Paraná, São Paulo, Guanabara, 
Rio de Janeiro, Espírito Santo e Mi­
nas Gerais - contribuiu com 90,9% 
dos recursos destinados aos incenti­
vos fiscais. Do total aplicado, 76% se 
destinaram ao Nordeste e à Amazô­
nia, respectivamente com 54% e 22%, 
enquanto os setores da pesca, turismo 
e reflorestamento absorveram apenas 
24%, isto é, 13,5% para a pesca e 6,6% 
para o refloresta:rnento e 3,9% para o 
turismo. 

Dêstes três setores, o de mais longa 
maturacão em termos de remunera­
ção ao Capital empregado é, sem dú­
Vida, o do reflorestamento, o que cau­
sa alguma apreensão, porque sabida­
mente a devastacão no Pais ainda é 
bem maior que a ·reposição. 

Os incentivos fiscais têm como obje~ 
tfvo o desenvolvimento com íntegra­
ção nacional. Assim, como considera­
mos um êrro as investidas, às vezes 
sérias, contra o sistema de incentivos 
fiscais ao Nordeste e à Amazônia, pa­
rece-nos, também, incorreto aceitar 
as versões de que os incentivos ao re­
florestamento sejam menos prioritá­
rios e possam aguardar oportunidade 
para melhor suprir de capitais neces­
sários à reposição de nossas florestas. 

Em função do próprio desenvolvi­
mento nacional, é crescente a deman­
da de madelra e derivados pata os 
vários setores da produção, prin~ipal~ 
mente destinada à construção civil, 
à indústria, à polpa e ao papel. Vale 
lembrar que o Brasil ainda é defici­
tário em matéria de polpa e papel, 
produtos com os quais gasta, em im­
portações, cêrca de seis milhões de 
dólares por ano. 

Para falar no caso do Paranã, que 
melhor conhecemos, caberia ressaltar 
um estudo realizado em conjunto pelo 
Banco de Desenvolvimento do Paraná 
- BADEP -, pela Universidade Fe­
deral e pela FAO, cuja conclusão re­
velou que dentro de cinco anos esta­
rão esgotadas as reservas nativas d:3. 
araucaria angustifolia, o nosso pinhei-· 
ro, a menos que os programas de re­
florestamento sejam dinamizados. 

Manda a justiça que se diga que 
muito já se fêz no setor, graças aos 
incentivos fiscais, embora as aplica~ 
ções, como vimos, se situem em tôrn<J 
de apenas 6,6% em 1970, em relação ao 
total do País. Apesar dessa modesta 
participação, mais de um bilhão de 
árvores já foram plantadas até 1970. 
Contudo, a previsão de demanda está 
muito além das reservas naturais, so­
madas às econômicamente formadas. 
Calcula-se que em 1975 as exigências 
de madeira no Brasil serão de 5. 800. 00 
metros cúbicos ao ano_ 

Foi atentando para a gravidade do 
problema que o Presidente da Repú­
blica houve por bem regulamentar o 

Decreto-lei n.0 1.134, criando novas 
opções para a aplicação de incentivos 
fiscais em reflorestamento. A nova 
sistemática igualou o incentivo para 
o reflorestamento aos demais regimes, 
facilitando sua mecânica pela aplica­
~:ão posterior e não anterior ao lucro 
tributável apurado. 

Além de reafirmar a aplicação do 
incentivo, conforme· estabelecia o De­
creto n.0 5 .106, segundo o qual o in­
vestimento realizado em projeto pró­
prio ou em condomínio já era passível 
de dedução no ano seguinte, autoriza 

· o investidor a depositar em conta es­
pecial no Banco do Brasil, no mesmo 
prazo de recolhimento das cotas do 
seu Impôsto de Renda, a importância 
destinada ao reflorestamento, optando 
posteriormente por um ou mais pro­
jetos devidamente aprovados pelo 
IBDF. Vale ressaltar, também, que ao 
fazer a opção pelo reflorestamento, 
com a nova sistemática, o investidor 
terá o prazo até o final do ano se­
guinte ao do recolhimento do depósi­
to para escolha do projeto onde seu 
incentivo será aplicado. 

Grandes benefícios advirão do nôvo 
sistema. Ao todo, estão sendo reflores­
tados no País, especialmente na região 
Centro-Sul, cêrca de 420 mil hectares. 
Com a nova sistemática, a dimensão 
dêsses dados será substancialmente 
ampliada a curto prazo, dando nôvo 
impulso ao desenvolvimento e à. pro­
teção dos recursos naturais renováveis 
do País. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR MATTOS LEAO -Pois não! 

O Sr. Helvidio Nunes- Sr. Senador 
Mattos Leão, o discurso que V. Exa. 
está proferindo, pela grandeza de con­
ceitos emitidos poderia muito bem ser 
feito por qualquer homem vinculado 
ao Nordeste. Quando V. Exa. fala em 
desenvolvimento com integração na~ 
cional, quando afirma que atraso não 
é fatalidade e que o desenvolvimento, 
por outro lado, é o resultado de res­
ponsabilidade solidária; quando V. 
Exa. advoga que há necessidade de 
redistribuição de renda para que o 
País progrida como um todo, eu, como 
homem do Nordeste e representante, 
nesta Casa, do Estado mais pobre, 
mais subdese~volvido, quero . congra~ 
tular-me com V. Exa. pelo seu dis­
curso, porque há uma afirmação e 
sobretudo uma tomada de posição. 
Para que o Brasil progrida harmôni­
camente, é necessário que todos par­
ticipem, é necessário que todos cola­
borem, é imperioso que todos ajudem. 
E quando o homem do Centro-Sul, 
especialmente um homem do Paraná, 
como V. Exa. o é, vem defender kquilo 
que nós sempre defendemos e conti~ 
miamos a defender nesta Casa, esta­
mos certos, convencidos de que está 
havendo, de fato, uma mudança de 
mentalidade. Os homens do Centro~ 
Sul, todos precisam entender isto: que 

não se faz desenvolvimento .sem que 
essa participação se verifique. Quando 
governador do meu Estado, estive em 
São Paulo não apenas em visita às 
autoridades constituídas mas para 
fazer contato com as classe~ produ­
toras, a fim de conseguir tom que 
recursos provenientes dos a:tts. 34 e 
18 da Constituição fôssem alocados 
no Estado do Piauí. Hoje, enc:ontra-se 
em São Paulo, com o mesmo objetivo, 
o atual Governador daquele Estado. 
E é preciso que todos os homens do 
Centro~Sul sintam como V. Exa. que 
há necessidade de melhor distribuição 
e que o progresso nacional não de­
pende de um, o progresso harmônico 
do País não depende de meia dúzia, 
mas de todos. de homens com a men~ 
talidade de V. Exa. 

O SR, MATTOS LEAO - Agradeço 
penhoradamente o aparte do nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

Devo dizer a V. Exa. que acredito 
que todos os homens do Sul entendem 
assim. 

Estou defendendo todos o~ !ncenti~ 
vos fiscais que o Govêrno Federal 1m­
plantou em nosso País, p()rque, na 
verdade. trarão, e estão trazendo, a 
integração nacional e melhor distri­
buição de rendas. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Exa. 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
- O nobre senador Helvídio Nunes, 
modestamente, tratou o seu Estado 
como o mais pobre da Federação -
o Piauí, de quem sou vizjnho e a 
quem muito prezo. 

O Sr. Helvídio Nunes - Muito abri~ 
gado, 

O Sr. Ruy Santos - O Estado do 
Piauí precil'lava apenas de elementos 
para o seu desenvolvimento. O pri­
meiro pólo dêste desenvolvlmento foi 
mostrado com a construção da Usina 
de Boa Esperança. Se não me falha 
a memória, o consumo de energia no 
Piauí não chegava a 10 mil kw. 

O Sr. Helvídio Nunes - É verdade. 

O Sr. Ruy Santos- Com a constru­
ção da Usina de Boa Esperança, Piauí 
e Maranhão disporão, em nouco tem­
po, de 220 mil kw. Com essa possibili­
dade de energia e com a matéria-pri­
ma que o Piauí conta, estou certo de 
que o Piauí, dentro em pouco, estará 
fazendo sua arrancada para se entro­
sar com o desenvolvimento geral que 
se verifica em todos os Estados brasi­
leiros. Para isto contribuíram muito 
os homens públicos do Piauí como os 
últimos governadores, Petrànio Portel­
la, Helvídio Nunes e acredíto na mes­
ma linha de trabalho, o atual gover­
nador. O Piaui serã, em pouco tempo, 
um dos grandes Estados do País por~ 
que, além da energia de Boa Esperan­
ça, a Transamazônica cortará aquelas 
terras que são férteis. A área pobre do 
Piaui, a mais á.rida, é relativamente 
pequena, é a mais vizinha do meu Es-
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tado, a Bahia. Acredito assim, repito, 
que em pouco tempo o Piauí estará 
dando um salto no seu progresso e no 
seu desenvolvimentot em sintonia com 
essa admirável arrancada de todo o 
País. 

O SR. MATTOS LEAO - Agradeço 
o aparte do nobre Senador Ruy San­
tos. Na verdade reconhecemos na 
pessoa do nobre Senador Helvidio 
Nunes, ex-Governador do Estado do 
Piaui juntamente com o trabalho de 
seus homens públicos, como Petrônio 
Portella e o atual Governador, o Piauí 
já está integrado nesse desenvolvi­
mento nacional, o que muito nos ani­
ma e nos traz alento para que conti­
nuemos, como brasileiros, lutando 
pelo desenvolvimento sempre cres­
cente da Nação brasileira. 

Mas, continuando meu discurso, Sr. 
Presidente, desejo lembrar que a Lei 
ora regulamentada pelo Presidente 
da República, veio disciplinar a ati­
vidade econômica do florestamento, 
saneando o mercado e, ao mesmo 
tempo, consolidando as emprêsas que 
nêle operam. 'Assim é que, por exem~ 
plo, ao mesmo tempo obriga o IBDF 
a apreciar os projetos em 120 dias, ' 
sob pena de sanção automática, por 
outro lado, exige das emprêsas a pon­
tualidade no cumprimento de seus en~ 
cargos sócio-fiscais, sob pena de can­
celamento de registro. 

Senhor Presidente e Senhores Se­
nadores, trag-o êstes fatos auspiciosos 
ao conhecimento da Casa, como mais 
uma prova da ação fecunda do Go­
vêrno Federal no campo do desenvol­
vimento e o aplauso do meu Estado 
e o meu próprio pelo que a Revolução 
está realizando em prol do crescimen­
to económico do País, no qual o me­
canismo dos incentivos fiscais é fator 
estratégico decisivo, inclusive no for­
talecimento empresarial, ::ttendendo, 
agora, a pequena e média agroindús­
tria do Norte e Nordeste brasileiro. 
. Encerro minhas palavras com as do 

Presidente Médici, que estão na Men­
sagem de 31 de março último enviada 
ao Congresso Nacional: "Aos novos 
métodos e processos administrativos e 
políticos, cujo emprêgo a vigente or­
dem jurídica faculta, se deve o surto 
de prosperidade econômica e progres­
so social, desencadeado no País pela 
ação governamental, só havendo ra­
zão, por conseguinte, para que se per­
severe nesses mesmos processos e mé­
todos." 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o Sr, Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. <Pausa.) 
COMPARECEM MAIS OS SENHO­

RES SENADORES: 
José Guiomard, Flávio Brito, José 

Esteves, Milton Trindade, José Sar-

ney, Fausto Castello-Branco, Dinarte 
Mariz, Milton Cabral, Paulo Guerra, 
WiLson Campos, Lourival Baptista, 
Heitor Dias, Carlos Lindenberg, Ama­
ral Peixoto, Benjamin Farah, Danton 
Jobim, Nelson Carneiro, Milton Cam­
pos, carvalho Pinto, Franco Montoro, 
Orlando Zancaner, Emival Caiado, 
Filinto Müller, Accioly Filho, Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Presentes na Casa 51 Srs. Se­
nadore,s. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 209/71), da emenda ·ao 
Senado ao Projeto de Lel da Câ­
mara n.0 1, de 1971 (número 
2.278-A/70, na origem). que dá 
nova redação ao art. 7.0 do De­
creto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que "cria o Instituto 
Nacional do Cinema, torna da 
exclusiva competência da União 
a censura de filmes, estende aos 
pagamentos do exterior de filmes 
adquiridos a preços fixos o dis ~ 
posto no art. 4ti da Lei n.0 4.131, 
de 3 de setembro de 1962. prorroga 
por 6 meses dispositivos de legis­
lação sôbre a exibição de filmes 
nacionais, e dá outras providên­
cias". 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussã<>. (fausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, in­
dependente de votação. nos têrmos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto voltará à Câmara dos 
Deputados. 

"t a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara número 1, de 1971 (número 
2.278-A/70. na Casa de origem). 

Emenda n.0 1 

(corresponde à Emenda n.0 1 de 
Plenário) 

Ao art. 1.0 

Dê-se ã.o § 3.0 do art. 7.0 do Decreto­
lei n.0 43. de 18 de noVembro cte 1966. 

' constante do art. 1.0 , a seguinte re-
dação: 

"§ 3,0 
- As decisões do Conselho 

Deliberativo serão tomadas com 
base nos trabalhos e pareceres 
elaborados pelas Secretarias de 
Planejamento e de Coordenação." 

O SR. l'RESJDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 210, de 1971) do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 3, de 1971 (n.0 

2. 299-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Re ... 
pública, que '1dispõe sôbre os prê .. 
mias Literários Nacionais". 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese­

jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto irá à sanção. 

1t a seguinte a redação final 
aprovada. 

"Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 3. de 1971 (n.0 

2.299-B/70, na casa de origem), 
que dispõe sôbre os Prêmios Li­
terários Nacionais." 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 - São criados, no Minis­
tério da Educação e Cultura,· os se­
guintes Prêmios Literários Nacionais, 
destinados a distinguir obras publica­
das e inéditas, em língua vernácula: 

1 - Prêmio Nacional de Poesia; 

2 - Prêmio Nacional de F i c ç ã o 
(romance, novela e conto); 

3 - Prêmio Nacional de História 
ou Ensaio. 

Art. 2. 0 - Os Prêmios Literários 
Nacionais para obras publicadaS e 
inéditas de Poesia, Ficção e História 
ou Ensaio serão concedidos, em cada 
ano, alternadamente, segundo a or­
dem aqui enumerada. 

Art. 3.0 
- Os Prêmios Literários 

Nacionais serão atribuídos sob o se­
guinte critério: 

Obras publicadas - Cr$ 30.000.00 
(trinta mil cruzeiros) ; 

Obras inéditas- Cr$ 30.000.00 
(trinta mil cruzeiros). 

Art. 4. 0 · - A Comissão Julgadora 
dos Prêmios Literários Nacionais para 

• 
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obras publicadas e inéditas será cons­
tituída por 3 Ctrésl intelectuais de 
renome, nomeados pelo Ministro da 
Educação e Cultura. 

Parágrafo único - O Conselho Fe­
deral de Cultura indicará um dos no­
mes e o Instituto Nacional do Livro 
os dois outros. 

Art. 5.0 - O original inédito será 
co-editado pelo Instituto Nacional do 
Livro e editôra de livre escolha do 
autor premiado, com tiragem não in­
ferior a 5.000 (cinco mil) exemplares. 

Parágrafo único - O Instituto Na­
cional do Livro, mediante convênio, 
adquirirá 2.000 (dois mm exempla­
res da obra editada nos têrmos dêste 
artigo. 

Art. 6.0 
- O orçamento da União 

incluirá as dotacões necessárias ao 
atendimento dos ~encargos desta Lei. 

Art. 7.0 - o vaiar dêstes prêmios 
poderá ser revisto periOdicamente, de 
modo a manter .. se equivalente a 160 
(cento e sessenta) vêzes o maior sa­
lário .. mínimo vigente no País. 

Art. 8.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 9.0 
- São revogadas as Leis 

n.0 s 5. 353, de 8 de novembro de 1967, 
e 5. 543. de 29 de novembro de 1968, 
o Decreto~lei n.0 445, de 3 de feve­
reiro de 1969, e demais disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE CRuy Car· 
neiro) 

Item 3 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela co­
missão de Redacão em seu Pare­
cer n.0 211/71),~ das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n. 0 27, de 1971 (n,0 99·B, de 
1971, na Casa de origem), que 
"dá nova redação a dispositivos 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 
e dá outras providências.". 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de .. 
sejar fazer uso da palavra, encerra·· 
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem re­
querimentos, para que a redação fi­
nal seja submetida a votos, é a mes­
ma dada como definitivamente apro­
vada, independentemente de votação, 
nos têrmos do art. 362 do Regimen­
to Interno. 

O projeto voltará à Câmara. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

"Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Cá-

mara n.0 27, de 1971 Cn.o 99-B/71, 
na Casa de origem) . u 

Emenda n.0 1 

(corresponde à Emenda n.0 1--CLS} 
Ao art. 1.0 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 
14 da Conoolidação das Leis do Tra­
balho, constante do art. 1.0 , a f)eguin­
te redação: 

"Parágrafo único - Inexistindo 
convênio com os órgãos indica­
dos ou na inexistência dêstes, 
poderá. ser admitido convênio 
com sindicatos para o mesmo 
fim." 

Emenda n.0 2 

(corresponde à Emenda n. 0 2-CLS) 

Ao art. 1.0 

Dê-se à letra "d" do parâgrafo 
lmico do art. 16' da Consolidação das 
Leis do Trabalho, constante do artigo 
1.0

, a seguinte redação: 

"d) além das demais exigências, 
quando se tratar de menor de 18 
anos, atestado médico de capaci­
dade física, comprovante de es­
colaridade e autorização do pai, 
mãe ou responsável legal, e, na 
falta dêste, da pessoa sob cuja 
guarda estíver o menor ou da 
autorid~de judicial competente." 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 4 

Discussão, em turno único, da 
redacão final (oferecida pela Co­
mis.sâo de Redação em seu Pare­
cer n.0 212, d€ 1971), do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O ~. de 1971 
tn,0 163~B/70, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova as emen­
das de 1966 à Convenção lnterna­
cional para a Salvaguard::l da Vi~ 
da Humana no Mar, de 1960". 

Em discussão a redação final. 

Se rienhum dos Srs. Senadores de~ 
sejar fazer uso da palavra, encerra~ 
rei a discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Não havendo ernendas, nem reque~ 
rimentos, para que a redação final se· 
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde­
pendente de votação, nos têrmos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

"Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4, de 1971 

(n.0 163-B/70, na Câmara dos 
Deputados)." 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do artigo 44, 
inciso I, da Constituição, e eu 

, Presidente 

do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

"Aprova as emendas de 1966 à 
Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, de 1960. '' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São aprovadas as emen· 
das à Convenção Internacional para 

. a Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, 1960, adotadas pela Resolução 
A.108 (ES.IIll, de 30 de novembro de 
1966, da Organização Marítima Con­
sultiva Intergovernamental. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislati­
vo entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 5 

Discussão, em turno único, da 
redacão final (oferecida pela CO­
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 186, de 1971J do Projeto de 
Resolução n.0 19, de 1971, que 
"suspende, por ínconstitucionali­
dade .. a execução do art. 4.0 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias e a do art. 46, in fine, 
da ·Emenda Constitucional n.0 2, 
de 30 de outubro de 1969, do Es· 
ta do de São Paulo". 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas. nem reque­
rimentos, para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde­
pendente de votação, nos têrmos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

"Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 19, de 1971." 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têtmos do art. 42, inciso 
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VII, da Constituição, e eu, ..... . 
......... , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1971 

"Suspende~ por inconstituciona­
lidade, a execução do art. 4.0 do 
Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias e a do art. 146, 
in fine, da Emenda Constitucional 
n.0 2, de 30 de outubro de 1969, 
do Estado de São Paulo." 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Suptema 
Tribunal Federal, em 29 de abril de 
1970, nos autos da Representação n.o 
822, do Estado de São Paulo, a exe­
cução do art. 4.0 ·do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias e a 
da expressão " ... , entrando em vigor 
no dia primeiro de janeiro dos anos 
de finais zero e cinco", do art. 146 
da Emenda Constitucional n.o 2, de 
30 de outubro de 1969, daquele Es­
tado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. Nenhum dos Srs. Se­
nadores desejando fa~er uso da pa-

lavra, e nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REQUERIMENTO 
N.O 117, DE 1971 

Votação, em turno único, do Reque­
rimento n.0 117, de 1971, de autoria 
do Senador Flávio Brito, solicitando 
o desarquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 54, de 1967, que disci­
plina a atividade das cooperativas. 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 7, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.o 7, de 
1968 (n.0 215-B/65, na Casa de ori­
gem), que mantém ato denegatório 
do Tribunal de Contas da União, de 
registro da despesa de NCr$ 1.980,00 
(um mil, novecentos e oitenta cru­
zeiros novos), em favo i' da Cia. Fa­
bricadora de Pa-pel, DtQve-ni.ente de 
fornecimento feito à Casa da Moeda, 
tPndo Pareceres, sob n.os 167 e 168, 
de 1971, das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, favorável; e de Finan­
ças (após audiência do Ministro da 
F~-:.zenda), favorável. 

3 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 31, DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
jeto de Resolução n.o 31, de 1971, de 
autoria da COmissão Diretora, que dá 
nova redação ao inciso III do art. 97 
do Regimento, tendo Parecer, sob n.o 
215, de 1971, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constituciona ... 
!idade e juridicidade. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 29, DE 1970 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 29, de 1970, 
de autoria do Senador Aurélio Vianna, 
que estabelece normas para o paga­
mento da pensão prevista na Lei n.0 

4. 656, de 2 de junho de 1965, aos be­
neficiários dos empregados de socie­
dades de economia mista demitidos 
em conseqüência dos Atos Institucio­
nais editados a partir de 9 de abril 
de 1964, e dá outras providências, 
tendo Pareceres, sob n.os 200, 201 e 
202, de 1971, das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, pela j uridicidade 
e constitucionalidade; de Legislação 
Social, favorável; e de Finanças, fa­
vorável. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
Está encerrada a Sessão. 

(Levanta·se a Sessáo às 15 horas e 
20 minutos.) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA REUNIAO ORDINARIA 
REALIZADA EM 3 DE JUNHO DE 1971 

Aos três dias do mês de junho de mil novecentos e se­
tenta e um, na Sala do Gabinete do Presidente do IPC, 
presentes os senhores Cattete Pinheiro, Bento Gonçalves, 
Adolpho de Oliveira, Pedro Faria, Lourival Baptl.sta, ítalo 
Fittipaldi e Milton Brandão, sob a Presidência do Senhor 
Aniz Badra, reunlu·se o Conselho Deliberativo dêste Ins~ 
tituto a fim de tratar de assuntos diversos. Lida e apro­
vada a ata da reunião anterior o Sr. Conselheiro Cattete 
Pinheiro declara que, de acôrdo com a Lei do Instituto, 
entende que os processos a relatar só podem ser distribuí­
dos aos Conselheiros efetiVos ou suplentes que estejam em 
exercício, em virtude da ausência do efetivo. Reitera os 
têrmos de suas declarações anteriores, no sentido da obser­
vância da lei nas suas múltiplas aplicações, principal­
mente no que diz respeito às operações financeiras. Mos­
tra, ainda que nos têrmos do art. 12, letra c, da Lei núme­
ro 4. 284/63, só deve existir um Tesoureiro em exercício e 
que, para responder pela Tesouraria, na falta do efetivo, 
um substituto. Declara que se deve voltar a publicar os 
balancetes mensais previstos no art. 7.0 , parágrafo único, 
da Lei n.0 4.284/63, publicação esta que havia sido sus­
pensa no periodo de recesso do Congresso, em mil nove­
centos e sessenta e nove (1969). Em vista da decisão ante­
rior, no sentido da contratação dos serviços de um Técnico 
Atuarial e de um Contador, a fim de procederem, respec­
tivamente, ao levantamento atuarial e servicoS de audi­
toria contábil, sugere os nomes dos Srs. HÍlton Vander 
L1nden, Técnico Atuarial da. Caixa de Previdência dos 

Funcionários do Banco do Brasil e Antero Carvalho, Con­
tador aposentado do Banco do Brasil. o Conselho con­
corda, unânimemente, com as sugestões do Conselheiro 
Catte~e Pinheiro. Em continuação o conselheiro Adolpho 
de Oliveira, Tesoureiro, esclarece que, de acôrdo com seus 
substitutos e com o objetivo do Conselho melhor acom­
panhar as aplicações financeiras, resolveu que as assina­
turas dos cheques de tais aplicações serão feitas nas reu­
niões do Conselho. O Conselheiro Bento Gonçalves sugere 
que sejam destinadas instalações para o Tesoureiro, no 
Instituto, assim como a assessoría que se fizer necessária 
ao bom desempenho das atribuições do mesmo. O Sr. Pre­
sidente dá conhecimento ao Conselho dos depósitos a 
prazo fixo que vencem no corrente mês e distribui ao 
Conselheiro Pedro Faria a matéria pfj.ra estudo e apresen­
tação de sugestões com vista a novas aplicações. A seguir 
o Conselho ratifica, na forma da Lei n.0 4.937, de 18 de 
março de 1966, artigo 11, a eleição do atual Presidente 
Aniz Bactra, procedida pela Câmara dos Deputados em 14 
de julho de 1S70, com término de mandato no dia 14 de 
julho de 1971, devendo, no dia 8 de julho, reallzar-se a 
eleição de substituto para. o período que irá até 27 de 
novembro do corrente ano. O Conselheiro Cattete Pinheiro 
declara a sua satisfacáo em ver resolvidos, na presente 
reunião e com o apoiÔ do Senhor Presidente, matérias de 
tão alta relevância para a vida do Instituto. O Senhor 
Presidente declara que tem dado todo seu esfôrço para a 
execução das altas responsabilidades que lhe foram con­
fiadas. Finalmente, são aprovados os processos seguintes: 
1.0) de auxílio~doença dOS senhores: Marcíl1o de Oliveira 
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Lima, Francelino Pereira dos Santos, Amaury Lopes da 
Silva, Roberto Velloso e Adalberto Camargo; 2.0 ) de des­
ligamento dos senhores: Alexandre Dumas Paraguassú, Vi­
tório Manoel de .Almeida e Sebastião E'erreira de Oliveira; 
3.0 ) de pensão dos senhores: Clóvís Coutinho Motta e Deu­
somar Ferreira da Silva. Nada mais havendo a tratar o 
Senhor Presidente encerra a Sessão às doze horas. E, para 
constar eu Alberto de Oliveira, Secretário, lavrei a pre­
sente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Aniz Badra. 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIAO 

ORDINARIA, REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 1971 

Aos dezessete dias do mês de junho de mil novecentos 
e setenta e um, na Sala do Gabinete do Presidente do 
IPC, presentes os Senhores Cattete Pinheiro, Passos Pôrto, 
ítalo Fittipaldi. Milton Brandão. Bento Gonçalves. Nelson 
Carneiro, Pedro Faria, Adolpho de Oliveira e Renato 
Azeredo, sob a Presidência do Senhor Aniz Badra, reu­
niu-se o Conselho Deliberativo dêste Instituto, a fim de 
tratar de assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da 
reunião anterior, o Conselheiro Cattete Pinheiro informa 
que estêve com o Sr. Antero de Carvalho, Contador apo­
sentado do Banco do Brasil, e que êste declarou que aceita 
o convite para fazer o levantamento contábil do Instituto 
desde que, inicialmente, possa vir examinar a contabílí­
dade do órgão. Fica designado, por proposta do Con­
selheiro Bento Gonçalves. o Conselheiro Pedro Faria para 
coordenar os trabalhos do referido contador. O Senhor 
Presidente lê ofícios das Associacões de Servidores das 
duas Casas do Congresso com as {ndicações de funcioná­
rios, solicitados pelo Conselho, para compor a Auditoria. 
O Conselho ª'prova B:s indicações dos Senhores Ives de 
Freitas, da Câmara dos Deputados, e Jorge Paiva do Nas­
cimento. do Senado Federal, os quais ~untamente com o 
Senhor Deputado Dirceu Cardoso. já aprovado, compo­
rão a referida Auditoria. Em prosseguimento, o Senhor 
Presidente apresenta ao Conselho os seguintes processos: 
1.0 ) auxílio-doença para o Sr. Deputado Augusto Lins e 
Silva Netto, em virtude de intervenção cirúrgica na bôca. 
O processo é distribuído ao Conselheiro Cattete Pinhejro, 
para relatar; 2,0 ) reajuste das gratificações pro labore 
dos funcionário-S que servem no Instituto - distribuido 
ao Conselheiro Adolpho de Oliveira; 3.0 f levantamento 
financeiro realizado pelo setor de contabilidade com su­
gestões objetivando o pagamento das pensões e concessão 
de empréstimo durante o presente exercício. A seguir, 
tece considerações sôbre a aplicação do Instituto em Ações 
do Banco do Brasil e indaga se deve, nesta oportunidade 
em que as mesmas estão em alta, vender o número sufi­
ciente para recuperar o capital e deixar aplicados apenas 
os lucros ou se deve manter a operação. O Conselho opi­
na pela manutenção da operação. Em continuação, o 
Conselheiro Passos Pôrto relata os processos dos Srs. ex­
Deputados Oswaldo Lima Filho e Guilherme Machado. 
referentes a pagamento de contagem de mandato esta­
dual, requerido no tempo oportuno, no sentido de que 
sejam convertidos em diligência a fim de que a Secretaria 
informe quantos processos existem na mesma sltuação. O 
Conselheiro Nelson Carneiro relata o processo de con­
cessão de pensões a Nadir Guimarães Lacerda, dependen­
te não declarada, do ex-Senador Ovídio Teíxeira, também 
no sentido de ser convertido em diligência com o objetivo 
de: L0

) serem ouvidos os dependentes indicados pelo con­
tribuinte sôbre o pedido da suplicante; 2.0

) que a supli­
cante junte prova de que não percebe pensão ou pro­
ventos de qualquer natureza; e 3.0

) que seja solicitada 
certidão do testamento com que faleceu o contribuinte. 
Em prosseguimento, o Conselheiro Adolpho de Oliveira 
apresenta sugestões para aplicação dos depósitos a prazo 
fixei que vencern no corrente mês: o do Banco do Espírito 
Santo aplicar em Ações do Banco do Brasil e os do 
Banco da Bahia, Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
e· B:anco do Estado de Minas ·Gerais para· renov-ar, desde 

,, 

que concedatn taxas acima de 27% (vinte e sete por 
cento). Finalmente são aprovados os processos seguintes: 
1.0

) de auxílio-doenca dos Senhores: José Francisco Bias 
Fortes, Virgílio de Moraes Fernandes Távora e José Alen­
car Furtado; 2.0 ) de desligamento do Senhor Osvaldo de 
Souza Coelho. - Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente encerra a Sessão às doze horas. - E, ·para 
constar, eu Alberto de Oliveira, Secretário, lavrei a pte­
sente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Aniz Badra. 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA REUNIAO 
ORDINARIA, REALIZADA EM 1,0 DE JULHO DE 1971 

Ao primeiro dia do mês de julho de mil novecentos e 
setenta e um. na Sala do Gabinete do Presidente do IPC, 
presentes os Senhores cattete Pinheiro, Adolpho de Oli­
veira, Passos Pôrto, Renato Azeredo e Milton Brandão. sob 
a Presidência do Senhor Aniz Badra, reuniu-se o Conse­
lho Deliberativo dêste Instituto, a fim de tratar de as­
suntos diversos. Lida e aprovada a Ata das reuniões an­
teriores, o Sr. Presidente 'distribuí ao Conselheiro Adolpho 
de Oliveira, para relatar. o processo relativo a venci­
mentos de depósitos a prazo fixo do corrente mês e ao 
Conselheiro Cattete Pinheiro o processo de concessão de 
auxílio-doenca do Sr. Senador Luiz Cavalcanti, relativo 
a intervençãO cirúrgica na bôca. Em continuação, o Se­
nhor Presidente apresenta proposta do Banco de Crédito 
Real de Mjnas Gerais para aplicação antecipada, de L210 
Letras do Tesouro de Minas Gerais. no valor total de 
Cr$ 1.813.090,36 fum milhão, oitocentos e treze mil, no­
venta cruzeiros e trinta e seis centavos), com vencimen­
to previsto para 10 de julho e lO de agôsto próximo. O 
Conselho aprova a referida aplicação. O Senhor Presi­
dente informa ao Conselho que o depósito do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, no valor de Cr$ 374.000,00 
(trezentos e setenta e quatro mil cruzeiros) na data do 
vencimento. foi transferido para o Banco do Brasil e que 
depositará, também, nesse Banco a Letra de Câmbio do 
Investecred, no vencimento. O Conselheiro Cattete Pi­
nheiro propõe. em virtude da necessidade da fixação de 
uma política de aplicações e investimentos do In~tituto, 
que num prazo até trinta dias se suspendam quaisquer 
providências dêsse tipo. utilizando-se os saldos, com ven­
cimento durante o periodo, em operação open-market. O 
Conselho aprova a proposta por unanimidade. Prosse­
guindo, o Conselheiro Adolpho de Oliveira relata o ]Jro­
cesso referente a exposição do Setor de Contabilidade do 
Instituto, sôbre os recursos para pagamento das fôlhas 
de pensões e para concessão de empréstimos, no corr~nte 
ano. O Senhor Conselheiro Sugere que o Instituto em­
preste a uma taxa que seja a média cobrada pelos djver­
sos estabelecimentos bancários e que o teto do emprés­
timo seja elevado para Cr$ 10.000.00 (dez mil cruzeil.'os), 
desde que obedecida a legislação vigente sôbre a matéria. 
Em face da receptividade das sugestões, o Sr. Conselheiro 
apresentará projeto de resolução sôbre o assunto. O Con­
selheiro Adolpho de Oliveira, relata, ainda, o procesSQ de 
reajustamento das gratificações pro labore dos funcioná­
rios que servem no Instituto, do qual o Conselheiro Catte­
te Pinheiro solicita vista, o que é deferido. Finalmente 
são aprovados os processos seguintes: 11 de auxillo-doen­
ça dos Srs.: Márcio Moreira Paes, Genoveva Ayres :Fer­
reira Dias, José Bernardino Lindoso, Marco José Muniz e 
Royolze Carvalho Mendonça; 2.0 ) de desligamento dos Se­
nhores: Paulo Brossard de Souza Pínto, Afonso da Silva 
Matos e Waldemiro Corrêa de Faria; 3. 0 ) de pensão dos 
Senhores: Geremias de Mattos Fontes e Maria de Mara­
cajá Daltro. Nada mais havendo a tratar o Senhor Pre­
sidente encerra a Sessão às doze horas. E, para constar, 
eu Alberto de Oliveira, Secretário. lavrei a presente Ata 
que. depois de lida e aprovada, serâ assinada pelo senhor 
Presidente. - Aniz Badra. 
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Presidente: 
PetrOnlo Portella \ARENA - Pl) 

19-Vlce-Presldente: 

MESA 

Carlos Llndenberg (ARENA 7 ES) 

29-VIce-Presldente: 
Ruy Carneiro (MDB - PB) 

19-Secretárlo: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretárlo: 
Clodomlr Millet (ARENA - MA) 

39-Secretárlo: 
Guldo Mondln (ARENA - RS) 

COMISSõES 

Diretora: Edith BalassinL 
Local: Anexo- 1H' andar 
Telefones: 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Loca!: 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramas 301. 

49-Secretário: 

Duarte Filho (ARENA - RN) 

19-Suplente: 

Renato Franco (ARENA - PA) 

29-Suplente: 

Benjamin Farah (MOB - GB) 

30-Suplente: 

lenolr Vargas (ARENA - SC) 

49-Sup\ente: 
TeotOnio Vilela (ARENA - AL) 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
llder: 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Vice-Lideres: 

AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GOl 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Llndoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

LIDERANÇA DA MINORIA 
Lide r: 

Nelson Carneiro (MOS - GB) 
Vice-Lideres: 

Oanton Jobim (MOB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA ~ (CAr 

(7 Membros) 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Undoso 

Carvalho F'into 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Dani~l Krleger 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 

• Fernando Corrêa 

MOB 

Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramas 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala.de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
VIce-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Gulomard 
WaJdemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

A"dalberto Sana 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MOS 

Franco Montoro 

Secretário: WaJter Manoel Germano de Oliveira- Aamal313. 
Beuniões: quin!as·feüas, às 15 .horas .. · _ . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

José Sarney 
Emlvar Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezenc~e 
Heitor Dias 

MOS 

Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sana 

TITULARES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete F'lnheiro 
Benedito Ferreira 
Oslres Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
WaJdemar Alcântara 
José Undoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-1elras, às 15 horas. 
Local: Sara de Reuniõe:;~ da _Comissão de~ Finanças._. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA -· (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhãe!;> Pinte' 

VIce-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jàssé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvldlo Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domfcio Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: qulntas-felras, às 15 horas. 

Local: Sal~:!- de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

VIce-Presidente: João Calm·:m 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de ME~llo 

Helvidlo Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto SE!na 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comlssao de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

Vlce~Presldente: Virgllio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgllio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krleger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Calado 

Flávio Brito 

Eurico Rzende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 1 O horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

,VIce-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Oomlcio Gondlm 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 31 O. 
-Reuniões; quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores 

.. '._/ 
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9) COMISS};O DE MINAS E ENERGIA -. (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domiclo Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Gulomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secrelário: Marcus Vinicius Gou/art Gonzaga - Ramal 310. 

11) COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreSidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto CasteJJo-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Reuniões: têrça~-felras, às 16 horas. Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte- Nelson Carneiro 
rlores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Fil"mto Müller 

Emival Caiado 

oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior·- Ramal 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Safa de Reuniões da Comissão de Relações Exte-

ri ores. 

12) COMISSAO DE SAODE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice~Presidente; Fausto Castetlo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cartete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

~2.so Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda. Ferreira da Rocha - Aari'lal 314. 
8euniões: têrças-feiras, às 15 horas. 

· local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrrés 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 

José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPl..ENTES 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixc•to 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSOES DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jesé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Pelxot:> 
Vice-Presidente: iarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerr.a 

MDB 

Benjamin Fmah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTE 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virg!llo Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: .Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

·Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão d·e Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 43-6677 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na-
cional. 

2) Comissões Temporérlae para apreclaçio de vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária {art. 80 
do Regimento Comum). 
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REVISTA P.E INFORMAÇÃO L~GISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇIIO LEGISLATIVA 

Direção 
LEYLII CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúME!tOS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 0964) • • . • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- junho n.O 2 (1964J .. :. . • . . • • • . • • . • • . 5,00 
- setembro n.o 3 (1964) . . • . . . . . . . • . . • • esgotada. 
- dezembro n.0 4 (1964) ......... , •• , . 5,00 
- março n.0 5 (1965) ••.••••••••••• , . • • 5,00 
- junho n.0 6 (1965) .• , , ••••• , •• , • • • • • • 5,00 
- setembro n.0 7 (1965) , •• , •• , ••••• , • • • 5,00 
- dezembro n,., 8 (1965) . . . . . . . • . . • . .. . esgotada 
- março n.0 9 .(1966) •.•••• , ••••••••• , • " 
- junho n.o 10 0966) . . . • . • . . . • . . . . .. . " 

1 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇIIO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicit~r. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . • . . • . • • . • . esgotada. 
- outub.;novemb.tdezemb. núntero 12 

(!966) .............................. .. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967>' 

" 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) . • . . . • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
-janeiro a março n.0 17 (1968) ...... ~ 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) ..•... , • • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) . • . • . • 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) .. .. 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INl"ORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, env1aremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - .JANEffiO A MARÇO DE 1969 - 5,1111 

COLJ\BORJ\ÇAO 

O Direito Financeiro na Constituição de 1961 
Ministro AHomar Baleeiro 

O Direito Penal na. Constitutçáo de 196'7 
Professor Luiz Vicente Cerntcchlaro 

Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliberações sôbre Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 

Contrôle Financeiro das Autarquias e Emprêsas Públicas 
Doutor Heltor Luz Fllho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Izabel ll.lbeiro Martins 

PESQUISA 

O Parla.Dlentarfsmo ha República 
Sara Ramos de Flguelrêdo 

ANO VI - N.0 22 - ABRIL A JUNHO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito hocessual na Constituição de 196'7 
Professor Francisco Manoel Xavier àe Albuquerque 

!'rat&mento Jurídico das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Negócio Jurídico Intitulado "Fica" e seus Problema~ 
Desemb. Domingos SS.vto Brandão Lima 

D01 Recursos em Ações Acidentárias 
Doutor Paulo GuLma.rães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos; - Legislação do Distrito Federal 
Jésse de Azevedo Barquero e Santyno Mendes dos Sa.ntos 

DOCUMENTAÇAO 

Regulamentação das Profissões - Técnico de Adminfstr~o 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo Sequelra. Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO DE 1969 - 5,00 

COLJ\BORAÇ/10 

Da Função da Lei na Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo ~as Ações Sumárias Trabalhistas 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspeetos do Contrôle da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico-Editorial da Imprensa Especializada 
Professor Roberto AtUa Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência. dO Coninsso Nacional - IncompaUbllidads 
Sara Ramos de Figueirêdo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI - N.• 2' - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 10100 

COLJ\BORAÇAO 

Inconstitucionalidade de Deqretos-1eis sôbre InelegibWdades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Pa.ulino Jacques 

1\ola.nda.tw:n In Rem Suam 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CODIGOS 

CODIGO PENAL 

}f parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - .Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria. 

II - Exposição de Motivos do Ministro FranciSCo Cazn­
pos ,<Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gama. e Sllva 
(Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

a.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto-lei n.O 1.004/69 e Decreto-lei n.o 2.848/40 com 
legislação conelata. 

Leyla Castello Branco Rangel 
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ANO VII - N.• 25- JANEIRO A MARÇO DE 1910 - 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconc~euos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Etema. Presença. de Ruy na Vida Jurídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacional de Direita Penal 
Profes.sõra Armida B€rgamini Mic•tto 

A Sentença Normativa: e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacb - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

·Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - ABRIL A JUNHO DE 1910 - 10,00 

COLABORAÇAO 
InconstituciOnalidade do Decreta-lei sôbre Ct:n~ura Prévia 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia. das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa. das Leis 
Professor Ftoberto Ftosas 

O Sistema. Representativo 
Professor Paulo Bonavldes 

CóDIGOS 
CóDIGO PENAL MILITAR 

l.a parte: 
I - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

II - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.a parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez .Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAit 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MJlLITAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.• 21 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1910 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Código 

. Penal e o Nõvo Código Penal Militar 
Punição da Pirataria. Marítima e Aérea 

Professor Haroldo ValladáD 

Visão Panorâmica do Nôvo Código Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o N ôvo Código Penal 
Professor Allyrio Cavallieri 

Inovações da. Parte Geral do Nôvo Código Penal 
Professor Rafael Cirigliano Filho 

Desporto e Direito Penal 
Jurista Francisco rJe Assis serrano Neves 

Dependência. (Toxicomania) e o Nõvo Código Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nôvo Código Penal Militar 
Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Crbnínológicos do Nôvo Código Penal 
Professor Virgilio Luiz Donnici 

A Medicina Legal e o Nôvo Código Penal 
Professor Olímpio Pereira· da Silva 

Direito Penal do Trabalho 
Professor Eva.rlsto de Moraes Filho 

O N ôvo Código Penal e a. Execução da Pena 
Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Código 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nôvo Código Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VIl - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - 10,1)0 

íNDICE 
COLABORAÇAO 
A Administração Indireta. no Esta.do Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Na .. 
cional 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O Impôsto único sôbre Minerais e a. Reforma. Constitucional 
de 1969 

Dr. Amâncio José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da Poluição do Som 

Desembargador Gervásio Leite 
O Direito Penitenciârio - Importância e Necessidade do seu 

Estudo 
Professôra Armida. Bergamini Miotto 

Regime JW'ídico dos Milítares do Distrito Fedem! 
Dr. José Guilherme Villela 

O Direito nio é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da. Emenda. Constitucional n. o 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa 
PESQUISA 
Júri - A Soberania dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos sôbre o índio Brasileiro (1500-1822) - t.a parte 

Leda Maria Cardoso Naud 

·--··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 

ZC-02 - P..ío de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Ja.~ 
neiro: Av. Graça Aranha, 26 ~- Em Brasilla: SQS 104,Bloco "A", Loja 11- Em São Paulo: Av, Neve de 
Julho. 2.029 - C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

> 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, · 
pág. 464) 

- Instalação - 1' Reunião (DCN - S. 11 -
22-8-1970, pâg. 3.486) . 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12-9-1970, 
pâg. 3.837) 

- Parecer (DCN .- 3-9-1970, pâg. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide rndice de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pâg. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pâg. 4m 

- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, 
pâg. 542) 

- Debates na Comissão Mista: votação das emen­
das na Comissão Mista (DCN ~S. 11- 12-9-1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág. 
613) . 

MENSAGEM NO 13/70 
Do Poder Execu\ivo, encaminhando o ProJeto à 
consideração do Congresso Nacional (DCN -
22-8-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág, 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar - (DCN - S. 11 - 27-8-1970, pág. 
3.560) 

SANÇM 
- Lei Complementar no 7/70 (D.O. - 8-9-1970, 1• 

pâg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçilo (OCN 
- 4-9-1970, pâg. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pãg. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇõES DE 
(DCN - 22-B-1970, pãg. 464) (OCN - 4-9-70, pãg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DffiETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALnRAÇ0ES A SOMULA DA JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribu~al 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n9 87} 

- Indica alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(nOs 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211- 240- 274-345-358-370- 416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas nos 473 a 551. 

V o r u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇlO CITADA 

Vohup.e com 104 páginas ~-Preço: Cr$ 5,00 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

l.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.O 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.O 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CODIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CODIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josap):lat Marf ... 
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - <Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) • ' 

CóDIGOS 

-"Código Penal Militar" - 1." parte: I -Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - li - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - z.a parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciál'J.a Mílitar" - "Justiça .Militar e Segurança Nacional" - Ementário. de Legislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Dlreltoria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia. de Botafogo, 190 -
ZC·02 - Rio de Janeiro .. QB <atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104,Bloco "A". Loja 11- Em São Paulo: Av. Nove d.e 
Julho, 2.029 - C.P. 5534, 
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ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967 
os ANAIS DA CONSTITt!IÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Intonnaçã.o Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradid.ona.l 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 -:- Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no infeto da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

L0 VOLUME: Edição 1967 - 420 p:ígs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entreVistas e reportagens, abor~ 
tlando a reforma c,9nstitucional desde a .indicação da_ Co­
missão de JuristaJl' o texto do AnteproJeto da Com1ssáo 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lüclo Cardoso, em 
ctefe.sa da independência e soberania do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do l;Jrojeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
hojeto. 

ltste volume contéin os pronunciamentos dos parla­
tnentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
cte dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro .. 
jeto de Constttuição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 

ANAIS DO 
-· Mês de maio de 1965 - Sessões 391!- a 501!- - To-

mo I ..............•........................... 7,50 
- Mês de maio de 1965 - Sessões 51' a 62." -To-

mo n ......................................... 7,50 

- Mês de julho de 1965 - Sessões 9~ a 106" -.... 10,00 
- Mês de agõsto de 1965 - sessões 107' a. 117' -

Volume I . . . . .. . .. . .. . . . . .. . .. .. . .. . . .. . .• .. . . . 10,00 
- Mês de agOsto de 1965 - sessões ua• a. 13011- -

volume II . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
-Mês de setembro de l!Ul5- Sessões 131' a 142'-

Volume I ...... _................ .. . . . . . . . . . . . . . 10,00 
-Mês de janeiro de 1968- ~essões I' a 12' (Con .. 

vocação Extra.Qrdiné.ria.) . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - sessões 13' a 274 
<Convocação Extraordinária> - Volume I . . . . 10,00 

- Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 284 a 341!­
<Convocaçã.o Extraordinária> - Volume li . . . . 10,00 

- Mês de março de 1968 - sessões I• a 151!- U' 
e 2.• sessões Preparatórias) - Volume I . . . . . . 10,00 

3.• VOLUME: Ed;ção 1968 - 20Z págs. - Preço: 
CrS 5,00. Discursos pr()nunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao período da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29~11-66 até U-1-67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituiçáo no Con­
gresso NacionaL 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5." VOLUME: Edição 1969 - 746 pãgs. - PrtAtof 
CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniõe$ realizadas pela. Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e ..-as emendas Que lhe foram oferecidas. 

6.~ VOLUME: Ediçá,.o 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 26,00. EJJlendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

tste volllme apreserita cada emenda com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do .Ftelator-Geral e da Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
junta> e votação. ~ feita a remissão ao 4.0 volwne da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.~ VOLVME: Edição 1970 - Quadro CoJJlparativo. 

Consti~uição de 1967 - Projeto originário do Poder 
EXecutivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de março de 1968 - Sessões 16\1 a 321!- -

Volume Il . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 33'- a 42' -..:.. 

Volume I . • . . • . . • • • • . . . . • • . • . . • . . • . . • • . • . . . . . • . 10,00 
- Mês de abril de 1968 - Sessões 43" a 6~ -

Volume U . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 63'- a 7Jfl- -

Volume I .......•.............................. 10,00 
- Mês de maio de 1968 - Sessões 79" a 100' -

Volume n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 101~ a. 114• 

Volume I ................................. · ..... 10,00 
- Mês de junho de 1968 - Sessões 115.• a 

132." .•.. - .............. -....................... 10,00 
- Mês de julllo de 1968 - Sessões I* a 10' CCon~ 

vocação Extraordinária) ........ _, ........... , . 10,00 
- Mês de julho de 1008 - Sessões 11." a 24~ , . . . . . 10,00 

' - Mês de agOsto de 1968 - Sessões 133' a 150' -
Volume I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 10,00 
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LEGISLAÇÃO DO GOVÊRNO REVOLUCIONARIO 
Coleção de De!creto-leis n.0 s 1 a 318 do Govêrno 

Castello l~ranco e legislação Correlata 
4 volumes em um total de 2. 096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 

- encadernada Cr$ 80,00 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal.) 

ATOS IN.STITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO CITA· 
DA OU REVOGADA - INDICES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO - GOV~RNO COSTA E SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESID~NCIA 

19 VOLUME CONTENDO 26a PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N'S 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES N's 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N's 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 5 
ATOS COMPLEMENTARES N's 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N's 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 

ATOS 1NSTITUCIONA1S N°s 6 E -;· 
ATOS COMPLEMENTARES N'S 41 A 50 
DECRETOS-LEiS N's 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS NOs 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N' 51 
DECREl OS-LEIS NOS 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CROI<OLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

5° VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N° 1 O 
ATOS COMPLEMENTARES N°s 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N'' 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

6? VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 11 
ATOS COMPLEMENTARES N'S 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N's 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

'7° VOLUME CONTENDO 290 PAGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N°s 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N's 63 A 67 
DECRETOS-LEIS NOs 805 f) 851 E LEGISLAÇÃO 

ClT ADA. COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

8' VOLUME CONTENDO 318 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N's 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

9? VOLUME CONTENDO 364 PAGINAS 

DECRETOS-LEIS N'' 942 A 1. 000 E LEGISLAÇÃO 
CITADA, COM INDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$15,00 

NOTA: Decreto-lei n9 1.000- "Dispõe sObre a execução dos serviços concementes aos "Registros PúbUcos" estabe· 
tecidos pelo Código Civil e legisla~:ão posterior", acompanhado de indices resumido e por assunto. 

TRABALHO ELAaORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO SERVIÇO GRAFICO 00 SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO DES. MANUEL JOSÉ MACHADO BARBUDA 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembõlso Postal) -Lojas: no Rio de J'a· 
neiro: Av. Graça Aranha, 26 ·-Em Brasília: SQS 1(}4, Bloco "A", Loja 11 - Em São PaUlo· Av. Nove de 
Julho, 2 029 - C.P, 5534. 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n° 5. 396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.08 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5, DO 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
EM BROCHURA ........................... .. 
ENCADERNADA EM PLASTJCO ................. . 
ENCADERNADA EM PELICA .................. .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

Praia de Botofogo, 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- 81. A- Loj. 11 -Brasília 

JURISPRUDllNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERENCIAS' DA SOMULA DO STF" 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, munl­
cipais, Decretos Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

' base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.o Volume o lndlce completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados da.s nova.s Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado} 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCIJUR.'\ - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATI! O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasílla - DF 
Nota: A distribv.içã.o desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETúUO VARGAS 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO H 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1.503 Brasília - DF 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Via Superfície: Via Aérea: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano .......... Cr$ 40,00 Ano Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 96 PAGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 50S 

BriiOIUa - DF 

PREÇO lllSTt EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


